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RESUMO 

 

 

A moralidade administrativa foi tema de debates sobre a inserção de valores no Direito, e sofreu forte 
evolução no pós-guerra, diante da crise do positivismo do século XX. Com o surgimento do 
neoconstitucionalismo, a tradicional separação entre os valores e o Direito, entre direito público e direito 
privado, ganhou novos contornos com a nova ordem transnacional. Da mesma forma, o Direito 
Administrativo cada vez mais utiliza-se dos outros ramos do Direito para melhoria da gestão pública e da 
ética, como o Direito Civil, Direito Penal, Direito Econômico, tendo em vista a complexidade do mundo atual. 
O Direito Administrativo foi refundado com a Constituição Federal de 1988, e atos de corrupção e antiéticos 
passaram a ser fortemente combatidos com a inclusão do princípio da moralidade administrativa que 
determina à Administração Pública a adoção de medidas para implementação da governança pública. O 
Sistema de Gestão da Ética no âmbito federal foi instituído conforme recomendações de organismos 
internacionais para padronização das normas e implementação da integridade pública. O Estado Democrático 
de Direito, ao mesmo tempo, transformou os conceitos de imperatibilidade, unilateralidade, hierarquia, para 
novas formas de solucionar conflitos na Administração Pública, como a consensualidade, a bilateralidade 
entre os administrados e a Administração Pública, e a horizontalidade das relações entre a Administração 
Pública e os agentes públicos, substituindo cada vez mais sanções gravosas por sanções de caráter pedagógico. 
O princípio da moralidade administrativa determina a adoção de preceitos éticos por parte da Administração 
Pública, e exige o cumprimento dos parâmetros éticos pelos agentes públicos, e pelos particulares que 
mantém contratos com a Administração Pública. Assim, em consonância com os princípios explícitos na 
Constituição Federal, regentes da Administração Pública, a gestão pública instituiu Códigos de Conduta e de 
Ética, visando o aperfeiçoar o controle da administração pública por meio de políticas públicas e diretrizes 
sobre ética.  
 

Palavras-chave: Ética – Moral – Sistema de gestão da ética – Código de Ética e de Conduta - Governança. 
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ABSTRACT 

 

 

Administrative morality has been the subject of debates about the insertion of values in Law and has 
undergone a strong evolution in the post-war period, due to the crisis of positivism in the 20th century. With 
the emergence of neo constitutionalism, the traditional separation between values and Law, between public 
law and private law, gained new contours with the new transnational order. Likewise, Administrative Law 
increasingly uses other branches of Law to improve public management and ethics, such as Civil Law, 
Criminal Law, and Economic Law, in view of the complexity of today's world. The Administrative Law was 
re-founded with the 1988 Federal Constitution, and corrupt and unethical acts started to be strongly fought 
with the inclusion of the principle of administrative morality that determines the Public Administration to 
adopt measures to implement public governance. The Ethics Management System at the federal level was 
instituted according to the recommendations of international organizations for standardization of norms and 
implementation of public integrity. The Democratic Rule of Law, at the same time, transformed the concepts 
of imperativeness, unilateralism, hierarchy, for new ways of solving conflicts in the Public Administration, 
such as consensualism, bilateralism between the administered and the Public Administration, and the 
horizontality of the relations between the Public Administration and public agents, increasingly replacing 
harsh sanctions by sanctions of a pedagogical nature. The principle of administrative morality determines the 
adoption of ethical precepts by the Public Administration and demands the compliance with ethical 
parameters by public agents, and by the private parties that maintain contracts with the Public Administration. 
Thus, in consonance with the principles explicit in the Federal Constitution, governing the Public 
Administration, the public administration instituted Codes of Conduct and Ethics, aiming to improve the 
control of the public administration through public policies and guidelines on ethics. 
 
Keywords: Ethics - Morals - Ethics management system - Code of Ethics and Conduct - Governance. 
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 INTRODUÇÃO 

 

São de longa data os registros na sociedade brasileira da crise moral e ética, tanto 

dos valores de honestidade que atualmente parecem não ter mais valia, como também a 

crise institucional instalada nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.  

 Os efeitos nefastos da corrupção no país estão disseminados na sociedade 

brasileira, e contribuem para a ineficiência e ineficácia dos serviços públicos, dado que os 

desvios de recursos públicos retirados de áreas essenciais comprometem o adequado 

funcionamento da Administração Pública, tendo em vista que poderiam ser utilizados por 

exemplo para a construção de escolas, de hospitais, para compra de insumos e remédios. 

A corrupção é tema tratado por países e por entidades, que contribuem para a 

efetivação de mecanismos de seu controle. Organismos internacionais colaboram com 

países para adequar as políticas públicas no combate à corrupção. A Transparência 

Internacional apresenta dados sobre a percepção da corrupção nos países, a fim de 

contribuir para o seu enfrentamento. Deste modo, dados disponibilizados pela organização 

demonstram que, em 2020, o Brasil está estagnado no ranking, e ocupa atualmente a 38ª 

posição, atrás de países como a Turquia, Colômbia e Equador, e distante da média dos 

países do G20 (54) e da OCDE (64).1 

Com efeito, ocorreu um aumento de descobertas de novos casos envolvendo atos 

de corrupção no Brasil, e infelizmente as promessas de enfrentamento efetivo no combate a 

esta patologia não vêm sendo levadas a efeito pelo Governo brasileiro.  

Da mesma forma, os instrumentos jurídicos coercitivos unilaterais postos no 

sistema jurídico não apresentam eficácia desejada para evitar os desvios de condutas 

relacionadas à falta de ética, bem como para conter os casos relacionados à corrupção. 

Neste cenário, a Administração Pública enfrenta dificuldades para atender às 

finalidades públicas, faltam recursos financeiros e de pessoal, e o comprometimento dos 

orçamentos dificultam a prestação do serviço público adequado. Do mesmo modo, as 

contendas envolvendo desvios de condutas pelos agentes públicos aprofundam a corrupção 

 
1  TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL. Índice de percepção da corrupção 2020. Disponível em: 
https://transparenciainternacional.org.br/ipc/. Acesso em: 21 mar. 2020. 
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sistêmica no país, o que dificulta a aplicação do princípio da moralidade na Administração 

Pública. 

O princípio da moralidade administrativa foi inserido no sistema jurídico com a 

Constituição Federal, no seu artigo 37, caput, e obrigou a Administração Pública a adequar 

os mecanismos de tutela da moralidade pública, com a previsão de sanções, como a sanção 

por improbidade administrativa, prevista no artigo 37, parágrafo 4º, da Constituição. Por 

meio do comando constitucional, a Administração Pública instituiu novos mecanismos de 

contenção da corrupção, como a responsabilização da pessoa jurídica por cometimentos de 

atos de corrupção em face da Administração Pública. 

O Brasil adotou política de combate à corrupção, por meio internalização das 

convenções internacionais, destacadamente, Convenção Interamericana contra a Corrupção 

(OEA) e a Convenção Internacional contra a Corrupção (ONU). Os instrumentos 

internacionais foram internalizados no país, pelo Decreto nº 4.410/2002, e pelo Decreto nº 

5.687/2007, devendo o Brasil adotar uma política de Estado eficiente, eficaz e efetiva para 

prevenção, dissuasão e repressão de práticas corruptivas no país.  

Dentre as medidas a serem implementadas pelos países signatários das referidas 

Convenções, destaca-se a obrigação de edição de normas de conduta para que os agentes 

públicos atuem de maneira correta e adequada no desempenho da função pública, conforme 

disposto artigo III, item 1, da Convenção da OEA. Do mesmo modo, a Convenção de 

Mérida, no artigo 8, item 8, determina que cada Estado Parte adote medidas de integridade 

nos seus ordenamentos, e em especial, os códigos ou normas de conduta deverão ser 

elaborados a fim de observar a conduta correta, honrosa, e de acordo com a função pública. 

As Convenções Internacionais contra a Corrupção determinam que a 

implementação dos códigos ou normas de conduta deverão ser acompanhadas por medidas 

efetivas para integridade sistêmica, para eficiência das normas éticas. Os documentos 

internacionais recomendam, ainda, que os Estados partes editem normas éticas para tratar 

dos conflitos de interesses, assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, e 

implementar canais de denúncia, para que os funcionários, e outros colaboradores, possam 

utilizá-los como meios de comunicação de atos de corrupção que, porventura, tenham 

conhecimento.  
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Visando atender a estes compromissos, para adequação e atualização dos 

programas de governo, a Administração Pública criou mecanismos éticos, ampliando o 

controle embasado no princípio da moralidade administrativa, de observância obrigatória 

por parte de órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.  Fomentou-se, por meio 

de Códigos de Conduta, a cultura da gestão da ética, em conformidade com o princípio 

constitucional da moralidade administrativa.  

O princípio da moralidade determina à Administração Pública a adoção de 

preceitos éticos, para conformação de condutas funcionais e produção de atos 

administrativos aos parâmetros da boa administração pública e da eficiência, em prol da 

consecução de finalidades públicas. A Ética Pública contribui para a promoção de atos 

honestos e escorreitos praticados pelos agentes públicos, comprometidos com a moralidade 

administrativa. 

A Ética Pública é um instrumento de prevenção, pois tem papel pedagógico na 

adequação da conduta do agente público em conformidade com os valores constitucionais, 

legais e administrativos. No âmbito federal foi editado o Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil, conforme o Decreto nº 1.171/1992 e o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal, conforme o Decreto de 26 de maio de 1999. Os Estados da 

Federação editaram Códigos Éticos, inspirados na experiência federal, para promoção da 

integridade e da ética pública. Foram instituídas Comissões de Ética para decidir e 

assessorar os dirigentes, agentes públicos, e cidadãos a respeito de questões éticas. 

A Ética é conduta que deve ser praticada e incentivada no cotidiano do ente 

público ou governamental, e demanda a probidade de todos os agentes que mantém 

relações com o Estado, a fim de adequar as condutas aos valores de integridade. Dessa 

forma, de nada adiantaria a criação de códigos éticos no aparelho do Estado, se os 

particulares que mantém relações jurídico-administrativas com entes públicos e 

governamentais, cometessem inconsequentemente atos de corrupção. Não à toa que foi 

editada a Lei nº 12.846/2013 para disciplinar a responsabilidade das pessoas jurídicas em 

face de cometimento de atos de corrupção, que, dentre as medidas preventivas, incentiva as 

empresas privadas a instituir programas de integridade efetivos, com a previsão de 

benefícios legais. 
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A percepção de aumento de casos envolvendo malversação dos recursos públicos 

torna necessária a retomada de valores éticos e morais, e a conscientização dos agentes 

públicos, e das pessoas jurídicas sobre a relevância da boa administração pública. Há um 

arcabouço jurídico brasileiro extenso de normas sobre a matéria, mas se verifica que a 

existência de leis severas não tem diminuído as práticas corruptivas. 

O Direito Administrativo, ramo do Direito Público, precisa apresentar resposta à 

sociedade, e encontrar solução para diminuir o avanço destas práticas, que colocam em 

risco as instituições democráticas, a forma republicana de governo e o desenvolvimento 

econômico e social do país. A elevada desigualdade econômica e social na sociedade 

brasileira exige atuação administrativa contínua contra estas práticas. 

É necessário assegurar e conferir eficiência, eficácia e efetividade aos mecanismos 

de controle, sejam os de controle interno, sejam os de controle externo, sejam os de 

controle jurisdicional, incluindo os de controle social, para a adequada transparência na 

gestão dos recursos públicos.  

O Estado Democrático de Direito exige uma Administração Pública eficiente, e 

demanda a substituição das decisões unilaterais por decisões bilaterais, com adoção de 

instrumentos que permitam a participação da sociedade e do agente público, sob o 

paradigma de uma gestão pública democrática. Para tanto, a formulação, detalhamento e 

aprimoramento de critérios éticos e morais no âmbito do setor público, poderão contribuir 

para prevenção dos casos de corrupção, por meio do comprometimento de todos com a 

ética e a integridade da Administração Pública.  

 A presente Dissertação tem como objeto o estudo dos Códigos de Ética e de 

Conduta na Administração Pública, como instrumento de promoção da cultura da ética 

profissional dos agentes públicos, e de integridade nas empresas  

 Na primeira parte, examina-se a controvérsia doutrinária acerca do princípio da 

moralidade administrativa, a evolução do direito positivo sobre a inserção de normas 

morais no Direito, o significado da Moral e da Ética, bem como as diferenças entre Moral e 

Direito, aprofundando as consequências da inserção do princípio da moralidade 

administrativa na Constituição Federal. 

 No capítulo 2, serão apresentados os programas de integridade nos setores público 

e privado, enfatizando-se a importância dos códigos de integridade como elementos destes 



15 
 

programas, bem como a importância da criação do sistema de integridade como política de 

governança, relacionando a relevância do Sistema de Gestão da Ética como elemento dos 

programas de integridade. 

 No capítulo 3, analisa-se o Sistema de Gestão da Ética no âmbito do Poder 

Executivo Federal, a sua organização e funcionamento, a relevância da Comissão de Ética e 

dos Comitês de Ética para os programas de integridade, bem como a importância da 

Advocacia Pública, da Ouvidoria, e das Corregedorias, com destaque ao papel da consulta 

no SGE. 

 No capítulo 4, pontuam-se aspectos jurídicos relevantes, tais como, se as sanções 

éticas são extrajurídicas ou jurídicas, possibilidade de cumulação de sanções, participação 

dos órgãos de controle no Sistema de Gestão da Ética, celebração de termos de ajustamento 

de condutas (TACs) nas sanções éticas, a submissão de sanções éticas ao devido processo 

legal e princípios materiais alinhavadas pela Constituição Federal, o controle das sanções 

éticas pelo Poder Judiciário. Ademais, analisam-se as infrações éticas contidas nos Códigos, 

dentro do contexto desafiador da atividade administrativa no Século XXI, e controle das 

sanções éticas. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



16 
 

CAPÍTULO 1 – PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA 

 

1.1 A controvérsia da moralidade administrativa  

 

Historicamente, a Moral e o Direito suscitam divergências e debates doutrinários 

entre juristas, pois existem correntes doutrinárias que se dividem entre a possibilidade ou 

impossibilidade de a Moral integrar o mundo jurídico, tendo em vista a relativização da 

Moral. Para alguns doutrinadores, Moralidade, como valor, deveria integrar o Direito, 

porque o Direito estaria inserido na sociedade, e deste modo, os princípios e regras morais 

integrariam o sistema jurídico e social. 

Diante das divergências, o direito positivo se dividiu em duas correntes de 

pensamento sobre a validade da norma jurídica.2 A primeira corrente é a exclusivista em 

que o direito exclui a política e a moral. A segunda corrente é denominada inclusivista, na 

medida em que considera a política e a moral como integrantes do sistema jurídico.  

Positivistas exclusivistas como John Austin e Joseph Raz sustentavam que o 

Direito não deve compreender normas morais, porque são normas vagas. O Direito deveria 

se ater fielmente ao cumprimento da lei, considerando que a lei é estruturada de maneira 

hierárquica e lógica, e não haveria espaço para conceitos não absolutos como a moral. Para 

estes doutrinadores, somente interessaria ao estudo do Direito os fatos jurídicos positivados 

a serem avaliados pela ciência jurídica, excluídos os valores morais que dizem respeito à 

conduta, que se transformam com o tempo.  

Positivistas inclusivistas, como Herbert Lionel Adolphus Hart, não excluem 

integralmente a Moral da Ciência Jurídica, por entender que a moral faz parte do fenômeno 

jurídico. 3 

 
2  DIMOULIS, Dimitri. Positivismo jurídico: significado e correntes. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. 
CAMPILONGO, Celso Fernandes; GONZAGA, Alvaro de Azevedo; FREIRE, André Luiz Freire (coord.). 
Tomo: Teoria Geral e Filosofia do Direito. 1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/84/edicao-1/positivismo-juridico:-
significado-e-correntes. Acesso em: 24 dez. 2020. 
3  “C’est ainsi qu’on ne peut sérieusement contester que le développement du droit ait été, de tous temps et en 
tous lieux, profondément influencé à la fois par la morale conventionnelle, par les idéaux de groupes sociaux 
particuliers, et par des formes de critique morale éclairée, entreprise par des individus dont l’horizon moral 
dépassait la morale couramment admise.”. HART, Herbert Lionel Adolphus. Le concept de droit. 1. ed. 
 



17 
 

A separação entre Moral e Direito que divide opiniões entre positivistas 

exclusivistas e inclusivisas, alterou-se com o tempo, bem como a forma da aplicação da 

moralidade no direito, conforme se observa na breve evolução do positivismo, com seu 

recorte metodológico. 

Destaca-se Hans Kelsen e sua Teoria Pura do Direito. 4 O autor sistematizou a 

teoria no raciocínio lógico e congruente das normas vigentes no ordenamento jurídico. De 

acordo com Kelsen, o direito é objetivo e exato, e não deve se ocupar de questões de ordem 

política, social e moral, porque estariam excluídas do sistema jurídico. Constrói o 

pensamento afirmando que somente interessa para a Ciência Jurídica as normas positivadas 

no sistema.  Kelsen sustenta que existem semelhanças e diferenças entre a Ciência Jurídica 

e a Ciência que se ocupa da Moral, e seria inadequado afirmar que a ciência moral integra o 

sistema jurídico, diante do fato de que a ciência moral não possui clareza o suficiente para a 

aplicação das normas morais.  

Afirma o autor que as normas morais possuem conceitos elásticos, que mudam de 

acordo com o pensamento e experiência do indivíduo, sendo indetermináveis, daí a 

dificuldade de inserção no Direito. Sustenta que existem semelhanças relativas ao objeto - a 

conduta humana -, porque a Moral regula a conduta da sociedade, e o Direito também 

possui normas coercitivas que regulam a conduta humana intersubjetiva.  

Kelsen explica que o descumprimento de normas da Moral não é passível de 

coercibilidade, o que ensejaria reprimenda interior do indivíduo que descumpre a Moral, 

sem consequências imponíveis por terceiros. Afirma, que o Direito possui coercibilidade, e 

o descumprimento das normas jurídicas são passíveis de sanções pelo Estado. Para Kelsen, 

o Direito não precisa aprovar ou desaprovar o seu objeto, como faz a Moral, quando acata 

ou desacata as condutas praticadas, entretanto, o Direito precisa conhecer o objeto e 

descrevê-lo.  

De acordo com a teoria kelseniana, o indivíduo possui valores a serem seguidos 

pela Moral, e se os descumprir, o ato praticado será desaprovado pela conduta transgressora 

dos valores internalizados. Já para o Direito, tanto faz descumprir ou não uma norma moral, 
 

Bruxelles: Presses de l’Université Saint-Louis, 1976. Disponível em: http://books.openedition.org/pusl/9471. 
ISBN: 9782802803423. DOI: https://doi.org/10.4000/books.pusl.9471. Acesso em: 25 abr. 2021. pp. 223-252. 
4 HANS, Kelsen. Teoria Pura do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2003. pp. 67-78. 
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o que se deve ser levado a efeito é a conduta que atendeu aos parâmetros fixados na norma. 

O descumprimento dos valores morais não tem significância para o mundo jurídico. 

A controvérsia também grassa no Direito Administrativo. Há administrativistas 

positivistas, e não positivistas, que entendem que a moralidade está (ou não está) inserida 

no sistema jurídico. Para estes doutrinadores, o Direito compreende os valores morais da 

sociedade, que estão incluídos no sistema jurídico, dado a importância destes valores para a 

conformação das condutas praticadas pelos indivíduos. 

Miguel Reale faz uma crítica ao positivismo. Reale entende que o Direito e a 

Moral são diferentes, porém não é possível separar o Direito do fato social, porque o 

Direito se utiliza dos valores sociais: 

 
(...) as conclusões resultam congruentes no sentido de determinar-se o Direito 
como realidade histórico-cultural tridimensional de natureza bilateral atributiva, 
ou, se quisermos discriminar no conceito a natureza dos três elementos ou fatores 
examinados, “realidade histórico-cultural ordenada de forma bilateral atributiva 
segundo valores de convivência”, o que significa que Jurisprudência tem por 
objeto fatos ordenados valor ativamente em um processo normativo de 
atributividade.5 
 

Cláudio de Cicco6  explica que Miguel Reale, crítico do positivismo, apresentou a 

teoria tridimensional do Direito que se vale do fato, valor e norma, considerando que o 

Direito não seria apartado dos valores sociais. Reale enfatiza na teoria o “aspecto histórico-

cultural”, porque o fato, o valor, e a norma, só fariam sentido se analisados a partir do 

contexto histórico. A filosofia da história, estaria presente na ideologia de um mundo 

perfeito, que pode transformar o mundo concreto, o que o diferencia do jusnaturalismo do 

século XVIII. Reale é considerado um neoidealista, porque afirmava que a sua dialética não 

era contrária a hegeliana, mas de integralidade. Reale possui mínimo traço de 

jusnaturalismo abstrato, e volta-se para a história e a concreção, nas suas obras. 

 
5  REALE, Miguel. Filosofia do Direito. 20. ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2010. 9788502136557. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502136557/. Acesso em: 04 mar. 2021. 
p. 665. 
6  CICCO, Cláudio de. História do Direito e do Pensamento Jurídico. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2017. pp. 
395-398. 
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Manuel de Oliveira Franco Sobrinho7  explica que a moralidade administrativa 

nasceu na França para conter os desvios de poder, legitimando o Conselho de Estado para 

apurar as infrações administrativas. Afirma o autor8 que não há separação entre Direito e 

Moral, porque o Direito utiliza os valores para produção válida dos atos administrativos. O 

autor afirma que “toda a lei é moral”. 

Reale e Franco Sobrinho apontam a impossibilidade da separação completa dos 

valores morais do mundo do Direito, tendo em vista que o Direito está inserido no contexto 

social, e com a sociedade se relaciona. Desta forma, a separação completa do Direito e a 

Moral, começa a não fazer sentido para a Ciência Jurídica. 

Os doutrinadores positivistas revisaram a teoria do direito, e passaram a sustentar a 

possibilidade da inserção dos princípios como normas jurídicas que integram o Direito. 

Celso Antônio Bandeira de Mello argumenta que a moralidade inserida no Direito 

deve ser cumprida, pois a desconformidade dos princípios éticos violaria o Direito, e 

poderia acarretar sanções jurídicas àqueles que infringiram os valores éticos, que estão 

positivados. Para o administrativista, o princípio da moralidade não está relacionado à 

moral comum, mas a moral prevista no Direito, constituindo uma esfera mais compreensiva 

do princípio da legalidade. De acordo com Celso Antônio, a moralidade está positivada no 

artigo 37 da Constituição, referindo-se ao princípio da lealdade e boa-fé que a 

Administração Pública deve observar na relação com os administrados. A ação de 

improbidade administrativa e ação popular, previstas na Constituição Federal, são 

instrumentos para invalidar os atos que estejam em desacordo como o princípio da 

moralidade.9 

Do mesmo modo, Márcio Cammarosano10 afirma que a moralidade pode integrar o 

Direito, mas explica que Direito e Moral são distintos. A moralidade administrativa é 

diferente da moral comum, pois possuem objetos diversos, e recorrendo a Kelsen, explica 

que Direito, Moral, Ética, costume, e Justiça são conceitos diferentes. A Moral só teria 

 
7  FRANCO SOBRINHO, Manuel de Oliveira. O controle da moralidade administrativa. São Paulo: 
Saraiva, 1974. p. 5. 
8 Ibid., pp. 51-55. 
9 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 
2019. pp. 123-124. 
10  CAMMAROSANO, Márcio. O princípio Constitucional da Moralidade e o exercício da função 
Administrativa. Belo Horizonte: Fórum, 2006. pp. 17-116. 
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valor jurídico quando inserida no bojo das normas jurídicas, e assim estaria incluída no 

sistema jurídico. Explica que os códigos éticos foram erigidos a norma quando positivados 

e internalizados no sistema jurídico.  

Para Cammarosano, os conceitos jurídicos indeterminados sempre existiram no 

Direito, entretanto, isto não significa que haveria espaço para a aplicação da moral comum, 

porque abriria caminho para a incerteza jurídica. O autor afirma que conceitos como Justiça, 

e Justiça Alternativa seriam da mesma forma, conceitos vagos, pois suscitam valores 

diferentes. O jurista explica que por meio da inserção do princípio da moralidade na 

Constituição Federal, o princípio constitucional da moralidade administrativa, que antes era 

implícito, passou a ser expresso, e dessa maneira, toda a Administração Pública seria 

obrigada a observar a moralidade administrativa, em face da conformação das normas 

jurídicas com os valores regentes da função pública. Assevera que as normas morais por 

terem conteúdos rarefeitos e vagos, necessitam da positivação dos valores no Direito, em 

prol da segurança jurídica. Explica que o instrumento de controle pelo descumprimento do 

preceito moral é a ação popular, que está disposta para qualquer um, e não apenas pelo 

titular do direito violado. De acordo com Cammarosano o princípio da moralidade não 

possui autonomia constitucional, porque a moralidade está vinculada ao princípio da 

legalidade. Por fim, compreende o autor que a moralidade é indeterminável, e por possuir 

um conteúdo vago, não poderia ter autonomia constitucional, e valer por si só. 

Destaca-se que o autor sustenta a dependência da moralidade administrativa a 

outro princípio constitucional, o princípio da legalidade. Posteriormente, a ausência de 

autonomia do princípio da moralidade administrativa, foi refutada por parte da doutrina, 

porque, sem a autonomia, a moralidade administrativa seria considerada um subprincípio 

do princípio da legalidade.   

Maria Sylvia Zanella Di Pietro 11  ensina que a moralidade administrativa se 

desenvolveu com a teoria do desvio de poder, considerada a ilegalidade relacionada aos fins. 

Deste modo, ampliou-se o campo de atuação do Direito para incluir matéria moral, que 

seria o “vício de consciência” do agente, e defensável pela ação popular. A autora explica 

não existir correspondência entre o princípio da legalidade e o princípio da moralidade 

 
11 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2014. pp. 77-80. 
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administrativa, porque a ofensa à Moral praticada pelo administrado ou pela Administração 

Pública é protegida pelo princípio autônomo da moralidade administrativa. Sustenta que o 

ato praticado em desconformidade com a moralidade administrativa será inválido, tendo em 

vista os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que se referem apenas à 

moralidade administrativa, e não ao princípio da legalidade. 

José Roberto Pimenta Oliveira12 afirma que a moralidade administrativa possui 

autonomia constitucional. Mesmo com a crise do positivismo legalista em meados do 

século XIX e XX, não ocorreu o desaparecimento dos limites entre o Direito e a Moral. 

Explica que a Moral foi inserida na Constituição Federal, como princípio a ser observado 

por toda a Administração Pública, por seus funcionários e aqueles que detêm tratativas com 

o ente público ou governamental. Aduz que a Constituição Federal possui um sistema 

normativo aberto, composto por normas valorativas que integram a ordem jurídica, e que 

possuem exigibilidade, heteronomia, coercibilidade e predeterminação formal. Por este 

motivo, as normas que emitem valor sobre determinado objeto e que foram introduzidas no 

Direito, tem força normativa e são coercitivas. O autor afirma, que o descumprimento das 

normas morais presentes no sistema jurídico, constituem consequência sancionatória para o 

infrator das normas éticas.  

Conclui o autor que a moralidade administrativa, como princípio regente da 

Constituição Federal, possui autonomia, porque tem campo material constitucional próprio: 

a ética pública, e o seu descumprimento, será passível da ação popular. Afirma que 

moralidade possui campo valorativo, e a Administração Pública tem o dever de observar os 

valores principiológicos como “o decoro, veracidade, boa-fé e probidade”, para estar em 

conformidade com as normas constitucionais.  

Com efeito, entendemos que a moralidade administrativa tem autonomia 

constitucional porque possui campo destacado na norma constitucional. Por este motivo, 

para tutelar a moralidade administrativa, o legislador infraconstitucional editou a Lei de 

Improbidade Administrativa - LIA, que tem por finalidade aplicar sanções ao agente 

público pelo descumprimento da moralidade inserida na Constituição Federal.  

 
12 OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Improbidade Administrativa e sua autonomia constitucional. Belo 
Horizonte: Fórum, 2009. pp. 163-171. 
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A Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, visa a proteção da moralidade e da 

probidade administrativa, punindo os agentes que se valem da função pública, para cometer 

atos desonestos e auferir vantagens indevidas. A LIA impõe medidas gravosas aos agentes 

públicos que cometem atos de improbidade administrativa, e visa dissuadir o agente de 

condutas lesivas à moralidade administrativa.  

A tutela da moralidade pública foi opção constitucional, e a LIA reforçou o 

sistema de proteção da moralidade pública, com sanções aos agentes que cometem práticas 

corruptivas, com prejuízos ao erário e à imagem da Administração Pública. Por esta razão, 

o princípio da moralidade administrativa é comando constitucional, que por meio de outras 

normas infraconstitucionais estruturam o sistema de responsabilidade da moralidade 

administrativa. A Ética Pública, do mesmo modo, integra o sistema de moralidade 

administrativa, por meio dos Códigos Éticos, reverberando os valores administrativos a 

serem observados por todos os agentes públicos. 

Na atualidade, a discussão da separação entre Moral e Direito perdeu força. O 

Direito Administrativo evoluiu, principalmente com o surgimento do 

Neoconstitucionalismo. O Direito Público foi remodelado para atender à complexidade do 

mundo atual. Deste modo, doutrinadores afirmam que o Direito Público precisa revisar as 

formas clássicas de atuação do aparelho administrativo, nascidas nas origens do Direito 

Administrativo. 

Alice Voronoff, sob a influência da teoria da regulação, e dos influxos do 

consensualismo e do pragmatismo, sustenta que a burocracia trouxe disfunções à 

Administração Pública, diante da teoria pública que o Estado brasileiro escolheu. Dessa 

forma, os valores precisam versar sobre as escolhas que motivam os agentes ao 

cumprimento do ordenamento jurídico.13 Deste modo, o direito positivo precisa de nova 

adaptação à nova realidade, para contemplar novos critérios.14 

A criação das agências reguladoras transformou o Direito Administrativo no Brasil, 

mas isto não significa quebra da institucionalidade democrática inscrita na Constituição 

Federal. 

 
13  VORONOFF, Alice. Direito administrativo sancionador no Brasil: justificação, interpretação e 
aplicação. Belo Horizonte, Fórum, 2018. p. 129-130. 
14 Ibid., 184. 
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André Saddy15 explica que a transnacionalidade de fronteiras mudou as estruturas 

clássicas do Direito Público. O Estado pós-moderno passou a se caracterizar pelo 

neoconstitucionalismo, e assegurar as garantias fundamentais. Este novo modelo, superou a 

dicotomia entre regras e princípios, elevando os últimos à categoria normativa autônoma, e 

com eficácia própria.  

Desloca-se com o pós-positivismo, o interesse público da Administração e da lei, 

para a Constituição Federal, tendo em vista a transferência do poder de especificação 

principiológica ao legislador infraconstitucional. O autor afirma que o Direito 

Administrativo tornou-se Direito Administrativo Global, com as novas concepções e 

formas, decorrentes das complexidades da atualidade. Sustenta a existência da fuga do 

direito público para o privado, diante das resistências de modernização do aparato estatal, e 

da necessidade de flexibilização das normas publicistas e da reaproximação do Direito 

Administrativo com outras áreas do direito.  

Ainda consoante Saddy, o positivismo legalista perdeu espaço para os valores do 

direito, na medida em que os princípios são entendidos como normas de eficácia própria e 

apta a produzir efeitos, e deste modo, o Direito se conforma com o todo sistêmico. Saddy 

argumenta que existiria uma remissão material das leis para as normas extrajurídicas, e em 

consequência, delas para definição de condutas da Administração Pública, com a finalidade 

de disciplinar as condutas de acordo com as tipologias técnico-científicas, morais, éticas ou 

normas de “pura lógica”. 

A evolução do Direito foi contundente, principalmente após o século XX, e 

atualmente, o Estado Democrático de Direito assegurou novas garantias aos administrados. 

Os princípios inseridos na Constituição Federal reforçam as garantias constitucionais contra 

um Estado arbitrário e opressor, com a promoção da participação social na gestão pública.  

Dessa forma, ocorreram avanços no Direito Administrativo, com os novos 

mecanismos assecuratórios da concreção dos princípios administrativos, e das garantias 

individuais. O princípio da moralidade administrativa tem função de destaque na 

 
15 SADDY, André. Administração pública e códigos de conduta. RDA – Revista de Direito Administrativo, 
Rio de Janeiro, v. 262, p. 233-261, jan/abr. 2013. 
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Administração Pública16, principalmente, para prevenção dos cometimentos de infrações 

administrativas que atentam contra a honestidade ou honorabilidade da função pública, o 

Erário e bens jurídicos tutelados pela probidade na Organização do Estado. 

A crise do direito positivo alterou as formas clássicas do Direito, principalmente a 

relação do Direito Público com o princípio da legalidade, que fundamentava todo o atuar 

administrativo. O Direito se remodelou, contudo, persistem diferenças entre Moral e o 

Direito, pois a Moral estabelece valores a serem observados pelo indivíduo, com fins de 

prescrever e descrever condutas, e não existe coercibilidade institucionalizada pelo Estado 

para o descumprimento da regra moral. Por outro lado, o Direito prescreve e descreve 

condutas, e possui conteúdo axiológico e valorativo, mas este sistema normativo 

institucionalizado conta com a imposição da força estatal frente ao descumprimento das 

normas jurídicas. 

Infelizmente, a visão doutrinária legalista foi utilizada para justificar os atos 

praticados por agentes públicos da Alemanha nazista, e para permitir as atrocidades 

cometidas contra os judeus, porque a norma jurídica não considera a moral como integrante 

do Direito, somente o princípio da legalidade deveria ser observado pelo agente, e não 

haveria espaço para valorações. 17 

Atualmente está superada a tese sustentada por este tipo de positivismo que afirma 

a separação total entre o Direito e Moral, brandando pela impossibilidade da integração da 

moralidade no sistema jurídico. No ordenamento brasileiro, a moralidade administrativa foi 

 
16 Conforme explica Ricardo Martins: “(...) exige-se não só que a pessoa jurídica, o Estado, a Administração, 
se conduza de acordo com essas regras éticas, mas que cada agente público, cada pessoa física que presenta (o 
agente público não representa o Estado, mas o presenta, torna-o presente) a Administração, quando no 
exercício da função pública, também observa pautas. Daí a vertente subjetiva da moralidade administrativa e 
seu subprincípio da probidade administrativa: exige-se honestidade dos agentes públicos”. MARTINS, 
Ricardo Marcondes. Estudos de direito administrativo neoconstitucional. São Paulo: Malheiros, 2015.  p. 
55. 
17  “O equívoco kelseniano evidenciou-se na análise crítica do período nazista. Pela premissa kelseniana, o 
que foi feito com o povo judeu pode ser considerado moral ou imoral, dependendo do juízo político de quem 
edita a lei. Como não existe uma moral impositiva. os campos de concentração, dependendo do ponto de vista 
adotado, podem ser considerados compatíveis com a Moral, tudo depende do pluralismo, do juízo político de 
cada um. O exemplo é suficiente para evidenciar o equívoco:  há um vasto campo em que, se alguma pessoa 
discorda, tem uma opinião diversa, essa opinião deve ser rechaçada. Noutros termos: não importa o que 
alguns ou muitos pensam, o que foi feito com o povo judeu pelos nazistas foi imoral, e essa condenação moral 
deve ser imposta a quem discorde. A partir do nazismo a Humanidade não tolerou mais o equívoco da 
absolutização do relativismo valorativo: existe uma moral universalizável. A premissa kelseniana no presente 
momento histórico está sepultada.”. Ibid. pp. 31-32. 
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inserida na Constituição Federal, e alçada a princípio constitucional, e, com esta fisionomia, 

está na base constitucional de toda e qualquer atividade administrativa da Administração 

Direta e Indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal.  

Para não ocorrer desvios, a regularidade dos atos deve estar amparada não somente 

na lei, mas em conformidade com a Constituição, com os princípios, com todas as normas 

infralegais que se encontram em sintonia com o ordenamento jurídico. Havendo 

impropriedade legal, o ato administrativo será afastado.18 

Está definitivamente ultrapassada a ideia de que a Moral não mantém relação 

direta com o Direito, porque o Estado Democrático de Direito, fundado nos valores que a 

Administração Pública deve observância, determina a instituição de parâmetros objetivos 

de condutas éticas. Da mesma sorte, a inserção do princípio da moralidade na Constituição 

Federal obriga o Ente Público a cumprir os valores administrativos da Administração, bem 

como a adoção de medidas para desdobrar e implementar a ética pública gizada pela 

axiologia constitucional na cultura organizacional. 

 

1.2 Evolução doutrinária do princípio da moralidade  

  

O Estado Democrático de Direito ganhou força no final do século XX pelo 

movimento denominado neoconstitucionalismo,19  consoante o qual o Estado retoma os 

valores que foram deixados de lado pelo positivismo como condição de sua legitimação, 

incluindo a moralidade no sistema jurídico. O paradigma democrático estabelece limites às 

potestades sancionadoras estatais, e assegura por meio da norma constitucional as garantias 

aos processados, do devido processo legal e da ampla defesa. O Estado Democrático de 

 
18 Com propriedade Ricardo Marcondes esclarece que o agente público no exercício da função administrativa 
poderá editar atos administrativos regulares, para afastar até mesmo o princípio da legalidade, diante da 
desconformidade com o sistema jurídico. MARTINS, Ricardo Marcondes. Parte I Atos Administrativos. In: 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. (Coord.); FILHO, Romeu Felipe Bacellar; MARTINS, Ricardo 
Marcondes. Tratado de Direito Administrativo: Ato Administrativo e Procedimento Administrativo. Vol. 5. 
2. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 80. 
19 BARROSO, Luís Roberto. Neoconstitucionalismo e constitucionalização do direito. O triunfo tardio do 
direito Constitucional no Brasil. Revista da EMERJ, v. 9, nº 33, 2006. Disponível em: 
https://www.emerj.tjrj.jus.br/revistaemerj_online/edicoes/revista33/Revista33_43.pdf. Acesso em: 27 dez 
2020. 
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Direito exige parâmetros objetiváveis para a aplicação da moralidade administrativa, 

assegurando as garantias individuais contra arbitrariedades e garantindo um processo justo.  

O Estado Democrático de Direito confirma a necessidade da inserção de valores 

no sistema jurídico. O princípio da moralidade orienta e norteia a conduta dos agentes 

públicos, porque a moralidade administrativa é um dos princípios regentes da função 

pública, e é também um dos pilares do ramo do Direito Público, porque a sociedade espera 

que a Administração Pública atue de maneira honesta e escorreita. 

Está superada a questão da inserção de valores no Direito, porque as regras 

jurídicas possuem graus valorativos, de conformação sistêmica. Contudo, a Moral deve 

estar inserida no sistema jurídico para ter força coercitiva. Por este motivo, há que se 

enraizar que a Administração Pública se atenha a ética pública, porque o princípio da 

moralidade administrativa exige a observância dos valores constitucionais-administrativos 

para o desempenho adequado da função pública. 

A Administração Pública tem utilizado os instrumentos éticos para o controle da 

corrupção, para corrigir os atos indevidos, e evitar o cometimento das infrações éticas, com 

aplicação de sanções administrativas pela inobservância da moralidade pelo 

descumprimento do Código Ético, no exercício da disciplina da conduta do agente público.  

Os princípios são o fundamento de todo o sistema jurídico, e como o Direito 

Administrativo não está sistematizado em um código, mas em leis esparsas. Os princípios 

são as balizas para a aplicação correta do direito, e a manutenção da harmonia sistêmica. O 

princípio da moralidade é o parâmetro para que regras morais da Administração Pública 

adequem-se a valores ético-constitucionalizados e valores institucionalizados em normas 

externas, de Direito Internacional Público, como são os parâmetros que estão consagrados 

em Convenções Internacionais contra a Corrupção, destacadamente a Convenção da OCDE, 

da OEA e da ONU. 

 A moralidade como princípio constitucional operacionaliza a adequação do 

regime jurídico administrativo brasileiro às mudanças vivenciadas no Direito e decorrentes 

de transformações advindas do mundo ocidental globalizado, que exige a adequação das 
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normas dos países com as Convenções Internacionais, em um processo crescente de 

transnacionalização e necessidade de padronização das normas.20 

A transnacionalidade de parâmetros do agir administrativo exige adoção de 

parâmetros éticos mínimos, tendo em vista o cumprimento de compromissos assumidos na 

ordem internacional no enfrentamento de atos de corrupção, por meio da aplicação e 

efetivação do princípio da moralidade administrativa. A exigência internacional para 

padronização das normas morais mínimas leva em conta os efeitos nefastos da corrupção na 

Administração Pública, como a ausência de regramento ético preventivo, ou da 

precariedade dos sistemas organizados na aplicação da moralidade administrativa, que 

contribuem para a disseminação da corrupção, que já é um problema local, regional, 

nacional, internacional e mundial.21 

Diante desta nova realidade, e da necessidade da implementação efetiva da 

moralidade administrativa, torna-se essencial a criação e aperfeiçoamento de sistema de 

gestão da ética pública, por meio do qual a Administração Pública passa a estabelecer 

atribuições e exigir novas condutas de agentes públicos, visando sua adequação à ética, sob 

pena de cometimento de infração ética. 

 
20 Cassagne explica que existem normas internacionais que a Administração Pública deve observar, dada a 
transnacionalidade das normas: “(...) Así, la configuración del ordenamento jurídico cobra uma nueva 
dimensión al ampliarse significativamente el clássico bloque de legalidade. Em efecto, tras la recepción de los 
princípios generales em los derechos públicos internos de los Estados, ya fuere por la jurisprudência o por las 
respectivas constituciones, el fenómeno de la globalización y, en su caso, la prevalência de los derechos 
supranacionales, generalizam princípios que pasan a constituir nuevos paradigmas del derecho administrativo, 
em el curso de um processo que favorece la creación por parte dos jueces del derecho, el cual termina 
caracterizándose por uma integración entre elementos estáticos (los princípios generales) y dinâmicos (los 
nuevos paradigmas e instituciones). La aparición de estos nuevos paradigmas, aplicados conforme a las 
exigências de la razón práctica, trae consigo la caída de antigos dogmas que estaban anclados em uma 
concepción autoritaria del derecho administrativo, aunque la tarea de erradicarlos no corra pareja em los 
diferentes sistemas comparados ni la transformación se proyecte de la misma manera em cuanto a su 
intensidade.” CASSAGNE, Juan Carlos. Neoconstitucionalismo y acto administrativo. In: ALMEIDA, 
Fernando Dias Menezes de; MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; MIGUEL, Luiz Felipe Hadlichi; 
SCHIRATO, Vitor Rein (Coord.). Direito Público em Evolução: estudos em homenagem à professora 
Odete Medauar. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 292. 
21 Celso Antônio em palestra ministrada em Congresso Tributário alertou sobre os equívocos da disseminação 
da corrupção na cultura brasileira: “Os senhores se recordam de que muitos anos atrás houve um político a 
respeito do qual se dizia “rouba, mas faz”. Seguramente, os eleitores desse político não consideravam digno e 
decente que roubasse; mas, provavelmente, “partindo do princípio ‘os outros roubam, mas não fazem’, eu 
voto em quem faz”. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Princípio da moralidade. Revista de Direito 
Tributário – 69, p. 179-207, 1996, Congresso Brasileiro de Direito Tributário, X, mesa de debates, F, 25 out. 
1996. 
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O controle dos atos administrativos em face do princípio da moralidade 

administrativa é dever constitucional, uma vez que os atos antiéticos contribuem para o 

aumento da corrupção. O princípio da moralidade administrativa foi instituído no 

ordenamento brasileiro para evitar que atos desonestos continuem a ser praticados no setor 

público. Trata-se de enfrentar o desvio do ato administrativo, por meio de um sistema 

preventivo e repressivo dos atos de corrupção estatal. 

O neoconstitucionalismo 22  ampliou as fronteiras da moralidade administrativa, 

porque existe uma preocupação mundial no avanço da corrupção nos países que não 

asseguram e implementam a Ética Pública. A corrupção aproveita as falhas estruturais para 

sua disseminação sistêmica no âmbito administrativo, por este motivo, torna-se 

fundamental a adoção das medidas preventivas. Assim, para enfrentar a corrupção, a ética 

pública constitui-se um dos pilares da prevenção dos atos ímprobos, por meio da adoção 

dos Códigos de Ética e de Conduta.  

A moralidade administrativa ampliou o campo de atuação dos valores 

administrativos, para determinar que as empresas privadas que, em suas relações jurídico-

administrativas, adequem-se aos padrões éticos, e estruturem programas de integridade, 

para evitar que desvio de condutas de seus administradores, proprietários, acionistas, 

empregados e prepostos em geral comprometam a moralidade administrativa. 

Para conter os desvios, foi estruturado sistema próprio para a proteção da 

moralidade administrativa como a Lei de Improbidade Administrativa, a Lei Anticorrupção, 

Lei de Lavagem de Dinheiro, dentre outras, que tutelam a moralidade da Administração 

Pública, e aplicam sanções severas aos agentes que causem prejuízo ao erário. Apesar do 

 
22 O neoconstitucionalismo trata do respeito à pluralidade, mas deve estar em conformidade com a ética: “A 
democracia é um valor fundamental dos sistemas constitucionais contemporâneos, mas não é um valor 
absoluto. Ainda que os Legisladores estejam autorizados e apoiados pela maioria da população a atentar 
contra a dignidade da minoria, não é legítimo que o façam. Ao reduzir o Direito à vontade da maioria, o 
positivismo faz com o que o Direito perca, muitas vezes, o sentido. O apoio da maioria legitima decisões 
inerentes às valorações subjetivas, ínsitas ao pluralismo político. Contudo, pela premissa neoconstitucional, 
difícil de ser contrariada, há questões éticas que nada têm a ver com o pluralismo e, pois, não devem ficar ao 
crivo da maioria. Logo, o neoconstitucionalismo não desrespeita a democracia, mas dá a ela seu devido valor, 
restringindo o âmbito de decisão do Legislador às questões discricionárias, em que as valorações, de fato, 
dependem da opinião de cada um.”. MARTINS, Ricardo Marcondes. Neoconstitucionalismo. Enciclopédia 
jurídica da PUC-SP. Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire 
(Coords.). Tomo: Direito Administrativo e Constitucional. Vidal Serrano Nunes Jr., [et al.] (coord. de tomo). 
1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: 
https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/134/edicao-1/neoconstitucionalismo. Acesso em: 27 abr. 2021. 
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arcabouço jurídico relacionado às normas protetivas da moralidade administrativa e dos 

avanços legislativos, a corrupção tem ampliado as formas de atuação na Administrativa. 

Por este motivo, os mecanismos de controle forem repensados para os atos lesivos à 

moralidade administrativa. 

Esses fatos mostram que o Direito precisa levar em conta a Moral, que é norma 

vaga, indeterminada. Dentro do conjunto de normas afetas ao Direito Administrativo, 

existem aquelas vinculadas de conceito preciso, e normas de conteúdo vago ou fluido, 

denominados conceitos jurídicos indeterminados.23 

Os conceitos jurídicos indeterminados ou abstratos são vagos visto que é 

impossível ao legislador determinar todas as situações possíveis de aplicação das normas 

jurídicas. Diante da abstração da moralidade administrativa, questiona-se a possibilidade de 

invalidação ou revogação, de ato administrativo contrário ao princípio da moralidade 

administrativa. A moralidade está dentro do bloco de constitucionalidade, e, logo, é 

parâmetro de avaliação da legalidade material da atividade administrativa. Não é matéria do 

denominado mérito da atuação do administrador. 

Não restam dúvidas sobre a existência de conceitos jurídicos indeterminados no 

Direito Administrativo para disciplinar condutas, porque estes conceitos estão cobertos pela 

vagueza e fluidez, tendo em vista a impossibilidade da tipificação de todas as condutas 

ilícitas disciplinares. A Administração, por meio dos conceitos jurídicos vagos utiliza do 

permissivo legal para sancionar condutas funcionais ilícitas colhidas em conceitos abstratos, 

conforme as sanções previstas na Lei nº 8.112/1990, tais como a previsão do artigo 116, 

inciso IX que trata da conduta incompatível com a moralidade administrativa, assim como 

o artigo 117, inciso XV, que dispõe sobre a desídia. Desse modo, o administrador público 

poderá disciplinar o alcance e o limite da sanção pelo descumprimento da norma, 

respeitados os limites regulamentares, abrindo espaço para a regulação da Ética. 

Contudo, a fluidez e vagueza da moral administrativa demanda densificação para 

delimitar o alcance da norma no sistema jurídico administrativo. Segundo Emerson 

 
23 Celo Antônio esclarece sobre os conceitos vagos: “(...) pode-se em síntese dizer: ao lado de conceitos 
unissignificativos, apoderados de conotação e denotação precisas, unívocas, existem conceitos padecentes de 
certa imprecisão, de alguma fluidez, e que, por isso mesmo, se caracterizam como plurissignificativos”. 
MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 2019. 
p. 1026. 
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Garcia24 é necessário o aperfeiçoamento atual do direito positivo que compreende a norma 

como gênero, e as espécies que são as regras e os princípios de conteúdo axiológico que 

possuem graus diferentes de abstração e generalidade. Garcia explica que o sistema jurídico 

é incompleto, diante das constantes mudanças sociais que defere aos operadores do Direito 

a tarefa de sopesar os valores para integração das lacunas. Esclarece que os princípios têm 

acentuado grau de imperatividade, exigindo a adequação das condutas às normas 

principiológicas. 

Com a fluidez dos conteúdos jurídicos indeterminados, vagos ou fluidos, abre-se 

espaço para a aplicação e regulamentação da Ética no âmbito da Administração Pública. 

Dessa forma, a Administração Pública deve repensar sua relação com a Ética Pública, e 

atualizar os mecanismos de tutela da moralidade pública, para a boa administração pública.  

 

1.3 Moral e Ética  

 

A Moral e a Ética foram objeto de estudo do comportamento humano, tendo em 

vista a necessidade de analisar a conduta humana, e implicações dos valores éticos na 

prevenção e solução dos conflitos sociais.25 

Do mesmo modo, juristas pátrios tem se debruçado sobre relação entre a Ética e o 

Direito, principalmente depois da inserção do princípio da moralidade administrativa na 

Constituição Federal de 1988, o que exige compreensão adequada dos significados de 

Moral e Ética. 

A moralidade é um conjunto de valores que a sociedade detém em determinada 

época, que podem ser jurisdicizados, e passar a integrar o mundo jurídico. E, desta forma, 

terá elementos de coercibilidade estatal e de obrigatoriedade no cumprimento destes valores 

jurídicos agasalhados pelo ordenamento posto. 

 
24 GARCIA. Emerson. A moralidade administrativa e a sua densificação. Brasília, a. 39, n. 155, jul./set. 
2002. 
25  “A adoção de uma conduta baseada em princípios morais que respeitem o ambiente e os valores da 
comunidade, é uma exigência incontornável das sociedades contemporâneas que os responsáveis 
organizacionais não podem ignorar.” ALMEIDA, Filipe Jorge Ribeiro de. Ética e desempenho social das 
organizações: um modelo teórico de análise dos fatores culturais e contextuais. RAC, v. 11, n. 3, Jul./Set. 
2007, 105-125. 
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De acordo com Emerson Garcia 26  o conceito relativo à Moral é um conceito 

variável e alterável, para se conformar com os critérios sociológicos vigentes no meio em 

que ocorrerá a análise moral. Os critérios da moralidade variam com os costumes e os 

padrões de condutas fixados pelo grupamento ético. 

Difere a Moral da Ética, porque a Moral tem um conteúdo abstrato, apresenta 

conceitos gerais sobre a forma de atuar. A Moral possui vagueza e fluidez, muda com o 

tempo. A Ética se vale da Moral para o seu campo de atuação, e utiliza da moralidade para 

adequação e transformação da conduta comportamental. 

O conceito da moralidade foi alargado para abarcar valores como o atuar do 

indivíduo, o agir da Administração Pública, da empresa privada, e de toda a sociedade. Os 

conceitos morais foram ampliados para assegurar a confiança e segurança dos contratos, 

dos financiamentos e investimentos internacionais. Percebeu-se que a moralidade é um 

elemento fundamental valorativo, pois valores como a honra, a honestidade e o respeito27, 

todos contribuem para uma sociedade mais justa. 

Miguel Reale explica que a Ética é a doutrina da conduta, e não se separa da razão 

ou do critério da medida da sua norma, expressando teologicamente um valor. 28 A Ética é 

ordenação de uma conduta, ou seja, a teoria normativa da ação. Deste modo, Ética 

relaciona-se à conduta humana, e de acordo com Miguel Reale possui um conteúdo 

valorativo, axiológico da conduta, com fins de expressar a conduta adequada. A teoria 

normativa da ação é explicada pela tridimensionalidade da Ética. 

Outrossim, a conduta ética tem relação com a responsabilidade do agente, porque 

os atos praticados pelo indivíduo podem gerar consequências indesejadas tanto para o 

 
26 GARCIA. Emerson. A moralidade administrativa e a sua densificação. Brasília, a. 39, n. 155, jul./set. 
2002. 
27Sandel explica que: “O imperativo categórico de Kant ensina-nos a tratar todos os indivíduos com respeito, 
como um fim em si mesmos. Não seria isso praticamente a mesma coisa que a Regra de Ouro? (‘Faça aos 
outros o que deseja que os outros façam a você.’). Resposta: Não. A regra de Ouro depende de fatos 
contingentes que variam de acordo com a forma como cada um gostaria de ser tratado. O imperativo 
categórico obriga-nos a abstrair essas contingências e a respeitar as pessoas como seres racionais, 
independentemente do que elas possam desejar em uma determinada situação.”. SANDEL, Michel J. Justiça: 
o que é fazer a coisa certa.  Tradução Heloisa Matias e Maria Alice Máximo. 6. ed. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2012. p. 157. 
28  REALE, Miguel. Filosofia do Direito. 20. ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2010. 9788502136557. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788502136557/. Acesso em: 04 mar. 2021. 
p. 375. 
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agente, como para terceiros, por este motivo a reflexão da conduta, antes da prática do ato, 

é recomendável para evitar o descumprimento de normas éticas. 

Destarte, segundo Eduardo Bittar29, a Ética é respeito e responsabilidade, que 

confirma a condição de seres que vivem, aprendem, trocam ou compartilham valores. Por 

outras palavras, a Ética demanda a consciência e respeito mútuo, das diferenças individuais, 

e a responsabilidade pelas atitudes que confrontam os valores éticos, com as consequências 

da conduta praticada pelo agente. 

Mais adiante, o autor explica a diferença entre Moral e Ética: 
 

A moral é o conteúdo da especificação ética, pois se trata do conjunto de hábitos 
e prescrições de uma sociedade; é a partir de experiências conjunturais e 
contextuais que surgem os preceitos e máximas morais. A ética constitui-se num 
saber especulativo acerca da moral, e que, portanto, parte desta mesma para se 
constituir e elaborar suas críticas.30  

 
José Renato Nalini compreende a Ética como uma disciplina normativa, porque 

teria a função de descobrir e elucidar as normas. Afirma que a Ética aprimora e desenvolve 

o sentido moral do comportamento para influenciar na conduta do agente. O autor explica 

que, apesar das semelhanças entre Moral e Ética, existem diferenças, no sentido em que a 

Ética é a ciência dos costumes, e a Moral não é ciência, e sim objeto da ciência. 31 

A finalidade da Ética é a valoração da conduta para o desenvolvimento da atuação 

adequada, com o conhecimento oportuno da Ética, a conduta será pertinente ao parâmetro 

esperado. Assim, a Ética é aprendida, e estimulada para a prevenção de condutas aéticas. 

José Roberto Pimenta Oliveira 32  explica a Ética como ciência descritiva e 

prescritiva das normas morais regentes de determinada sociedade. Afirma que os sistemas 

normativos da Moral e do Direito são diferentes. Contudo, afirma o autor que a 

normatividade dos princípios abriu espaço para a influência da Moral no Direito. Desse 

modo, ensina que a Ética Pública se relaciona com as normas morais regentes da relação 

 
29 BITTAR, Eduardo C.B. Curso de ética jurídica: ética geral e profissional. 14. ed. São Paulo: Saraiva 
Educação, 2017. 9788553601066. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788553601066/. Acesso em: 18 mar. 2021. p. 27. 
30 Ibid.,.  pp. 34-35. 
31 NALINI, José Renato. Ética Geral e Profissional. 13. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. 
p. 46. 
32 OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Códigos de conduta e de ética no âmbito da Administração Pública 
direta. In: NOHARA, Irene Patrícia; PEREIRA, Flávio de Leão Bastos. (Coord.). Governança compliance e 
cidadania. 2. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 107. 
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estatal com a sociedade, como organização política para realização da finalidade pública, e 

tem por função refletir (sobre) e analisar a conduta dos agentes públicos, em relação aos 

valores e padrões morais que deverão ser observados. 

Com efeito, a Ética é ciência do comportamento do homem em sociedade, com 

finalidade de adequar a conduta humana aos valores comportamentais de convivência entre 

os indivíduos. Do mesmo modo, é possível a edição de normas e regulamentos para 

disciplinar a Ética no âmbito da Administração, com vistas a regular determinada categoria 

de agentes públicos para disseminação funcional de valores éticos, incutindo caráter 

pedagógico ou preventivo às prescrições. A Ética tem função de regrar e conduzir 

comportamentos funcionais para a promoção dos valores da honestidade, e da moralidade, 

por meio da descoberta e descrição da conduta exemplar, e a consequência do ato contrário 

aos seus parâmetros. 

Destarte, a importância da reflexão ética surge na busca da sociedade pelo triunfo 

do justo e do correto. Todos os cidadãos anseiam pelo retorno da adequada aplicação dos 

impostos, e pelo retorno de serviços públicos de qualidade, e para tanto a conduta ética no 

atuar administrativo contribui de forma inequívoca para este objetivo. A relevância na 

definição da Ética se mostra importante, para evitar equívocos e traçar os rumos 

metodológicos do seu estudo.  

A Ética está presente no mundo desde os tempos mais remotos, e se caracteriza 

pela busca do indivíduo pela atitude moralmente responsável.33  

Da mesma forma, o mal também sempre esteve presente na humanidade. Há uma 

constante luta para a prevalência do bem, mesmo com os retrocessos. A sociedade clama 

por uma sociedade mais justa e equilibrada, pela busca dos valores do bem e da felicidade, 

sendo que a Ética é o diagnóstico para patologias atuais da sociedade.34 

 
33 Mieth apresenta o significado de Ética: “Mas, então, o que vem a ser a ética? Eu a defino aqui como 
‘atitude de reflexão sobre a moral controvertida’. Há outras definições que preferem distinguir a ética como 
arte do bem-viver da moral como âmbito normativo. No entanto, o que conta aqui é a aproximação filosófica 
geral, para a qual a ética é a teoria do agir moralmente responsável. Justamente isso é controvertido numa 
sociedade pluralista, mesmo que em muitas coisas a sociedade nem seja tão pluralista assim.” MIETH, 
Dietmar. Pequeno Estudo de Ética. Tradução Nélio Schneider.  Aparecida, SP: Ideias e Letras, 2007. p. 30. 
34 NALINI, José Renato. Ética Geral e Profissional. 13. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. 
pp. 31-34. 
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Algumas pessoas não veem importância no estudo da Ética, porque acreditam na 

ética subjetiva, no sentido em que cada um tem a sua, ou porque ela toca em pontos 

sensíveis, e ninguém quer ser considerado antiético, mesmo que a conduta praticada 

caminhe de encontro com os preceitos éticos. Contudo, a Ética está presente na vida em 

sociedade, nas relações privadas e nas tratativas com os entes públicos e governamentais 

(organização do Estado), porque a reflexão sobre os atos e a adequação das condutas de 

acordo com os valores administrativos, contribuem para evitar o cometimento de desvios 

funcionais e variadas práticas de corrupção.  

 

1.4 Moral e Direito 

 

Existe um liame entre as regras morais e as normas jurídicas, porque ambas 

possuem objetivos comuns, ou seja, disciplinar a conduta humana por meio de um conjunto 

de valores voltados para adequação da convivência social. Sem os limites impostos aos 

indivíduos, a vida em comunidade é comprometida, porque faltaria confiança e segurança 

nas relações travadas entre os indivíduos, e do mesmo modo, a insegurança permearia as 

relações do Estado com a sociedade e indivíduos. 

Metodologicamente, é importante o estudo a respeito da distinção dos conceitos 

sobre a Moral e o Direito, porque tendem a gerar confusão sobre a correta aplicação de 

cada um deles. Do mesmo modo, os conceitos servem para verificar se existe (ou não) a 

necessidade prática na diferenciação dos dois conceitos, ou se seriam unicamente a mesma 

coisa. Já explicou Ricardo Martins sobre a utilidade dos conceitos: 

Ao elaborar um conceito o doutrinador dá ênfase a certas particularidades. Ocorre, 
que nem sempre se chega a um consenso sobre quais aspectos devem ser 
enfatizados. Muitas vezes o que é relevante para um não é relevante para outro; 
diferentes olhares levam à assinalação de diferentes particularidades e, 
consequentemente, na enunciação de conceitos diferentes. Daí o problema: é 
possível dizer que um conceito é correto e outro é incorreto? Na ciência do 
Direito, um conceito é cientificamente incorreto quando contraria o direito 
positivo vigente. Logo, diante de dois conceitos, se um contrariar os textos 
normativos vigentes, deve ser afastado. O problema surge quando os conceitos, 
apesar de dizerem respeito a aspectos distintos, não atentam contra os textos 
vigentes.35 

 
35 MARTINS, Ricardo Marcondes. Parte I Atos Administrativos. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 
(coord.); FILHO, Romeu Felipe Bacellar; MARTINS, Ricardo Marcondes. Tratado de Direito 
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Destarte, a distinção é importante para se entender como a Ética e a Moral atuam 

no sistema jurídico, e qual o papel do Direito e da Moral no desenvolvimento do 

ordenamento jurídico, bem como as suas implicações no avanço de políticas públicas 

voltadas à prevenção e repressão de práticas de corrupção. 

A Moral conceitua-se por um conjunto de regras que condicionam e regulam 

condutas, a questão é saber se existe uma moral individual, de cada um, ou a moral da 

sociedade. Muitos pregam um discurso moral, como os políticos em época de eleição, os 

gestores que assumem os cargos comissionados, mas, infelizmente, os discursos são vazios 

com foco nas palavras, e na prática, quando há a possibilidade de conseguir benesses, ou 

praticar os “jeitinhos”, toda postura ética é posta de lado.  

A Moral demanda consciência, comprometimento, coerência e reflexão sobre as 

atitudes individuais em face da sociedade, pois as condutas individuais têm 

correspondência com o corpo social. A responsabilidade da conduta moral é importante 

para adequar a conduta às normas morais do atuar correto, honesto, bom e justo. 

Para a convivência social harmônica, os indivíduos abdicam de parte da liberdade 

individual para assegurar o bem social, adequando suas condutas em face das regras 

impostas pelo Direito. Contudo, as garantias individuais devem ser mantidas pelo Estado, 

desde que não obstem ou contrariem os direitos da coletividade.36 

As regras morais e as normas jurídicas cumprem o papel de conformação da vida 

social, para a convivência social adequada, com condicionamentos aos direitos individuais 

que garantam a existência pacífica da ordem social, e, ao mesmo tempo, assegurem a 

dignidade da pessoa humana. 

Existem distinções entre as regras morais e as nomas jurídicas, pois existem 

elementos que as distinguem e as diferenciam.  

 
Administrativo: Ato Administrativo e Procedimento Administrativo. Vol. 5. 2. ed. São Paulo: Thomson 
Reuters Brasil, 2019. pp. 84-85. 
36 Jorge Miranda argumenta que a Constituição Portuguesa reforça a proteção às garantias individuais que 
serão asseguradas pelo Estado por princípios éticos: “Pelo menos, de modo directo e evidente, os direitos, 
liberdades e garantias pessoais e os direitos econômicos sociais e culturais comuns têm a sua fonte ética na 
dignidade da pessoa, de todas as pessoas. Mas quase todos os direitos, ainda quando projetados em 
instituições, remontam também a ideia de proteção e desenvolvimento das pessoas. A copiosa extensão do 
elenco não deve fazer perder de vista este referencial.” MIRANDA, Jorge. A dignidade da pessoa humana e a 
unidade valorativa do sistema de direitos fundamentais. In: SILVA, Marco Antônio Marques da (Coord.). A 
efetividade da dignidade humana na sociedade globalizada. São Paulo: Quartier Latin, 2017. p. 154. 
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As regras morais sociais são dotadas de foro interno, ou seja, são leis que o 

indivíduo internaliza, tais como as regras de consciência, do atuar justo e honesto na 

sociedade. O indivíduo internaliza a regra moral como conduta a ser seguida, mas que 

poderá não ser respeitada pelo próprio indivíduo.  

O descumprimento da regra moral individual trará consequências internas para o 

indivíduo que a descumpriu, conforme a sua consciência acerca do respeito devido a si 

próprio e ao próximo, como pessoa humana. Mas, existem situações de dilema moral, em 

que o indivíduo entra em conflito sobre a correta aplicação de normas morais. Nessas 

situações, a reflexão do indivíduo ajudará na consciência e na atitude de atuar de maneira 

certa. 37 

A reprimenda pelo descumprimento da moralidade social é interna no plano do 

indivíduo, que pode retrair-se e sentir remorso; pode até sofrer, mas não há coerção pelo 

Estado. Como a Moral rege as normas de convivência, poderá haver reprimenda social. 

A respeito do conceito do Direito, a Ciência Jurídica caminha pari passu com 

outras ciências, e nelas busca auxílio, a fim de resolver os problemas enfrentados na 

complexidade do mundo atual, como a Filosofia. Sociologia, Economia, Ciência Política 

etc. 

Canotilho conceitua o Direito como meio de ordenação vinculante e racional da 

comunidade organizada, como meio de cumprimento do ordenamento.38 O Direito fixa 

regras, disciplina as formas e procedimentos, bem como cria instituições. 

Por outras palavras, o Direito constitui um emaranhado de normas que se 

relacionam entre si, que se comunicam, e estão vinculadas umas às outras, formando 

sistema de normas de cumprimento exigível. A função do Direito persegue a organização 

 
37 Sobre o dilema moral: “Suponha que você seja o motorneiro de um bonde desgovernado avançando sobre 
os trilhos a quase 100 quilômetros por hora. Adiante, você vê cinco operários em pé nos trilhos, com as 
ferramentas nas mãos. Você tenta parar, mas não consegue. Os freios não funcionam. Você se desespera 
porque sabe que, se atropelar esses cinco operários, todos eles morrerão. (Suponhamos que você tenha certeza 
disso.) De repente, você nota um desvio para a direita. Há um operário naqueles trilhos também, mas apenas 
um. Você percebe que pode desviar o bonde, matando esse único trabalhador e poupando outros cinco.” 
SANDEL, Michel J. Justiça: o que é fazer a coisa certa.  Tradução: Heloisa Matias e Maria Alice Máximo. 
6. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012. p. 30. 
38 CANOTILHO. JJ. Gomes. Direito Constitucional e teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: Almedina, 
2003. p. 243. 
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das normas e das instituições. O Direito é um conjunto de normas vinculantes, que 

disciplinam e condicionam a atividade humana por meio do ordenamento jurídico. 

Celso Antônio Bandeira de Mello explica o Direito como “um conjunto de normas 

– princípios e regras -, dotadas de coercibilidade, que disciplinam a vida social.”. 39 O 

administrativista congregou em poucas palavras o Direito, em sua integralidade. Deste 

modo, o Direito utiliza-se da coerção para compelir os indivíduos ao cumprimento 

normativo, e, desta forma, as normas jurídicas são obrigatórias para o corpo social. 

Na compreensão do Direito, as normas jurídicas têm caráter de generalidade, ou 

seja, abrangem um número indeterminado de pessoas, e são dotadas de abstração quando 

não se se dirigem a um indivíduo. Assim, na aplicação das normas jurídicas, a incidência 

poderá ocorrer, tendo como destinatário um grupo específico de pessoas. Mesmo assim, o 

caráter geral da norma jurídica permanece.   

Luhmann analisa o Direito por meio da função a que ele se destina, e faz distinção 

entre atuação e função: 

A distinção entre função e atuação reside assim, sobretudo, no amplo espectro de 
ação dos equivalentes funcionais. Para garantir a certificação de expectativas 
normativas (e, nessa medida, não evidentes), praticamente não há alternativas ao 
direito. Mas é possível chegar a uma conduta desejada, em ampla medida, 
mediante estímulos positivos, pelos quais a forma do direito só se faz relevante 
nos casos excepcionais em que efetivamente houver um desvio. Os conflitos se 
tornam suportáveis ou são resolvidos das maneiras mais diversas. O direito é aqui 
apenas uma das possibilidades.40 
 

Luhmann está certo ao afirmar que o Direito é apenas uma das possibilidades. O 

excesso de normas jurídicas no Direito Administrativo é um problema tanto para os 

operadores do direito, como para os administrados, porque dificulta a compreensão da 

conduta devida que o Estado espera do agente, e facilita o cometimento de conduta 

indevida, o que redunda em insegurança jurídica. 

Um dos problemas atuais do Direito é o excesso de regulações. Em matéria 

sancionatória anticorrupção, existe um sistema complexo de sanções aplicáveis aos agentes 

públicos e às pessoas jurídicas, que não raro pode, de per si, contribuir para o aumento da 

 
39 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 
2019. p. 27. 
40 LUHMANN, Niklas. O direito da sociedade. Tradução Saulo Drieger. Tradução das citações em latim 
Alexandre Agnolon. São Paulo: Martins Fontes, 2016. pp. 213-214. 
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corrupção. Ao dificultar o conhecimento da existência e do conteúdo das normas aplicáveis, 

o próprio ordenamento pode facilitar a procura por favoritismo. 41  

O Direito, por meio do condicionamento das condutas, deve incluir outros 

mecanismos para dissuasão de ilícitos administrativos, que não somente a aplicação da 

potestade sancionadora. Nesse sentido, Alice Voronoff ressalta que a sanção administrativa 

poderá não ser a única resposta adequada para todas as situações possíveis de 

desconformidade no âmbito do Direito Administrativo Sancionador.42 

O Direito Pós-moderno está marcado por uma complexidade progressiva das 

relações interpessoais, e para cada caso, há de se materializar uma solução mais adequada. 

Neste ambiente, os mecanismos de controle precisam se adequar a esta nova realidade 

social, econômica, cultural, política e tecnológica, com novos instrumentos legais para a 

solução alternativa de controvérsias. 

A Ética pode ser uma alternativa para evitar a aplicação de normas mais severas no 

âmbito da Administração Pública, porque a Ética tem forte viés pedagógico e atua na 

prevenção do cometimento do ilícito. 

 

1.5 Princípio da moralidade previsto na Constituição Federal 

 

O princípio da moralidade administrativa está insculpido no artigo 37 da 

Constituição Federal, como princípio regente da função administrativa. O princípio da 

moralidade é norma estruturante fundamental, porque determina que a Administração 

Pública atue de acordo com valores administrativos fixados na norma constitucional, e 

regentes do Direito Público. 

O Direito Administrativo é regido por outros princípios administrativos que 

conformam o sistema jurídico estatal, princípios estes, expressos e implícitos na 

Constituição, onde destaca-se o princípio da moralidade pública. O princípio da moralidade 

administrativa é essencial para o adequado funcionamento da Administração Pública, 
 

41 MAIRAL, Héctor A. As raízes legais da corrupção: ou como o Direito Público fomenta a corrupção 
em vez de combatê-la. Tradução Susan M. Behrends Kraemer. Comentários à edição brasileira Toshio 
Mukai.  São Paulo: Contracorrente, 2018. p. 56. 
42  VORONOFF, Alice. Direito administrativo sancionador no Brasil: justificação, interpretação e 
aplicação. Belo Horizonte: Fórum, 2018. p. 177. 
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exigindo o alcance das finalidades públicas que iluminam as regras de competência 

administrativa. 43 

A moralidade é um comando obrigatório para todos os agentes públicos, 

decorrente da Constituição Federal. O princípio está consubstanciado no sistema de 

responsabilidade constitucional próprio, previsto no artigo 37, parágrafo 4º da Constituição, 

que tipificou a improbidade administrativa, regulada pela Lei nº 8.429/1992 (Lei Geral de 

Improbidade Administrativa). O mesmo dispositivo constitucional serve de base para a Lei 

nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção ou Lei de Improbidade das Pessoas Jurídicas), inspirada 

no sistema de proteção da moralidade administrativa para responsabilizar a pessoa jurídica 

por atos de corrupção lesivos da administração nacional e estrangeira. 

A criação da esfera de responsabilidade por ato de improbidade, com fulcro no 

artigo 37, parágrafo 4º, bem reproduz a tendência de expansão do Direito Administrativo 

Sancionado Brasileiro. Nesse sentido, merece trazer à baila lições sobre o tema: 

 
Nesta linha, o surgimento e a consolidação do domínio da improbidade 
administrativa – previsto já no artigo 37, parágrafo 4º da Constituição Federal, 
regulamentado inicialmente pela Lei nº 8.429/1992 – expandiu o domínio 
material do DAS, incluindo nele sanções pronunciadas pelo Poder Judiciário (no 
exercício da jurisdição federal ou estadual cível comum), ao lado das 
classicamente denominadas “sanções administrativas, editadas por órgãos ou 
entes no exercício de função administrativa. Este domínio da improbidade 
arregimentou os esforços institucionais de órgãos de controle dos agentes 
públicos (Ministério Público e advocacias públicas) no enfrentamento de práticas 
corruptivas e, com isso, sofreu vasta expansão doutrinária, jurisprudencial e 
legislativa nestes últimos 26 anos, culminando com a aprovação da Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), seguindo o influxo das convenções 
internacionais contra a corrupção internalizadas pelo Brasil (OCDE, OEA e 
ONU).44 
 

A moralidade administrativa ampliou o seu escopo, principalmente com o advento 

de novas regulações internacionais que foram incorporadas ao direito brasileiro, sob a égide 

da aprovação e internalização de convenções internacionais, possibilitando a utilização de 

novos instrumentos para o enfrentamento da corrupção. 

 
43 “Cabe ao Direito Administrativo, pois, em um primeiro plano, dispor sobre as responsabilidades do agente 
público faltoso perante o próprio Estado, o que pode envolver um juízo em torno às competências processuais 
para aplicar tais normas.”. OSÓRIO, Fábio Medina. Direito Administrativo Sancionador. 6. ed. São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil. pp. 93-94. 
44  OLIVEIRA, José Roberto Pimenta; GROTTI, Dinorá Adelaide Musetti. Direito administrativo 
sancionador brasileiro: breve evolução, identidade, abrangência e funcionalidades. Interesse Público, 
Belo Horizonte, ano 22, n. 120, p. 83-126, mar./abr. 2020. 
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A moralidade administrativa, por meio do repúdio aos atos de improbidade 

administrativa, ampliou o sistema de responsabilização para regular a conduta ética de 

agentes públicos que mantém vínculo estatutário, ou relação empregatícia com a 

Administração Pública, oferecendo novos caminhos para tutela da Ética Pública, 

agasalhando e legitimando a edição e disseminação de Códigos de Ética. 

O princípio da moralidade administrativa, por sua vez, possui dois aspectos, o 

primeiro é o aspecto objetivo que vincula a Administração Pública à observância dos 

preceitos morais, e o segundo, é o aspecto subjetivo que vincula todos os agentes públicos e 

agentes privados que mantém relações jurídicas com o Estado, como expõe Egon 

Bockmann Moreira: 

 
Sob o aspecto subjetivo, temos que o princípio da moralidade pública vincula não 
só a Administração (direta e indireta), mas também os sujeitos privados, quando 
em relação com os entes públicos. No que diz respeito à Administração, a 
constatação é por demais óbvia: não bastasse o princípio estar disposto na 
Constituição, não se poderia cogitar de prestígio a condutas imorais-amorais por 
parte de agentes públicos. Estes devem respeito à moralidade administrativa, de 
molde a cumprir a finalidade estampada na função administrativa do Estado. A 
incidência do princípio relaciona-se à atividade desenvolvida dentro e fora da 
Administração: tanto em suas manifestações interna corporis (p. ex., no 
relacionamento entre os servidores e seu superior hierárquico) e naquelas 
externas (p. ex., no relacionamento com cidadãos ou com aqueles que firmam 
contratos administrativos), que envolvem ativa ou passivamente as pessoas 
privadas, o princípio da moralidade é um dos fundamentos da validade da 
conduta administrativa.45 

   
A tutela do interesse público é preservada pelo princípio constitucional da 

moralidade, com a finalidade de proteger o interesse público de atos e condutas danosas e 

que afrontam a juridicidade do exercício da função pública. Em rigor, a moralidade é um 

desdobramento da indisponibilidade do interesse público, titularizado pela sociedade, e 

posto sob a cura do aparelho administrativo.  

O princípio da moralidade administrativa é abstrato e seu conteúdo 

invariavelmente possui certa vagueza, porque a moralidade jurídica é um conceito aberto, 

não delimitado, sendo certo que é imprescindível que seu conteúdo seja construído a partir 

 
45 MOREIRA, Egon Bockmann. O princípio da moralidade e seu controle objetivo. In: PIRES, Luis Manuel 
Fonseca; ZOCKUN, Maurício; ADRI, Renata Porto (Coord.). Corrupção ética e moralidade 
administrativa. Belo Horizonte: Fórum, 2008. pp. 102-103. 
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da axiologia constitucional. Desta forma, a aplicação do princípio demanda 

inequivocamente certa acuidade, para afastar as incertezas sobre o cabimento ou não de 

sanção administrativa, em face de sua inobservância, com provimentos que limitam a esfera 

de direitos fundamentais ou esfera jurídica tutelada de liberdade do administrado. 

O princípio da moralidade é autoaplicável e o comando da moralidade 

administrativa determina a conformação da Administração Pública à normas 

principiológicas e regras administrativas pertencentes à ética institucional. Esta aplicação 

imediata do princípio restou cristalizada na aprovação, pelo Supremo Tribunal Federal, da 

Súmula Vinculante nº 13, sobre a vedação de nepotismo na Administração Pública.  

O princípio da moralidade tem conhecida inspiração na doutrina francesa sobre o 

desvio de poder, que ocorre em situações de discricionariedade administrativa, conferindo 

margem de decisão e de valoração ao administrador para determinar a aplicação do ato 

administrativo, em concretização dos parâmetros constitucionais, legais e infralegais. A 

discricionariedade administrativa regula situações em que existem duas ou mais 

possibilidades para edição do ato administrativo, e no desvio de poder, o agente escolhe 

situação que lhe é possível, porém, não é a melhor solução para a concreção do interesse 

público postulado pelo exercício da competência.46   

Destarte, atos administrativos (em sentido amplo) contrários ao princípio da 

moralidade administrativa ocorrem em situações que é habilitada a discricionariedade 

administrativa. Será neste contexto necessário redobrar o controle da moralidade 

administrativa da atuação, que deve ser escrutinada, avaliada, fiscalizada e tutelada, para 

afastar condutas antiéticas praticadas por agentes públicos, que se valendo de subterfúgios, 

atuem de modo contrário aos preceitos da moral administrativa. 

O ato administrativo editado em situações contrárias à moralidade administrativa 

deve ser anulado, porque estará viciado. Ricardo Marcondes Martins afirma com 

propriedade que os atos administrativos são passíveis de anulação. 47  Deste modo, ato 

 
46 Cerquinho explica: “(...) na titularidade de dois poderes, se utiliza o agente, precisamente, daquele que não 
se dirige à prossecução do fim que tem em vista realizar, mas do outro que se cinge a outra finalidade.” 
CERQUINHO, Maria Cuervo Silva e Vaz. O desvio de poder no ato administrativo. São Paulo: RT, 1979. 
p. 85. 
47 MARTINS, Ricardo Marcondes. Parte I Atos Administrativos. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 
(Coord.); FILHO, Romeu Felipe Bacellar; MARTINS, Ricardo Marcondes. Tratado de Direito 
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administrativo contrário ao princípio administrativo será anulado, porque estará em 

desacordo com a moralidade administrativa. Da mesma forma, lei que estiver em desacordo 

com a moralidade administrativa poderá ser declarada inconstitucional e perderá a validade. 

Destarte, a lei que infringir o princípio da moralidade pública poderá ser afastada do 

sistema jurídico, por afronta à norma constitucional e ao direito globalmente considerado. 

Do mesmo modo, ato administrativo contrário à moralidade administrativa será anulado.  

Celso Antônio Bandeira de Mello aponta que conceitos abertos e imprecisos, 

necessitam de certa determinação, ensejando zonas de certeza (positiva e negativa) e zona 

de penumbra, na verificação de seu significado.48 Todavia, o conceito sempre terá um 

sentido mínimo para servir de parâmetro na sua aplicação e identificar estas zonas, 

sobretudo a zona de penumbra. O conteúdo da moralidade administrativa é um conceito 

abstrato e precisa ser objetivado, detalhado, desdobrado e explicitado para conferir 

previsibilidade e certeza mínimas, relativamente à conduta a ser evitada. 

Nesse contexto, lei contrária ao princípio da moralidade administrativa deverá ser 

declarada inconstitucional.49 Sendo certo que o motivo da inconstitucionalidade deverá ser 

explicitado, para assegurar a segurança jurídica e a conformidade sistêmica. 

O princípio constitucional da moralidade administrativa demanda especificação 

normativa e administrativa do seu campo material, dos instrumentos jurídicos que são 

assegurados para tutelar a sua efetividade, preconizada em diversos dispositivos na 

Constituição Federal.  

A Constituição Federal estabelece regramento próprio para proteção da moralidade 

administrativa, e a ofensa legal ao princípio da moralidade administrativa será a invalidade, 

conforme ensinamentos de José Roberto Pimenta Oliveira:  

Ao incluir a moralidade administrativa nos bens jurídicos passíveis de tutela pela 
ação popular, qualquer prática de ilegalidade qualificada pela inobservância do 
dever ético-jurídico, mesmo que dela não se verifique dano material efetivo ao 

 
Administrativo: Ato Administrativo e Procedimento Administrativo. vol. 5. 2. ed. São Paulo: Thomson 
Reuters Brasil, 2019. p. 335. 
48 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Discricionariedade e controle jurisdicional. 2. ed. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2012.  pp. 28-29. 
49 DWORKIN, Ronald. Levando os Direitos a Sério. Tradutor Nelson Boeira. 3. ed. São Paulo: Editora 
WMF Martins Fontes, 2010. p. 216. 
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patrimônio público, poderá ter sua invalidação questionada em juízo por qualquer 
cidadão, através da ação popular, em prestígio da Constituição.50 

 
A moralidade administrativa enseja proteção aos administrados pelo 

descumprimento do princípio constitucional, porque o princípio da moralidade está inserido 

no conjunto de regras jurídico-administrativas valorativas afetas à atividade estatal. É 

norma geral, que tutela a moralidade pública. Esta proteção ocorrerá em toda situação em 

que a esfera juridicamente tutelada do administrativo for lesada (ou ameaçada de lesão), por 

condutas e provimentos administrativos destoantes da moral administrativa a que se 

submetem, utilizando-se, na defesa de seus direitos individuais, as garantias constitucionais 

cabíveis (v.g. mandado de segurança, habeas data, mandado de injunção etc.) e ações 

judiciais em geral.  

Outrossim, merece estudo o princípio da moral e o princípio da boa administração. 

Segundo alguns doutrinadores, a moralidade administrativa difere do princípio da boa 

administração, pois a primeira diz respeito ao cumprimento da regra Ética, e a última é 

relativa a melhor escolha adotada pelo Administrador, conforme explica de Ricardo 

Marcondes Martins: 

(...) a boa administração consiste no dever da Administração de buscar sempre a 
melhor forma de concretizar o interesse público; ou, noutros termos, no dever de 
efetuar o ótimo sopeso dos princípios incidentes, de tutelar os interesses na 
medida perfeita exigida pelo sistema – enfim, no dever de buscar a justiça. Boa 
administração é, em síntese, o dever de concretizar otimamente o interesse 
público; é, nos termos expostos anteriormente – perceba-se -, uma decorrência do 
dever de buscar a justiça no caso concreto. O conceito não se confunde com a 
moralidade administrativa, com o dever da Administração de observar as regras 
éticas51. 
 

Segundo o jurista o princípio da boa administração é aplicado principalmente, nos 

casos de discricionariedade administrativa, quando o gestor público escolhe dentre as 

alternativas possíveis a melhor que atende ao interesse público. Ricardo Marcondes Martins 

assevera que o Administrador Público deve atender a solução ótima, já o juiz não precisa 

atender a melhor solução, se houver duas ou mais alternativas pode atender qualquer uma. 

 
50 OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Improbidade Administrativa e sua autonomia constitucional. Belo 
Horizonte: Fórum, 2009. pp. 170-171. 
51  MARTINS, Ricardo Marcondes. Estudos de direito administrativo neoconstitucional. São Paulo: 
Malheiros, 2015. p. 60. 
 



44 
 

Deste modo, a moralidade administrativa seria a observância aos preceitos éticos 

contidos nos Códigos Éticos, e a conduta do agente público deve ser direcionada ao 

cumprimento dos deveres éticos, sob pena de sanção ética pelo descumprimento do 

princípio da moralidade administrativa.  

Nesse sentido, as regras éticas são obrigatórias, e o cumprimento das regras éticas 

contidas nos Códigos conduz a Administração Pública para o devido cumprimento do 

princípio da moralidade administrativa. A finalidade pública deve ser perseguida em 

respeito à moralização da função pública, para evitar o cometimento de desvios, 

principalmente da prática de atos de corrupção, porque a ética pública atua na prevenção 

das condutas indesejadas. 

Contudo, divergimos em parte do jurista, porque a moralidade administrativa pode 

ampliar o seu campo de atuação.  

Com acerto Ricardo Martins afirma que o princípio da boa administração diz 

respeito a solução ótima, ou seja, trata da eficiência da Administração Pública na prestação 

dos serviços públicos. Assim, o princípio da moralidade administrativa não é o mesmo que 

o princípio da boa administração.  

Cumpre, entretanto esclarecer que o princípio da moralidade, que trata da Ética, é 

amplo, no sentido de que todas as normas constitucionais contêm o princípio da moralidade 

administrativa. A moralidade administrativa diz respeito a norma de conduta social que 

rege a relação entre o Estado e a Sociedade, relação esta complexa e intrínseca entre 

direitos e obrigações relacionadas ao atuar administrativo. 

Ao analisar o princípio da eficiência, pode-se afirmar que há a necessidade de 

exigir as boas práticas, a retidão da conduta do agente público que atuou de forma 

discricionária. Trata-se da conduta ética do agente na boa administração da atividade 

administrativa, por outras palavras, o reto e o correto devem fazer parte da atividade 

profissional na preservação da tutela do interesse público. 

A moralidade insculpida na Constituição Federal assegura e embasa o direito 

fundamental à boa administração pública, e o instrumento de proteção da moralidade é a 

ação popular, que está prevista no artigo 5º, inciso LXXIII, conferindo aos cidadãos a 

legitimidade para propositura da ação, visando anular ato lesivo à moralidade 

administrativa. A ação popular é importante instrumento de controle da moralidade 
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administrativa: o controle social da Administração Pública. Por meio da ação popular os 

cidadãos colaboram para a fiscalização e o controle da moralidade administrativa, para 

evitar que atos administrativos contrários à moral administrativa prejudiquem o regular 

funcionamento da Administração Pública. 

A nova finalidade conferida à ação popular já foi reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal. Já não são pressupostos de seu cabimento a comprovação de ilegalidade e 

lesividade material ao patrimônio público. No Estado Democrático em vigor, pode-se 

intentar a ação para tutela de bem jurídico público, a moralidade administrativa, que 

constitui e integra patrimônio imaterial da Administração Pública, tutelado igualmente por 

meio da ação civil pública, prevista no artigo 129, inciso III, da CF, na proteção dedicada 

ao patrimônio público e social.  

Destacando-se da legalidade, a moralidade tutela a moral institucional da 

Administração Pública, tendo por objetivo evitar que condutas antiéticas contaminem o 

exercício da função pública, e interfiram no adequado funcionamento da Administração. Os 

conceitos jurídicos vagos decorrentes de preceitos da moral administrativa deverão ser 

explicitados pela Administração Pública, cumprindo a edição dos Códigos Éticos função 

relevante para o alcance deste objetivo, promovendo delimitação das condutas e 

responsabilidades do agente público. 

Com esta peculiar fisionomia, a moralidade também recebe espaço próprio no 

conjunto de princípios constitucionais da Administração Pública, ao lado da publicidade, 

impessoalidade e eficiência, não olvidando os demais que se encontram positivados, de 

forma explícita ou implícita, no Texto Maior.  

A Administração Pública deverá formular, instituir, aperfeiçoar, avaliar esta nova 

ferramenta de tutela dos interesses públicos, que corporificam os Códigos de Ética, a fim de 

conformar as condutas dos agentes aos valores ético-jurídicos insculpidos ou embasados   

nos paradigmas do Estado Democrático inaugurado pela Constituição Federal. 

É possível perceber que, nos primeiros vinte anos da Constituição (1988-2008), 

houve significativa expansão de Códigos de Ética e de Conduta no seio da Administração 

Pública Direta e Indireta da União, Estados, Municípios e Distrito Federal. Códigos com 

objetivos primariamente preventivos e pedagógicos, para a formação e efetividade da moral 

administrativa no Brasil.  
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A partir de 2010 até o presente momento, os Códigos de Ética e de Conduta foram 

assumindo objetivos de prevenção geral anticorrupção, como desdobramento do processo 

de internalização de Convenções Internacionais Anticorrupção (OCDE, OEA e ONU). 

Neste contexto, os Códigos de Ética e de Integridade são estudados e analisados na 

perspectiva de Programas de Integridade Anticorrupção, seja no setor público, seja no setor 

privado.  

No campo da Administração Pública, o movimento acompanha a disseminação e 

implementação de mecanismos de governança pública, dentre os quais está a adequada 

formulação de políticas públicas de integridade, para órgãos e entidades da Administração 

Direta e Indireta, no bojo da qual os Códigos de Ética são revisitados como instrumentos de 

concretização de melhores e maiores resultados da atividade administrativa. 

Em razão desta evolução no tratamento normativo dos Códigos de Ética, é 

importante traçar uma abordagem da redescoberta dos Programas de Integridade no Direito 

Administrativo, para uma melhor compreensão dos problemas jurídicos que permeiam a 

sua formulação e implementação no momento atual.   
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CAPÍTULO 2 - PROGRAMA DE INTEGRIDADE COMO MEDIDA PREVENTIVA 

DE CORRUPÇÃO NO SETOR PRIVADO E NO SETOR PÚBLICO 

 

2.1 Histórico 

 

É certo que a Constituição Federal estabelece o dever individual (pessoas físicas e 

jurídicas) de observância à moralidade administrativa, como se pode inferir do regramento 

da garantia fundamental da ação popular. O cidadão é titular de direitos e deveres 

individuais, e na ética republicana é inquestionável o seu dever de submissão aos valores 

constitucionais. Todavia, esta submissão voluntária do setor privado foi não raro afastada 

ou negligenciada pelo Direito Administrativo ao longo de anos. Somente com o movimento 

internacional contra a corrupção é que esta exigência normativa se recolocou no cenário do 

Direito Administrativo.  

A exigência de adoção de medidas de integridade no setor privado, no contexto do 

Direito Administrativo Brasileiro, decorre de uma reinvindicação exógena, de organizações 

internacionais, para que os países implementem instrumentos eficazes e efetivos no 

enfrentamento da corrupção. A doutrina administrativista brasileira, por si só, não trouxe 

nenhuma proposta com este conteúdo, tendo sido levada a reboque na discussão da matéria, 

apesar do pioneiro modelo sancionador de reprimenda aos atos de improbidade 

administrativa, instituído pela Lei nº 8.429/1992, que já responsabilizava pessoas jurídicas 

por improbidade. 

Nesta direção, em atendimento à Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, concluída 

em Paris, em 17/12/1997, a OCDE fixou em Recomendação do Conselho da OCDE sobre 

Integridade Pública, em 2017, ações aos países signatários para implementarem políticas 

públicas anticorrupção, sejam repressivas (com sanções efetivas, dissuasórias e 

proporcional para as pessoas jurídicas), sejam preventivas, dentre as quais ganha vulto o 

estabelecimento do compliance52, ou programas de integridade. 

 
52 Sobre o controle das empresas para evitar irregularidades: “Trata-se da chamada compliance, que significa 
obediência – no caso às normas éticas da pessoa jurídica.”. POZZO, Antônio Araldo Ferraz Dal; POZZO, 
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A OCDE define a integridade no setor público como o “alinhamento consistente e 

adesão de valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse 

público sobre os interesses privados no setor público”.53  

A adoção da integridade somente no âmbito público, não tem o condão de sozinha 

diminuir ou controlar os casos de corrupção relacionados aos interesses privados que se 

sobrepõem(aos), anulam ou prejudicam os interesses públicos. A integridade não prescinde 

de política de governo para implementar a ética pública em todos os setores do Estado e da 

Sociedade, para eficiência nos controles, permitindo a detecção, apuração, prevenção, 

punição de atos corruptos, antes que relações jurídico-administrativas entre a pessoa 

jurídica e a Administração Pública fiquem inoperantes. O compliance é a conformidade 

sistêmica na aplicação de normas jurídicas, na transparência nos processos, e produz 

confiança na gestão empresarial comprometida na responsabilidade ética e social.  

A Recomendação do Conselho da OCDE sobre Integridade Pública diz que é 

ineficiente a criação excessiva de regras com rigor no cumprimento, porque elas seriam 

limitadas. Segundo a OCDE a solução para o enfrentamento da corrupção é a adoção da 

integridade, por meio de estratégias sustentáveis à corrupção, para transformar a atuação 

dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como envolver o indivíduo e as 

pessoas jurídicas no comprometimento da integridade nacional. 54  

A prática corruptiva é complexa, porque envolve a utilização de influências, a 

apropriação de recursos públicos para fins privados, a utilização indevida de informações 

privilegiadas, o abuso de poder, dentre outras práticas. Da mesma forma, a publicidade dos 

atos governamentais é ineficaz se não houver o detalhamento das informações 

disponibilizadas, por meio de mecanismos de exames responsáveis. 

Além da participação de toda a sociedade no processo político para criação de 

política de integridade, é necessário o envolvimento integrativo para ampliar a política de 

integridade e frear a corrupção na Administração Pública. 

 
Augusto Neves Dal; POZZO, Beatriz Neves Dal; FACCHINATTO, Renan Marcondes. Lei Anticorrupção: 
apontamentos sobre a Lei nº 12.846/2013. São Paulo: Editora Contracorrente, 2015. p. 213.  
53  OCDE. Recomendação do Conselho da OCDE sobre integridade pública. 2017. Disponível em: 
http://www.oecd.org/gov/ethics/integrity-recommendation-brazilian-portuguese.pdf. Acesso em: 15 jan. 2020. 
54 OCDE. Acesso em: 30 abr. 2021, passim. 
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A OCDE recomenda ações estratégicas de integridade aos agentes políticos, que 

abarque o contexto, o comportamento, e os riscos para manutenção da cultura de 

integridade em toda a sociedade. O sistema de integridade deve ser coerente e abrangente, 

com a assunção de compromissos, responsabilidades, estratégias, e padrões refletidos em 

regras e valores do Ente Público.  

A cultura de integridade exige ações por parte da sociedade que não aceitam a 

corrupção; ações de agenda da integridade construídas pelas lideranças empresariais; 

contratação de profissionais para cargos comissionados que estejam comprometidos com os 

valores de integridade do setor público; formação dos agentes públicos para a integridade; e 

ampliação de espaços para discussão no local de trabalho, em segurança, sobre possível 

descumprimento da integridade.  

A cultura da integridade demanda prestação de contas voltadas para a gestão e 

controle dos riscos; detecção da corrupção e outros ilícitos, com o devido processamento e 

investigação; existência de órgãos fiscalizadores, agências e órgãos de controle interno e de 

controle externo da Administração Pública; promoção da participação social e de todas as 

partes interessadas nos processos de elaboração de política pública. 

A OCDE realizou estudo sobre a integridade no Brasil, publicado no Relatório de 

integridade do Brasil. O estudo visou contribuir com o aperfeiçoamento da integridade em 

face de quatro princípios: princípio para a gestão da ética no serviço público, diretrizes para 

a gestão de conflitos de interesses no setor público, reforço para a integridade nas compras 

governamentais, e transparência e integridade no lobby. Trata de relatório produzido pela 

Organização com o objetivo de contribuir com o grupo de países integrantes do G20, 

conforme plano anticorrupção da Cúpula de Seul realizada em 2010.55 

O relatório identificou que a integridade exige a conformidade da conduta de 

acordo com os valores a serem implementados pela organização. 

 
55 OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public Service, 
OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível em: 
http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 15 jun. 2021. p. 3. 
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De acordo com a OCDE56 as normas de conduta são essenciais para orientar a 

correta forma atuar na organização pública, e reconhece a dificuldade da orientação precisa 

aos tomadores de decisão (gestores públicos), bem como funcionários públicos. Existem 

riscos no setor público que foram apontados pelos países membros da OCDE, como os 

conflitos de interesse. As Instituições Superiores de Auditoria revisaram as diretrizes para 

incluir a gestão da Ética, tendo em vista a importância das normas de conduta para o 

controle e detecção da corrupção. 

Os elevados padrões de condutas devem estar relacionados ao desenvolvimento 

para revisão de práticas e conhecimentos das normas de conduta, em conjunto com ações 

governamentais para manutenção das boas práticas e enfrentamento dos riscos da atividade 

pública, bem como incorporação das dimensões da ética para disseminar os valores e 

avaliar os resultados das políticas Éticas na transformação das condutas para evitar a 

corrupção.  

Como outros países, o Brasil tem enfrentado os efeitos nefastos das variadas 

formas de corrupção. Diante da necessidade de conter esta patologia, o país iniciou uma 

implementação de política pública de Programas de Integridade (compliance), para 

incentivar, promover, resguardar e tutelar a moralidade na Administração Pública, e no 

setor privado. 

O país vem adotando medidas mais gravosas para proteção da moralidade 

administrativa, a fim de combater ilícitos que geram prejuízos ao erário, e prejudicam a 

imagem e credibilidade da Administração Pública. Por meio do Direito Administrativo, 

novas soluções institucionais estão sendo criadas e implementadas, no âmbito da 

Administração Pública, como no âmbito do setor privado. 

O Brasil é signatário de Convenções que dispõem sobre o enfrentamento da 

Corrupção, internacionalizadas por meios dos Decretos 57 , em que o país assumiu 

 
56 OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public Service, 
OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível 
em: .http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 17 jun. 2021. p. 226. 
57 BRASIL. Decreto nº 4.410/2002: Os Estados devem criar, manter e fortalecer: “Artigo III. (...) 1. Normas 
de conduta para o desempenho correto, honrado e adequado das funções públicas. Estas normas deverão ter 
por finalidade prevenir conflitos de interesses, assegurar a guarda e uso adequado dos recursos confiados aos 
funcionários públicos no desempenho de suas funções e estabelecer medidas e sistemas para exigir dos 
funcionários públicos que informem as autoridades competentes dos atos de corrupção nas funções públicas 
de que tenham conhecimento. Tais medidas ajudarão a preservar a confiança na integridade dos funcionários 
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compromisso de enfrentar a corrupção e adotar política de Estado58, para conter este ato 

nefasto disseminado pelo país.  

O Brasil firmou compromissos internacionais nas convenções que tratam do 

enfrentamento da corrupção no país: (i) a já citada Convenção da OCDE sobre o Combate à 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais; 

(ii) Convenção Interamericana contra a Corrupção, da OEA (Convenção de Caracas); (iii) 

Convenção da ONU sobre Delinquência Organizada Transnacional (Convenção de 

Palermo); (iv) Convenção da ONU contra a Corrupção (Convenção de Mérida) 59. 

Dentre elas destaca-se a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, que 

propugna a conjugação de esforços globais, com vistas a promoção e o fortalecimento da 

prevenção e combate eficaz da corrupção na Administração Pública, nas empresas privadas, 

e nas transações internacionais. 

O Estado brasileiro optou pela adoção de política pública, consonando com seu 

modelo de Estado Democrático e Social de Direito em vigor, contra os malefícios da 

corrupção no país. Ao fazer a opção em ratificar os instrumentos internacionais de combate 

à corrupção, o Brasil se compromete a processar e sancionar todas as formas de desvios de 

recursos públicos e práticas corruptivas. As convenções explicitam a relevância do 

enfrentamento da corrupção pela criação, estruturação e efetivação de mecanismos de 

prevenção. 

 
públicos e na gestão pública.”. Portal da Legislação, Brasília, out. 2002. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4410.htm. Acesso em: 25 jul. 2021. 
58 BRASIL. Decreto nº 5.687/2006: Artigo 5. 1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, formulará e aplicará ou manterá em vigor políticas coordenadas e 
eficazes contra a corrupção que promovam a participação da sociedade e reflitam os princípios do Estado de 
Direito, a devida gestão dos assuntos e bens públicos, a integridade, a transparência e a obrigação de render 
contas. Portal da Legislação, Brasília, jan. 2006. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5687.htm. Acesso em: 25 jul. 2021. 
59 “A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
em 31 de outubro de 2003, que entrou em vigor em 14 de dezembro de 2005, já se refere ao interesse da 
comunidade internacional de prevenir e combater a corrupção em todas as suas formas, de uma maneira 
global, contemplando diretrizes de cooperação, para recuperar somas de dinheiro desviadas dos países, 
criminalização do suborno, lavagem de dinheiro e outros atos criminosos, elaboração de códigos de conduta 
para funcionários públicos, incentivo na participação da sociedade civil, das organizações na prevenção e luta 
contra corrupção, prevenção contra prática de corrupção pelos países signatários, promoção da eficiência no 
setor público e a integridade nos setores públicos e privado, além da transparência e financiamento de 
campanhas e partidos políticos.” MESSA, Ana Flávia. Os avanços no controle e combate à corrupção 
administrativa pela transparência. In: NOHARA, Irene Patrícia; PEREIRA, Flávio de Leão Bastos. 
Governança, compliance e cidadania. (Coord.) 2. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 262. 
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Entretanto, persistem problemas estruturais e institucionais no efetivo desempenho 

da tarefa estatal de confrontar a corrupção na organização do Estado, como por exemplo, a 

falta de transparência, insuficiência de pessoal capacitado nos órgãos de controle, falta de 

cooperação institucional, deficiências de recursos nos distintos entes da federação60,  falta 

de incentivos à denúncia anônima, e proteção de denunciantes, já que não raro quem 

denuncia terá medo de sofrer represálias.  

Práticas ilícitas de corrupção trazem consequências nefastas para a Administração 

Pública e para a sociedade como um todo, já que afetam a capacidade institucional do 

Estado em implementar diversos direitos fundamentais individuais, sociais, econômicos e 

culturais, na medida em que recursos públicos são desviados, na construção de uma escola 

ou de um hospital público, por exemplo, e os impactos são principalmente mais relevantes 

para a população mais carente ou vulnerável, que necessitam de regularidade na 

implementação de políticas públicas. 

A Lei nº 8.429/1992 tem por objetivo proteger a moralidade administrativa e 

responsabilizar os agentes públicos por atos de corrupção. Trouxe inegavelmente avanços, 

como a aplicação de sanções severas aos agentes pela prática de atos ímprobos. Contudo, 

mencionada lei teve como objeto central tipificar condutas de agentes públicos, e assim 

disciplinar e punir quem mantém relação de especial sujeição com o Estado, alcançando 

também pessoas jurídicas (artigo 3º), mas sem nela desdobrar tipologia própria, ou 

normativo específico que dispusesse sobre a responsabilização das empresas, deixando 

espaço para regulamentação mais adequada nesta temática.  

Deste modo, foram necessários novos instrumentos sancionatórios para 

responsabilizar, com maior nível de adequação, as pessoas jurídicas, que mantem relações 

 
60 Sobre o federalismo brasileiro, um problema apontado é o desequilíbrio no controle, conforme explica 
Furtado: “Outro aspecto de difícil solução em relação à atuação dos órgãos de fiscalização diz respeito ao fato 
de que, sendo uma federação de Estados, se verifica imensa desigualdade entre as medidas adotadas no plano 
federal e as implementadas no âmbito dos Estados e Municípios brasileiros. A situação destes últimos em 
relação à situação da Administração Pública federal é muito mais vulnerável em todos os aspectos possíveis: 
qualificação do pessoal, estrutura dos órgãos de prevenção à corrupção etc. No plano federal, por exemplo, é 
considerada razoavelmente adequada a estrutura do sistema de controle interno do Poder Executivo e, no 
órgão de arrecadação tributária (a Receita Federal), reconhecido pela eficiência, são raros os casos de fraude. 
Nos Estados e Municípios, quando existem órgãos de controle interno, estes são totalmente desaparelhados e 
os órgãos de arrecadação tributária são considerados imensas fontes de corrupção. A independência dos 
Estados e dos Municípios assegurada pela Constituição Federal impede que os órgãos federais possam 
interferir nestas esferas.” FURTADO. Lucas Rocha. As raízes da corrupção no Brasil: estudos de caso e 
lições para o futuro. Belo Horizonte: Fórum, 2015. p. 183. 
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jurídicas com o setor público, de forma a cessar a prática ilícita para obter vantagens 

indevidas nestas relações. 

Foi editada a Lei nº 12.846/2013, que trata do enfrentamento de atos corruptos 

praticados pelas empresas privadas contra a Administração Pública, estrangeira e 

nacional.61 Ela constitui um desdobramento da competência atribuída à União Federal, pelo 

artigo 37, parágrafo 4º, da CF, para disciplinar atos de improbidade. Daí a sua melhor 

denominação é Lei de Improbidade das Pessoas Jurídicas, porque objetiva reforçar o 

Direito Administrativo Sancionador Anticorrupção no ordenamento brasileiro.  

Com o advento da Lei Anticorrupção as empresas buscam criar os programas de 

integridade, adotando medidas para mantê-los funcionando regularmente, a fim de evitar 

atos corruptos na atividade empresarial. Projetam a relevância da avaliação do risco de 

corrupção na atividade empresarial, sendo certo que tais programas visam minorar práticas 

corporativas de corrupção pública.  

As medidas realizadas pelos Programas de Integridade visam à conformação das 

atividades empresariais de acordo com a integridade e a ética pública, para controlar a 

conduta de pessoas físicas relacionadas com as pessoas jurídicas. Para concretizá-los, as 

pessoas jurídicas precisam adequar os controles internos da pessoa jurídica e cumprir o 

estabelecido em lei.  

É importante registrar que a Lei de Improbidade das Pessoas Jurídicas não estipula 

a obrigatoriedade de implementação de Programas de integridade. Utiliza a lei a técnica da 

sujeição passiva do ônus legal. Para terem acesso aos benefícios previstos na lei, no quadro 

da atividade administrativa sancionadora, as pessoas jurídicas têm o ônus de criar e manter 

programas de integridade efetivos, que também servirão de base para uma adequada 

iniciativa de colaboração com o Estado, quando detectada a ocorrência de prática 

corruptiva.  

 
61 De acordo com Maurício Zockun, na verdade a lei trata da probidade administrativa empresarial: “Daí 
porque, em absoluto rigor, a Lei Anticorrupção veicula uma forma qualificada de moralidade administrativa. 
Há, pois, um condomínio legislativo dos entes políticos para dispor sobre a moralidade e suas formas 
qualificadas. E, por esta razão, radica no artigo. 24, § 1º, da Constituição da República, a competência da 
União de editar normas gerais sobre a probidade administrativa empresarial, sem embargo de isto não afastar 
a prerrogativa legislativa dos estados e municípios para editar normas especiais sobre este bem jurídico.”.  
ZOCKUN, Maurício. Comentários ao art. 1º. In:  DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, MARRARA, Tiago 
(Coord.). Lei anticorrupção comentada. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018. p. 20. 
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O Decreto nº 8.420/2015, regulamentando a Lei nº 12.846/2013, prevê os 

requisitos essenciais para implementação eficiente, adequada e proporcional de Programas 

de Integridade Anticorrupção. Destaca-se, que os programas de integridade, são 

instrumentos preventivos que contribuem para o efetivo controle, monitoramento, detecção 

e minoração de danos sofridos pelas próprias empresas, relativamente à sua reputação no 

mercado.  O Decreto consigna parâmetros nos incisos do artigo 42, que devem ser 

avaliados, para os fins da Lei nº 12.846/2013. 

O programa de integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de 

acordo com os seguintes parâmetros, para os fins da avaliação federal, com base no Decreto 

nº 8.420/2015: I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os 

conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;62  II - padrões de 

conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os 

empregados e administradores, independentemente de cargo ou função exercidos;  III - 

padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando necessário, 

a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e 

associados; IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade; V - análise 

periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de integridade; VI - 

registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa 

jurídica;  VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de 

relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;  VIII - procedimentos específicos 

para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos 

administrativos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por 

terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de 

autorizações, licenças, permissões e certidões;  IX - independência, estrutura e autoridade 

da instância interna responsável pela aplicação do programa de integridade e fiscalização de 

seu cumprimento;  X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente 

divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de 
 

62  Filipi Jorge Ribeiro de Almeida afirma que é de fundamental importância o papel dos gestores no clima 
ético da empresa, porque os dirigentes são responsáveis pelo estímulo da política social ativa, e reflete no seu 
comportamento ético na empresa. ALMEIDA, Filipe Jorge Ribeiro de. Ética e desempenho social das 
organizações: um modelo teórico de análise dos fatores culturais e contextuais. RAC, v. 11, n. 3, Jul./Set. 
2007, 105-125. 
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denunciantes de boa-fé;  XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de 

integridade;  XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou 

infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;  XIII - diligências 

apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como, 

fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;  XIV - 

verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do 

cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas 

jurídicas envolvidas;  XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando 

seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos 

previstos no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013 ; e XVI - transparência da pessoa jurídica quanto 

a doações para candidatos e partidos políticos. 

 Estes requisitos estão bem concatenados com elaboração de programas 

antissuborno, conforme os parâmetros técnicos constantes da Norma ABNT NBR ISO 

37001:2017 - Sistemas de Gestão Antissuborno. 

A LAC disciplinou a responsabilidade objetiva da atividade empresarial, a fim de 

evitar desvios cometidos em face dos recursos públicos. Do mesmo modo, a empresa 

poderá responder até pelos atos corruptos praticados por terceiros estranhos à empresa – 

seus “colaboradores”, “representantes”, etc. - considerando que, pela responsabilidade 

objetiva, a pessoa jurídica passa a ter o dever de evitar práticas corruptivas no bojo de 

relações jurídico-administrativas em que tem interesse jurídico, ou que delas se beneficie, 

de forma direta ou indireta. Importante observar as lições de José Roberto Pimenta Oliveira 

sobre a responsabilidade objetiva das empresas. Segundo o autor, a LAC inovou ao tratar 

do dever indenizatório objetivo. 63 

Destarte, tanto a LGIA como a LIPJ impõem sanções pelo descumprimento do 

princípio da moralidade administrativa, com a responsabilização funcional dos agentes 

públicos e terceiros, bem como a responsabilização objetiva de pessoas jurídicas. Desta 

forma, ampliou-se a proteção à tutela da moralidade, com incentivos às empresas de 

 
63 Merece o estudo sobre o sistema de responsabilidade da pessoa jurídica. OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. 
Comentários ao art. 3º. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, MARRARA, Tiago (Coord.). Lei 
Anticorrupção comentada. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018. p. 23. 
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adequarem seus controles internos, por meio da instituição de Programas de Integridade 

Anticorrupção.  

Se o Estado incentiva o setor privado a combater a corrupção, aperfeiçoando os 

controles internos corporativos, não resta a menor dúvida de que, no seu próprio âmbito, 

este aperfeiçoamento também deve ser buscado e viabilizado. Como instrumento de 

governança pública, a Administração Pública também deve instituir Programas de 

Integridade, como mecanismos de compliance  no enfrentamento da corrupção pública. 

O conceito de Governança Pública está relacionado com os desdobramentos do 

modelo de Administração Pública Gerencial, regente da Reforma do Aparelho do Estado, 

cristalizada na Emenda Constitucional nº 19/1998, que introduziu o princípio da eficiência 

no rol dos princípios constitucionais da Administração Pública. Trata-se de conceito 

também em plena avaliação, com diversidade de significados ao seu redor, relacionados 

com exigências de transparência e accountability (prestação de contas) na atividade 

administrativa.  

O Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, trata a governança pública como 

um “conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para 

avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à 

prestação de serviços de interesse da sociedade.” 

O Decreto nº 9.203, de 2017, trouxe, em seu art. 19, inciso II, a previsão de 

existência de uma unidade responsável pela criação de um programa de integridade nos 

órgãos e nas entidades da Administração Pública federal. A Portaria nº 1.089, de 2018, da 

Controladoria-Geral da União define esses arranjos como unidades de gestão da integridade 

e elenca, em seu art. 4º, as suas características e competências. 

É possível que os modelos internacionais talvez não sejam os mais adequados à 

realidade brasileira, diante da amplitude territorial e as especificidades da Administração 

Pública Brasileira. 64  Contudo, as boas práticas administrativas estrangeiras devem ser 

avaliadas e sopesadas nas alternativas para aprimorar a integridade e conformidade do setor 

público. Os mecanismos atuais de governança pública e a introdução de programas de 

integridade públicos, no bojo dos quais se formulam Códigos de Conduta e de Integridade, 

 
64 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 
2019. p. 348. 
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na Administração Federal demonstram este tipo de aproveitamento de experiências 

estrangeiras. 

A globalização produz, invariavelmente, reflexos na organização dos Estados, nos 

planos nacionais, havendo forte tendência de padronização de modelos institucionais de 

atuação anticorrupção, objetivando fomentar o investimento internacional e circulação de 

mercadorias, entre os países, com o aumento de segurança jurídica. As Convenções 

Internacionais contra a Corrupção evidenciam estas influências, cabendo a cada Estado-

Parte tomar as providências específicas no seu âmbito interno, segundo seus princípios 

constitucionais, para implementar modelos eficientes, eficazes e efetivos. 

 

2.2 Programas de integridade no setor privado e Códigos de Conduta 

 

Comparando a relação de Código de Condutas com Programas de Integridade, 

certamente foi no setor privado que este vínculo se consolidou, em busca de maior 

integridade, no caso, integridade corporativa. Isto é fruto da Lei nº 12.846/2013, e das 

consequências legais atribuídas aos Programas de Integridade Anticorrupção. 

A Lei nº 12.846/2013 trata da responsabilização das empresas privadas por atos 

que atentem contra a Administração Pública nacional ou estrangeira. Ou seja, a lei tem um 

campo de atuação mais alargado, a fim de responsabilizar pessoas jurídicas que praticam 

atos corruptos de maneira deliberada, e para evitar que a corrupção seja prática usual da 

atividade empresarial. 

A Lei Anticorrupção vem confirmar a possibilidade da responsabilização das 

empresas por atos de corrupção, podendo estar implicadas, tanto a pessoa jurídica, como a 

pessoa física, que pratiquem atos que lesam o patrimônio público e atentem contra a moral 

administrativa. Estas condutas irregulares serão passíveis das sanções civis, penais e 

administrativas, conforme o sistema de responsabilidade, todos fundados na Constituição 

Federal. 

Importante ressaltar que há um incentivo para implementação dos programas de 

integridade, porque o compliance, não se resume apenas na minoração da sanção aplicada 

pela Administração Pública, mas também pela melhoria na imagem ou reputação 

empresarial, demostrando para a sociedade que a pessoa jurídica é empresa correta, que 
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cumpre com os seus deveres, e que está comprometida com toda a sociedade na promoção 

da ética nas relações jurídico-administrativas com os entes públicos ou governamentais.65 

Assim, os programas são vantajosos, porque os prejuízos causados à imagem da pessoa 

jurídica em face de possível vinculação da empresa com atos de corrupção, pode levar à 

prejuízos significativos, perda de possíveis investidores e de contratos futuros com a 

Administração Pública e terceiros. 

Deste modo, o artigo 41, do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, ao dispor 

sobre o Programa de Integridade Anticorrupção, estabelece que o programa consiste na 

adoção pela empresa de um conjunto de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, a auditoria, o incentivo à denúncia de irregularidades, bem como na correta 

aplicação dos códigos de ética e de conduta, na adoção de meios para detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos.66 

Importante destacar que o artigo 42, do Decreto nº 8.420/2015 fixa os parâmetros 

para avaliar o funcionamento dos Programas de Integridade. 

Os requisitos arrolados na norma deverão ser implementados nos Programas de 

Integridade, e são condições para o seu adequado funcionamento. Deste modo, se todos os 

requisitos funcionarem adequadamente, eles constituirão elementos essenciais para a 

diminuição das sanções administrativas aplicadas em face de possíveis condutas ilícitas. 

Contudo, se no decorrer das apurações realizadas no Processo Administrativo de 

Responsabilidade – PAR, ficar demonstrado que a empresa não possui os requisitos para o 

 
65  Begoña e Rocío reputam que os benefícios tradicionais da responsabilidade social da empresa são a 
melhora da reputação e da imagem corporativa, ao reduzir os custos e reter os melhores empregados. Em 
consequência, com o respaldo ético, a qualidade dos produtos e serviços são melhores e atendem as 
expectativas dos clientes a curto e longo prazo. BEGOÑA, Gómez Nieto; RÓCIO, Martínez Domínguez. Los 
valores éticos em la responsabilidade social corporativa. Anagramas, volumen 14, nº 28, pp. 33-50, Enero-
Junio, 2016, 260 p., Medellin, Colombia. 
66 A empresa tem deveres a cumprir como o dever da integridade, que está relacionado à função social da 
empresa: “A legislação econômica, de forma geral, é dotada de grande e rica gama de comandos e 
instrumentos que primam por efetivar os princípios econômicos, em especial a sua função social. A exemplo 
da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/1976), que, em seu art. 206, II, b, prevê a dissolução da 
companhia por decisão judicial quando provado que ela não pode preencher o seu fim, combinado com o art. 
154, aponta como o exercício da função social um de seus fins. Incumbência também atribuída ao acionista 
controlador, ao qual foi determinado o ‘(...) dever de usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o 
seu objeto e cumprir sua função social’ (cf. art. 116 da LSA).”. D’ISEP, Clarissa Ferreira Macedo. Direito 
ambiental econômico e a ISO 14000: análise jurídica do modelo de gestão ambiental e certificação ISO 
14001. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. p. 161. 
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regular funcionamento do programa de integridade, os benefícios previstos em lei não serão 

aplicados, visto que a implementação é um ônus da pessoa jurídica.   

Destacam-se nos programas de integridade os requisitos preventivos no 

enfrentamento da corrupção, e dentre os requisitos, o comprometimento da alta direção da 

pessoa jurídica é indispensável, conforme ensinamentos a seguir: 

A principal leitura que se pode fazer deste dispositivo é sustentada pela 
compreensão de seu artigo I: comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, 
incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa, 
ou seja, não basta que a pessoa jurídica disponha apenas formalmente de um 
código de conduta esquecido em algum arquivo.67 
 

Para funcionar adequadamente, os programas de integridade deverão ser 

assumidos pela da alta autoridade da empresa. Em outras palavras, a mais alta autoridade 

empresarial precisa se comprometer e assumir compromisso na manutenção do programa 

de integridade, com a disponibilização de recursos próprios para o seu regular e efetivo 

funcionamento. Ademais, as altas autoridades da empresa devem atuar de maneira honesta 

e correta, assumindo o compromisso com a ética, e se tornando exemplo para todos aqueles 

que se relacionam, interna e externamente, com a organização. 

Dentre os requisitos dos programas, os órgãos de compliance, auditoria e controle 

exercem função essencial, e devem ter independência, porque farão a análise e verificação 

dos processos realizados pela entidade, no âmbito empresarial. Deste modo, o órgão de 

compliance examina as atividades desenvolvidas pela empresa, e reporta eventuais 

desconformidades à alta autoridade, aos demais órgãos corporativos competentes, e às 

partes interessadas, não olvidando o seu dever de prestação de contas.  

Outro requisito preventivo essencial é a disponibilização de canal de denúncias, 

incumbido das funções de receber denúncias de irregularidades na empresa, função 

realizada por Ouvidorias. É necessário sistema adequado para atendimento das denúncias 

recepcionadas, com a possibilidade do recebimento de denúncias anônimas, de modo que 

funcionários que tenham conhecimento de irregularidades sejam incentivados a comunicá-

las ao órgão responsável pelo programa de integridade, sem receios de sofrer represálias 

pela delação.  

 
67  POZZO, Antônio Araldo Ferraz Dal; POZZO, Augusto Neves Dal; POZZO, Beatriz Neves Dal; 
FACCHINATTO, Renan Marcondes. Lei Anticorrupção: apontamentos sobre a Lei nº 12.846/2013. São 
Paulo: Editora Contracorrente, 2015. p. 156. 
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A denúncia recebida deverá ser processada e distribuída para acompanhamento e 

apuração de forma célere, a fim de cessar a prática delitiva e minorar os seus efeitos lesivos, 

apontando os prejuízos causados e valores a serem recuperados junto aos agentes que 

devem ser responsabilizados. 

Destaca-se a relevância do Código de Ética e de Conduta como requisito dos 

programas de integridade. A existência de códigos depende de uma política ética 

consistente a ser implementada, com vistas a enfrentar a corrupção e prevenir o 

cometimento de atos ilícitos.68 

Implementados os programas de integridade, e ocorrendo falhas no funcionamento 

do programa de integridade, que não sejam capazes de detectar a ocorrência de práticas 

relacionadas à corrupção perante a Administração Pública, a empresa responderá de acordo 

com os atos praticados, e será sancionada conforme previsão legal. As sanções aplicadas 

pela Administração Pública são medidas impostas para combater o ilícito praticado no 

âmbito das empresas privadas, em detrimento do erário, e tem por objetivo reprimir e 

prevenir que outros atos corruptos aconteçam no futuro.  

Por outro lado, haverá diminuição da sanção administrativa aplicada, conforme 

previsão legal, quando a empresa possui programa de integridade efetivo, e regularmente 

atuante na prevenção de desvios de comportamento. Dessa forma, as empresas que 

estruturam programas de integridade com todos os elementos previstos em lei, que estão 

efetivamente funcionando, e são eficazes para evitar atos danosos ao patrimônio público, 

terão os benefícios legais de isenção ou redução de sanções aplicáveis. 

A existência de programa de integridade, bem estruturado e que coíba a prática de 

condutas corruptas, é causa de diminuição de multa a ser aplicada à empresa pelo órgão 

público. Destarte, segundo o inciso VIII, do artigo 7º, da LAC, os mecanismos de 

integridade dos programas serão avaliados para fins de aplicação da sanção. Ressalta-se o 

 
68 A política ética deve ser construída com a participação de todos: “(...) os valores éticos orientam a realidade 
prática, gerando decisões éticas apenas naquelas organizações em que os valores do código foram construídos 
coletivamente com os funcionários e/ou disseminados por meio de Programas de Ética consistentes e 
permanentes, de forma que os comportamentos e valores desejados fossem incorporados no subsistema de 
cultura ética, integrante da cultura organizacional.”. CHERMAN, Andréa; TOMEI, Patrícia Amélia. Códigos 
de ética corporativa e a tomada de decisão ética: instrumentos de gestão e orientação de valores 
organizacionais? RAC, v. 9, n. 3, Jul./Set. 2005: 99-120. 
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requisito da existência de instrumentos e procedimentos internos de integridade, bem como 

a aplicação efetiva de Códigos de Conduta e de Ética.   

Afirma Di Pietro que o legislador deu ampla margem à Administração Pública 

para efetuar a dosimetria da sanção, e os mecanismos a serem avaliados dizem respeito a 

existência do programa de integridade da empresa. 69  Visou o legislador proteger o 

patrimônio público dos atos lesivos ao erário, uma vez que a corrupção não está somente no 

setor público, e sim em diversos setores da sociedade brasileira, como na empresa privada 

que mantém contratos com a Administração Pública. 

Outrossim, os programas de integridade são mecanismos preventivos e de controle 

de riscos, que as empresas adotam para evitar processos de responsabilização 

administrativa. Por meio dos programas as empresas buscam evitar pagamentos de altas 

multas impostas pelo Estado, além de constituir medida adequada de preservação da 

imagem empresarial.70  Na Lei Anticorrupção, a existência de programa de integridade 

efetivo nas empresas foi erigido como medida atenuadora da aplicação da sanção.71 

Outro aspecto da lei que merece atenção, igualmente relevante para programas de 

integridade empresarial, é a possibilidade de responsabilização tanto da pessoa jurídica 

como da pessoa física. A Lei nº 12.846/2013 quis destacar que uma responsabilização não 

exclui a outra, não são impostas de forma cumulativa no mesmo processo (responsabilidade 

conjunta), mesmo quando a empresa atuou, por meio de seus representantes legais, junto 

com o agente para a prática nefasta em face dos cofres públicos.  

O Decreto Federal nº 8.420/2015, ao regulamentar a Lei Anticorrupção, definiu o 

procedimento de responsabilização administrativa das empresas privadas, cuja competência 

para instauração é da autoridade máxima do ente público. A norma determina que a 

investigação de responsabilidade administrativa das empresas privadas é sigilosa, pois a 

empresa tem o direito de ter a sua imagem preservada, em fase de apuração preliminar, nos 

termos do § 1º do artigo 4º.  

 
69 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2014. pp. 123-124. 
70 SARCEDO. Leandro. Compliance e responsabilidade penal da pessoa jurídica: construção de um novo 
modelo de imputação baseado na culpabilidade corporativa. São Paulo: LiberArs, 2016. p. 49. 
71  POZZO, Antônio Araldo Ferraz Dal; POZZO, Augusto Neves Dal; POZZO, Beatriz Neves Dal; 
FACCHINATTO, Renan Marcondes. Lei Anticorrupção: apontamentos sobre a Lei nº 12.846/2013. São 
Paulo: Contracorrente, 2015. pp. 159-162. 
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Assim, ao final da apuração preliminar, e constatado indício da incursão da 

empresa em atos de corrupção, os autos serão encaminhados à autoridade máxima do órgão 

ou entidade pública, que decidirá pela instauração do processo administrativo de 

responsabilização (PAR). Este processo é sigiloso. Se, ao final, a empresa for declarada 

incursa em atos de corrupção, os dados das empresas sancionadas serão publicados em 

portal governamental, que será compartilhado no âmbito nacional.72 

Da mesma forma, os acordos de leniência firmados são sigilosos e restringidos 

pela Controladoria Geral da União, tendo em vista que contém informações sensíveis que 

poderão ser utilizadas indevidamente, conforme o parágrafo único do artigo 39. 

Destaca-se que a Lei nº 12.846/2013 exige que a Comissão do PAR seja composta 

por servidores estáveis, nos termos do artigo 10. Por sua vez, o Decreto determina que a 

comissão de investigação e de apuração do PAR serão compostas por servidores públicos 

efetivos, nos termos do § 2º do artigo 4º e no artigo 5º. 

Esta forma de composição é relevante, porque servidores públicos efetivos têm 

estabilidade e não estarão sujeitos a sofrer influências indevidas para julgar de modo 

favorável a uma determinada empresa, seja por pressão de autoridade que tenha interesse 

em favorecer alguma empresa, ou por relação de amizade. Neste ponto, ressalta-se a 

importância dos funcionários públicos de carreira para emitir decisões no âmbito do PAR, 

uma vez que estes agentes possuem autonomia para emitir decisões mais confiáveis e 

isentas. 

Todos os elementos dos programas de integridade, previstos no Decreto nº 8.420, 

serão avaliados pela Comissão do PAR, para verificação sobre a diminuição das sanções 

administrativas. Quando bem estruturados, são efetivos para o enfrentamento da corrupção, 

atingindo a finalidade pública preconizada para os programas de integridade. 

 
72  Di Pietro discorre sobre o registro no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP: “A Lei nº 
12.846/13, no artigo 22, cria, no âmbito do Poder Executivo federal, o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, cujo objetivo é o de dar publicidade às sanções aplicadas às pessoas jurídicas infratoras. 
Nele deverão ficar registrados: a) as sanções aplicadas pelos três Poderes do Estado, com base na lei; b) a 
razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ; c) o tipo de sanção; d) a data de aplicação e a data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo 
da sanção, quando for o caso; e) as informações acerca de acordo de leniência, salvo se esse procedimento 
vier a causar prejuízo às investigações e ao processo administrativo; f) o descumprimento do acordo de 
leniência pela pessoa jurídica infratora.” DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27. ed. 
São Paulo: Atlas, 2014. p. 939. 
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 A existência dos programas de integridade nas empresas privadas, com todos os 

requisitos funcionando regularmente contribui para o combate à corrupção. Nesse sentido, 

estudo revela que a comunidade internacional vem demonstrando interesse nos programas, 

e reputam conveniente a existência de mecanismos de compliance, conforme discorre 

Raphael de Matos Cardoso: 

 
Essa importância não passa despercebida pela comunidade internacional, que 
privilegia a consensualidade, inserindo os programas de integridade em toda e 
qualquer relação. Nas Olimpíadas de 2024 em Paris, por exemplo, o comitê 
olímpico e o comitê organizador deverão ter um programa de compliance. O 
contrato para as Olimpíadas de 2028, em Los Angeles, divulgado em 31 de julho 
de 2017, já exige essas medidas. O item 13.2 do documento diz que a cidade 
anfitriã, o comitê olímpico internacional e o comitê organizador dos jogos devem 
“abster-se de qualquer ato envolvendo fraude ou corrupção, de forma consistente 
com quaisquer acordos internacionais, leis e regulamentos aplicáveis no país 
anfitrião e todos os padrões anticorrupção internacionalmente reconhecidos 
aplicáveis no país anfitrião, inclusive estabelecendo e mantendo relatórios 
efetivos de compliance. 73 

 

 Observa-se que a Lei Anticorrupção incentiva as empresas que possuem 

programas de integridade, até mesmo antes da formalização de contratos com a 

Administração Pública, porque a exigência de medidas de conformidade é obrigatória para 

a contração de serviços, como forma de prevenir desvios de recursos públicos. 

 O regular funcionamento do programa de integridade exige a ampla formação dos 

funcionários para que conheçam e divulguem a existência do Código de Ética e de Conduta. 

Deste modo, se as providências não forem realizadas, será responsabilizada a empresa 

envolvida na prática de atos contra a Administração. Ao não apurar os fatos devidamente, 

ou não adotar medidas para a contenção de atos corruptos, a pessoa jurídica revelará total 

descomprometimento com a atividade de prevenção corporativa. 

 A pessoa jurídica poderá firmar acordos de leniência. Urge destacar a competência 

apuratória da CGU em matéria dos acordos, porque, segundo o Decreto nº 8.420/2015, as 

infrações administrativas, bem como as infrações previstas na lei de licitações, e que forem 

conhecidas por meio do acordo de leniência, serão apuradas pela Controladoria Geral da 

União. A Controladoria-Geral da União destaca-se como órgão central de controle e 

orientação dos programas de integridade e da conformidade dos atos públicos federais, 

 
73 CARDOSO, Raphael de Matos. A responsabilidade da pessoa jurídica por atos de improbidade e 
corrupção. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019. p. 137. 
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inclusive podendo avocar as apurações preliminares e os processos administrativos de 

responsabilização das empresas, para sanar e corrigir eventual irregularidade cometida por 

órgão público federal.  As estratégias das pessoas jurídicas devem ser direcionadas para a 

conformidade dos programas, conforme explica Leandro Sacerdo:  

Para tanto, os objetivos e estratégias de uma empresa – baseados que são em 
preferência, valores e estilo de gestão próprios daquela companhia – devem por 
outro lado, submeter-se e influenciar-se pela submissão de valores éticos, na 
medida em que a boa reputação corporativa traz tanta valorização para uma 
corporação que os padrões gerenciais e de gestão de risco têm que ir além da 
mera obrigação de cumprimento legal.74 

 

Em conclusão, a efetividade dos programas de integridade exige, além do efetivo 

comprometimento da alta administração e dos funcionários, a devida observância das 

normas relativas à moralidade administrativa, e, em especial, à ética empresarial, porque os 

valores empresariais são essenciais para a confiabilidade e transparência da pessoa jurídica, 

e contribuem para o funcionamento regular do programa de integridade. A existência dos 

programas de integridade efetivos, são vantajosos tanto para a Administração, quanto para a 

Companhia, porque preserva a imagem empresarial e previne o cometimento de atos 

corruptos. 

 

2.3  Programas de integridade no setor público 

 

Os programas de integridade no setor público estão se aperfeiçoando. Nos últimos 

anos a Administração Pública vem adotando medidas de integridade e de Ética Pública, 

bem como instrumentalizando o controle interno com finalidade de formar, fomentar e 

instruir os agentes públicos sobre a importância dos valores éticos e de integridade.  

A CGU estabeleceu a obrigatoriedade dos órgãos públicos para instituição de 

Unidade de Gestão da Integridade – UGI, para facilitar a organização e implantação dos 

programas de integridade. Cada órgão deverá estruturar sistema de integridade autônomo, e 

independente do controle interno. 

 
74 SARCEDO, Leandro. Compliance e responsabilidade penal da pessoa jurídica: construção de um novo 
modelo baseado na culpabilidade corporativa. São Paulo: LiberArs, 2016. p. 44. 
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Destarte, o efetivo combate à corrupção demanda a instituição de medidas para 

conformidade na Administração Pública, por meio da criação de programas de integridade, 

conforme recomendação da OCDE, e de organismos internacionais de combate à corrupção.  

A OCDE, por meio de diretrizes para o enfrentamento da corrupção, recomenda 

aos países signatários, a instituição dos programas de integridade no setor público, pois a 

Ética Pública contribui para prevenção de atos corruptos na administração pública. A 

OCDE recomenda ainda, a constante qualificação dos agentes públicos75, pois a ética é 

prática e demanda a constante formação dos agentes, bem como a revisão periódica dos 

programas de integridade governamentais para atualização de acordo com as regras atuais 

vigentes. 

O Brasil ratificou diversas convenções sobre o enfrentamento à corrupção, e dentre 

as medidas que o país se comprometeu a implementar, estão a necessidade da efetiva 

política de governo do combate à corrupção com a adoção dos programas de integridade, 

com vistas a estabelecer os valores administrativos da moralidade pública que deverão ser 

observados por aqueles que contratem com a Administração Pública, e pelo próprio ente 

estatal. 

Assim, foi editada a Lei das Estatais, Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, 

considerada um marco para a implementação dos programas de integridade nas empresas 

estatais, porque determina o controle das atividades empresariais públicas, o Compliance de 

entes governamentais, conforme se verifica no artigo 6º. 

As empresas estatais adotarão regras de estruturas e práticas de gestão de riscos e 

controle interno que abranjam: I - ação dos administradores e empregados, por meio da 

implementação cotidiana de práticas de controle interno; II - área responsável pela 

verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos; III - auditoria interna e 

Comitê de Auditoria Estatutário. 

O Código de Conduta e Integridade, no regime da Lei nº 13.303/2016, deve dispor 

disponha sobre: I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de 
 

75 Dinorá Adelaide Musetti Grotti explica que a capacitação dos agentes públicos contribui para a qualidade 
do serviço público. GROTTI, Dinorá Adelaide Musetti. Instrumentos de profissionalização da função pública: 
licenças para capacitação e vantagens pecuniárias. In:  ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de; MARQUES 
NETO, Floriano de Azevedo; MIGUEL, Luiz Felipe Hadlich; SCHIRATO, Vitor Rhein (Coord.). Direito 
público em evolução: estudos em homenagem à professora Odete Medauar. Belo Horizonte: Fórum, 2013. 
p. 162. 
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economia mista, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e 

vedação de atos de corrupção e fraude; II - instâncias internas responsáveis pela atualização 

e aplicação do Código de Conduta e Integridade; III - canal de denúncias que possibilite o 

recebimento de denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do Código de 

Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais; IV - 

mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o 

canal de denúncias; V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de 

Conduta e Integridade; VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre 

Código de Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de 

gestão de riscos, a administradores. 

A citada lei determina que as empresas estatais deverão elaborar programas de 

integridade, com a finalidade de promover a eficiência e evitar que atos corruptos sejam 

praticados e prejudiquem a imagem do ente privado governamental, ocasionando danos ao 

erário.   

Rodrigo Pironti Aguirre de Castro e Francine Silva Pacheco Gonçalves afirmam 

que a lei das estatais exige a elaboração de programas de integridade no setor público para 

gestão dos riscos. Recomendam a escolha de compliance officer para atuar por mandato de 

três anos, prorrogável por mais três anos. O compliance officer deve possuir conduta ética, 

conhecer a dinâmica empresarial, e atuar com facilidade entre as áreas e os diferentes níveis 

de hierarquia. 76   

Os autores explicam que as empresas adotam três linhas de defesas independentes: 

a primeira linha de defesa é composta por gestores operacionais de áreas fins da empresa, 

que têm por função aplicar as regras da empresa; a segunda linha de defesa diz respeito ao 

monitoramento dos riscos e do controle da primeira linha de defesa, com a criação de 

comitês, como o comitê de ética para aconselhar a alta administração; e a terceira linha trata 

da auditoria interna que verifica as estruturas dos programas, se existe eficiência dos 

programas para detectar e prevenir os riscos.  

Os doutrinadores argumentam que a gestão dos riscos é importante para verificar 

os processos e evitar responsabilidades, conforme decisões do TCU, recomendações da 

 
76CASTRO, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro; GONÇALVES, Francine Silva Pacheco. Compliance e 
Gestão de riscos nas empresas estatais. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p. 25 et seq. 
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CGU e princípios fixados pela ISO 31000/18.77 O Código de Conduta e Integridade é 

documento fundamental para as empresas estatais, porque estabelece as diretrizes, 

princípios e políticas das empresas no âmbito interno e para terceiros, que deverão ser 

respeitados por todos. 

Os programas de integridade são fundamentais para a conformidade das empresas. 

A Administração Pública tem aperfeiçoado o controle das empresas estatais por meio da 

execução dos programas, como exigência de novos parâmetros de governança corporativa. 

A tendência de aprimoramento da governança corporativa estatal também está 

presente na governança pública. 

No âmbito da Administração Federal, foi editado o Decreto nº 9.203, de 22 de 

novembro de 2017, que estabeleceu a política de governança da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. Mencionado decreto, define governança pública 

como “conjunto de mecanismos que avaliam, direcionam e monitoram a gestão 

administrativa, para direcionar as políticas públicas para o atendimento do interesse da 

coletividade” (artigo 2º, inciso II). 

Pode-se entender que a governança pública é a adoção de práticas para tornar a 

gestão pública eficiente, eficaz e efetiva, com observância dos princípios constitucionais da 

impessoalidade, moralidade e publicidade. A finalidade pública precípua sempre será o 

bem comum, e deve prevalecer o interesse coletivo como alcance para a gestão pública 

eficaz. 

Cumpre esclarecer que o termo “governança corporativa” adveio do setor privado, 

e trata de instrumento que regula o comportamento empresarial, monitora e assegura a 

conformidade e os riscos da atividade empresarial. Leandro Sarcedo assim explica sobre 

governança corporativa: 

 
77 ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas tem como objetivo: “auxiliar aos profissionais a adotar 
processos de gestão de riscos de forma eficaz, eficiente e coerente, através de uma maneira sistemática, 
transparente e confiável, dentro de qualquer escopo e contexto”. Trata dos seguintes aspectos; - Histórico da 
norma de gestão de riscos; - Propósito e Princípios; - Estrutura de gestão de riscos; - Liderança e 
comprometimento; - Concepção; - Implementação; - Avaliação; - Melhoria; - Processo da gestão de riscos; - 
Comunicação e consulta; - Escopo, contexto e critérios; - Processo de avaliação de riscos; - Tratamento de 
riscos; - Monitoramento e análise crítica; - Registro e relato.”. ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. Gestão de riscos - Diretrizes - ABNT NBR ISO 31000:2018. Disponível em: 
https://www.abntcatalogo.com.br/curs.aspx?ID=30. Acesso em: 24 maio 2021. 
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Sob qualquer um dos prismas que pode ser estudada e conceituada a governança 
corporativa, é certo que têm eles pontos em comum, que são o respeito e a 
obediência ao sistema legal em que a companhia opera e está inserida, bem como 
o aprimoramento das relações interpessoais e de poder na corporação. 78 

 

A gestão pública deve observância ao interesse público, que também contempla e 

são representados pelos direitos e garantias fundamentais individuais e sociais. A 

Administração Pública não pode agir a seu bel prazer e de forma autoritária impor decisões 

descabidas, uma vez que o Estado Democrático de Direito assegura os direitos individuais 

contra o arbítrio estatal. Nesse sentido, a governança pública deve atender também os 

direitos individuais e contemplar o direito das pequenas empresas, e dos acionistas 

minoritários, bem como a conformidade constitucional e legal. Os processos de 

responsabilização instaurados em face das empresas e dos indivíduos devem observar a 

ampla defesa do acusado e o devido processo legal. 

As medidas de integridade valem para a Administração Pública Direta, Autárquica 

e Fundacional, conforme Decreto nº 9.203/2017 e a Portaria CGU nº 57/2019, que alterou a 

Portaria CGU nº 1089/2018. O objetivo da regulamentação é a fixação de prazos e 

procedimentos para que os órgãos e entidades federais se adequem para implantação das 

medidas de integridade, a fim de combater práticas corruptivas cometidas em face da 

Administração Pública.  

O Decreto nº 9.203/2017 estabeleceu um conjunto de princípios de governança 

pública, no qual se destaca a integridade como parâmetro e modelo para a Administração 

Pública. 79  A norma fixou diretrizes de integridade a serem observadas pelos órgãos 

públicos, onde ressalta-se o inciso VI, do art. 4º, que diz que os órgãos deverão 

“implementar controles internos fundamentados na gestão do risco, que privilegiará ações 

estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores”. 

 
78 SARCEDO, Leandro. Compliance e responsabilidade penal da pessoa jurídica: construção de um novo 
modelo baseado na culpabilidade corporativa. São Paulo: LiberArs, 2016. p. 43. 
79 BRASIL. Decreto nº 9.203/2017: “Art. 3º São princípios da governança pública: I - capacidade de resposta; 
II - integridade; III - confiabilidade; IV - melhoria regulatória; V - prestação de contas e responsabilidade; e 
VI - transparência.”. Portal da Legislação, Brasília, nov. 2017. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9203.htm. Acesso em: 25 jul. 2021. 
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Assim como as empresas privadas, as empresas estatais deverão instituir matrizes 

de risco, com vistas a estabelecer estudos para gerir os riscos da atividade pública que 

possam comprometer a Ética Pública e resultar em atos corruptos. 

Por meio do Decreto 9.203/2017, o Governo Federal reforçou as medidas 

preventivas de enfrentamento à corrupção, exigindo que a Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, a criação dos programas internos de integridade no setor público, 

para prevenção e apuração de infrações cometidas em afronta à legislação anticorrupção. O 

artigo 19, do Decreto, diz que o programa de integridade tem por objetivo estabelecer ações 

visando a prevenção, detecção, punição, e à remediação de fraudes e atos de corrupção, que 

exige o comprometimento da alta direção, bem como o monitoramento do programa por 

órgão responsável pela implementação, análise, avaliação e gestão dos riscos. 

Os programas de integridade serão efetivos se a autoridade se comprometer a atuar 

em conformidade e com a Ética, implementar medidas concretas de funcionamento do 

programa, conforme os requisitos previstos em lei, e assim, o enfretamento da corrupção 

estará assentado. 80 

No âmbito federal, a Controladoria Geral da União – CGU é ministério 

responsável pelo controle interno federal, nos termos da Lei nº 13.844/2019 e Lei nº 

10.180/2001. A CGU atua para resguardar o patrimônio público de atos irregulares, com 

ações de auditoria, correição, prevenção, ouvidoria e combate à corrupção. Dentre as 

atribuições da CGU, destaca-se a coordenação e supervisão dos programas de integridade 

da administração direta, autárquica e fundacional, conforme o Decreto nº 9.681/2019.  

A CGU possui atribuição de avaliar os programas de integridade no âmbito federal, 

e atuar para fiscalizar e coordenar o cumprimento das medidas de integridade. Terão como 

objetivo de promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à 

detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado nos 

 
80 BRASIL. Decreto nº 9.203/2017:  O artigo 6º reforça o protagonismo da alta direção na implementação da 
governança pública: “Art. 6º Caberá à alta administração dos órgãos e das entidades, observados as normas e 
os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas de 
governança em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto.”. Portal da 
Legislação, Brasília, nov. 2017. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2017/decreto/d9203.htm. Acesso em: 25 jul. 2021. 
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seguintes eixos:  I - comprometimento e apoio da alta administração; II - existência de 

unidade responsável pela implementação no órgão ou na entidade; III - análise, avaliação e 

gestão dos riscos associados ao tema da integridade; e IV - monitoramento contínuo dos 

atributos do programa de integridade. 

Para tanto, emitiu a Portaria CGU nº 57, de 04 de janeiro de 2019, a fim de 

verificar a efetiva existência e o regular funcionamento dos programas de integridade. Por 

meio desta Portaria, os programas de integridade deverão ser adotados pela Administração 

direta, indireta, autárquica e fundacional. A portaria instituiu prazo para a aprovação dos 

planos dos programas (finalizado em 29/03/2019), medida salutar para a efetiva elaboração 

dos programas.81  

Da mesma forma, segundo a portaria os programas de integridade serão instituídos 

em três fases. A primeira fase refere-se à instituição das unidades de gestão da integridade – 

UGI, a segunda diz respeito à aprovação dos planos de integridade, e a terceira fase 

corresponde à execução e monitoramento dos programas de integridade. Dentre as fases 

apontadas na portaria, a primeira fase é a mais importante, tendo em vista que por meio 

dela as estruturas dos programas são edificadas, como a coordenação do programa, a 

capacitação dos agentes, e ações de integração dos programas com as demais unidades.  

Outrossim, merece destaque a determinação no parágrafo primeiro, que determina 

dotação própria aos programas de integridade para o desempenho das suas funções. 

Fundamental medida é a autonomia financeira e gerencial das UGI para que o 

desenvolvimento das funções não sofra interferências indevidas que possam comprometer 

os trabalhos da integridade pública. Citada norma vai ao encontro da legislação 

anticorrupção, porque sem autonomia gerencial e financeira a implementação dos 

programas de integridade será comprometida.  

A cultura da integridade demanda tempo e persistência, porque o agente público 

que está acostumado a atuar de forma contrária a integridade, será resistente a novas regras 

de compliance. Mas, a mudança precisa acontecer, porque a sociedade não aceita as 

 
81BRASIL. CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO. Conforme disposto na Portaria CGU no seu parágrafo 
único do artigo 5º: “Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão aprovar seus Planos de Integridade até 
o dia 29 de março de 2019.” CGU. Portaria CGU 57/2019, D.O.U. 07 jan. 2019. Disponível em: 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf. Acesso em: 29 de jun. 2021. 
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práticas corruptivas detectadas de forma reiterada. A implementação da integridade pública 

contribuirá efetivamente para a prevenção de atos ilícitos em face da Administração Pública. 

Dessa maneira, os órgãos da Administração Pública, deverão instituir programas 

de integridade que demonstrem o comprometimento da alta administração, e citados 

programas serão revisados com periodicidade. A revisão dos programas, é medida 

importante para a prevenção dos riscos e para o correto funcionamento do programa. A 

verificação deverá prever o treinamento periódico dos agentes públicos, para o adequado 

conhecimento das regras de integridade na Administração Pública. 

A gestão dos riscos precisa ser monitorada pelos planos de integridade, 

considerando que o aumento da corrupção ocorre quando não existe controle, ou quando o 

controle é insuficiente. Os programas de integridade serão reexaminados para a melhoria e 

aperfeiçoamento dos programas, em alinhamento com as mudanças legislativas, realizando 

alterações que evitem tornar os programas obsoletos. 

Quando ocorrer a atualização dos programas, a formação e capacitação dos 

agentes deverão ser promovidas para modernização das normas éticas, porque os Códigos 

de Ética e de Conduta precisam ser revisitados constantemente, no intuito de promover os 

preceitos de integridade. 

Em conclusão, tanto a Administração Pública como a pessoa jurídica que mantêm 

contratos com o ente público, são obrigadas a instituir o compliance.82 A existência dos 

programas de integridade é de extrema relevância, como medida preventiva de observância 

da Ética, e para evitar cometimento de atos ilícitos pelos agentes públicos. O Compliance 

deve ser implementado nos órgãos federais porque medidas isoladas aplicadas somente às 

pessoas jurídicas, não são capazes de sozinhas de combater a corrupção, e não terão os 

efeitos almejados para a promoção da moralidade administrativa. 

 
82 A Lei nº 12.846/2013 exige o Compliance sob pena de punição pelo descumprimento da norma, que atinge 
tanto a Administração Pública como a pessoa jurídica: “Ao que se depreende, ainda, a indicada lei também 
cuida de punir não só o tido como corrupto, como também o então corruptor. Com a edição da referida, restou 
evidenciado que doravante cabe também ser devidamente buscada a responsabilização pelas práticas de 
corrupção não somente dentro da administração pública, mas também com os corruptores que, por sua vez, 
promovam atos ilícitos contra a administração.” DAVID, Ivana. As garantias constitucionais no direito 
administrativo sancionador. In: BLAZECK, Luiz Mauricio Souza; JÚNIOR, Laerte I. Marzagão. (Coord.). 
Direito Administrativo Sancionador. São Paulo: Quartier Latin, 2014. p. 121. 
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As políticas públicas anticorrupção devem contemplar todas as parcelas da 

sociedade (setor público e setor privado), vez que só assim serão efetivas para a prevenção 

e enfrentamento da corrupção.  

 

2.4 Código de Ética e de Conduta, em corporações, à luz da Lei nº 12.846/2013  

 

Os programas de integridade visam apoiar os administradores na prevenção, 

detecção e correção de práticas corruptas, antes que se disseminem por toda a pessoa 

jurídica. Os programas de integridade são estruturados para prevenir as condutas corruptas, 

nesse sentido, os referidos programas serão capazes de combater a corrupção se forem 

eficazes na detecção e contenção dos desvios de conduta relacionadas à corrupção. Dentre 

os requisitos previstos nos programas de integridade, o Código de Ética e de Conduta é 

essencial para a prevenção dos atos corruptos em pessoas jurídicas, conforme se verifica 

nos incisos II e III, do artigo 42, do Decreto nº 8.420/2015. 

Não restam dúvidas que a prevenção é medida eficaz para o combate à corrupção, 

e os Códigos de Ética e de Conduta visam compelir que condutas indevidas sejam 

praticadas, e ao mesmo tempo, com a instituição dos Códigos, a empresa disciplina o 

funcionamento interno com as diretrizes éticas empresariais.  

Ao elaborar os Códigos de Ética e de Conduta, os temas que os comporão serão 

diversos, de gestores a stakeholder. Da mesma forma, a linguagem dos códigos deve ser 

simplificada para facilitar a compreensão. Outrossim, os códigos poderão prever a 

aplicação de sanções pelo descumprimento das normas éticas do ente corporativo. A 

substituição da Ética informal, pela formal, representada pelos códigos, é uma tendência 

nas pequenas e microempresas dado a relevância da Ética83, e, obviamente, tem inarredável 

relevância nas médias e grandes empresas. 

O Código de Ética e de Conduta visa conformar o programa de integridade, com 

um conjunto de normas éticas que se interrelacionam e se comunicam para regular 

funcionamento do sistema ético. Dessa forma, o código tem função de prevenção de atos 

 
83  TEIXEIRA, Elis Trindade; BEZERRA, Teresa Olinda Caminha; ALMEIDA, Gustavo de Oliveira. O 
código de ética e seus reflexos nas pequenas empresas e na sociedade brasileira. Revista Foco, v.10, nº1, 
jan./abr. 2017. 
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corruptos no ambiente interno e externo, porque se destina também à conduta de 

colaboradores. Destarte, a prevenção é um dos elementos fundamentais para que o 

programa de integridade cumpra o seu papel, ou seja, para evitar que o ilícito aconteça e 

dissuadir agentes da prática do ato indevido. Ademais, a prevenção tem caráter pedagógico, 

diante do incentivo para práticas honestas em face da Administração Pública. 

Assim, os códigos objetivam a prevenção de atos corruptos, por meio da 

divulgação da conduta adequada e dos valores ético-jurídicos corporativos internos. Não 

sendo possível evitar a conduta indevida, a sanção ética poderá ser aplicada, com 

predominante caráter pedagógico. 

As normas do Código de Ética e de Integridade são educativas e objetivam incutir 

no agente a prática da conduta ideal no âmbito interno, divulgando os valores empresariais. 

O código atua em conjunto com os elementos essenciais dos programas de integridade. 

Deste modo, os códigos são elementos obrigatórios desta política corporativa, e a existência 

do código, uma vez bem estruturado, servirá de referência ou modelo de conduta ética a ser 

seguida por todos os por ele abrangidos.  

Desta feita, o artigo 41 do Decreto nº 8.420/2015 exige a aplicação efetiva de 

Códigos de Ética e de Conduta, como elemento fundamental do programa de integridade. A 

pessoa jurídica deverá adotar políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos que possam vir a acontecer nas empresas. 

Esta efetiva concretização das normas do Código deve ser, inclusive, bem documentada 

pelo órgão competente, para que a empresa possa demonstrar, para terceiros, o seu efetivo 

comprometimento com sua eficácia e efetividade.   

Itamar Carvalho e Bruno Cesar Almeida de Abreu, explicam que o Código de 

Ética e de Conduta deverá conter as políticas e procedimentos empresariais necessários 

para disciplinar as condutas internas que os funcionários e colaboradores deverão seguir.84 

 
84 Os autores discorrem sobre as políticas empresariais: “I. Política de relacionamento com o setor público; II. 
Política relativa ao oferecimento de hospitalidade, brindes e presentes a agente público nacional ou 
estrangeiro; III. Política relativa a registro e controle contábeis; IV Política de contratação de terceiros; V 
Política sobre preços e condições de pagamento; VI. Política sobre formalização de contratos associativos 
com concorrente; VII. Política de relacionamento com organizações do terceiro setor; Procedimento de 
aprovação de compras e contratações e a níveis de competências; IX. Procedimento de fiscalização e 
julgamento no caso de infração ao Programa de Integridade.”. CARVALHO, Itamar; ABREU, Bruno Cesar 
Almeida de. Programas de compliance: o programa de integridade. In: Castro, André Castro Carvalho; 
BERTOCELLI, Rodrigo de Pinho; ALVIM, Tiago Cripa; VENTURI, Otávio (coord.). 2. ed. Manual de 
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O enfretamento efetivo da corrupção exige a observância da parâmetros éticos na 

atuação empresarial, por meio da divulgação e instituição das normas éticas. Desta forma, é 

dever da empresa adotar valores em cuja matriz o correto e o justo façam parte integrante 

da atividade empresarial. Os valores conformam o sistema jurídico, porque a prática 

reiterada da moralidade administrativa, deve permear o atuar empresarial.  

A Lei Anticorrupção deu destaque à elaboração do Código de Ética e de Conduta, 

como elemento primordial da cultura da Ética. Deverão ser amplamente divulgados para 

conhecimento de todos os funcionários e terceiros, com o incentivo da adoção das boas 

práticas. A faceta primordial do código é a prevenção da conduta indevida. Terá caráter 

pedagógico e visa eliminar condutas que comprometam o funcionamento adequado das 

empresas.  

A política corporativa anticorrupção deverá ser conhecida por todos, e a 

capacitação dos funcionários é imprescindível para o regular funcionamento dos programas 

de integridade.85  

Os Códigos de Ética e de Conduta além do reforço preventivo ao sistema de 

detecção de atos de corrupção, podem contribuir para a diminuição das sanções a serem 

aplicadas em face da empresa, pela eficácia dos programas de integridade na detecção dos 

desvios. Existe previsão legal de diminuição da multa a ser aplicada à empresa por atos de 

corrupção, se foram adotadas medidas preventivas de integridade para a sua contenção. A 

existência e a correta aplicação do código podem evitar o cometimento de atos corrutos, e 

fomentar condutas positivas de prevenção de atos lesivos ao patrimônio público e à 

moralidade administrativa.  

Destarte, a prática contumaz da Ética é medida a ser adotada regularmente, tendo 

em vista que a ética promove a prática de atos honestos e corretos no desempenho da vida 

profissional do corpo dirigente e empregados, que cumprem as normas internas da 

Companhia. 86   

 
Compliance. São Paulo: Grupo GEN, 2020. 9788530989576. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530989576/. Acesso em: 23 mar. 2021. 
85 CASTRO, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro; GONÇALVES, Francine Silva Pacheco. Compliance e 
Gestão de riscos nas empresas estatais. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. pp.121-123. 
86 “Parece obvio que la clave de uma gestión empresarial ética parte de pensar, actuar y deseñar acciones que 
estén fundadas em um mínimo de moral y que los empleados rflejen em sus actividades diárias solidaridad, 
responsabilidade social y la búsqueda del bien común. Su razón de actuar debe basarse em la honestidade. 
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Na estruturação dos programas de integridade pelas empresas, os referidos 

programas deverão revelar, dentre outros requisitos, a existência e a comprovação da 

efetividade do Código de Ética e de Conduta.  

O Decreto prevê a necessidade de criação de código de integridade, conforme 

estabelece o artigo 42, incisos II e III. A existência do código somente no papel, não surtirá 

os efeitos desejados, porque o código pressupõe o efetivo comprometimento e 

conhecimento das normas e diretrizes internas, bem como a divulgação da ética e 

disseminação de seus valores internos. Ressalta-se que o papel fundamental dos códigos é a 

prevenção de atos corruptos e dos desvios de condutas praticados em face da 

Administração Pública (em rigor, da Organização do Estado, como um todo), e desta forma, 

o código deverá conter dispositivos tratando da vedação de práticas corruptivas, em sentido 

amplo.  

Reforça-se que o comportamento ético precisa ser reiterado para que seja 

vivenciado, afirmado e consolidado, no dia a dia da empresa e de suas relações com o 

Estado, porque de nada adianta a existência de código se a política empresarial caminha no 

sentido oposto. A Ética para ser internalizada demanda tempo. A Ética exige persistência, e 

a reiteração dos bons comportamentos é única via adequada para promoção dos atos 

corretos e honestos.  

O Código de Ética e de Conduta deve se destinar a todos os funcionários e 

colaboradores, e constantemente a formação dos funcionários se faz necessária, porque os 

conceitos éticos carecem de revisão e reforço periódico. Para tanto, a empresa deve manter 

estrutura própria para capacitar periodicamente dos funcionários, promovendo treinamentos, 

cursos, palestras e outras atividades, constituindo esta atuação corporativa outro pilar de 

sustentação dos Programas de Integridade.87 

 
Uno de los instrumentos clave para difundir y recordar todos estos conceptos éticos es la comunicación, que 
debe ser fluida, flexible, actualizada y permanente.” BEGOÑA, Gómez Nieto; RÓCIO, Martínez Domínguez. 
Los valores éticos em la responsabilidade social corporativa. Anagramas, volumen 14, nº 28, pp. 33-50, 
Enero-Junio, 2016, 260 p., Medellin, Colombia. 
87  BRASIL. CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO. Programa de integridade: diretrizes para 
empresas privadas. Disponível em: https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-deintegridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf. 
Acesso em: 04 jul. 2021. pp. 14-15. 
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Importante reforçar que o comprometimento empresarial na manutenção dos 

programas, demanda investimento no setor responsável pelo programa de integridade, e os 

recursos devem ser destinados a áreas de capacitação sobre os códigos de integridade. 

Exige-se até mesmo que ocorra a distribuição física do código a todos aqueles que devem 

observá-lo, com a formalização da entrega. É primordial para o adequado funcionamento 

do programa a destinação de recursos para a manutenção e autonomia dos funcionários da 

área de Compliance, porque a falta de recursos específicos comprometerá a execução e o 

acompanhamento do programa. Sem recursos, torna-se uma área frágil de propensa a sofrer 

influência indevida para não atuar de maneira a combater os desvios relacionados à 

corrupção. 

O monitoramento do cumprimento do código será realizado pela área responsável 

pelo programa de integridade da organização empresarial. 88   O comprometimento de 

atuação ética será fiscalizado pelo departamento com esta atribuição, que terá um encargo 

amplo de verificar o cumprimento dos valores internos da organização. 

Os programas de integridade são monitorados pela União. De acordo com o 

Decreto nº 8.420/2015, o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União 

emitirá orientações e esclarecimentos sobre a avaliação dos programas de integridade nas 

empresas, e esta atividade administrativa inclui a manutenção e monitoramento dos 

Códigos de Ética e de Conduta. 

 Cumpre registrar que a CGU disponibiliza material, e fornece cursos com 

periodicidade, para que as áreas de Compliance comuniquem às autoridades acerca da 

necessidade de atualização dos programas, e para orientar as áreas de Compliance sobre a 

conformidade dos programas de integridade. 

As normas estabelecidas no código devem ser constantemente atualizadas e 

periodicamente revisadas, porque as alterações legais são constantes e poderão 

comprometer a aplicação efetiva das normas estabelecidas, por razões de desatualização. A 

legislação anticorrupção demonstra elevado grau de dinamicidade, na sua elaboração e 

aplicação, mormente quando observada a evolução de entendimentos administrativos, 

 
88 “Pode-se afirmar que os preceitos comportamentais implicam custos consideráveis de transação, induzindo 
a necessidade de monitoramento, seleção dos agentes colaboradores, estruturação de mecanismos de incentivo 
e, em última análise, maior integração vertical.” ZYLBERSZTAJN, Decio. Organização ética: um ensaio 
sobre comportamento e estrutura das organizações. RAC, v. 6, n. 2, Maio/Ago. 2002: 123-143. 
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jurisprudenciais e de órgãos de controle. Esta dinâmica normativa precisa ser 

continuamente incorporada na atividade de compliance. 

O monitoramento do cumprimento do Código de Ética e de Conduta será realizado 

por meio do canal de recebimento de denúncias. O canal de denúncias deve ser estruturado 

a fim de proporcionar ao denunciante a confiança em realizar o reporte de irregularidades 

na empresa sobre o descumprimento das normas de integridade. Caso contrário, o 

denunciante poderá deixar de contribuir para melhoria dos sistemas de controle da empresa. 

Nesse sentido, o canal de denúncia deve ser amplo para facilitar o envio de denúncias pelas 

mais diversas formas possíveis, tais como, telefone, carta, internet, e-mail etc. Da mesma 

forma, o canal de denúncia deve ter mecanismo que proteja, de forma absoluta, os dados do 

denunciante, em caso que o sigilo é necessário, mantendo a confiabilidade do canal, no 

sentido de que não haverá vazamento de dados que comprometam a investigação, ou 

coloquem em risco a pessoa do denunciante, quando este solicitou o sigilo.89 

A adoção de incentivos destinados às pessoas jurídicas para elaborar os Códigos 

de Ética e de Conduta de acordo com a determinação da Lei Anticorrupção contribui para a 

prevenção e estimula as autoridades empresariais no comprometimento e no monitoramento 

do cumprimento das normas de integridade. Iniciativas premiais tem resultados salutares 

porque abrem espaço para concorrência entre as empresas na melhoria da imagem 

institucional. 

Nos termos das Convenções Internacionais Anticorrupção, os Estados-Partes 

devem institucionalizar esta forma de fomento, na medida em que a cooperação do setor 

privado no alcance dos objetivos convencionais está expressamente reconhecida. Com 

efeito, a corrupção pública necessita ser enfrentada, tanto no âmbito do Estado, quanto no 

âmbito das pessoas jurídicas, destacadamente no mundo corporativo. Estas formas de 

incentivo estão ainda sendo pensadas e criadas, mas é incontestável que o ordenamento 

internacional e o ordenamento jurídico brasileiro admitem-nas e estimulem a sua expansão. 

 
89  No campo da Administração Pública Federal, a proteção de denunciantes está regulamentada pelos 
Decretos nº 10.153, de 2019, e Decreto nº 9.492, de 2018, que, por sua vez, regulamenta a Lei nº 13.460, de 
2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública federal e institui o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal. Regras 
corporativas podem ser balizadas por esta prática administrativa.  
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No âmbito federal, a CGU promove ações voltadas ao monitoramento da Ética 

com incentivos para as empresas cumpridoras dos critérios governamentais, ação realizada 

em parceria com o Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, para premiar 

empresas que estão comprometidas com a ética. 90  

A iniciativa criou o Cadastro Nacional de Empresas Comprometidas com a Ética e 

a Integridade (Empresa Pró-Ética), por meio do qual as empresas que queiram se inscrever 

no programa e preencher os requisitos governamentais, ao final da devida avaliação, serão 

listadas no cadastro, com o selo. Para participar no Pró-Ética a empresa deverá preencher 

formulário de solicitação de acesso ao sistema da Controladoria que realiza a avaliação, 

para formalizar seu interesse e instruir o pedido com os documentos exigidos para 

avaliação da CGU. Ao final do processo de avaliação, a empresa que se adequar ao 

programa, poderá utilizar o selo Empresa Pró-Ética, para melhoria da imagem institucional. 

Iniciativas como “Empresa Pró-Ética”, estimulam as demais empresas a 

continuarem aprimorando e revisando os seus Programas de Integridade, incluindo os seus 

Códigos de Ética e de Conduta. De um lado, o compromisso ético ressalta, valoriza, 

fortalece e singulariza positivamente a imagem institucional da pessoa jurídica, 

potencializando a ampliação de suas atividades negociais e, consequentemente, os lucros 

empresariais. Nenhuma empresa quer ter a imagem associada a atos de corrupção. De outro 

lado, para a Administração Pública, o regular funcionamento dos programas de integridade 

contribui para evitar atos corruptos, e pode auxiliar, de forma relevante, na própria 

investigação, detecção, e punição, com a devida responsabilidade prevista em lei, 

 
90 Ana Júlia Andrade Vaz de Lima discorre que a alta direção deve comprovar a integridade para inscrição no 
programa: “Para obtenção do Selo Pró-Ética da CGU, para fins de demonstração do comprometimento da alta 
administração, são solicitas as cópias de documentos que comprovem: (i) manifestações internas e externas de 
apoio e divulgação do compliance realizadas pela alta direção; (ii) a participação de membros da alta direção 
na implementação do compliance; (iii) a participação de membros da alta direção na supervisão do 
compliance; (iv) a realização de treinamento(s) para membros da alta direção na supervisão do compliance; 
(iv) a realização de treinamento(s) para membros da alta direção em temas relacionados ao compliance; (v) a 
existência de critérios formalizados para escolha de membros da alta direção, que considerem aspectos de 
compliance; e (iv) a existência de órgão colegiado responsável por tratar de temas relacionados ao compliance, 
com participação de membros da alta direção. O comprometimento, revelado por meio de ações, investimento 
e exemplo por membros da alta direção, é imprescindível para um compliance efetivo.”. LIMA, Ana Júlia 
Andrade Vaz de. Programa de compliance no direito administrativo sancionador. In: OLIVEIRA, José 
Roberto Pimenta. (Coord). Direito Administrativo Sancionador: estudos e homenagem ao professor 
emérito da PUC/SP Celso Antônio Bandeira de Mello. São Paulo: Malheiros, 2019. p. 442. 



79 
 

A avaliação e certificação, por entidade independente, da existência e efetividade 

de Programas de Integridade corporativos, para os efeitos da legislação anticorrupção 

brasileira, certamente irá evoluir para maior presença de entes privados nesta atividade. 91   

A cooperação do setor privado no enfrentamento da corrupção exige o 

desenvolvimento nos Estados de organizações com credibilidade e expertise técnica na 

certificação de programas de compliance. O processo de certificação de um programa de 

integridade tem diversas etapas de avaliação e, ao final, confere à empresa avaliada uma 

certificação independente. A utilização de organizações privadas, com ou sem finalidades 

lucrativas, terá de ser progressivamente aperfeiçoada, na medida em que o Estado não tem 

condições institucionais para atender a imensa demanda que resulta da adoção crescente de 

programas pela iniciativa privada. 

 

2.5 Códigos de Ética e de Conduta, Sistema de Gestão de Ética e Governança Pública 

 

O Sistema de Gestão de Ética começou a ser implementado no âmbito federal na 

década de 90, com a edição dos Códigos de Ética e de Conduta, em nível regulamentar ou 

infraregulamentar, antes mesmo da instituição das normas legais específicas que tratassem 

da temática.  

No âmbito federal, o Decreto nº 1.171, de 22/06/1994 aprova o Código de Ética 

Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. Conforme o inciso XVI, 

em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, indireta autárquica 

e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo 

poder público, deveria ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de orientar e 

aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com as pessoas e com o 

patrimônio público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de 

procedimento susceptível de censura. 

 
91 Nas empresas a estrutura da governança corporativa é complexa e demanda o acompanhamento contínuo 
por certificação: “(...) a manutenção de padrões de qualidade, que resultam de complexas cadeias de produção, 
demandam estruturas de governança apropriadas, como mecanismos de certificação e normas internacionais, 
também a adoção de normas éticas pode demandar mecanismos certificadores acreditados; portanto surge o 
mercado para a certificação social.”. ZYLBERSZTAJN, Decio. Organização ética: um ensaio sobre 
comportamento e estrutura das organizações. RAC, v. 6, n. 2, Maio/Ago. 2002: 123-143. 
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Em seu artigo 2º, estabelecia que os órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta e indireta implementariam, em sessenta dias, as providências necessárias à 

plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva 

Comissão de Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares de cargo efetivo 

ou emprego permanente. 

Este sistema foi aperfeiçoado, por conta do Decreto de 26/05/1999, que criou a 

Comissão de Ética Pública (CEP), tem como objetivo atuar como instância consultiva do 

Presidente da República e dos Ministros de Estado em matéria de ética pública, bem como 

administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal (CCAAF).92  

Esta Comissão recebeu a atribuição de coordenar, avaliar e supervisionar o 

Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo federal, instituído por meio do Decreto nº 

6.029, de 1º de fevereiro de 2007, o qual possui como finalidade promover atividades que 

disponham sobre a conduta ética no âmbito do Poder Executivo federal. 

Por um determinado período, não existia uma coordenação integrada entre as 

comissões de ética pública, porque faltavam planos e estratégias para a gestão da Ética, e 

faltavam políticas públicas para a Ética. A criação do Sistema de Gestão da Ética teve esta 

finalidade, de conferir maior coordenação e integração na aplicação da Ética, no âmbito 

federal. 

A Comissão de Ética Pública editou a Resolução nº 10, de 29/09/2008, que 

estabelece as normas de funcionamento e de rito processual para as Comissões de Ética 

instituídas pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, e disciplinadas pelo Decreto nº 

6.029, de 1º de fevereiro de 2007.  

 
92 “Esse Código apresenta algumas características inovadoras, o que o diferencia do que havia sido feito 
anteriormente. Houve a preocupação de iniciar a tarefa pelo nível mais alto da Administração – ministros de 
Estado, secretários-executivos (que são, no Brasil, os substitutos imediatos dos ministros de Estado), 
secretários, diretores de empresas estatais e agências reguladoras – que possuem poder decisório, facilitando o 
trabalho posterior de difusão nos demais níveis hierárquicos; de focar na prevenção e tratamento de conflitos 
entre o interesse público e privado, origem de boa parte das questões éticas atuais, que normalmente não 
representam violação de norma legal; de criar mecanismos ágeis de formulação de regras, difusão, 
fiscalização, bem como instância para sanar dúvidas e apurar transgressões – a CEP; de se explicitar regras 
claras de comportamento; de prevenir condutas incompatíveis com o padrão ético desejado para o serviço 
público.” CALDAS, Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão 
de ética pública e o código de conduta da alta administração federal. XIII Congreso internacional del 
CLAD sobre la reforma del Estado y de la administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
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Ao Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal foram atribuídas as 

seguintes competências: I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com a ética 

pública; II - contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a transparência e o 

acesso à informação como instrumentos fundamentais para o exercício de gestão da ética 

pública; III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a compatibilização e 

interação de normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética pública; IV - 

articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos de incentivo e incremento 

ao desempenho institucional na gestão da ética pública do Estado brasileiro. O Decreto nº 

6.029/2007 consolidou, de forma sistemática, as atribuições da Comissão de Ética Pública e 

das diversas Comissões de Ética instaladas nos órgãos de entidades da Administração 

Pública Federal.  

Outro sensível aperfeiçoamento do Sistema de Gestão da Ética foi sua inserção 

dentro da política de Governança Pública. 93 

Os trabalhos para instituição da política de Governança deram início com a 

publicação da Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 10 de maio de 2016, emitida pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Controladoria-Geral da União, 

disciplinando no Capítulo IV, a Governança Corporativa, e no Capítulo V, a criação do 

Comitê de Governança, Controle e Riscos. 

Por meio da instrução normativa, consolidaram-se os controles internos de gestão 

para avaliação dos riscos que podem incorrer a atividade pública, com a finalidade de 

monitorar e acompanhar as áreas mais propensas a atos de corrupção. O controle interno 

compreende a primeira linha de defesa, porque o controle interno objetiva mitigar os riscos 

e apurar os impactos, que podem prejudicar a consecução da finalidade pública. 

Deste modo, a governança é importante para segurança e para adequação das 

políticas direcionadas para a finalidade pública que é o interesse público coletivo. Deste 

 
93 O termo governança tem origem no setor privado e foi incorporado pelo setor público, para a consecução da 
finalidade pública: “(...) a governança nasce tendo em vista o distanciamento dos proprietários, da gestão dos 
seus empreendimentos, com o objetivo primário de alinhar as expectativas dos gestores às dos primeiros de 
modo a estabelecer as ações que venham dirigir, monitorar ou controlar as organizações para o alcance dos 
resultados pretendidos, sendo seus princípios plenamente aplicáveis aos mais diversos tipos de organizações.” 
TEIXEIRA, Alex Fabiane; GOMES, Ricardo Corrêa. Governança pública: uma revisão conceitual. Rev. 
Serv. Público Brasília, 70, (4) 519-550, out/dez 2019. 
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modo, a governança pública, faz parte do sistema de controle interno dos órgãos e entidades 

da Administração Pública federal.94 

Os conceitos sobre governança e governança no setor público, são definidos pela 

instrução. Governança, segundo o inciso VIII, é a “combinação de processos e estruturas 

implantadas pela alta administração, para informar, dirigir, administrar e monitorar as 

atividades da organização, com o intuito de alcançar os seus objetivos”, ou seja, gerência 

das atividades públicas para atingir o interesse público.  

Da mesma forma, o inciso IX, define governança no setor público: “compreende 

essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para 

avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas 

públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade”. 

O artigo 21 da instrução normativa, define dentre os princípios da governança, a 

integridade baseada nos padrões de honestidade, a decência e probidade, bem como a 

assunção do compromisso do agente de atuar de acordo com os valores éticos. Da mesma 

forma, no estudo das competências arroladas pelo Comitê de Governança, Riscos e 

Controles, destacam-se no § 2º, do artigo 23, os incisos I e IV, que tratam da promoção de 

princípios de comportamentos, bem como objetivam assegurar a conformidade às normas e 

aos códigos. 

Nesse sentido, a governança pública contribui para a melhoria do sistema ético, e 

mantém estrita relação com o cumprimento e funcionamento regular e efetivo do SGE. 

O Sistema de Gestão de Ética, por sua vez, coordena e fiscaliza a integridade e a 

ética pública nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, com a finalidade de 

estabelecer estratégias e diretrizes éticas no âmbito da Administração direta, indireta e 

fundacional, e faz parte da segunda linha de defesa. A política de governança implementa 

as diretrizes éticas da Administração Pública Federal, por meio de estudos para 

aperfeiçoamento da regulação da matéria ética.  

 
94  A governança pública corresponde a eficiência, a boa gestão pública para fins de melhoria do 
desenvolvimento econômico, político e cultural do país. TEIXEIRA, Alex Fabiane; GOMES, Ricardo Corrêa. 
Governança pública: uma revisão conceitual. Rev. Serv. Público Brasília, 70, (4) 519-550, out/dez 2019. 
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Conforme o Decreto nº 6.029/2007, o Sistema de Gestão da Ética é um conjunto 

de mecanismos, medidas e processos para a melhoria da regulação do ente público e das 

empresas em matéria de ética pública. 

A governança administrativa no âmbito federal foi disciplinada por meio do 

Decreto nº 9.203/2017, logo após à implantação do Sistema de Gestão de Ética federal. 

Tratando da política de governança na Administração Pública Direta, Indireta e 

Fundacional, ou seja, abrangendo todos os órgãos e entes da Administração Pública Federal, 

tem como princípios a capacidade de resposta, a integridade, a confiabilidade dos processos, 

a melhoria regulatória, a prestação de contas e responsabilidade, e a transparência, 

conforme disciplina o artigo 3º. 

Por outras palavras, a Administração Pública Federal desenvolveu estratégias de 

política de governança corporativa para seu aprimoramento, incluindo o do sistema de 

integridade. 

A análise dos normativos federais demonstram a preocupação da União Federal na 

instituição de políticas públicas para conformar o cumprimento adequado da governança 

corporativa e do sistema ético.95  

A governança corporativa é elemento indispensável para o SGE, porque sem 

diretrizes eficazes para a edição de normas éticas e para a atualização dos Códigos de 

Conduta Ética, o SGE isolado não poderá cumprir os objetivos públicos, que é a 

conformação das condutas dos agentes públicos para cumprimento dos valores 

constitucionais e administrativos. 

O Sistema de Gestão de Ética, como programa de governo, precisa de diretrizes e 

processos bem estruturados para instrumentalização das políticas públicas sobre ética. Por 

este modo, a governança pública, que exige efetiva transparência no atingimento dos 

objetivos do Sistema de Gestão de Ética, revela-se forma de aprimoramento institucional 

que viabilizará o desenvolvimento da Ética, visando melhores resultados para o futuro. 

 
95  De acordo com o Fundo Monetário Internacional a boa governança deve ser responsabilidade das 
autoridades dos países: “The responsibility for governance issues lies first and foremost with the national 
authorities. The staff should, wherever possible, build on the national authorities’ own willingness and 
commitment to address governance issues, recognizing that staff involvement is more likely to be successful 
when it strengthens the hands of those in the government seeking to improve governance.”. 
INTERNATIONAL MONETARY FUND. Good governance: the IMF’s roles. Disponível em: 
https://www.imf.org/external/pubs/ft/exrp/govern/govindex.htm. Acesso em: 03 jul. 2021. 
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2.6 Código de Ética e de Conduta, histórico  

 

Nos últimos anos as políticas públicas relacionadas às boas práticas ganharam 

destaque e foram retomadas pelos países “desenvolvidos” para melhorar a eficácia do 

serviço público, por meio de políticas públicas éticas direcionadas para a Administração 

Pública, conhecidas como New Public Management. O New Public Management 

desenvolve ações de governança para a eficiência dos serviços públicos, em conjunto com a 

aplicação dos instrumentos de avaliação do desempenho governamental, promovendo a 

competição dos serviços públicos, com vistas a satisfazer os destinatários destes serviços.96 

As condutas dos agentes públicos investidos na função pública devem observar os 

valores e princípios da organização pública ao qual pertencem, e a eficiência e a presteza na 

função pública está relacionada à conduta adequada. A conformidade da conduta com os 

valores organizacionais é essencial para desempenho da atividade profissional. 

A Ética é elemento fundamental para a governança dos países, e a adoção dos 

valores Administrativos no desempenho da atividade pública propiciou a otimização dos 

serviços públicos, porque o agir correto e reto estão relacionados à eficiência na prestação 

dos serviços prestados pela Administração Pública. 

Os códigos éticos surgiram da necessidade de padronizar e otimizar os 

comportamentos para a ética, no âmbito interno e externo da Administração Pública, 

evitando deste modo, o cometimento de ilícitos que afrontem os valores administrativos. 

Existe uma competição pela prestação de serviços públicos, e há a busca de equipar os 

serviços públicos com a qualidade e satisfação dos clientes do setor privado, para almejar a 

eficiência dos serviços em atendimento aos anseios dos administrados. 

A Ética é imprescindível para a implementação das boas práticas, porque retoma 

os valores administrativos internos ao funcionamento da Administração Pública. 

Geralmente a Ética está relacionada à conduta, ou seja, a Ética visa moldar a atividade 

profissional de acordo com os valores da organização, uma vez que a honestidade e a 

integridade são fundamentais para evitar o cometimento de ilícitos. Porém, a Ética pode ser 

 
96 CORREIA, Pedro Miguel Alves Ribeiro; FERREIRA, Ivone Carla de Matos e Dias; BILHIM, João Abreu 
de Faria. O papel dos códigos de ética na administração do setor da saúde em Portugal. Sociologia, 
problemas e práticas, nº 89, 2019, pp. 79-95. 
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mais ampla e abranger outros fins que não sejam somente a conduta funcional da 

organização. 

Por tradição os Códigos de Ética e de Conduta destinam-se a regular a conduta do 

agente, mas o código pode ampliar o seu escopo de atuação. Os Códigos de Ética e de 

Conduta podem ser deontológios ou teleológicos. Entende-se por teleológicos os códigos 

estruturados de forma que a ética objetiva para um determinado fim, trata-se da 

consequência da atitude ética. A ética deontológica diz respeito ao dever ser, ou seja, os 

códigos éticos deontológicos disciplinam as condutas que são retas, adequadas.97 

A Ética deontológica diz respeito a atividade profissional, ao exercício da 

atividade técnica, e o funcionário deve observância às regras éticas, porque são os valores 

internos fixados para disciplinar a conduta adequada do agente pela organização. 

Os Códigos de Ética e de Conduta ao ampliar o campo de atuação, ou seja, ter 

conteúdo deontológico e teleológico contribuem para a disseminação da Ética. 

Diversos autores elaboraram conceitos sobre os Códigos de Ética e de Conduta, 

que evoluíram com o passar do tempo, deste modo, existem variadas definições sobre 

Código de Ética e de Conduta, a que diz respeito aos padrões morais de determinada 

organização, que posteriormente, foi reformulada para ética de integridade. A Ética da 

integridade pode ser entendida como os valores éticos difundidos para moldar 

comportamentos e a tomada de decisões por meio da Ética.98 

A cultura ética será implantada quando os valores internos contidos nos Códigos 

de Ética e de Conduta são divulgados e disseminados a toda a sociedade, e não apenas no 

âmbito organizacional. A cultura ética ao ser internalizada pela sociedade transforma a 

visão dos valores éticos e contribui para a transparência e para a correta aplicação dos 

 
97  O autor explica sobre a ética normativa: “Las éticas teleológicas, también suelen lhamarse éticas 
consecuencialistas, em cuanto se estructuran en torno a la consideración de las consecuencias de las acciones. 
Las éticas deontológicas, em cambio, se organizan em torno a la consideración del principio del deber. Los 
representantes clássicos de esta contraposición em la fundamentacion ética Suelen ser: el eudemonismo de 
Aristóteles como ética teleológica y la moral formal de Kant como ética deontológica.”. ANDINO, Cristian. 
El lugar de la ética entre los saberes técnicos. Um abordaje filosófico. Revista Científica de la UCSA, vol. 
2, Diciembre, 2015:85-94. 
98 CHERMAN, Andréa; TOMEI, Patrícia Amélia. Códigos de ética corporativa e a tomada de decisão 
ética: instrumentos de gestão e orientação de valores organizacionais? RAC, v. 9, n. 3, Jul./Set. 2005: 99-
120. 
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recursos públicos. A política de integridade começa a surtir os efeitos no efetivo 

enfrentamento da corrupção quando a Ética é implementada. 

Os Códigos de Ética e de Conduta promovem a integridade da organização, e 

contribuem para fixação dos valores éticos, transformando a cultura e a forma de prestação 

dos serviços públicos. A norma ética contribui para a eficiência da prestação dos serviços 

públicos na medida em que o agente adotará a integridade na atividade profissional e na 

vida privada, transformando a forma de atuar no cotidiano.  

    

2.6.1 Classificação dos Códigos 

 

Podemos classificar os Códigos de Ética e de Conduta: 

1. Quanto ao conteúdo: os códigos podem ser prolixos no sentido de tentar exaurir 

as condutas éticas a serem abrangidas pela norma ética, ou condensados tratando 

de normas éticas gerais; 

2. Quanto aos sujeitos: sujeito ativo é o agente público, ou empregado do órgão, 

entidade ou da pessoa jurídica. Sujeito Passivo é o Estado ou a empresa privada. 

As altas autoridades também estão sujeitas às normas éticas, e devem ser 

modelos para os demais funcionários; 

3. Quanto à forma: os códigos podem ser escritos ou de forma livre; 

4. Quanto à edição: os códigos podem ser elaborados por meio de decretos do 

Poder Executivo ou por lei; 

5. Quanto à alteração: podem ser rígidos ou flexíveis. É recomendável que os 

códigos sejam alterados com periodicidade para fins de atualização das normas 

éticas de acordo com a realidade atual; 

6. Quanto ao(s) destinatário(s): os códigos podem ser gerais ou individuais. Os 

códigos são elaborados para disciplinar condutas dos funcionários, dos 

colaboradores. Porém, é desejável que os códigos éticos sejam amplos, com fins 

de alcançar toda a sociedade, porque são importantes mecanismos para 

transformação da cultura ética organizacional e da cultura ética social; 

7. Quanto à eficácia: provisório ou definitivo; 

8. Quanto à constituição ou procedimento: de ofício, voluntário ou compulsório. 
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2.6.2 Código de Ética e de Conduta: uma análise dos Códigos  

 

No Direito comparado existem Códigos de Ética e de Conduta nos órgãos e 

entidades públicas, bem como nas organizações não governamentais. 99  A Ética é um 

componente agregado à governança pública dos países para evitar atos ilícitos no âmbito do 

setor público.  

O Fundo Monetário Internacional (FMI) auxilia os países na governança pública, 

com vistas a que os países adotem medidas de integridade. O FMI recomenda aos países a 

existência e implementação de Códigos de Conduta e de transparência dos atos públicos. 

Do mesmo modo, o FMI tem Código Ético próprio com exigências rígidas de certificação e 

de divulgação financeira e sanções, e um Código para os membros do Conselho de 

Administração, que oferece proteção e sigilo aos denunciantes. O FMI aconselha sobre 

questões éticas e supervisiona o cumprimento da ética, bem como apura as violações das 

normas éticas e promove o treinamento a respeito da ética.100  

No Brasil, nem todos os estados da federação têm Códigos de Ética e de Conduta. 

Nos últimos anos a Ética vem ganhando espaço e realce em conjunto com outros 

mecanismos de enfrentamento da corrupção. O esforço governamental para implementar a 

Ética, tem relação com o engajamento do Brasil em fazer parte do G7 (Grupo dos países 

desenvolvidos). Da mesma forma, o país quer mostrar aos pares do G20 o desempenho 

brasileiro pelas medidas de integridade, para demonstrar aos organismos internacionais o 

alinhamento brasileiro com a governança.101 

 
99  “Em Portugal, foi em 1993 que o XII Governo Constitucional (1991-1995) publicou, no Diário da 
República de 17 de março deste ano, pela primeira vez, uma Carta Deontológica do Serviço Público, que 
integrava um conjunto de regras e princípios (Portugal, 1993). A publicação é consequente com o programa 
do referido governo, que deu particular relevância à modernização da administração pública e à 
implementação de valores éticos na conduta de seus profissionais (...)”. CORREIA, Pedro Miguel Alves 
Ribeiro; FERREIRA, Ivone Carla de Matos e Dias; BILHIM, João Abreu de Faria. O papel dos códigos de 
ética na administração do setor da saúde em Portugal. Sociologia, problemas e práticas, nº 89, 2019, pp. 
79-95.  
100  INTERNATIONAL MONETARY FUND. IMF and good governance. Disponível em: 
https://www.imf.org/en/About/Factsheets/The-IMF-and-Good-Governance. Acesso em: 07 jun. 2021. 
101 OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public Service, OECD 
Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível em: .http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-
en. Acesso em: 15 jun. 2021. 
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O país adotou medidas de integridade para consolidar a governança pública, e 

dentre as providências, criou Código de Ética e de Conduta para regrar a conduta dos 

agentes públicos federais.  

A Administração Pública federal disciplina a conduta dos servidores públicos civis 

federais por meio da Lei nº 8.027, de 12 de abril de 1990. O Código de Ética de Conduta 

federal estabelece os deveres dos agentes públicos. O Código de Ética e de Conduta federal 

disciplina no inciso VIII, do artigo 2º, o dever da conduta compatível do agente público 

com a moralidade administrativa. Posteriormente, em junho de 1994, foi criado o Código 

de Ética e de Conduta pelo Poder Executivo. 

O Código de Ética e de Conduta federal serviu de inspiração para os demais 

estados brasileiros na implantação dos Códigos Éticos estaduais, diante da coordenação da 

União em relação a Ética, conforme o Decreto Federal nº 1.171, de 22 de junho de 1994, 

que regula a ética profissional do servidor público civil do poder executivo federal. A 

Administração Pública tutela a moralidade administrativa, e por meio do controle dos atos 

antiéticos, previne a prática da corrupção.102  

O Código de Ética e de Conduta federal tem por destinatários os agentes públicos 

civis, com a edição de normas principiológicas deônticas sobre o atuar ético, e o respeito ao 

princípio da moralidade administrativa. Os Códigos Éticos instituem deveres e proibições 

aos agentes públicos que deverão conduzir a atividade pública de acordos com os valores 

administrativos.  

No âmbito Federal foi instituído o Código de Conduta da Alta Administração 

Federal, em agosto de 2000. O Código foi elaborado pelos membros da Comissão de Ética 

Pública, a fim de imbuir os preceitos éticos nas autoridades da Administração Pública 

Federal. O Código se destina às autoridades que fazem parte da chamada “Alta 

 
102 Conforme assevera a OCDE a Administração Pública federal constituiu Código de Conduta e Código de 
Ética para regular a função pública, por meio dos princípios administrativos: “Core among these are the Code 
of Conduct for the Federal Public Administration (Federal Law no. 8 027/1990), Federal Law no. 8 112/1990 
regarding the Public Administration and the Code of Professional Ethics for Public Officials in the Federal 
Administration (Federal Decree no. 1 171/1994). This legislation defines the obligations and duties of public 
officials and detailed sanctions for ethical breaches and administrative misconduct.2 Together, these translate 
the principles of the public service as promulgated in the 1988 Federal Constitution into standards for public 
officials. These principles are legality, morality (i.e. ethics), impartiality, effectiveness and publicity (i.e. 
transparency).”. OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public 
Service, OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível 
em:.http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 17 jun. 2021. p. 228. 
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Administração Federal”, conforme disposto nos incisos I a III, do artigo 2º do Decreto de 

26 de maio de 1999, quais sejam, os Ministros e Secretários de Estado, os titulares de 

cargos especiais do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, os presidentes e diretores 

das empresas públicas, autarquias, fundações e sociedades de economia mista. 103  

Em outras linhas, o Código destina-se aos dirigentes e às altas autoridades que 

exercem a função de chefia e assessoramento do Poder Executivo, que detém o comando e 

a direção sobre os demais agentes públicos, no âmbito de atuação do órgão ou entidade 

pública. Na exposição dos motivos, os relatores esclareceram que o objetivo do código é a 

conduta ética exemplar do superior, para que sirva de modelo para os demais servidores 

públicos subordinados à chefia. O Brasil optou por promulgar Códigos de Ética e de 

Conduta para as altas autoridades para inspirar as autoridades a assumirem o compromisso 

com a ética. 104  

O Código visa tornar clara as regras éticas, aperfeiçoar e padronizar as condutas 

éticas, preservar a imagem do administrador público, evitar os conflitos de interesse, e criar 

mecanismo de consulta sobre as questões éticas. Estabelece os deveres de comunicação 

sobre alterações patrimoniais, institui vedações, e a sanção pelo descumprimento do Código 

de Ética e de Conduta é a advertência ou censura ética.  
 

103 “The Code of Conduct for the High Officials in the Federal Public Administration applies to the President 
and Vice-President of the Republic, federal ministers, executive secretaries, secretaries and other level 6 
supervisory and management officials (direção e assessoramento superiores). The rationale for a separate 
code for high officials in Brazil reflects a number of factors including: i) the position of these officials at the 
political-administrative interface and their authority as decision makers; ii) the heightened risks of conflicts 
between these officials’ public and private interests, especially in cases where these officials were appointed 
from outside the public administration; and iii) the leadership role and visibility of these officials to Other 
public officials and citizens more generally. There are a total of 438 officials under the Code of Conduct for 
the High Officials in the Federal Public Administration. Of these, 232 come from the direct federal public 
administration, 66 are from agencies, 41 are from public foundations, 20 are from state-owned enterprises and 
70 are from mixed-capital enterprises.” OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks 
for a Cleaner Public Service, OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível 
em:.http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 21 jun. 2021. pp. 229-230. 
104   “The decision in Brazil to establish a dedicated code for high public officials occurred after the 
promulgation of a code for all public officials. This is different from the experience in many countries, 
whereby codes of conduct were first established for high (or senior) officials. Phasing in a code from the top 
is believed to create a number of benefits: i) it demonstrates the leadership and seriousness of high officials in 
adopting high standards of conduct; ii) it develops knowledge and experience among high officials, who will 
subsequently be obliged to guide their subordinates; and iii) it allows the central ethics authority and 
individual public organisations to assess the application of a code to real-life situations, to address unforeseen 
issues and to refine dissemination and training materials before rolling out the standards to all public officials. 
Subsequent actions in Brazil relating to the implementation of the codes have, however, focused first on high 
public officials before, such as private interest disclosures, as discussed later in this chapter. OECD (2012), 
passim. 
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E ainda, existia na Administração Pública federal Código que disciplinava a 

conduta os agentes públicos que atuam na Presidência e Vice-Presidência da República, 

conforme estabeleceu o Decreto nº 4.081/2002. O Código de Ética e de Conduta dos 

agentes da Presidência e Vice-Presidência foi posteriormente revogado pelo Decreto nº 

9.895, de 27 de junho de 2019, que criou Comissão de Ética dos agentes públicos da 

Presidência e da Vice-Presidência para apurar a conduta disciplinar dos agentes públicos 

implicados pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994.  

A União inaugurou no ordenamento jurídico brasileiro a integridade pública por 

meio da criação dos Códigos de Ética e de Conduta. A experiência da Ética federal, e a 

competência de coordenação da Ética, foi importante para a disseminação dos códigos nos 

Estados e Municípios 105 , que elaboraram Códigos Éticos, sob inspiração federal, para 

aprimorar a governança. 

Passemos a breve análise dos Códigos de Ética e de Conduta nos Estados 

brasileiros, que se valeram da experiência federal. O estudo não pretende exaurir a análise 

de todos os códigos, mas visa apresentar aspectos relevantes dos códigos.  

Nas próximas linhas vamos analisar os decretos estaduais: Espírito Santo, Decreto 

nº 1595-R, de 06 dezembro de 2005; Rio Grande do Sul, Decreto nº 45.746, de 14 de julho 

de 2008; Rio de Janeiro, Decreto nº 43.583 de 11 de maio de 2012; Ceará, Decreto nº 

31.198, de 30 de abril de 2013; Pernambuco, Decreto nº 40.271, de 9 de janeiro de 2014; 

São Paulo, Decreto nº 60.428, de 08 de maio de 2014; Minas Gerais, Decreto 46.644, de 

06/11/2014; Distrito Federal, Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016; Rondônia, Decreto 

nº 20.786, de 25 de abril de 2016; Goiás, Decreto nº 9.837, de 23 de março de 2021. Da 

mesma forma, o estudo analisará as leis dos seguintes estados: Mato Grosso, Lei 

Complementar nº 112/2002; Amazonas, Lei nº 2869 de 22 de dezembro de 2003; Alagoas, 

Lei nº 6.754, de 1º de agosto de 2006; Paraná, Lei nº 19.857, de 29 de maio de 2019 e 

Decreto nº 2.902, de 01 outubro de 2019. 

 
105 Alguns Municípios editaram Código de Ética, como é o caso do Município de Salvador. O Decreto nº 
23.738/13 disciplina a conduta ética do alto escalão de Salvador, com a finalidade de garantir a gestão pública 
mais justa, ética, revitalizada e moderna. HASSAN, Eduardo Amin Menezes. Comentários ao Código de 
Ética da alta administração pública do Município de Salvador. Revista Brasileira de Direito Municipal – 
RBDM Belo Horizonte, ano 14, n. 50, p. 43-57, out./dez.2013. 
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Partindo da análise pela cronologia dos códigos editados por Decreto, com vistas a 

verificar a aplicação das normas éticas, o primeiro Estado brasileiro a elaborar Código 

Ético foi o Espírito Santo, por meio do Decreto nº 1595-R, de 06 dezembro de 2005. 106  

Conforme informa o portal governamental, o código foi elaborado visando a 

transparência, e foi editado por meio de consulta popular. Com vinte e três artigos o 

Decreto institui princípios como a integridade e a honestidade, com valores e deveres a 

serem cumpridos pelos servidores públicos. O código trata de temas relacionados à conduta 

dos servidores referentes à boa aplicação dos recursos públicos, conflitos de interesses, e 

recebimento de presentes.  

O Estado do Espírito Santo instituiu Sistema de Gestão da Ética, com a criação do 

Conselho Superior de Ética Pública, subordinado ao gabinete do Governador. O Conselho 

tem atribuições de subsidiar o Governador e Secretários nas decisões sobre ética e revisar 

as normas éticas, dentre outras funções.  

No Estado as Comissões de Ética são instituídas na Administração Direta, Indireta 

e Fundacional, compostas por três membros, sendo dois membros efetivos, com função de 

atuar sobre os processos de ética, requerer a autoridade a aplicação de penalidades, 

promover a ética, divulgar o código ético, e demais funções arroladas no artigo 16 do 

Decreto nº 1595-R/2005.  

O Código fixa penalidades pelo descumprimento das normas éticas do mesmo 

modo que o Código federal sancionando o agente pela inobservância das normas éticas. A 

sanção pelo descumprimento do código é a censura, que poderá ser pública ou privada, 

conforme dispõe o artigo 18.  

O Código do Estado do Espírito Santo trata do recebimento de denúncia sobre 

desrespeito das normas ética. A denúncia recebida será remetida para análise e 

processamento com a identificação do denunciante e do denunciado, nos termos do artigo 

21.107   

 
106 ESPÍRITO SANTO. Decreto nº 1595-R/2005. Institui o código de ética dos servidores civis do poder 
executivo do Estado do Espírito Santo. Palácio da Fonte Grande, Vitória, 06 dez. 2005. Disponível em: 
https://sesp.es.gov.br/Media/sesp/Gest%C3%A3o%20estrat%C3%A9gica/Decreto%20Estadual%20n%C2%B
0%201.595-R-2005.pdf. Acesso em: 03 mar. 2021. 
107 A identificação do denunciante pode desestimular a notícia de irregularidades, e comprometer o canal de 
denúncia ética, tendo em vista o receio de represálias que possam sofrer aqueles que denunciam os desvios de 
 



92 
 

No Rio Grande do Sul108, o Decreto nº 45.746, de 14 de julho de 2008, criou o 

Código de Código de Conduta da Alta Administração, o Código de Ética dos Servidores 

Públicos Civis do Poder Executivo Estadual, e a Comissão de Ética Pública.  

Citado regulamento, instituiu a Comissão de Ética Pública com vistas a preservar 

os preceitos dos códigos éticos no Estado. A Comissão é composta por cinco cidadãos que 

possuam idoneidade moral, reputação ilibada e experiência na Administração Pública. Os 

indicados para compor a Comissão de Ética serão escolhidos pelo Governador, com 

mandato de dois anos, permitida uma recondução, conforme artigo 3º. Destaca-se que o 

presidente terá voto de qualidade, no desempate das decisões, e, possui competências para 

apurar condutas dos agentes públicos da alta administração, aprovar o regimento e eleger o 

presidente, conforme artigos 3º e 4º.  

O processo apuratório será instaurado pelo presidente de ofício, ou a pedido de 

quaisquer dos seus membros. A Comissão poderá solicitar documentos, esclarecimentos e 

outras informações para complementar o andamento das investigações.  

Concluído o procedimento, a comissão poderá sugerir a exoneração da alta 

autoridade, encaminhar a decisão aos órgãos correcionais e aos órgãos de controle externo, 

conforme disposto no artigo 9º. Por sua vez, o artigo 12 determina que o agente público ou 

o contratante, celebre termo de compromisso assumindo a fiel observância das regras 

deônticas.  

O Código de Conduta da Alta administração do Rio Grande do Sul rege-se pelos 

princípios estabelecidos no artigo 1º, e nos incisos I a IV, ressaltando a disseminação dos 

padrões éticos e o princípio da prevenção de conflitos de interesse.  

O Código estabelece que o agente público deverá comunicar à Comissão, possível 

conflito de interesse, além de adotar providências para sanar o conflito. O agente público 

tem o dever de comunicar os atos de gestão patrimonial, controle de empresa, e atos de 

gestão de bens que possam ser alterados por decisão governamental, conforme artigos 4º e 

 
conduta. O canal de denúncia deve oferecer variadas formas de recepção das denúncias e reclamações, e 
assegurar o anonimato para estimular a comunicação de ilícitos. 
108 RIO GRANDE DO SUL. Decreto nº 45.746/2008. Institui, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Estado do Rio Grande do Sul, o código de conduta da alta administração, o código de ética dos 
servidores públicos civis do Poder Executivo Estadual, cria a Comissão de Ética Pública e dá outras 
providências. DOE nº 134, 14 jul. 2008. Disponível em: 
http://www.al.rs.gov.br/filerepository/repLegis/arquivos/DEC%2045.746.pdf. Acesso em: 03 mar. 2021. 
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5º.  O artigo 6º trata dos deveres dos agentes públicos da alta administração, de comunicar 

participação de pelo menos 5% em sociedade, de não receber presentes e vantagens no 

exercício da função, comunicar conflito de interesse, abster-se de atos de desapreço de 

outro agente público ou às instituições. 109 

O artigo 7º disciplina que o agente público deverá cumprir quarentena, após deixar 

o cargo.110 Por fim, o artigo 8º trata das sanções éticas que são a advertência, e a censura 

ética.  

O Decreto do Rio Grande do Sul instituiu, ainda, o Código de ética dos servidores 

públicos civis do Poder Executivo, e disciplina a conduta dos demais agentes públicos do 

Estado.  O regulamento estabelece os deveres éticos dos agentes como a probidade, 

lealdade, urbanidade, zelo pela moralidade e a probidade administrativa, dentre outros 

deveres éticos fixados no artigo 3º, bem como vedações aos agentes públicos, fixadas no 

artigo 4º. 

 
109 O Código do Estado do Rio Grande do Sul trata do conflito de interesses e de outras atividades suspeitas 
de influências indevidas, inspirado na resolução da Comissão de Ética Pública Federal. No âmbito federal os 
conflitos de interesses, recebimento de presentes, e outras atividades que não são permitidas por supostas 
infrações éticas são regulamentadas pela Comissão de Ética Pública federal: “(...) Resolution nº 2/2000 guides 
high public officials on participating in external activities such as seminars, conferences and lectures both in 
Brazil and abroad, particularly when the payment of travel, accommodation, meals and registration fees is not 
borne by the federal public administration. As a general rule, high public officials may not accept payment or 
reimbursement of travel and accommodation expenses incurred by an individual, organisation or association 
that maintains a business relationship with the federal public organisation in which the official is employed.”. 
“(...) Resolution nº 3/2000 guides high public officials on the receipt of gifts. As a general principle, high 
public officials are prohibited from accepting gifts of any value from an individual, organisation or 
association (or third party representative) that: i) is subject to regulatory jurisdiction of the public organisation 
to which the official belongs; ii) has a personal, professional or business interest in the public organisation’s 
decisions; or iii) maintains a business relationship with the public official or the organisation to which the 
public oficial belongs.”. “(...) Resolution nº 8/2003 guides high public officials in managing potential 
conflicts of interest, both in terms of assets and activities (e.g. volunteer work in not-for profit organisations). 
It outlines the general actions that may be taken, noting that the Public Ethics Commission should be 
informed by high public officials and will issue na opinion with regards to the adequacy of the measures 
adopted. General actions include disposing of property and assets that may give rise to a conflict of interest; 
transferring the Administration of the assets that may create a potential conflict of interest to a blind trust or 
giving up any activities or licenses for the period in which a conflict may arise. In the case of possible specific 
and temporary conflicts, officials should notify their superior or other members of the advisory body to which 
they belong, refraining from voting or participating in any discussions on the subject until the potential 
conflict ceases.”.  OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public 
Service, OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível 
em:.http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 21 jun. 2021. pp. 232-233. 
110 O Estado do Rio de Janeiro incluiu dispositivo similar ao federal sobre quarentena, com a finalidade de 
evitar possível utilização indevida de informações privilegiadas obtidas durante a atividade pública exercida. 
A OCDE assevera que o Brasil regulou a quarentena menor que outros países, porque geralmente o período 
de impedimento de atividade privada é fixado entre um e dois anos. OECD (2012). passim. 
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O Decreto nº 43.583 de 11 de maio de 2012, instituiu o Código Ético no Estado do 

Rio de Janeiro111. O Código Ético disciplina a conduta dos servidores públicos do Estado, e 

fixa os deveres dos agentes públicos no artigo 3º do Decreto estadual.  

O Código reforça o dever de urbanidade dos agentes públicos em relação aos 

usuários do serviço público. A hierarquia e a disciplina são condições impostas aos agentes 

públicos no exercício da função pública, e quando houver irregularidades, o servidor deverá 

representá-las ao superior hierárquico.  

O Estado fluminense ao regular o Código Ético instituiu dentre os deveres do 

servidor público, a possibilidade de participar e promover estudos para aprimorar o serviço 

público. A capacitação dos agentes públicos é iniciativa importante para o efetivo 

enfrentamento da corrupção, porque evita o cometimento de desvios de condutas por 

desconhecimento das normas e aplicação de sanções. 

O artigo 4º dispõe sobre as proibições do servidor público, dentre as vedações 

destacam-se a conivência com a infração do código ético, e a não utilização dos avanços 

tecnológicos e científicos pertinentes à função desempenhada no órgão público. O 

dispositivo reforça a necessidade de atualização permanente dos agentes públicos, para 

aperfeiçoamento da atividade pública. A qualificação do gestor público também é 

necessária para a melhoria dos processos, e para evitar os riscos das decisões que são 

emitidas sem o devido conhecimento e o estudo dos riscos que incorrem a atividade pública. 

O Código Ético fluminense possui dispositivos para disciplinar o funcionamento 

das Comissões de Ética. O artigo 5º dispõe sobre as Comissões de Ética Setoriais, 

compostas por três servidores públicos titulares de cargos efetivos ou permanentes, que 

serão designados pelos dirigentes dos órgãos e entidades da Administração Pública. As 

mencionadas Comissões integram o Sistema de Gestão de Ética do Poder Executivo 

Estadual, e cada membro tem mandato de três anos, sendo permitida uma recondução. 

A evolução das normas éticas nos estados da necessidade da sistematização e da 

criação de sistema ético próprio, como foi o caso do Rio de Janeiro. O Sistema de Gestão 

de Ética Pública do Rio de Janeiro foi introduzido por meio do Decreto nº 43.582 de 11 de 

 
111 RIO DE JANEIRO. Decreto nº 43.583/2012. Institui o código de ética profissional do servidor público 
civil do Rio de Janeiro, D.O., 14 maio 2012. Disponível em: 
http://www.silep.planejamento.rj.gov.br/decreto_43583_-_110512_-.htm. Acesso em: 03 mar 2021. 
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maio de 2012.  O Sistema de Gestão da Ética Pública é composto pela Comissão de Ética 

Pública da Governadoria do Estado – CEGE, pela Comissão de Ética Pública Estadual- 

CEPE, e pelas Comissões de Ética Setoriais, nos termos do artigo 2º.  

A CEPE será composta de cinco brasileiros, com idoneidade moral, reputação 

ilibada e notória experiência pública, designados pelo Governador por mandato de três anos, 

permitida uma recondução, nos termos do artigo 3º. A CEPE tem por atribuição subsidiar o 

Governador, os Secretários e demais dirigentes da administração direta e indireta, em 

matéria consultiva de ética pública, bem como outras funções exercidas nos termos do 

artigo 4º do mencionado Decreto.  

O inciso II, do artigo 5º, fixa o dever do dirigente do órgão ou entidade, de aplicar 

processos de avaliação da gestão da ética sugeridos ou coordenados pela Comissão de Ética 

Pública. O dispositivo trata do monitoramento e acompanhamento da gestão da ética para 

corrigir e conduzir da melhor forma o Sistema Ético, promovendo a governança corporativa. 

O artigo 6º trata das atribuições das Comissões de Ética, responsáveis pelo 

encaminhamento das propostas de atualização da legislação correlata, por dirimir dúvidas e 

deliberar sobre casos omissos. 112  

As Comissões de Ética no Estado do Rio de Janeiro são responsáveis por receber, 

apurar e processar as denúncias sobre conduta antiética. Existe dispositivo sobre os valores 

que a Comissão deve observância, conforme fixado no artigo 7º, que trata dos princípios no 

desenvolvimento dos trabalhos das Comissões de Ética.  

E por fim, o artigo 9º dispõe sobre o procedimento de apuração do ato contrário à 

ética. Neste caso, o investigado terá prazo de dez dias para se manifestar, e se forem 

juntados novos documentos, o agente poderá se pronunciar no prazo de cinco dias.  

A sanção aplicada pelo agente que descumpriu o Código é a censura, bem como a 

comissão poderá recomendar abertura de inquérito administrativo diante da gravidade da 

conduta, exoneração do cargo ou função, ou devolução do servidor à origem.  

 
112 No âmbito federal as consultas recepcionadas sãos similares no âmbito federal com o auxílio do Conselho 
de Transparência Pública e Combate à Corrupção que mantém fórum de consulta sobre normas de conduta e 
gestão ética. OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public 
Service, OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível em: 
http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 24 jun. 2021. p. 236. 
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Os membros da Comissão poderão ser investigados se ocorrer desvio de conduta 

durante os trabalhos da Comissão, e o artigo 13 dispõe sobre apuração de infrações éticas 

dos membros das Comissões de Ética. A apuração e processamento do feito será realizada 

pela CEPE.  

Assim como no Código Ético federal, o Código de Ética fluminense mantém e 

administra banco de registro de dados próprio que contém sanções aplicáveis aos agentes 

públicos pela inobservância do Código Ético. O artigo 14 dispõe que as sanções aplicadas 

serão mantidas em bancos de dados pela CEPE para consulta dos atos de admissão de 

pessoal pelos órgãos e entidades. 

No Estado do Ceará113 o Decreto nº 31.198, de 30 de abril de 2013, dispõe sobre o 

Código de Ética e Conduta da Administração Pública Estadual, aplicando-se, nos termos do 

artigo 1º, aos agentes públicos, agentes políticos, superintendentes da polícia civil e demais 

integrantes da carreira policial, e aos dirigentes da Administração indireta e fundacional.  

No Ceará existe Sistema de Ética e Transparência, responsável pela promoção de 

atividades éticas. O código ético rege-se pelos princípios expressos da boa-fé, honestidade, 

fidelidade ao interesse público, impessoalidade, moralidade, dignidade e decoro, lealdade 

às instituições, cortesia, transparência, eficiência, presteza e tempestividade e pelo 

compromisso, nos termos do artigo 2º.114  

O artigo 5º trata das normas fundamentais de conduta ética, onde destacam-se os 

incisos I, II e III, ao disciplinar a forma de participação popular. É conferido à sociedade o 

direito do acompanhamento do processo decisório. 

No atual estágio de desenvolvimento da sociedade brasileira, não é mais cabível a 

gestão pública unilateral, e cada vez mais se estimula a participação da sociedade nas 

 
113 CEARÁ. Decreto nº 31.198/2013. Institui o código de ética e conduta da administração pública estadual e 
dá outras providências. Disponível em: https://www.cge.ce.gov.br/wp-
content/uploads/sites/20/2018/04/Decreto-N.-31.198.pdf.  D.O.E,  Fortaleza, 02  maio 2013. Acesso em: 14 
mar. 2021. 
114  No âmbito federal, com o passar do tempo a Comissão de Ética passou a implantar, melhorar e 
acompanhar a gestão da ética com a fixação, divulgação, e recomendação de padrões condutas a serem 
adotados, por meio de ações de coordenação avaliação e supervisão da atividade pública. OECD (2012), 
OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public Service, OECD Public 
Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível em:.http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. 
Acesso em: 24 jun. 2021. p. 238. 
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decisões administrativas porque facilita o controle e previne o cometimento de atos ilícitos 

por falta de transparência e controle social.  

O artigo 4º do Código Ético cearense define a conduta ética como “a reflexão 

acerca da ação humana e de seus valores universais, não se confundindo com as normas 

disciplinares impostas pelo ordenamento jurídico”, ou seja, a conduta ética é diferente das 

regras disciplinares contidas em outras normas. A norma ética será tratada como matéria 

residual, quando não existe norma disciplinar para regular a conduta indevida praticada 

pelo agente público. A regra vai ao encontro do princípio do non bis in idem, porque não 

poderá ocorrer duplicidade de sanções pelo mesmo fato. 

O artigo 5º dispõe sobre a conduta ética das autoridades da Administração estadual, 

e dentre as regras, o inciso VI trata da criação de mecanismo de consulta para dirimir 

dúvidas éticas.  

O parágrafo único determina a exigência dos padrões éticos nas atividades 

públicas e privadas, com vistas a evitar conflito de interesses que estão disciplinados nos 

artigos 7º ao 12º. Destacam-se o artigo 10, que determina que a autoridade comunique à 

CEP das propostas de trabalho e negócios futuros no âmbito privado, que possam causar 

conflito de interesses, bem como o artigo 12 que trata da quarentena de seis meses, 

vedando-se neste período atuar e prestar assessoria em situações que tenha participado no 

cargo.  

O título III dispõe sobre a conduta ética dos agentes públicos estabelecendo 

direitos e deveres no artigo 17, e destaca-se o inciso VII ao dispor sobre as vedações ao 

agente, tais como não ceder a pressões para praticar vantagens indevidas, favores e 

benesses. 115 No artigo 18, inciso II trata da vedação da imputação a outro servidor, de ato 

ético que sabe não ser verdade. E por fim, o artigo 19 trata das sanções éticas que são 

advertência ética aos agentes no exercício do cargo ou função, e censura ética aplicável aos 

agentes públicos que deixaram o cargo ou função. 

 
115 Alguns códigos éticos repetem a vedação de condutas que já estão tipificados no Código Penal, tais como a 
proibição contida no § 2º artigo 317, o delito em comento: “É a forma privilegiada da corrupção, já que o ato 
praticado pelo funcionário decorre de pedido ou influência e não visando lucro de natureza econômica, 
tratando-se de delito doloso, mas de menor intensidade. O agente pode ser levado à prática do crime em 
atenção a solicitações de amizade ou de conhecimento, sujeitando-se a implicações impertinentes de pessoas 
que o tentam influenciar.”. COGAN, Arthur. Crimes Contra a Administração Pública. São Paulo: Editora 
Juarez de Oliveira, 2003. p. 59. 
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No Estado de Pernambuco foi elaborado o Decreto nº 40.271, de 9 de janeiro de 

2014, que trata de Código Ético da Controladoria Geral do Estado. 116 O Código Ético 

disciplina as atividades dos servidores da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, e 

fixa regras educativas e preventivas voltadas às questões éticas, dentre outras medidas 

fixadas no artigo 1º.   

O Código estabelece os princípios da economicidade, razoabilidade e resultado; da 

integridade, honestidade e responsabilidade; da isonomia, imparcialidade e objetividade; da 

independência profissional, isenção político-partidária e ideológica; da dignidade, decoro e 

valorização do serviço público; e da diligência, competência, transparência e sigilo 

profissional.  

O artigo 5º dispõe das vedações, destacando-se o inciso II que trata da proibição de 

uso de informações privilegiadas, e no inciso XI veda a utilização de interesses escusos que 

interfiram no trato com as relações interpessoais. Os dispositivos em comento vedam ao 

agente público a utilização de dados para privilegiar interesses que não o público, trata do 

conflito de interesse nos moldes da norma federal. 

O inciso XII dispõe sobre a vedação de discriminações em funções da raça, 

religião, sexo, nacionalidade, idade, posição social ou opção sexual, ou política. O 

dispositivo disciplina a conduta do agente, e reforça que no âmbito público não há espaços 

para privilégios, tampouco preconceitos em razão da pessoa, da orientação religiosa, dentre 

outros, trata do princípio da impessoalidade nos atos administrativos. 

O artigo 7º disciplina os direitos dos agentes públicos da Controladoria. Ressalta-

se o inciso IX que dispõe sobre a avaliação sistemática dos trabalhos realizados na função 

pública. A competência profissional é exigida e avaliada para fins de verificação da 

conformidade dos trabalhos desempenhados. 

O Comitê de Ética da Controladoria é previsto no artigo 8º do Decreto nº 

40.271/2014. O Comitê é composto por três membros, e seus respectivos suplentes. Os 

membros do Comitê são formados entre os servidores da Secretaria, que atuam por 

mandato de dois anos, permitida uma recondução.  

 
116  PERNAMBUCO. Decreto nº 40.271/2014. Institui o código de ética do servidor da Secretaria da 
Controladoria Geral do Estado. Palácio das Princesas, Recife, 09 jan. 2014. Disponível em: 
http://legis.alepe.pe.gov.br/Paginas/texto.aspx?id=14012. Acesso em: 15 mar. 2021. 
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O Comitê exerce funções fixadas no artigo 9º, tais como assistir aos gestores e 

servidores da Secretaria em dilemas morais e nas tomadas de decisões ético-profissional, 

bem como envio à Comissão de Inquérito do parecer para instauração de processo 

administrativo disciplinar. A aplicação da sanção ética pelo Comitê está disposta no artigo 

10, e a sanção aplicável pelo descumprimento das normas éticas é a censura ética. 

A pesquisa no portal governamental do Estado pernambucano não identificou 

Código de Ética geral que disciplina a conduta ética dos agentes públicos civis do Estado. 

No Estado de São Paulo, foi instituído o Decreto Estadual nº 60.428, de 08 de 

maio de 2014, que trata da conduta ética dos agentes públicos do Estado. 117 Trata de norma 

geral sobre ética e destina-se a regular a conduta dos agentes públicos, sem prejuízo da 

existência de códigos éticos existentes na Administração direta, indireta a fundacional. 

Antes da edição do Código Ético paulista já havia legislação que previa a edição 

de códigos de conduta ética, a Lei dos Usuários dos Serviços Públicos, Lei nº 10.294, de 20 

de abril de 1999. Citada lei estabeleceu diretrizes para a proteção e defesa dos usuários dos 

serviços públicos, e criou o Sistema Estadual de Defesa dos Usuários de Serviço Público - 

SEDUSP.  

O artigo 30, inciso II, da lei fixa que as Comissões de Ética são partes integrantes 

do SEDUSP. Nas disposições transitórias, a lei dispõe que as Ouvidorias e as Comissões de 

Ética serão definidas por atos regulamentares do Chefe do Poder Executivo.  

O Estado de São Paulo foi um dos primeiros estados a prever a existência dos 

Códigos de Ética, contudo faltava regulamentação de Decreto Ético geral, com a previsão 

da existência de Comissão de Ética para dirimir questões éticas e conflitos de interesse. Em 

outras palavras, faltava Sistema de Gestão da Ética e coordenação e acompanhamento das 

condutas éticas dos agentes públicos estaduais. 

A elaboração do Código de Ética da Administração Pública estadual foi precedida 

de reuniões temáticas promovidas pela Comissão Geral de Ética, para discutir o tema e 

estudar a aplicação do código ético no âmbito da Administração Estadual. O Código foi 

 
117 SÃO PAULO. Decreto nº 60.428/2014. Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual e dá 
nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 2011. Palácio dos Bandeirantes, 08 maio 2014. 
Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2014/alteracao-decreto-60428-
08.05.2014.html. Acesso em: 11 abr. 2021. 
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inspirado no modelo federal e na Lei que instituiu o Código de Ética do Estado de 

Alagoas.118 

Assim, no bojo da instituição do Código de Ética do Estado de São Paulo, foi 

criada Comissão Geral de Ética - CGE, que é órgão integrante da estrutura da Corregedoria 

Geral da Administração.  

A Comissão Geral de Ética é formada por juristas que atuam para preservação da 

moralidade pública, a fim de conhecer das consultas, denúncias e representações 

formuladas contra agente público descumpridor de princípio ou norma ética profissional, 

conforme disciplinam os artigos 37 a 39 do Decreto Estadual nº 57.500, de 08 de novembro 

de 2011.  Os membros da CGE têm mandato de 3 anos, admitida uma recondução por igual 

período, e os membros exercem serviço público relevante não remunerado, conforme 

disposto no artigo 4º, § 4º e 5º o Decreto Estadual nº 60.428/2014. 

Na análise dos dispositivos, verificamos que os artigos 1º e 2º dispõem acerca dos 

deveres éticos dos agentes públicos, e o artigo 3º trata da observância dos deveres de 

convivência profissional entre os agentes públicos e os usuários dos serviços públicos, que 

os remuneram e merecem um serviço público adequado. O Código Ético foi elaborado para 

atender o interesse público, representados pelo usuário do serviço público, que se utilizam 

dos serviços prestados pelo Estado. 

 
118 José Geraldo Brito Filomeno explica a origem do Código para disciplinar conduta de: “(...) agentes, que 
devem agir com presteza, cordialidade, imparcialidade, eficiência e outros atributos esperados pelos cidadãos. 
Vê-se, por conseguinte, que ao vincular-se a essa epistemologia, o Código Geral de Ética visa a, mediante 
ações de receber e analisar reclamações ou consultas formuladas contra agentes públicos, auxiliar a 
Corregedoria Geral da Administração e, em última análise, ao próprio Governo Estadual, garantir à população 
paulista serviços públicos de boa qualidade, já que possibilitados pela sua própria contribuição tributária. (...) 
Aliás, discorrendo sobre os sistemas internos de Controle Interno e Controle Social da Administração Pública, 
o eminente Dr. Gustavo Gonçalves Ungaro, então presidente da Controladoria Geral do Estado de São Paulo, 
enfatizou que: Por certo que a implementação da Lei de Acesso à Informação encontrou cenário favorável 
para sua efetividade no Estado de São Paulo, vez que vigorava, desde a década de 90, a chamada Lei de 
Defesa do Usuário do Serviço Público do Estado, a Lei Estadual nº 10.294/99, a reconhecer três direitos 
básicos do cidadão como usuário de serviços públicos: direito à informação, direito à qualidade do serviço e 
direito ao controle adequado sobre o serviço prestado, assegurado por meio de ouvidorias e comissões de ética, 
dentre estratégias e instrumentos estabelecidos. (...) Graças à paciência e boa vontade dos demais colegas de 
Comissão, procedemos, então, ao primeiro boneco do código, valendo-nos, em grande parte, à guisa de 
modelo e inspiração, nos códigos federal e do Estado de Alagoas.” 
 FILOMENO, José Geraldo Brito. Comissão Geral de Ética do Estado de São Paulo – Anotações sobre 
suas origens, história e o Código de Ética. Disponível em: 
http:www.transparencia.sp.gov.br/ética/historia/COMISSÃO_ETICA_historia.pdf. Acesso em: 06 jul. 2015. 
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Os artigos 4 ao artigo 10, disciplinam a probidade administrativa, ou seja, o agente 

público não deve se utilizar da função pública para obtenção de vantagens indevidas, 

conforme fixa a Lei de Improbidade Administrativa. Trata-se de reafirmar que os agentes 

públicos devem observância à LIA, que disciplina a matéria da probidade na Administração 

Pública. 

A consensualidade na Administração Pública paulista tem previsão no Código 

Ético. O artigo 11 do Código de Ética do Estado de São Paulo dispõe sobre coordenação 

administrativa para resoluções dos conflitos. A coordenação dos conflitos compreende a 

adoção das ferramentas da mediação dos conflitos, e serão aplicadas no âmbito da 

Administração Pública para pacificação dos litígios funcionais, importante medida, como já 

arguiu Renata Lane: 

 
Além de ser uma via mais célere para resolução de conflitos, alcançando a 
realização do interesse público e a conformação das condutas à legislação, a via 
consensual, uma vez adotada, exige menos do Poder Público em termos de 
fiscalização e sancionamento. Isto é, há uma maior celeridade e voluntariedade na 
conformação da conduta pelo administrado. No tocante ao cumprimento de 
normas sancionadoras, a abertura da Administração ao diálogo com 
administrados sobre a execução dos modelos sancionadores faz com que o Estado 
utilize menos o seu aparelho punitivo.119 

 
O Código ético estatal visa prevenir atos antiéticos na Administração Pública, e 

tem objetivo de promover a pacificação dos litígios funcionais por meio da consensualidade, 

resolvendo o conflito para que tanto o servidor público, quanto a Administração Pública 

tenham êxito na solução adotada. Ao disciplinar os valores administrativos que deverão 

serem observados para o exercício da função pública, muitos dos conflitos funcionais e de 

interesses deixarão de existir.  

Por este modo, a escolha do mecanismo consensual evita a litigiosidade dos 

conflitos relacionados à conduta dos agentes públicos, ao substituir a imposição unilateral 

de medidas coercitivas, que são mais gravosas para os agentes públicos, por medidas de 

autocomposição, que são menos onerosas e satisfatória para o Estado. A consensualidade 

satisfaz ambas as partes. 

 
119 LANE, Renata. Acordos no domínio da improbidade administrativa. Dissertação (Mestrado em Direito) 

– Orientação prof. José Roberto Pimenta Oliveira - PUCSP, São Paulo, 2020. p. 80. 
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Por fim, os artigos 12 e 13, estabelecem as atribuições e o processamento para 

apurar as violações às normas do Código Ético.  A CGE atuará de ofício ou por provocação, 

tem competência para sugerir resoluções, recomendações, e responder consultas sobre 

questões éticas, além de requisitar informações e documentos, bem como elaborar o 

regimento do funcionamento da Comissão.  

Em Minas Gerais, o Decreto n.º 46.644, de 06 de novembro de 2014 dispõe sobre 

o Código de Conduta Ética do agente público e da alta administração do Estado.120 O 

Decreto dispõe sobre normas éticas ao agente público e da alta administração, em um único 

documento, bem como adota a concepção ampla de agente público. A disciplina da conduta 

ética do dirigente do órgão e dos subordinados em único documento facilita a divulgação 

das normas éticas. 

O parágrafo único do artigo 3º determina ao agente público o compromisso por 

escrito da observância das normas éticas no momento da assunção do cargo ou função 

pública. O compromisso firmado é requisito para conhecimento dos valores administrativos 

a serem observados no exercício da função pública, ou seja, o agente público não poderá 

alegar desconhecimento das normas éticas. 

O inciso XI do artigo 9º, disciplina os deveres éticos fundamentais, a participação 

nos estudos para aperfeiçoamento, e a subsequente melhoria da conduta funcional pelo 

cumprimento das normas éticas.  

O inciso XIV, do artigo 10, disciplina a vedação de conflito de interesse do agente 

público que: “permitir ou contribuir para que instituição que atente contra a moral, 

honestidade ou dignidade da pessoa humana tenha acesso a recursos públicos de qualquer 

natureza”. O dispositivo em estudo é aberto e vago, podendo dar margens a interpretações 

diversas, pela subjetividade. Melhor seria disciplinar o conflito de interesse definindo a 

vedação da atuação pública e para beneficiar interesse privado. 

O conflito de interesse é tratado amplamente no âmbito federal por meio de 

legislação específica, porque é uma das questões éticas que geram dúvidas sobre os limites 

de atuação do interesse público que poderá gerar conflito com o privado.  

 
120 MINAS GERAIS. Decreto 46.644/2014. Dispõe sobre o código de conduta ética do agente público e da 
alta administração estadual D.O, 07 nov. 2014. Disponível em: 
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46644&ano=2014. 
Acesso em: 15 mar. 2021. 
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No Distrito Federal121, o Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016 regula o 

Código de Ética da alta administração, e o Código de Ética dos servidores e empregados 

públicos civis, bem como institui a Comissão de Ética do Estado.  

A publicidade e a ampla divulgação do código são tratadas no artigo 2º, que 

determina a divulgação das normas éticas em todos os órgãos e entidades, em local visível e 

de fácil acesso ao público. O exemplar do Código Ético deve estar acessível não somente 

aos agentes públicos, mas estar disponível para fácil acesso ao público.  

O Código está estruturado da seguinte forma, o anexo I dispõe sobre o regramento 

ético da alta administração, o anexo II trata do Código de Ética dos servidores e 

empregados públicos civis, e, por fim, as Comissões de ética estão disciplinadas no anexo 

III.  

O Código Ético da alta administração dirige-se aos Secretários de Estado e 

Adjuntos, Secretários Executivos, Subsecretários, bem como cargos de natureza 

equivalente, dirigentes de órgãos especializados ou equiparados; e dirigentes máximos das 

entidades da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal. O Código Ético reúne em 

um único documento as normas éticas das altas autoridades e dos agentes públicos, e como 

os códigos anteriores a compilação das normas éticas em um único código facilita a 

compreensão e o cumprimento das normas. 

O artigo 19 determina a entrega de declaração de bens que possam suscitar 

conflito de interesses à Comissão Geral de Ética Pública – CGEP, no prazo máximo de 20 

dias, contados do ato da posse da autoridade. A evolução patrimonial deve ser 

acompanhada de perto pelos órgãos de controle, porque o aumento injustificado do 

patrimônio poderá ser detectado por meio da prática preventiva que geralmente é realizada 

pelas Comissões de Ética.122 

 
121 DISTRITO FEDERAL. Decreto nº 37.297/2016. Aprova, no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Distrito Federal, o Código de Conduta da Alta Administração, o Código de Ética dos Servidores e 
Empregados Públicos Civis do Poder Executivo e institui as Comissões de Ética do Poder Executivo do 
Distrito Federal. Brasília, 29 abr. 2016. Disponível em: 
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/32f5ae1f6e4c4babbb90ede4587c8e79/Decreto_37297_29_04_2016.htm
l.  Acesso em: 26 mar. 2021. 
122  A verificação da situação patrimonial da autoridade é importante para demonstrar se ocorreu 
enriquecimento ilícito. Contudo, as informações de ações judiciais servem apenas como parâmetro, e não são 
suficientes para tomada de decisão se não houver o trânsito em julgado da ação, com fundamento no princípio 
da presunção de inocência. HASSAN, Eduardo Amin Menezes. Comentários ao Código de Ética da alta 
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Do mesmo modo, o artigo 20 disciplina os atos de gestão de patrimônio que são 

vedados por suposto conflito de interesse envolvido, os quais devem ser comunicados à 

CGEP.  

O Código Ético do servidor público civil, dispõe no artigo 6º, inciso X sobre a 

vedação ao agente público da atuação de proselitismo político, dentre outros temas. O 

Código trata de normas de conduta do agente público, além das normas éticas. 

Por fim, o Código disciplina a competência e atribuição da Comissão-Geral de 

Ética Pública do Estado, conforme artigo 1º a 34 do Anexo III. O artigo 20 do dispositivo 

indica que são legitimados para provocar a atuação da CGEP: o cidadão, o agente público, 

a pessoa jurídica de direito privado, e a associação ou entidade de classe.  

O artigo 21 trata do procedimento para apuração da infração ética, uma vez que o 

investigado terá 5 dias para se manifestar por escrito, e na juntada de provas novas, o prazo 

para resposta será 10 dias.  

Ao final dos trabalhos, a CGEP poderá decidir pelo encaminhamento da sugestão 

de exoneração do agente público, ou devolução ao órgão de origem; pelo encaminhamento 

dos autos à Controladoria-Geral para a apuração de transgressões disciplinares; ou pela 

recomendação de aplicação da sanção de censura pela conduta indevida praticada. De 

acordo com o art. 27, o procedimento não poderá exceder 20 dias, contados da data de 

instauração do processo, porém será permitida uma prorrogação por igual período. 

O Decreto nº 20.786, de 25 de abril de 2016, instituiu o Código de Ética do servidor 

público civil do Estado de Rondônia123. A concepção utilizada no Decreto é agente público, 

em sentido amplo, conforme se verifica na expressão “todo aquele que, por força de lei ou 

contrato, ou de qualquer ato jurídico preste serviço de natureza permanente, temporária ou 

excepcional.”  

O artigo 7º trata da obrigação de registro em atas das reuniões realizadas no 

exercício da função pública, que devem ser guardadas por 5 anos. As reuniões realizadas 

com terceiros estranhos à Administração Pública, recomenda-se que sejam acompanhadas 

 
administração pública do Município de Salvador. Revista Brasileira de Direito Municipal – RBDM Belo 
Horizonte, ano 14, n. 50, p. 43-57, out./dez.2013. 
123 RONDÔNIA. Decreto nº 20.786/2016. Institui o Código de Ética funcional do servidor público civil do 
Estado de Rondônia. Palácio do Governo do Estado de Rondônia, 25 abr. 2016. Disponível em: 
http://ditel.casacivil.ro.gov.br/COTEL/Livros/Files/D20786.pdf. Acesso em: 27 mar. 2021.  
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por pelo menos dois servidores, conforme disposto no artigo 8º. A recomendação do 

Código Ético de Rondônia sobre a atuação conjunta, de pelo menos dois agentes públicos 

nos encontros e reuniões com particulares, está em conformidade com o Decreto Federal nº 

4.334/2002:  

“Art. 3º As audiências de que trata este Decreto terão sempre caráter oficial, 
ainda que realizadas fora do local de trabalho, devendo o agente público: I - estar 
acompanhado nas audiências de pelo menos um outro servidor público ou militar; 
e II - manter registro específico das audiências, com a relação das pessoas 
presentes e os assuntos tratados.” 124 
 

O artigo 10 dispõe a respeito da quarentena nos incisos I e II, ao vedar que o 

agente público não poderá utilizar de dados e informações relativas a processo que atuou 

durante a função pública, e se valer e utilizar informação privilegiada para benefício de 

terceiro.125 Conforme estudado, a quarentena será necessária por prazo fixado em norma 

quando o agente deixou o cargo ou função pública. Após esse período de quarentena, o 

exercício da atividade profissional será permitido, porque ao agente público é livre o 

trabalho privado, desde que as regras sejam cumpridas e os prazos respeitados para a 

desincompatibilização. 

A quarentena temporária está prevista nos incisos III e IV. Veda-se ao agente 

público intervenção ou representação de interesse de terceiros, perante órgão ou entidade ao 

qual o agente público estava lotado, pelo período de 3 anos quando aposentado, ou antes de 

4 meses a contar do afastamento. Existe proibição da prestação de quaisquer serviços a 

pessoa física ou jurídica, considerando suposto conflito da atividade pública, quando 

aposentado no período de 3 anos, e por 4 meses a contar do afastamento do cargo ou função.  

Estes dispositivos inviabiliza a atividade profissional do agente público após 

deixar a função pública. Somente em situações de utilização de informações privilegiadas a 

 
124  BRASIL. Decreto nº 4.334/2002. Dispõe sobre as audiências concedidas a particulares por agentes 
públicos em exercício na Administração Pública Federal direta, nas autarquias e fundações públicas federais. 
Portal da Legislação, Brasília, ago. 2002. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4334.htm#art7. Acesso em: 14 jul. 2021. 
125 RONDÔNIA. Decreto nº 20.786/2016: “Art. 10. O servidor público, inclusive após deixar o cargo, não 
poderá: I – atuar em benefício, em nome de pessoa física ou jurídica, sindicato ou associação de classe, em 
processo no qual tenha atuado como servidor ativo; II – divulgar ou fazer uso de informação privilegiada ou 
estratégica de que tenha tomado conhecimento, em razão do cargo ou função que ocupa, não tornada pública 
pelo órgão ou entidade onde exerce suas funções;” (grifo nosso) 
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vedação será necessária, contudo, o Estado deverá fixar uma remuneração nas situações em 

que a proibição impossibilitar a atuação do agente público no setor privado.  

O artigo 14, disciplina a atividade da Comissão de Ética. A Comissão de Ética será 

composta por 3 membros, e será criada por meio de portaria do Chefe do Poder Executivo 

Estadual. Por opção estadual, a Comissão de Ética será criada por portaria, que facilita a 

destituição dos membros da Comissão. 

No Estado de Goiás126, o Decreto n° 9.423, de 10 de abril de 2019, foi revogado 

pelo Decreto nº 9.837, de 23 de março de 2021.  

O regulamento dispõe sobre a concepção ampla de agente público, e disciplina a 

conduta ética dos servidores públicos, e dos agentes da alta administração em um único 

Código.  

O § 1º do Código dispõe sobre a faculdade da adoção dos preceitos éticos estadual 

pelas empresas públicas, de economia mista e subsidiárias estatais, e o Anexo Único dispõe 

nos artigos 1º e 2º acerca dos princípios éticos orientadores do Código de Conduta Ética. O 

Estado por meio do Decreto n° 9.423/ 2019 possibilita que as normas éticas sejam aplicadas 

na Administração indireta, por ser norma ética geral. 

O Capítulo II, Seção II, no artigo 5º, disciplina os riscos da atividade pública. 

Segundo a norma a tomada de decisão é situação de risco e deve ser orientada por meio de 

consulta informal direcionada aos assessores próximos. Na situação de necessidade, a 

consulta será formalmente levada ao conhecimento dos órgãos de assessoramento para 

dirimir questões éticas, bem como a decisão será avaliada de acordo com os valores 

públicos dispostos no artigo 2º.  

O Capítulo III, seção I, trata do procedimento averiguatório atribuído à Câmara de 

Compliance do Conselho de Governo, nos termos do artigo 6º. A Câmara de Compliance 

do Conselho de Governo poderá se valer dos Comitês Setoriais de Compliance Público para 

apuração dos processos, exceto nos casos relativos a alta administração, conforme artigo 7º.  

O anexo ao código elenca quadro de condutas desejadas e indesejadas, tratando 

das qualidades e comportamentos desejados e indesejados. Trata de norma exemplificativa 

 
126 GOIÁS. Decreto nº 9.837/2021. Institui o Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta 
Administração da administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual. 
Goiânia, 23 mar. 2021. Disponível em: https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103904/decreto-
9837. Acesso em: 28 mar. 2021. 
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com a finalidade de não exaurir todas as condutas possíveis, mas aclarar as condutas éticas 

que se espera do agente público. 

A análise dos Códigos de Éticas instituídos por meio de decretos, comprovou que 

com o passar do tempo foram incluídos dispositivos para disciplinar a ética nos Estados, 

como o aperfeiçoamento e a criação de Sistema de Gestão da Ética, a compilação das 

normas éticas gerais que disciplinam as condutas dos dirigentes e dos demais agentes 

públicos, e a análise e acompanhamento dos riscos das tomadas de decisões e da atividade 

administrativa. Alguns códigos foram atualizados como por exemplo o regulamento do 

Estado de Goiás, pela facilidade de alteração da norma ética pelo Poder Executivo. 

Passemos adiante à análise dos códigos éticos emitidos por meio de leis. O 

primeiro código ético, por ordem cronológica, é do Estado de Mato Grosso, editado pela 

Lei Complementar nº 112/2002. 127 

O artigo 2º do código dispõe que o exercício da função pública exige conduta 

compatível com os valores previstos no código, bem como a moral social, individual e 

funcional. Conforme já estudado, a moral, seja individual ou social constituem valores 

abstratos, que poderão conflitar com os valores previstos na norma ética. Dessa forma, a 

Administração Pública exige do agente o cumprimento dos valores administrativos, 

veiculados por meio das resoluções éticas. Nesse sentido, melhor seria que a Lei 

Complementar dispusesse somente dos valores administrativos, tendo em vista a 

dificuldade de aferir a compatibilidade dos valores individuais de cada agente público. 

 O Código Ético mato-grossense disciplina os valores éticos, por meio de 

princípios da qualidade dos serviços públicos prestados aos usuários do serviço público. As 

sanções aplicáveis nos casos de desvio de conduta ética, conforme disciplina o artigo 9º, é a 

advertência, quando no exercício da função pública, ou a censura, quando o agente já 

deixou o cargo, e neste caso será anotada a sanção em ficha funcional pelo período de 5 

anos.  

 O código disciplina o funcionamento das Comissões de Ética, que serão criadas 

em cada órgão e entidade, e deverão ser editadas por meio de portaria. As portarias 

 
127 MATO GROSSO. Lei Complementar nº 112/2002. Institui o Código de Ética Funcional do Servidor 
Público Civil do Estado de Mato Grosso. Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 01 jul. 2002. Disponível em: 
https://www.al.mt.gov.br/legislacao/6053/visualizar. Acesso em: 28 mar. 2021. 
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instituidoras das Comissões serão publicadas no Diário oficial, e cada comissão é composta 

por três servidores públicos efetivos, e três suplentes, nos termos do artigo 6º.  

Ao instaurar o processo de apuração da conduta ética, o servidor será comunicado 

para responder em 5 dias, sobre as supostas irregularidades. As provas documentais serão 

produzidas pelo interessado e pela Comissão, e o servidor terá prazo de 3 dias para defesa.  

O artigo 12 prevê que na ausência de tipificação de conduta ética, a Comissão se 

valerá da analogia, os costumes e os princípios éticos e morais existentes em outras 

profissões. O dispositivo disciplina a integração da norma quando houver lacuna em 

matéria da ética profissional. 

No Estado do Amazonas a Lei nº 2.869 de 22 de dezembro de 2003 disciplina a 

conduta ética dos servidores públicos civis e militares do Estado. 128 A norma ética dirige-

se aos agentes públicos, e inclui os militares na aplicação do Código Ético, conforme prevê 

o artigo 2º.  

Segundo o artigo 3º, cada órgão e entidade criará Comissão de Ética que será 

composta por três servidores efetivos ou de emprego permanente, e seus respectivos 

suplentes. As deliberações da Comissão serão submetidas à decisão final da Comissão 

Geral de Ética do Poder Executivo para fins de acompanhamento da regularidade da 

tomada de decisão.  

O artigo 4º dispõe sobre a Comissão Geral de Ética, integrada por 7 membros e 

presidente, eleito pelos seus pares com voto de qualidade. Os membros da Comissão 

exercem a função sem remuneração, tem representados de segmentos da sociedade civil, e 

escolhidos e designados pelo Governador. O mandato da Comissão é de 3 anos, permitida 

uma recondução, e o término do mandato coincidirá com o encerramento do mandato do 

Governador. 

 A seção I do Anexo, disciplina as regras deontológicas, que são semelhantes à LC 

de Mato Grosso, com os princípios éticos relativos aos usuários dos serviços públicos. A 

seção II dispõe dos deveres fundamentais do agente público, e as vedações estão dispostas 

na seção III.  

 
128 AMAZONAS. Lei nº 2869 de 22 de dezembro de 2003. Institui o Código de Ética profissional dos 
servidores públicos civis e dos militares do Estado do Amazonas. Disponível em: 
https://sapl.al.am.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2003/7324/7324_texto_integral.pdf. Acesso em: 28 
mar. 2021. 



109 
 

Destacam-se no inciso XV, as alíneas o e p, que proíbem ao agente público a 

manutenção de relações pessoais com empresas que atentem contra a moral, honestidade ou 

a dignidade da pessoa humana, e veda o exercício da atividade contrária à ética. O 

dispositivo proíbe o envolvimento do agente público com empreendimento de cunho 

duvidoso. Este dispositivo é abstrato e precisa ser explicitados na decisão ética, porque dão 

margens a diversas interpretações pela vagueza, como a expressão “cunho duvidoso”.  

O Capítulo II, o inciso XVI, da Lei nº 2.869/2003 determina a criação de 

Comissão de Ética, nos Poderes Legislativo e Judiciário, e no Tribunal de Contas, assim 

como os demais órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Estado do 

Amazonas. Trata de dispositivo contrário ao princípio da separação dos poderes, uma vez 

que as comissões éticas estarão subordinadas à Comissão Geral de Ética do Poder 

Executivo. Do mesmo modo, há impropriedade técnica legislativa porque a redação deste 

dispositivo conflita com o § 1º do artigo 3º que faculta aos Poderes a constituição de 

Comissões Gerais de Ética.  

O inciso XVIII dispõe que a Comissão de Ética fornecerá os dados para os 

organismos responsáveis para promoções e procedimentos da carreira do servidor público. 

A lei é a primeira a aplicar incentivos aos agentes públicos que cumpram as normas éticas, 

e este dispositivo poderá motivar a atuação dos agentes públicos de acordo com a conduta 

ética esperada. 

A lei comina sanção pelo desrespeito das regras contidas no Código. A pena 

aplicável ao agente público por descumprimento das normas éticas é a censura, conforme 

estabelece o inciso XXII, da Lei nº 2869/2003. 

A Lei nº 6.754, de 1º de agosto de 2006, disciplina a ética pública no Estado de 

Alagoas.129  O artigo 2º dispõe que a conduta do agente deverá estar de acordo com a moral 

individual, social e funcional. Neste dispositivo o Código de Ética do Estado de Alagoas se 

assemelha ao Decreto n.º 46.644/2014 de Minas Gerais, ao comparar os valores individuais 

com os valores da Administração Pública.  

 
129 ALAGOAS. Lei nº 6.754/ 2006. Institui o código de ética funcional do servidor público civil do Estado de 
Alagoas. Disponível em: 
http://transparencia.al.gov.br/media/legislacao/2006/Lei%20N%C2%BA%206.754%20-%2006.pdf. Palácio 
da República dos Palmares, Maceió, 01 ago. 2006.  Acesso em: 29 mar. 2021. 
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O artigo 3º adota a concepção de agente público em sentido amplo, os servidores, 

empregados públicos e aqueles que ocupam cargo em comissão estão sujeitos às normas 

éticas. O artigo 4º trata dos deveres fundamentais dos agentes públicos, que deverão 

observar o atendimento adequado aos usuários dos serviços públicos. 

O artigo 5º dispõe sobre as vedações aos agentes públicos, que se assemelham às 

normas éticas do Estado do Amazonas. O capítulo II trata das Comissões de Ética, e cada 

órgão e entidade do Poder Executivo criará Comissão de Ética por meio de portaria 

publicada no Diário Oficial. A Comissão de Ética será composta por 3 membros servidores 

efetivos, e respectivos suplentes.  

O procedimento apuratório da infração ética previsto na Lei nº 6.754/2006 está 

disciplinado na lei. Instaurada a apuração, o investigado terá prazo para defesa de 5 dias, e 

após o final das diligências, o agente público poderá se manifestar no prazo de 3 dias. 

Aplicam-se aos infratores das normas éticas a advertência que é aplicável no exercício da 

função pública; ou a censura ética, quando o agente público não integra mais os quadros da 

Administração Pública. 

A análise da legislação estadual demonstrou que a ética e a medidas de integridade 

evoluíram com a governança pública, e sofreram mudanças com a incorporação de 

instrumentos para efetivação dos valores administrativos e o monitoramento da ética, como 

a verificação dos riscos administrativos, a instituição de Sistema de Gestão da Ética. A Lei 

nº 19.857/ 2019 mostra bem esta evolução. 

O Estado do Paraná inovou ao instituir a Lei nº 19.857, de 29 de maio de 2019, 

que cria programa de integridade e compliance na Administração Pública Estadual. 130  

A lei elegeu objetivos no artigo 2º para a adequada implementação dos programas 

de integridade. 131  A implementação adequada dos programas de integridade exige que 

 
130  PARANÁ. Lei nº 19.857/2019. Institui o Programa de Integridade e Compliance da Administração 
Pública Estadual e dá outras providências. Palácio do Governo, 29 maio 2019. Disponível em: 
https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/250.  Acesso em: 29 mar. 2021. 
131PARANÁ. Lei nº 19.857/2019: “Art. 2.º O Programa de Integridade e Compliance da Administração 
Pública Estadual tem por objetivo: I - adotar princípios éticos e normas de conduta e certificar seu 
cumprimento; II - estabelecer um conjunto de medidas conexas visando à prevenção de possíveis desvios na 
entrega dos resultados esperados pelos destinatários dos serviços públicos; III - fomentar a consciência e a 
cultura de controles internos na busca contínua da conformidade de seus atos, da observância e cumprimento 
das normas e da transparência das políticas públicas e de seus resultados; IV - aperfeiçoar a estrutura de 
governança pública, criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração Pública do Estado do 
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todos os requisitos e objetivos dos programas sejam assumidos pelo dirigente do órgão ou 

entidade. A lei ao instituir os do programa de integridade, elegeu o Código de Ética e 

Conduta como elemento do programa de integridade público, dado a importância para 

conter os desvios éticos e de conduta. 

Da mesma maneira, a norma fixa as etapas no artigo 3º para a implementação dos 

programas de integridade na Administração Pública. As fases serão implementadas passo a 

passo para verificação da regularidade.132 

A lei foi regulamentada pelo Decreto nº 2.902, de 01 outubro de 2019.133  O 

Código de Ética e Conduta está disciplinado no artigo 4º, inciso III, e na Seção VI, nos 

artigos 15 a 17 do Decreto.  

O artigo 15 do Decreto nº 2.902/2019 estabelece que o Código de Ética e Conduta 

conterá os requisitos dispostos nos incisos I a XII, dentre eles destacam-se os incisos X, que 

trata do enfrentamento à corrupção, como a lavagem de dinheiro, e o inciso XI, que inclui o 

assédio sexual e moral na norma ética.  

O artigo 17, estabelece que os órgãos e entidades deverão elaborar código de ética 

e conduta em conjunto com a Controladoria Geral do Estado – CGE, assim como, o 

parágrafo único dispõe que o código será aprovado pelo Chefe do Poder Executivo e 

publicado no portal institucional.  

 
Paraná; V - fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão pública; VI - estimular o 
comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos; VII - proporcionar a capacitação dos agentes 
públicos no exercício de cargo, função ou emprego; VIII - estabelecer mecanismos de comunicação, 
monitoramento, controle, avaliação e auditoria; IX - assegurar que sejam atendidos, pelas diversas áreas da 
organização, os requerimentos e solicitações de órgãos reguladores e de controle.”. Disponível em: 
https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/250.  Acesso em: 29 mar. 2021. 
132  PARANÁ. Lei nº 19.857/2019: “Art. 3.º As fases de implementação do Programa de Integridade e 
Compliance são: I - identificação e classificação dos riscos; II - estruturação do Plano de Integridade; III - 
definição dos requisitos, como medidas de mitigação dos riscos identificados; IV - elaboração de matriz de 
responsabilidade; V - desenho dos processos e procedimentos de Controle Interno, geração de evidências e 
respectiva implementação desses processos e procedimentos; VI - elaboração do Código de Ética e Conduta; 
VII - comunicação e treinamento; VIII - estruturação e implementação do Canal de Denúncias; IX - 
realização de auditoria e monitoramento; X - ajustes e retestes; XI - aprimoramento e monitoramento do 
funcionamento do Programa. §1.º As etapas e fases de implementação do Programa de Integridade e 
Compliance serão estruturadas por ato do Chefe do Poder Executivo e devem ser coordenadas com o objetivo 
de garantir uma atuação inteligente e harmônica da Administração Pública na condução das ações 
relacionadas ao Programa. §2.º Os mecanismos estabelecidos nesta Lei visam proteger o órgão e a entidade, 
bem como impor aos agentes públicos e políticos o compromisso com a ética, o respeito, a integridade e a 
eficiência na prestação do serviço público.”. Disponível em: 
https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/250.  Acesso em: 29 mar. 2021. 
133 PARANÁ. Decreto nº 2.902/2019. Regulamenta a Lei nº 19.857, de 29 de maio de 2019. Curitiba, out. 
2019 Disponível em: https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/269. Acesso em: 29 mar. 2021. 
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O Decreto, ainda, dispõe sobre o treinamento e divulgação do programa de 

integridade para orientar os agentes públicos sobre a conduta ética esperada. O artigo 20 

reforça o incentivo à capacitação do agente para a promoção e disseminação dos valores, 

das normas e procedimentos a respeito da conduta íntegra e honesta. Para dar efetividade à 

capacitação, a norma determina que a formação será periódica, documentada e registrada a 

presença do agente. 

A legislação que instituiu o programa de integridade no Estado do Paraná, 

determina que a Administração direta e indireta, elaborem códigos de ética e integridade 

em parceria com o órgão controlador estatal. Dessa forma, a Controladoria Geral do Estado 

do Paraná, elaborou código com diretrizes aos agentes de compliance. De acordo com a 

norma estes agentes são os responsáveis pelo acompanhamento do compliance nos órgãos e 

entidades, com vistas a adequar a postura de integridade dos demais agentes públicos 

sujeitos aos padrões éticos e de integridade do Estado que são semelhantes aos padrões 

éticos internacionais.134  

Os agentes de compliance são profissionais, escolhidos preferencialmente entre os 

servidores efetivos, com formação superior, idoneidade moral e ética. Os agentes de 

compliance necessitam possuir conhecimentos sobre a Administração direta ou indireta, e 

atuam de forma multidisciplinar com bom relacionamento pessoal.  

Os agentes atuam nos órgãos e entidades para fiscalizar e acompanhar o 

funcionamento adequado dos programas de integridade, e do plano de integridade, com o 

objetivo de comunicar os riscos ou falhas à autoridade superior para as devidas 

providências. Os agentes de compliance ao assumir a função, firmam termo de 

confidencialidade e de responsabilidade, assumindo o compromisso de proteção das 

informações confidenciais a que tenham conhecimento no exercício da atividade pública.  

O Estado do Paraná implementou a governança pública nos moldes da 

recomendação da OCDE sobre os programas de integridade estudados. A finalidade da 

implementação do compliance no Estado foi a prevenção de atos de corrupção, e por 

 
134 “Contudo os códigos éticos necessitam de certos requisitos para a efetividade, como o código lançado deve 
ser observado; estabelecimento de procedimentos para as questões éticas; envolvimento dos agentes públicos 
nos assuntos éticos; estabelecer Conselhos para tratar e responder as questões éticas.”. CHERMAN, Andréa; 
TOMEI, Patrícia Amélia. Códigos de Ética corporativa e a tomada de decisão ética: instrumento de 
gestão e orientação de valores organizacionais? RAC, v.9, n. 3, jul./set. 2005:99-120. 
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consequência padronizar as normas de integridade do Estado do Paraná com as normas 

internacionais para atrair investidores estrangeiros. 

Concluída a análise dos Códigos Éticos nos Estados, verifica-se que a maioria dos 

Estados preferiram editar normas éticas por meio de decreto, ao invés de lei, e a maioria 

dos códigos estudados aplicam a sanção de censura ou advertência pelo descumprimento 

das normas éticas.  

O Estado do Paraná já deu passo à frente com a edição de programa de integridade 

no setor público, considerando que o código ético faz parte do programa de integridade 

administrativo, e existem outros mecanismos de integridade que asseguram a eficiência e 

eficácia da ética pública.  

Da mesma forma, o Estado do Paraná foi o primeiro Estado a instituir matriz de 

risco da atividade da Administração Pública que possa gerar situações de risco de 

integridade. 

Em relação à atualização do código ético, o Estado de Goiás atualizou as normas 

éticas com a previsão de mecanismos para verificar os riscos da atividade administrativa, 

semelhante ao Estado do Paraná que elaborou fase para a implementação da matriz de risco. 

135 A norma do Estado de Goiás disciplina que existe alto risco em face das decisões 

administrativas, que necessitam de monitoramento específico e constante por meio dos 

instrumentos trazidos na norma ética. 

A atualização dos códigos de conduta e ética são alento, bem como a notícia de 

que outros Estados estão iniciando estudos para edição de norma ética. A pesquisa realizada 

nos endereços eletrônicos dos sítios governamentais, não identificou a existência de Código 

de Ética e de Conduta nos Estados do Acre, Amapá, Bahia, Mato Grosso do Norte, 

Tocantins, Roraima, Santa Catarina, Sergipe. 

 
135 Estudos comprovam que a elaboração e a revisão dos códigos de ética são importantes para a atualização 
das normas éticas: “Nas entrevistas realizadas foram também colocadas questões que incidiram sobre o 
caráter prático e as características dos códigos de ética, bem como acerca da possibilidade de revisão dos 
mesmos, caso algo o justificasse. Em concreto, procurou-se averiguar ser os códigos de ética tinham sido 
trabalhados por uma só pessoa ou várias, por um ou mais departamentos e se os colaboradores tinham sido 
ouvidos relativamente a temática. As respostas a estas questões afiguram-se como pertinentes, no sentido em 
que podem ajudar a compreender se a evolução do processo de construção dos códigos de ética em cada uma 
das instituições terá servido para uma primeira abordagem ao tema e para uma sensibilização de um número 
alargado de colaboradores.”. CORREIA, Pedro Miguel Alves Ribeiro; FERREIRA, Ivone Carla de Matos e 
Dias; BILHIM, João Abreu de Faria. O papel dos códigos de ética na administração do setor da saúde em 
Portugal. Sociologia, problemas e práticas, nº 89, 2019, pp. 79-95. 
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Convém esclarecer que a existência de código de conduta e integridade, sem o 

devido comprometimento das altas autoridades e dos servidores públicos não produz os 

efeitos esperados pelo princípio da moralidade administrativa.  

A Ética exige aperfeiçoamento da Administração Pública e constante revisão dos 

conceitos éticos, para acompanhar as mudanças legislativas. A aplicação de sanções 

gravosas pode não ter o resultado esperado na prevenção dos ilícitos, e a imposição de 

sanções éticas pode atuar como mecanismos dissuasórios da prática de atos ilícitos, a 

finalidade ética precípua é a prevenção, ou seja, a ética atua antes que a conduta indevida 

seja praticada.  

A Ética é prática, é reflexão sobre o princípio da moralidade administrativa, e 

demanda o amplo conhecimento por todos os agentes públicos em sentido amplo, inclusive 

o conhecimento das normas éticas pública por aqueles que contratam com a Administração 

Pública. 

Outra questão que merece esclarecimentos é a preferência do gestor público em 

adotar a forma regulamentar ao invés da legislativa para a edição das normas éticas. As 

normas éticas são instrumentos para a prevenção e a contenção de condutas contrárias à 

moralidade administrativa, e há previsão de edição de Códigos de Ética e de Conduta por 

lei ou por decreto. A legalização da ética pode trazer inconvenientes como a dificuldade na 

alteração.136 Entretanto, positivação da ética contribui para o Sistema de Gestão da Ética, 

por meio da aplicação da sanção no instrumento legal. 

Não significa que o Código de Ética e de Conduta editado por meio de decreto é 

ineficaz para combater as infrações éticas no âmbito da Administração Pública, porque o 

código tem a finalidade pedagógica e promove o princípio da moralidade administrativa no 

exercício da função pública.  

 
136 “It is necessary, however, to distinguish between making the code a legal document and incorporating the 
elements of the code within the legal framework per se. Incorporating the elements of the code, particularly 
the positive expectations of behaviour, within (primary or secondary) legislation demonstrates a clear 
commitment from the government, promotes compliance and supports enforcement. Making a code a legal 
document may make it less flexible to adapt to emerging issues and have a more legalistic use of language. 
Irrespective of the model, codes of conduct need to be supported by management mechanisms to achieve 
compliance.” OECD (2012), OECD Integrity Review of Brazil: Managing Risks for a Cleaner Public 
Service, OECD Public Governance Reviews, OECD Publishing. Disponível 
em:.http://dx.doi.org/10.1787/9789264119321-en. Acesso em: 19 jun. 2021. p. 229. 
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Não se pode olvidar que os Códigos de Ética e de Conduta são instrumentos 

importantes para a contenção de atos de corrupção em face da Administração Pública. Os 

códigos adotados nos estados brasileiros, em conjunto com outras medidas de governança 

pública na Administração Pública, são importantes para a boa gestão pública e para a 

adequada prestação dos serviços públicos. 

O primeiro passo na direção da positivação dos valores éticos já foi dado com a 

inserção da moralidade administrativa no direito positivo pátrio, assim como, o 

compromisso internacional assumido pelo país no combate à corrupção, constituindo dessa 

forma, as medidas de política de Estado comprometido com a Ética Pública, e com o 

interesse da coletividade no enfrentamento da corrupção.  

As normas existentes sobre a responsabilidade funcional e a responsabilidade da 

pessoa jurídica por atos de corrupção, configuram o sistema de proteção da moralidade 

administrativa.  

É bem sabido que não basta somente a existência das normas éticas para enfrentar 

a corrupção, pois não serão suficientes para o efetivo controle do ilícito. Existe a 

necessidade do comprometimento das altas autoridades em assumir e colocar em prática os 

instrumentos jurídicos disponíveis para a contenção das condutas contrárias à ética pública.  

A eficácia dos Códigos de Ética de Conduta exige que as normas éticas sejam 

amplamente divulgadas pelo órgão e ente público, bem como depende do compromisso 

efetivo do gestor público na promoção da divulgação do Código Ético, e na realização do 

treinamento periódico dos agentes públicos para capacitá-los sobre os valores 

administrativos. 

 

2.7  Governança pública e programa de integridade no setor público.   

 

A governança corporativa, não é conceito novo, e surgiu com o desenvolvimento 

de teorias da Ciência da Administração, impulsionadas pelo desenvolvimento econômico, 

gerencial, em razão de avanços tecnológicos, na esteira do processo de globalização.137 

 
137 Diogo de Figueiredo Moreira Neto explica que as revoluções transformadoras que mudaram a sociedade, 
substituíram os paradigmas científicos, e atingiram as áreas de tecnologia, da produção, da comunicação e da 
informação, e impactaram no modo de vida da sociedade contemporânea. MOREIRA NETO, Diogo de 
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A desregulamentação econômica, difundida na década de 1980, impulsionada pelo 

desenvolvimento tecnológico, possibilitaram a circulação do fluxo de informações, em 

tempo real, desconstruindo as fronteiras no mundo todo.  

O sistema capitalista alterou a forma de funcionamento e de acumulação, porque 

com a globalização não há mais a necessidade da fixação do proprietário do capital ficar 

restrito a uma determinada localidade, já que a possibilidade de investimento em qualquer 

parte do planeta tornou-se economicamente viável.  

Apesar dos benefícios que o desenvolvimento tecnológico proporcionou sobre a 

circulação de informações em tempo real, a falta de confiança nos investidores que não 

estão presos à localidade e gerem os negócios à distância - com ausência de controle direto 

na atuação negocial das companhias – é um fato econômico.  Outro fato é a crise de 

confiança entre acionistas e investidores, relativamente aos proprietários de empresas nas 

quais são feitos investimentos. Persegue-se, de um lado, o interesse no retorno dos 

investimentos, e, de outro lado, o interesse na efetiva e crescente responsabilidade social da 

empresa, junto a sua comunidade e seus empregados.  

Diante deste conflito de interesse entre investidores e administradores-

proprietários de empresas, foi necessária a criação de regramento sobre condutas e boas 

práticas para a devida proteção dos interesses afetados por imprudências e ações lesivas ao 

patrimônio da sociedade, praticadas pelos gestores das empresas. O surgimento do conceito 

de governança corporativa vem para monitorar efeitos deletérios de práticas ilegais de seus 

executivos.138 

Com similar finalidade, o conceito de governança foi implantado no setor público, 

com as devidas adequações, já que nele não vigora a autonomia da vontade e autonomia 

empresarial, típicas dos negócios privados, vez que todos os órgãos e entes da 

Administração estão vinculados ao atingimento de interesses públicos. 

 
Figueiredo. Para a compreensão do Direito pós-moderno. In: ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de; 
MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; MIGUEL, Luiz Felipe Hadlich; SCHIRATO, Vitor Rhein (Coord.). 
Direito público em evolução: estudos em homenagem à professora Odete Medauar. Belo Horizonte: 
Fórum, 2013. p. 707. 
138 SARCEDO, Leandro. Compliance e responsabilidade penal da pessoa jurídica: construção de um 
novo modelo de imputação baseado na culpabilidade corporativa. São Paulo: LiberArs, 2016. pp. 39-40. 
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A política de governança está diretamente relacionada com o programa de 

integridade pública, porque conforma o sistema preventivo e repressivo de infrações éticas 

no campo administrativo. A relação com o sistema de gestão de ética se verifica no artigo 

2º, incisos I e IV, do Decreto nº 9.203/2017, visto que a governança pública apresenta um 

conjunto de mecanismos para a integridade, e dentre outras funções, monitora a condução 

das políticas públicas. Demais disso, tem por objetivo implementar processo de 

monitoramento da alta administração para gerir os riscos relativos ao desempenho da 

função pública, relacionados com a atividade de organizações públicas, para segurança do 

cumprimento da consecução dos seus fins públicos. 

O artigo 4º apresenta as diretrizes da governança, e a relação com as empresas 

públicas e privadas, porque tanto a sociedade como o dirigente das empresas esperam 

resultados eficientes dos processos internos. O decreto tem inspiração na eficiência dos 

processos das empresas privadas, tendo em vista que a simplificação e modernização no 

setor privado são perseguidas, por conta da concorrência e para atendimento do público 

exigente.  

São diretrizes da governança pública: I - direcionar ações para a busca de 

resultados para a sociedade, encontrando soluções tempestivas e inovadoras para lidar com 

a limitação de recursos e com as mudanças de prioridades; II - promover a simplificação 

administrativa, a modernização da gestão pública e a integração dos serviços públicos, 

especialmente aqueles prestados por meio eletrônico; III - monitorar o desempenho e 

avaliar a concepção, a implementação e os resultados das políticas e das ações prioritárias 

para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas; IV - articular instituições e 

coordenar processos para melhorar a integração entre os diferentes níveis e esferas do setor 

público, com vistas a gerar, preservar e entregar valor público; V - fazer incorporar padrões 

elevados de conduta pela alta administração para orientar o comportamento dos agentes 

públicos, em consonância com as funções e as atribuições de seus órgãos e de suas 

entidades; VI - implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, que 

privilegiará ações estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores; VII - avaliar 

as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de políticas públicas e de concessão 

de incentivos fiscais e aferir, sempre que possível, seus custos e benefícios; VIII - manter 

processo decisório orientado pelas evidências, pela conformidade legal, pela qualidade 
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regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação da sociedade; IX - editar e 

revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias e pela legitimidade, 

estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando consultas públicas sempre 

que conveniente; X - definir formalmente as funções, as competências e as 

responsabilidades das estruturas e dos arranjos institucionais; e  XI - promover a 

comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos resultados da 

organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação. 

O modelo empresarial de governança corporativa foi fonte de inspiração para o 

Direito Administrativo para disciplinar os interesses internos contrapostos entre a 

Administração Pública e os particulares. A incorporação de modelos dos setores 

empresariais ao Direito Público tem-se intensificado nos últimos anos.139  A adequação dos 

modelos privados no setor público exige reflexões. Contudo, a experiência e resultados 

obtidos no setor privado, poderão auxiliar a Administração na melhoria dos processos de 

integridade da Administração Pública. 

Implementar governança pública, como preconiza o Decreto nº 9.203, é um 

permanente desafio, em caminho com várias adversidades. Na Administração Pública, 

existem resistência burocrática para aprimoramento de novos processos. Outro fator 

determinante é a falta de recursos orçamentários e financeiros suficientes para atualização 

dos sistemas de tecnologia da informação, e da devida estruturação institucional, para 

implementação de novo modelo de gestão administrativa.  

A governança corporativa exige o monitoramento contínuo da atividade de órgãos 

e entes, para avaliar, mensurar, evitar ou reduzir os riscos que a atividade pública apresenta, 

conforme disposto no inciso III, do Decreto nº 9.203/2017. A cuidadosa análise de riscos e 

 
139 As empresas estatais que têm ações listadas na Bolsa de Valores devem implementar controles internos 
conforme o COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission). Controle interno 
é estruturado pela Governança das empresas e: “é um processo que abrange tarefas e atividades do dia-a-dia 
de todas as pessoas envolvidas na organização com objetivos (i) operacionais, ou seja, de fazer com que as 
operações da companhia sejam eficientes; (ii) de divulgação, de modo que as informações divulgadas pela 
companhia sejam confiáveis; e (iii) de conformidade, de modo que a companhia cumpra a legislação e 
regulamentação aplicável.”. BMFBOVESPA. Workshop governança de estatais: controles internos. 
Disponível em: http://www.b3.com.br/data/files/F9/E0/39/DE/0AA2F510ACF0E0F5790D8AA8/cartilha-
controles-internos-estatais.pdf. Acesso em: 15 jul. 2021. pp. 6-7. 
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sua prevenção é fundamental para contenção dos desvios funcionais de conduta que a 

atividade pode apresentar em face do serviço prestado aos usuários e à coletividade.  

Ressalta-se que o inciso V, do Decreto nº 9.203/2017 ordena sejam incorporados 

padrões elevados de conduta da alta administração para orientar os subordinados. Reitera o 

que está consagrado nos Códigos de Ética e de Conduta, e considera a conduta da alta 

administração fator a gerar exemplaridade, isto é, modelos de atuação a serem seguidos 

pelos demais agentes públicos. Com efeito, a conduta exemplar da alta autoridade e o seu 

comprometimento ético com suas funções demonstra atitude de integridade, que estrutura o 

sistema de integridade e arregimenta e fortalece os demais instrumentos da governança 

corporativa.  

O inciso VI, acima reproduzido, reforça que um dos mecanismos da governança 

corporativa é a integridade, com vistas a dirimir os riscos, ou evitá-los se possível, no 

âmbito da atividade organizacional pública. 

No ambiente da governança pública, a implementação de políticas públicas 

efetivas de enfrentamento à corrupção são essenciais para a contenção de atos ímprobos 

porque instituem diretrizes para os demais órgãos e empresas sobre os limites da atuação 

funcional. A governança corporativa exerce função essencial para definir as diretrizes e 

prevenir os riscos que possam impactar a atividade pública, e gerar danos ao patrimônio 

público ou à atividade pública, e deixar de atrair investimentos externos.140  

O Poder Executivo Federal criou o Comitê Interministerial de Governança – CIG, 

para assessorar o Presidente da República na condução da política de governança da 

administração pública federal, conforme disposto no art. 7º-A.   

A União estruturou as suas políticas governamentais afetas à Ética Pública, 

formulando as diretrizes essenciais, com recomendações para a integridade e ética da 

gestão pública para os órgãos e entes da Administração Pública federal. A governança 

pública constitui instrumento eficiente para conformação do Sistema de Gestão da Ética 

Pública. 
 

140 Os riscos da má-governança são apontados pelo FMI como negativos para o mercado: “The potential risk 
that poor governance could adversely affect private market confidence and, in turn, reduce private capital 
inflows and investment—even in countries enjoying relatively strong growth and private capital inflows—
should also be brought to the attention of the authorities.”. INTERNATIONAL MONETARY FUND. Good 
governance: the IMF’s roles. Disponível em: 
https://www.imf.org/external/pubs/ft/exrp/govern/govindex.htm. Acesso em: 03 jul. 2021. 
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2.8  Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal e Programas de 

Integridade  

 

O Sistema de Gestão da Ética é elemento fundamental para formação dos 

programas de integridade, porque instrui e orienta a elaboração dos programas. O SGE 

objetiva a promoção e a disseminação da Ética no âmbito interno e externo da estrutura 

organizacional.  

O Sistema de Gestão da Ética tem previsão no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro 

de 2007. A finalidade precípua do sistema de ética é viabilizar o caráter educativo da Ética, 

e adequar as condutas funcionais, de acordo com os valores corretos a serem seguidos pelos 

funcionários e pelos colaboradores. 

O sistema é coordenado pela Comissão de Ética Pública - CEP, órgão colegiado 

vinculado ao Presidente da República, de natureza consultiva do Presidente e das 

autoridades previstas no inciso I a III, do artigo 2º, do Código de Conduta da Alta 

Administração Federal. A CEP aprecia matéria relativa à ética pública, administra e aplica 

o Código de Conduta da Alta Administração Federal141. 

O sistema de ética é coordenado pela Comissão de Ética, que utiliza de 

instrumentos e estratégias para melhoria do sistema. Dentre as medidas adotadas, o SGE 

disponibiliza formulário de cadastro, e realiza avaliação anual, para fiscalizar a implantação 

do sistema de gestão da ética nos órgãos e entidades vinculados ao Poder Executivo Federal. 

A coordenação dos programas de integridade pelo Sistema de Gestão da Ética contribui 

para a fiscalização dos sistemas, e para conformação dos programas de acordo com as 

diretrizes éticas formuladas pelos integrantes do SGE.  

O SGE é composto pela Comissão de Ética, que o coordena, bem como pelas 

demais comissões de ética dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

No âmbito do SGE, o Decreto nº 6.029/2007 criou a Rede de Ética do Poder 

Executivo Federal, integrada pelos representantes da Comissão de Ética Pública - CEP, 

instituída pelo Decreto de 26 de maio de 1999, das Comissões de Ética de que trata o 

Decreto no 1.171, de 22 de junho de 1994; das demais Comissões de Ética e equivalentes 

 
141  BRASIL. Ética Pública. Institucional. Disponível em: http://etica.planalto.gov.br/sobre-a-
cep/institucional-1. Acesso em: 24 set. 2020. 
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nas entidades e órgãos do Poder Executivo Federal. A Rede de Ética promove a cooperação 

técnica e a avaliação em gestão da Ética, conforme artigo 9º do Decreto. A Rede de Ética 

Pública se reunirá pelo menos uma vez por mês para avaliar o programa e as ações da Ética 

pública.  

Dentre as estratégias promovidas pelo Sistema de Gestão da Ética, está a 

capacitação e formação dos agentes públicos sobre questões relativas de ética, integridade, 

e referentes aos conflitos de interesse. A formação de agentes responsáveis pelos programas 

de integridade pública sobre estas temáticas são essenciais.  

O conflito de interesse é tema sensível em matéria de ética pública, e a adequada 

formação do agente poderá dirimir as dúvidas e questionamentos sobre a existência de 

conflitos entre a atividade pública e a atividade privada.  

O conflito de interesse está regulado, no âmbito federal, pela Lei nº 12.813/2013, 

que dispõe sobre conflitos de interesse entre a atividade privada e a função pública, que 

possam vir a comprometer o exercício da função pública e o interesse da coletividade.  

O regime da Lei nº 12.813 alcança os níveis mais elevados da Administração 

Pública Federal, com os seguintes cargos e empregos: I - de ministro de Estado; II - de 

natureza especial ou equivalentes; III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou 

equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista; e IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 

ou equivalentes. 

Em seu artigo 5º, configura-se conflito de interesses no exercício de cargo ou 

emprego no âmbito do Poder Executivo federal:  I - divulgar ou fazer uso de informação 

privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, obtida em razão das atividades exercidas;  

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de 

negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou 

de colegiado do qual este participe; III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em 

razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, 

considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias 

correlatas; IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 

intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
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Municípios; V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o 

agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus 

atos de gestão; VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público 

ou de colegiado do qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em 

regulamento; e VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja 

controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 142 

Conforme o artigo 6º, configura-se conflito de interesses após o exercício de cargo 

ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal: I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer 

uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; e II - no período 

de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de 

Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União: a) prestar, direta ou indiretamente, 

qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego; b) aceitar cargo de 

administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou 

jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do cargo ou emprego 

ocupado; c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou d) 

intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade 

em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 143  

 
142 O agente público não poderá receber salários ou remuneração de empresas privadas que tenham interesse 
na decisão da autoridade. Os brindes e presentes que tenham valores altos e com periodicidade são proibidos, 
porque poderá caracterizar conflito de interesses. HASSAN, Eduardo Amin Menezes. Comentários ao 
Código de Ética da alta administração pública do Município de Salvador. Revista Brasileira de Direito 
Municipal – RBDM Belo Horizonte, ano 14, n. 50, p. 43-57, out./dez.2013. 
143 Segundo Eduardo Hassan o conflito de interesses surge pelo descumprimento do princípio constitucional 
da impessoalidade. Para evitá-lo o agente deve ter cuidado e precisão nas relações conflitantes entre o público 
e o privado. HASSAN, Eduardo Amin Menezes. Comentários ao Código de Ética da alta administração 
pública do Município de Salvador. Revista Brasileira de Direito Municipal – RBDM Belo Horizonte, ano 
14, n. 50, p. 43-57, out./dez.2013. 
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Não se pode olvidar que a prevenção dos atos de corrupção e dos desvios de 

conduta disciplinar, são prevenidos por meio da ética pública, porque a ética tem um forte 

viés educativo e preventivo do cometimento da infração administrativa. Assim, ao elaborar 

e monitorar o programa de integridade as orientações e diretrizes fixadas pelo Sistema de 

Gestão da Ética, contribuirão para a padronização dos procedimentos e condutas funcionais 

no âmbito da Administração Pública. Também atingirá o aperfeiçoamento dos programas, 

diante da troca de experiências entre os órgãos e entidades públicas. 
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CAPÍTULO 3 – SISTEMA DE GESTÃO DA ÉTICA DO PODER EXECUTIVO 

  

3.1 Sistema de Gestão da Ética   

 

Nos termos da Convenção Interamericana contra a Corrupção, internalizada pelo 

Decreto nº 4.410/2002 144 , dentre as medidas preventivas anticorrupção, o artigo III 

propugna aos Estados criar, manter e fortalecer:  

“1. Normas de conduta para o desempenho correto, honrado e adequado das 
funções públicas. Estas normas deverão ter por finalidade prevenir conflitos de 
interesses, assegurar a guarda e uso adequado dos recursos confiados aos 
funcionários públicos no desempenho de suas funções e estabelecer medidas e 
sistemas para exigir dos funcionários públicos que informem as autoridades 
competentes dos atos de corrupção nas funções públicas de que tenham 
conhecimento. Tais medidas ajudarão a preservar a confiança na integridade dos 
funcionários públicos e na gestão pública; 2. Mecanismos para tornar efetivo o 
cumprimento dessas normas de conduta. (...)” 

 

A Convenção conta com mecanismo próprio de avaliação dos Estados-partes, 

relativamente à sua implementação. Conforme o Relatório do Mecanismo de 

Acompanhamento da Implementação da Convenção -MESICIC, de 31 março 2006, 

avaliou-se a estrutura normativa e institucional então existente no Brasil sobre a gestão da 

Ética, e detectou-se a necessidade de estabelecimento de melhorias institucionais. 

Conforme o Relatório, verbis: 

 “Com base na informação que teve a sua disposição, a Comissão observa que o 
Brasil conta com um conjunto de normas em matéria de órgãos de controle 
superiores com relação ao cumprimento das disposições contempladas nos 
parágrafos 1, 2, 4, e 11 do artigo III da Convenção, e que tais normas são 
pertinentes para a promoção dos propósitos da Convenção. 
Não obstante o anterior, a Comissão considera útil que o país analisado continue 
a adotar medidas tendentes a fortalecer os órgãos de controle superior existentes, 
assim como os mecanismos de coordenação institucional entre os mesmos, para 
um eficaz combate à corrupção. Em especial, a Comissão considera conveniente 
que o país analisado fortaleça a Comissão de Ética Pública ou qualquer outro 
Sistema de Gestão da Ética que venha a ser criado no âmbito do Poder Executivo 
Federal, proporcionando-lhe um caráter de maior permanência e 
institucionalidade, bem como garantindo os recursos orçamentários necessários 
para seu adequado funcionamento dada a importância de suas funções em matéria 

 
144 BRASIL. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Decreto nº 4.410, de 07 de outubro de 2002. Promulga a 
Convenção Interamericana contra a Corrupção, de 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, parágrafo 
1º, inciso "c". Portal da Legislação, Brasília, out. 2002. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4410.htm. Acesso em: 15 jul. 2021. 
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de prevenção e combate à corrupção. A Comissão formulará uma recomendação 
a respeito (ver recomendação na seção 3 do capítulo III deste relatório).” 

 

A aludida recomendação restou assim formulada:  

“Em vista dos comentários formulados nesta seção, a Comissão sugere que o 
Brasil considere a seguinte recomendação: 
- Continuar a fortalecer os órgãos de controle superior em suas funções 
relacionadas com a aplicação dos parágrafos 1, 2, 4 e 11 do artigo III da 
Convenção, especialmente a Comissão de Ética Pública, objetivando assegurar 
que tal controle seja efetivo; dar-lhes maior apoio, bem como recursos 
necessários para o desempenho de suas funções; e fortalecer os mecanismos que 
permitem a coordenação institucional de suas atividades, quando aplicável, e sua 
constante avaliação e supervisão.” 

 

Para atender à recomendação do organismo internacional, destacadamente da 

Organização dos Estados Americanos – OEA, a União Federal promoveu a reformulação 

institucional do Sistema de Gestão da Ética, com sua organização em modelo sistêmico, 

com maior amplitude, e maior grau de coordenação, planejamento, execução, direção e 

controle. 

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

federal aprovado pelo Decreto n° 1.171/1994, bem como o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal (2000), este conjunto de regras éticas foram instrumentos que 

serviram de base para estruturar a nova iniciativa de governo sobre a Ética Pública no 

âmbito federal.  

Diante da necessidade de realizar planejamento estratégico ao longo dos anos 

sobre os mecanismos de Ética Pública, pelo Decreto 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, foi 

instituído o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal. 145  

O artigo 1º do decreto estabelece o objetivo do Sistema de Gestão da Ética, que 

visa promover atividades sobre a conduta ética, e possui atribuições de integrar os órgãos, 

programas e ações relacionadas com a ética pública; contribuir para a implementação de 

políticas públicas tendo a transparência e o acesso à informação como instrumentos 

 
145 “O estabelecimento do Sistema foi objeto de análise e recomendação por parte do Comitê de peritos do 
mecanismo de avaliação da implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção, da Organização 
dos Estados Americanos, em março de 2006.” CALDAS, Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos 
Soares de. A experiência da comissão de ética pública e o código de conduta da alta administração 
federal. XIII Congreso internacional del CLAD sobre la reforma del Estado y de la administración pública, 
Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
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fundamentais para o exercício de gestão da ética; promover, com apoio dos segmentos 

pertinentes, a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e de gestão 

relativos à Ética Pública; articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos 

de incentivo e incremento ao desempenho institucional na gestão da Ética Pública do 

Estado brasileiro. 

O Sistema de Gestão da Ética tem a seguinte composição: Comissão de Ética 

Pública – CEP; Comissões de Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 22 de junho de 

1994; e as comissões de ética das entidades e órgãos da Administração Pública Federal. É 

estruturado e coordenado pela Comissão de Ética Pública, que tem por finalidade promover 

a conduta ética federal. A Comissão de Ética Pública é órgão vinculado ao Presidente da 

República, que dentre as finalidades conhece, e dirime conflitos relacionados à Ética 

Pública no âmbito federal. 

O Sistema de Gestão da Ética federal desempenha papel importante na formulação 

de diretrizes gerais sobre as normas éticas, e tem por finalidade promover atividades sobre 

Ética Pública, constituindo sistema que integra e coordena as atividades éticas da 

Administração Direta, Indireta Autárquica e Fundacional na esfera federal. As políticas 

éticas implementadas no sistema federal foram frutos de estudos sobre o aperfeiçoamento 

dos códigos éticos, e os regramentos éticos poderão servir de orientação e modelo aos 

demais entes federativos para a instituição de sistemas de ética e integridade nos Estados e 

Municípios brasileiros.  

Da mesma forma, os órgãos e entidades federais devem seguir as informações e 

orientações emitidas pelo Sistema de Gestão de Ética para regulamentar as condutas éticas 

internas dos agentes públicos, podendo utilizar as consultas para sanar dúvidas sobre 

questões de  situação patrimonial das autoridades, da participação em eventos e seminários, 

do recebimento de brindes e presentes 146 , da participação em atividades políticas, de 

 
146 “Não existe consenso na doutrina ou nas legislações acerca do enquadramento da prática de oferecer 
regalos como ato de corrupção. A questão varia em função da concepção mais ou menos rigorosa utilizada em 
cada país, sendo normalmente enquadrada na denominada zona cinzenta do Direito. Tem sido comum a 
edição de códigos deontológicos em que se trata da questão. No caso brasileiro, o Código de Ética dos 
servidores públicos federais fixa o limite para o pagamento de regalos, sendo considerados lícitos os que não 
ultrapassem o valor de R$100,00 (aproximadamente 50 dólares norte-americanos). Fora desse limite, o ato de 
oferecer benefícios será havido, teoricamente, como ilícito e passível de enquadramento em processo penal e 
administrativo.” FURTADO. Lucas Rocha. As raízes da corrupção no Brasil: estudos de caso e lições para 
o futuro. Belo Horizonte: Fórum, 2015. p. 29. 
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prevenção de conflito, bem como de normas relativas à Ética Pública e do regimento 

interno das comissões de éticas. 

A estruturação do Sistema de Gestão de Ética consolidou as orientações éticas e 

aperfeiçoou o SGE, por meio da promoção de eventos e cursos locais, regionais e 

internacionais, conjugando esforços por meio de trocas de experiências internas e 

internacionais, para adequação e melhoria do sistema ético federal.  

Dessa forma, o Sistema instrui e fixa as regras para a condução da Ética Pública 

que devem ser seguidas pelos demais, como medida de atualização e aperfeiçoamento da 

Ética Pública para adequar as medidas, padronizar e promover estudos para melhoria da 

gestão pública. 

Assim, a configuração do Sistema de Gestão da Ética, e as diretrizes e instruções 

emitidas para elaboração de Códigos de Ética e de Conduta, são fundamentais para servir 

de modelo aos demais órgãos e entidades na configuração do compliance público.  

 Destarte, a existência dos códigos éticos, sem a adoção de outras medidas para 

transformar a cultura organizacional pública com os parâmetros Éticos, são ineficazes, 

porque os códigos serão ineficientes para a prevenção de cometimento de atos aéticos, por 

falta de conformação da regra ética com outros mecanismos.  

Ademais, a conduta ética desejável dos agentes públicos demanda formação 

periódica, atualização e reflexão, porque a Administração Pública tem o dever de 

acompanhar as mudanças legislativas, as novas orientações advindas das doutrinas e da 

jurisprudência. Os códigos éticos, tão só, não bastam para prevenir atos de corrupção, e 

cada vez mais novos instrumentos são dispostos à Administração Pública para a Ética 

Pública.  

Recentemente, em 21/12/2020, foi editada Portaria Interministerial 

SGPR/ME/AGU/CGU Nº 103, de 17 de dezembro de 2020147, que cria Grupo de Trabalho 

– GT – Ética para alteração, com finalidade de revisar o Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo federal aprovado pelo Decreto n° 1.171/1994.  

 
147  BRASIL. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. Portaria Interministerial SGPR/ME/AGU/CGU Nº 103. 
Institui Grupo de Trabalho para elaborar proposta de revisão do Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo federal e do Código de Conduta da Alta Administração federal. 
Presidência da República, Brasília, dez. 2020. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
interministerial-sgpr/me/agu/cgu-n-103-de-17-de-dezembro-de-2020-295222279. Acesso em: 04 jan. 2020. 
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O GT- Ética terá duração de 180 (cento e oitenta) dias e será coordenado pelo 

representante da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da Presidência da 

República (CISET/SG/PR), que, a partir de maio de 2020, passou a contemplar em sua 

estrutura organizacional a Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública da 

Presidência da República (SECEP), nos termos do Decreto nº 10.380, de 20 de maio de 

2020. O GT-Ética será composto por um representante da Secretaria: de Controle Interno 

da Secretaria-Geral da Presidência da República; da Secretaria de Transparência e 

Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União; da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e da Advocacia-

Geral da União. 

A atualização das normas dos Códigos é relevante para o aprimoramento da Ética 

Pública, porque a Administração Pública precisa adequá-las às novas realidades para que o 

Sistema de Gestão da Ética funcione regularmente, para evitar riscos e manter o adequado 

cumprimento das normas éticas pelos agentes públicos. 148  Dessa forma, para que os 

códigos de ética sejam eficientes e cumpram o papel da promoção do princípio da 

moralidade administrativa, a atualização e revisão dos conceitos éticos devem ser realizadas 

periodicamente, quando existem mudanças legislativas, ou quando o regramento ético se 

torna obsoleto, diante das alterações das resoluções públicas.  

A atualização permanente das normas éticas contribui para a disseminação 

eficiente da Ética Pública, porque os seus conceitos, estrutura, preceitos são reavaliados, 

revisados e reexaminados pelos gestores públicos. O Código de Ética e de Conduta 

renovado e atualizado é instrumento eficiente no enfrentamento da corrupção. 

Em conclusão, o Sistema de Gestão da Ética, contribui para a correta aplicação das 

regras éticas, e demanda aprimoramento, comprometimento, e apoio dos administradores 

públicos para sua implementação nos órgãos e entidades. Os planos de governo devem 

prever recursos para o aprimoramento e institucionalização otimizada do sistema, com a 

constituição de Secretarias-Executivas, integrada por agentes públicos designados para 

atuar exclusivamente no apoio técnico dos membros da Comissão de Ética. Os agentes 

 
148  “Para se precaverem de tais riscos, muitas organizações adotam códigos de ética e certificação 
independentes, para aferir a sua credibilidade em relação à conduta ética voltada para aspectos sociais, 
ambientais e tecnológicos.”. ZYLBERSZTAJN, Decio. Organização ética: um ensaio sobre 
comportamento e estrutura das organizações. RAC, v. 6, n. 2, Maio/Ago. 2002: 123-143. 
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públicos da área de prevenção, deverão fiscalizar e ser capacitados para a atuação em 

diversos setores da Administração Pública.  

Por fim, pontue-se a necessidade de assegurar a independência funcional dos 

membros de Comissões, porquanto esta prerrogativa é imprescindível para a atuação 

correta, isenta, neutra, transparente, de acordo com o estabelecido nas normas 

administrativas. 

 

3.2 Estruturação do sistema 

 

O Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal está organizado para 

elaborar estratégias e exercer a coordenação da ética pública no âmbito federal.149  

Conforme dispõe o Decreto nº 6.029/2007, o artigo 2º, o Sistema de Gestão da 

Ética é composto por integrantes da Comissão de Ética Pública - CEP, das Comissões de 

Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 22 de junho de 1994, bem como as demais 

Comissões de Ética e equivalentes nas entidades e órgãos do Poder Executivo federal.  O 

Decreto instituiu o Sistema e definiu que a Comissão de Ética Pública - CEP é responsável 

pela coordenação, avaliação e supervisão do Sistema de Gestão da Ética Pública do Poder 

Executivo federal, ou seja, a CEP tem atribuição de liderança nos trabalhos do Sistema de 

Gestão da Ética. 

O Sistema de Gestão da Ética federal é coordenado pela Comissão de Ética Pública, 

e atua em conjunto com as demais comissões de ética para a formulação de políticas 

públicas sobre ética, e para planejamento ético adequado. Os trabalhos conjuntos das 

comissões de ética contribuem para o aperfeiçoamento do sistema, porque conjuga 

experiências diversas do exercício da função pública, dado que a Ética Pública reúne 

categorias de agentes públicos diferentes, e os códigos éticos atingem desde a mais alta 

autoridade, até o servidor público que executa funções administrativas que não demandam 

conhecimento complexo para executá-las. 

 
149 CALDAS, Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão de 
ética pública e o código de conduta da alta administração federal. XIII Congreso internacional del CLAD 
sobre la reforma del Estado y de la administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
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Ressalta-se a importância de instituições de comissões de ética no âmbito da 

Administração Pública direta, indireta e fundacional, porque dentre as funções executadas 

pelas Comissões, a proposta de soluções e sugestões direcionadas às autoridades do órgãos 

ou entidades contribuem para a aplicação da Ética Pública, diante da colaboração com a 

autoridade nos ajustes das falhas apontadas e melhoria da ética, ou seja, o sistema ético 

para funcionar adequadamente importa o conhecimento da autoridade e o envolvimento na 

melhoria do Sistema. 

O SGE coordenado e gerido pela Comissão de Ética Pública, tem papel de articular 

ações e promover cursos e capacitações para os gestores públicos responsáveis pela 

promoção da ética pública no âmbito interno da Administração Pública. 150  A CEP pode 

recomendar políticas públicas sobre ética, ao Presidente da República, tendo em vista que a 

CEP está subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo Federal, conforme 

estabelece o artigo 4º, inciso IV. A CEP exerce a função de coordenação, avaliação e 

supervisão do Sistema de Gestão da Ética. 

Com efeito, a coordenação do SGE demanda do órgão autonomia para sugerir à 

autoridade superior as políticas públicas que criem e aperfeiçoem os instrumentos, para a 

promoção de medidas eficazes da ética pública. Da mesma forma, a CEP pode sugerir ao 

Chefe do Poder Executivo o aperfeiçoamento do SGE, com vistas a promover e melhorar o 

Sistema de Ética pública. 

 
150 “A Comissão de Ética Pública executou em 2007, o nono ciclo de avaliação da gestão da ética, buscando 
aferir o progresso na adoção das ações para o estabelecimento de uma infraestrutura ética mais efetiva nos 
órgãos e entidades que integram o Poder Executivo Federal. Comparados os resultados com os dos anos 
anteriores, observa-se um progresso considerável de 2000 para 2007. De fato, enquanto, em 2001, apenas 36% 
das entidades e órgãos levavam em conta padrões explícitos de conduta para seus servidores, em 2007, esse 
percentual consolidou-se em percentual acima de 81%. As ações para assegurar efetividade ao padrão ético, 
que em 2002 foram desenvolvidas em 36% das entidades e órgãos, situaram-se, em 2007, no patamar de 67%, 
sugerindo que em mais da metade das entidades e órgão que integram o Poder Executivo Federal o discurso 
de que as normas de conduta estão sendo levadas em conta encontra correspondência prática em ações 
objetivas como a comunicação dessas normas aos funcionários ou a incorporação aos programas de formação 
e capacitação de servidores e empregados. A implementação do Decreto 6.029/07, relativo ao Sistema de 
Gestão da Ética, impulsionou o desenvolvimento de ações nas áreas de normas, educação, monitoramento, 
sanção e aperfeiçoamento na gestão da ética dos órgãos e entidades abrangidos pelo Código de Conduta da 
Alta Administração Federal. CALDAS, Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A 
experiência da comissão de ética pública e o código de conduta da alta administração federal. XIII 
Congreso internacional del CLAD sobre la reforma del Estado y de la administración pública, Buenos Aires, 
Argentina, 4-7, nov. 2008. 



131 
 

Outrossim, o SGE é composto pelas Comissões de Ética prevista no Decreto nº 

1.171/1994, que disciplinam a Ética Pública do servidor público civil. As Comissões de 

Ética previstas no denominado Decreto são instituídas nos órgãos e entidades da 

Administração Pública, e os dirigentes têm o dever de manter as Comissões, bem como 

destinar recursos financeiros e humanos para estruturar a Secretaria-Executiva que realizará 

o apoio aos membros da Comissão. As citadas Comissões possuem a atribuição da 

condução e avaliação da gestão da ética, nos termos do processo coordenado pela CEP. Por 

outras linhas, a Comissão verifica se o SGE possui falhas, e aponta e sugere medidas para 

sanar os erros, e dessa forma, a CEP poderá ajustar o sistema, elevando a qualidade 

sistêmica. Destarte, a Ética Pública precisa ser estruturada em cada órgão público e o gestor 

público deve assumir a Ética Pública como prioridade na moralização da função púbica, a 

fim de que a alta autoridade do órgão ou entidade, se responsabilize pelo cumprimento da 

ética no seu âmbito de atuação, e mais, promova junto aos agentes públicos integrantes da 

estrutura organizacional os valores morais. 151 

A atuação da Comissão de Ética do servidor público civil federal, será realizada 

em parceria das Comissões de Ética de cada órgão e entidade no âmbito federal, com 

objetivo de submeter propostas para o aperfeiçoamento do SGE à CEP, conforme disposto 

na alínea a, do artigo 7º. As Comissões de Ética exercem função relevante na supervisão do 

cumprimento do Código de Conduta da Alta Administração Federal. 

A SGE estabelece no artigo 8º que para o adequado funcionamento das Comissões 

de Ética, as instâncias superiores da Administração Direta, Indireta, Autárquica e 

Fundacional são obrigadas a priorizar as solicitações da CEP, e são responsáveis pela 

observância das normas éticas, pela instituição da Comissão de Ética, bem como pela 

destinação de recursos suficientes para que a Comissão de Ética desenvolva a sua missão 

institucional na promoção das finalidades públicas. Desse modo, as autoridades ao 

exercerem o comando do órgão público deverão pautar-se pela ética, pois as condutas das 

autoridades são exemplos aos demais agentes públicos. As autoridades devem assumir o 
 

151 Segundo a OCDE a Administração Pública deve disponibilizar meios de orientação de condutas desejadas 
aos agentes públicos para: “fornecer mecanismos de orientação e consulta formais e informais facilmente 
acessíveis para ajudar os funcionários públicos a aplicar padrões de integridade pública em seu trabalho diário, 
bem como gerir situações de conflito de interesses.” OCDE. Recomendação do Conselho da OCDE sobre 
integridade pública. Disponível em: http://www.oecd.org/gov/ethics/integrity-recommendation-brazilian-
portuguese.pdf. Acesso em: 02 maio 2021. 
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compromisso ético e destinar recursos para capacitações sobre Ética Pública aos agentes 

públicos. Dessa forma, a ética é vivência, bem como ela precisa ser praticada 

cotidianamente para que o atuar administrativo seja feito de escolhas corretas e de acordo 

com os valores éticos.  

Os membros das comissões de ética atuam em colaboração com a CEP para 

promover ações éticas na Administração Pública por meio da atuação conjunta no SGE, 

tendo em vista que nem todos os órgãos e entidades no âmbito público possuem regras 

éticas.  

Por meio do SGE, foi instituída pelo artigo 9º, a Rede de Ética do Poder Executivo 

Federal, composta por representantes do Sistema, com atribuições de realizar cooperação 

técnica e avaliar a gestão da ética pública federal. Para cumprir as finalidades da Rede, 

serão realizadas reuniões com um representante de cada Comissão de Ética, e a Rede de 

Ética será coordenada pela Comissão de Ética Pública, que se reunirão pelo menos uma vez 

por ano, com o objetivo de avaliar as ações e programas éticos desenvolvidos no âmbito 

federal.  

A Comissão de Ética Pública, por meio da sua Secretaria-Executiva tem por 

missão exercer as funções de coordenação do SGE, utiliza-se dos mecanismos de cadastro, 

e emite questionário de avaliação anual, que deve ser preenchido pelas comissões de ética, 

e é instrumento de apoio e acompanhamento de implantação da gestão da ética no Poder 

Executivo Federal. Da mesma forma, a CEP realiza visitas técnicas, por meio da iniciativa 

de diagnóstico in loco para disseminar e aferir o progresso na adoção das ações para o 

estabelecimento de uma infraestrutura ética mais efetiva. Realiza também uma série de 

capacitações, entre as quais o Curso de Gestão e Apuração da Ética Pública e o Seminário 

Internacional Ética na Gestão.  

São realizadas reuniões periódicas com os colegiados de Ética Pública, que se 

reúnem para tratar e deliberar sobre os assuntos éticos que são de competência da Comissão, 

e os encontros ocorrem, em caráter ordinário, mensalmente, e, extraordinariamente, sempre 

que necessário, por iniciativa de qualquer um de seus membros. 

Mesmo com todas as medidas e incentivos implementados pelo SGE para adoção 

de instrumentos éticos, ainda existem órgãos e entidades que não adotaram medidas para 

implementação da ética pública, e 6 % dos órgãos e entidades não têm Comissão de 
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Ética.152 Este problema denuncia que alguns dirigentes não estão comprometidos com a 

efetivação da ética pública, e a demora na adoção de mecanismos éticos, prejudicam o 

adequado funcionamento do SGE, porque a ausência de assunção do compromisso ético, 

poderá contaminar outros entes que já estruturaram os Códigos Éticos, haja vista a falsa 

ideia de inexistência de imputação de responsabilidade do gestor público que descumpriu o 

comando constitucional da implementação da moralidade administrativa. 

O SGE exige coordenação administrativa e empenho dos órgãos e entidades para 

implementar os códigos éticos. O compromisso de assunção da Ética Pública exige o 

cumprimento das normas éticas no exercício da função pública, e este compromisso deve 

ser reivindicado por todos os envolvidos na atividade pública, sejam as altas autoridades, os 

dirigentes públicos dos órgãos e entidades, e os servidores públicos, que devem cumprir as 

normas éticas e implementá-las para prevenção de atos corruptos na Administração Pública. 

Os códigos éticos devem ser revistos e ampliados, porque a ética pública deve estar em 

consonância com as novas orientações e transformações legislativas. Importante ainda, a 

ampla divulgação das normas éticas por todos que mantém relações com o Estado, porque o 

desconhecimento das regras internas poderá comprometer a real aplicação dos códigos 

éticos. 

 

3.3 Processo de apuração e prevenção no SGE  

 

A Administração Pública Federal instituiu o SGE para normatizar e padronizar a 

aplicação da Ética Púbica no âmbito federal. O Código de Ética e de Conduta do servidor 

público federal, integrado aos Programas de Integridade (compliance público) servem de 

modelo e inspiração para a elaboração de Códigos de Ética e de Condutas específicos.  

 
152 Órgãos que não instituíram a Comissão de Ética: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto, Fundação 
Universidade Federal de Roraima, Fundação Universidade Federal do Acre, Fundação Universidade Federal 
do Maranhão, Fundação Universidade Federal do Tocantins, Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Paraíba, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, Ministério das 
Comunicações, Universidade Federal de Alagoas, Universidade Federal de Juiz de Fora, Universidade Federal 
do Delta do Parnaíba, Universidade Federal do Oeste do Pará. BRASIL. CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO. Painel Integridade Pública. Disponível em: http://paineis.cgu.gov.br/integridadepublica/index.htm. 
Acesso em: 29 jun. 2021.  
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Da mesma forma, também podem ser referências para o funcionamento da aplicação 

de sanções pelo descumprimento das normas éticas nos Estados e Municípios brasileiros.153 

O SGE adota os princípios elencados nos incisos I a III, do artigo 10, do Decreto nº 

6.029/2007 e os trabalhos desenvolvidos no âmbito da CEP e das Comissões de Ética 

observam os princípios da proteção da honra e imagem do agente público, da proteção do 

denunciante que solicita sigilo, da autonomia e garantias individuais asseguradas aos 

membros das comissões nas apurações de infrações da Ética Pública. Por outras palavras, 

as apurações dos membros da comissão não podem estar sujeitas a influências políticas, e a 

independência e imparcialidade dos julgadores tornam o processo justo e as decisões 

emanadas pelos membros confiáveis na aplicação da justa medida pelo descumprimento da 

ética pública. 

A Comissão ao tomar conhecimento de fato contrário à norma ética poderá atuar de 

ofício, ou por meio de provocação pelo recebimento de denúncia que contenham elementos 

mínimos de autoria e materialidade, e com conjunto probatório suficiente, a Comissão dará 

início a apuração da conduta do agente público que concorreu para a prática da infração 

ética, tomando como base a celeridade no processo de averiguação, bem como nos 

princípios previstos no artigo 10. 

O SGE promove a participação popular no controle dos atos administrativos, 

conferindo aos cidadãos meios para o controle da Administração Pública, diante do 

descumprimento do código ético. 

De acordo com o artigo 11, qualquer cidadão é legitimado para provocar a atuação 

da CEP ou das Comissões de Ética para apurar conduta aética.154 A participação popular é 

incentivada, a fim de fiscalizar os atos dos agentes públicos, pois de acordo com o Decreto 

6.029/2007, qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito privado, 

associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação da CEP e das comissões, 

 
153 Hassan explica sobre a importância de criar uma sanção para o descumprimento do Código de Conduta: 
“(...) É a aplicação do velho brocardo: ‘direito sem sanção é como tempestade sem trovão, não assusta’, dessa 
forma, a sanção visa coagir o indivíduo do cumprimento das normas.”. HASSAN, Eduardo Amin Menezes. 
Comentários ao Código de Ética da alta administração pública do Município de Salvador. Revista 
Brasileira de Direito Municipal – RBDM Belo Horizonte, ano 14, n. 50, p. 43-57, out./dez.2013. 
154 O dispositivo em questão está em consonância com a Constituição Federal que é Democrática, e trata no 
artigo 1º, inciso II da cidadania. O artigo 37 §3º fixa que lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública, direta e indireta. 
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visando à apuração de infração ética imputada a agente público, órgão ou setor específico 

de ente estatal, a alguma das autoridades submetidas ao Código de Conduta da Alta 

Administração Federal e aos Códigos de Ética e de Conduta de órgãos e entidades públicas 

e governamentais no âmbito federal.   

Desta forma, as denúncias de infrações éticas serão dirigidas à CEP por meio 

físico ou por e-mail, mediante envio do formulário a ser preenchido, conforme modelo 

disponibilizado no portal da comissão de ética federal. As Comissões de Ética dos órgãos e 

entidades, atuam da mesma forma que a CEP, e possuem na sua estrutura de uma 

Secretaria-Executiva para auxiliar os trabalhos das comissões. 

Assim, recebida a denúncia, e após a análise dos elementos mínimos da denúncia, 

a CEP e as Comissões de Ética determinam abertura de processo de apuração de prática de 

ato contrário ao Código de Conduta da Alta Administração Federal e ao Código de Ética 

profissional do Servidor Público Civil, e instauram o processo para apurar a conduta do 

agente público que descumpriu as normas éticas.  

O procedimento ético deverá assegurar todas as garantias individuais do 

averiguado, bem como o contraditório e a ampla defesa, conferindo ao agente público os 

direitos individuais de um processo justo, assegurado na Constituição Federal. Do mesmo 

modo, o procedimento apuratório será reservado, até a conclusão final dos autos, com o 

objetivo de preservar a honra e a imagem do investigado, conforme disposto no artigo 13, 

caput. 

O procedimento apuratório instaurado pela Comissão de Ética é comunicado ao 

investigado para conhecimento da autuação de processo para apuração de ato aético. A 

Comissão cientifica o interessado, e confere prazo de 10 dias para se manifestar e produzir 

provas e defesa dos fatos narrados na denúncia, ou dos fatos apurados de ofício pela 

Comissão de Ética. O interessado poderá constituir advogado para atuar durante a fase 

processual.  

 Contudo o STF decidiu que não existe ofensa à Constituição a falta da defesa 

técnica no processo administrativo disciplinar, conforme Súmula Vinculante nº 5, desde 

que a defesa seja exercida de maneira ampla. No caso de a falta do advogado comprometer 

a ampla defesa, o processo será nulo, mas nos demais casos, não haveria nulidade, a 

nulidade desta forma é relativa, dependendo do caso concreto. De modo geral, defende-se 
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que a defesa técnica do averiguado é recomendável no curso de processo administrativo, 

em todas as suas fases, porque resguarda os direitos do investigado, o qual, mesmo 

possuindo conhecimentos técnicos, poderá sofrer prejuízos diante dos fatos envolvidos no 

processo. A defesa técnica isenta, auxilia no acompanhamento processual, e na produção de 

provas robustas durante o processo preliminar ético.155  

O SGE reforça as garantias processuais ao assegurar no artigo 14 que ao 

investigado é assegurado o direito de conhecer dos atos processuais, do teor da acusação e 

ter vista dos autos, mesmo antes da instauração do procedimento averiguatório. 

O artigo 12 regulamenta o procedimento para apuração da infração ética, e fixa 

que o investigado poderá produzir provas. As Comissões de Ética poderão promover 

diligências e requisitar documentos que julgar necessários, bem como solicitar o parecer 

técnico de especialista para instruir os autos. E ao final, as provas produzidas e acostadas 

aos autos pelas Comissões de Ética, deverão ser disponibilizadas para acesso e para 

manifestação do interessado, e para apresentação de defesa no prazo de 10 dias. 

Ao final, concluídos os trabalhos, as Comissões emitirão as decisões 

fundamentadas, que serão publicadas as ementas no portal institucional, preservando o 

nome do investigado. Com a publicação da decisão, os autos deixarão de ser “reservados”, 

e somente os documentos acobertados por sigilo legal serão preservados e desentranhados 

dos autos, nos termos dos parágrafos § 1º, 2º e 3º do artigo 13.  

Dessa forma, conforme estabelece os incisos I a III, do § 5º do artigo 12, se a 

decisão apontar existência da falta ética serão sugeridas as medidas de exoneração do cargo 

ou função de confiança, ou a devolução do agente público ao órgão de origem, conforme o 

caso.156 Da mesma forma, a Comissão poderá encaminhar a decisão à Controladoria-Geral 

 
155  A respeito da defesa técnica, sustenta Márcio Cammarosano: “Como ratio decidendi dos referidos 
precedentes, depreende-se que a presença de profissional versado em Direito, seja ele advogado constituído 
ou defensor dativo nomeado, para a realização de defesa técnica em processo administrativo disciplinar é 
indissociável para a correta observação do princípio da ampla defesa.”. CAMMAROSANO, Márcio. Direito 
administrativo sancionador e os princípios da legalidade, devido processo legal e súmula vinculante n. 5, do 
STF. In: OLIVEIRA, José Roberto Pimenta (Coord.). Direito Administrativo sancionador: estudos em 
homenagem ao professor emérito da PUC/SP Celso Antônio Bandeira de Mello. São Paulo: Malheiros, 
2019. p. 213. 
156 Sobre a eficácia dissuasória dos Códigos de Ética e de Conduta: “Los códigos de buen gobierno o tienen 
capacidade coercitiva/sancionadora y son de obligado cumplimiento o su efectividad será precaria y muy 
limitada.”. LÓPEZ, María Ángeles Abellan; PARDO-BENEYTO, Gonzalo (2021). Los códigos de buen 
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da União, ou outro órgão correcional para eventual exame das transgressões disciplinares, e 

poderá ainda, recomendar eventual abertura de procedimento administrativo disciplinar, 

diante da gravidade da conduta indevida.  

E nos casos de possíveis ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa, ou 

infração disciplinar, a Comissão encaminhará cópia do procedimento para as autoridades 

competentes, nos termos do artigo 17. Por outras palavras, ocorrendo atos que configurem 

ilícitos próprios do Direito Administrativo Sancionador ou do Direito Penal, previstos em 

lei, como por exemplo, conduta que configure transgressão disciplinar, a Comissão deverá 

comunicar a autoridade responsável para apurar os fatos, e poderá de plano, recomendar à 

autoridade competente, a instauração de processo administrativo disciplinar. Terminados os 

trabalhos da Comissão, as sanções aplicadas serão mantidas em banco de dados, para fins 

de consulta pelos órgãos ou entidades da administração pública federal, em casos de 

nomeação para cargo em comissão ou de alta relevância pública, nos termos do artigo 22. 

Além das atividades apuratórias de condutas contrárias a Ética Pública, as 

Comissões de Ética e a CEP atuam na prevenção, e na averiguação da conformidade das 

normas éticas.  

As Comissões de Ética e a CEP atuam como instância consultiva de gestores 

públicos e dos servidores públicos, dirimindo dúvidas, suprindo omissões e apontando 

sugestões sobre a aplicação dos Códigos de Ética e de Conduta. Nesta atividade, as 

Comissões sugerem aprimoramentos do SGE e dos Códigos de Conduta Ética aos 

dirigentes responsáveis pela alteração das correlatas resoluções ou atos normativos, em 

órgãos e entidades.  

As Comissões e a CEP sugerem, desenvolvem, e acompanham ações para 

promoção da Ética, como pesquisas de opinião, e promove capacitações e treinamentos que 

serão realizadas periodicamente, para formar os agentes e gestores públicos acerca de 

direitos e responsabilidades funcionais no desempenho da conduta ética do agente, de 

acordo com o princípio da moralidade administrativa. 

As Comissões de Ética e a CEP realizam igualmente função de fiscalização sobre 

a conformidade dos documentos relativos à posse, da celebração de contrato de trabalho, 

 
gobierno ¿son útiles para mitigar los pseudoliderazgos públicos? ACADEMO (Asunción), 8(1):77-87. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.30545/academo.2021.ene-jun.7. Acesso em: 16 jul. 2021. 
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que serão acompanhadas de termo de compromisso e entrega de declaração de bens, para 

verificar eventual incompatibilidade referente a conflitos de interesse que possam 

comprometer a atividade pública. 157 

O artigo 15 determina que ao assumir a função ou emprego público, o agente 

deverá prestar compromisso solene de acatamento e observância das regras estabelecidas 

pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelo Código de Ética Profissional 

do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e pelo Código de Ética do órgão ou 

entidade, conforme o caso.  No momento da posse, o agente público deve consultar a 

Comissão de Ética sobre conflitos de interesse que possam comprometer o atuar 

administrativo.  

As Comissões de Ética supervisionam o cumprimento das normas éticas contidas 

no Código de Ética da Alta Administração, e ao verificar descumprimento das normas 

éticas, deverá comunicar à CEP para as providências cabíveis. 

Nos casos de omissão regulamentar, o caput do artigo 16, determina que a 

Comissão realizará a integração e suprirá a falta de normas éticas utilizando a analogia, e os 

princípios regentes da Administração Pública, previstos no artigo 37 da CF, ou seja, a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência para decidir e suprir 

a lacuna normativa. E na dúvida quanto aos aspectos legais, a Comissão ouvirá a 

consultoria jurídica do órgão ou entidade para conformar a juridicidade das decisões éticas, 

conforme § 1º do artigo 16. 

Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão tratamento 

prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução dos procedimentos de 

investigação instaurados pelas Comissões de Ética, sob pena de descumprimento do dever 

funcional.158  

 
157 BRASIL. Portaria nº 15.543 de 02 de julho de 2020. Divulga o Manual de Conduta do Agente Público 
Civil do Poder Executivo Federal. Ao tratar de conflito de interesses a Portaria nº 15.543, de 2 de julho de 
2020 reforça que o: “Agente Público deve observar as disposições referentes à legislação que trata do conflito 
de interesses, nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013 e demais normativos correlatos. Na hipótese 
de exercício de quaisquer atividades que submetam o agente ao potencial conflito de interesses, deve ser 
efetuada a devida consulta ou pedido de autorização nos termos das normas em vigor.”. Portal Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-15.543-de-2-de-julho-de-2020-265057591. Acesso em: 14 jul. 
2021. 
158 Conforme estabelece a Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, no seu artigo 18: “Os setores 
competentes do órgão ou entidade darão tratamento prioritário às solicitações de documentos e informações 
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A Administração Pública Federal estruturou o Sistema de Ética Pública, sob 

coordenação da Comissão de Ética Pública – CEP, que possui atribuição de comando e 

liderança sobre os demais integrantes do Sistema de Ética Pública Federal. Existe relação 

de subordinação da Comissão de Ética que fiscaliza o cumprimento do Código de Ética e 

de Conduta do servidor público civil, pelas Comissões de Ética das entidades e órgãos do 

Poder Executivo Federal. Por outro lado, a infração de natureza ética cometida por membro 

de Comissão de Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2o será apurada pela Comissão 

de Ética Pública.  

  

3.4 Comissão de Ética Pública (CEP) e Comissões de Ética de empresas estatais 

 

A Comissão de Ética Pública é órgão do Poder Executivo Federal que exerce 

funções de coordenação, fiscalização e apuração de condutas sobre a ética pública, bem 

como atua como órgão consultivo do Presidente da República, dos Ministros de Estado, 

dirigentes dos órgãos e entidades, e das demais Comissões de Ética para resolver questões 

de Ética Pública.  

A CEP foi criada por meio do Decreto de 26 de maio de 1999, e tem as atribuições 

de atuar na consulta de questões de Ética Pública, aplicar, e dirimir dúvidas a respeito do 

Código de Conduta da Alta Administração Federal, assim como deliberar nos casos 

omissos. 

Conforme explicita o Decreto nº 6.029/2007, no seu artigo 3º, a CEP é composta 

por sete membros, dentre brasileiros que possuam idoneidade moral, reputação ilibada e 

notórios conhecimentos em matéria de Administração Pública. Os membros da Comissão 

são designados por ato do Chefe do Poder Executivo Federal para cumprir mandato de 3 

anos, não coincidentes, sendo permitida uma recondução. Os mandatos da Comissão de 

Ética Pública são de um, dois e três anos respectivamente, conforme designação do 

membro da Comissão. Os membros exercem função pública relevante, e não recebem 

 
necessárias à instrução dos procedimentos de investigação instaurados pela Comissão de Ética, conforme 
determina o Decreto nº 6.029, de 2007.”. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. Código de Conduta da Alta 
Administração Federal/Presidência da República, Comissão de Ética Pública. 5. ed., rev. e atual. – 
Brasília: Presidência da República, 2013. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-
informacao/governanca/CdigodeCondutadaAltaAdministraoFederal.pdf. Acesso em 17 jul. 2021. 
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remuneração pelos trabalhos desempenhados na Comissão. As atribuições da CEP, estão 

arroladas no artigo 4º do Decreto.  

Desse modo, a CEP é instância consultiva da aplicação da ética pública159, ao qual 

o Presidente da República, e os Ministros de Estado, instam a sanar dúvidas sobre ética 

pública. Ademais a CEP é incumbida de aplicar e gerenciar o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal, e por meio de estudos, sugerir ao Presidente da República, planos 

para aprimorar o Código, aprovar o seu regimento interno, e escolher o Presidente da 

Comissão, dentre outras atribuições. Para auxiliar nos trabalhos da CEP, a Secretaria-

Executiva, vinculada à Casa Civil, prestará apoio no desenvolvimento da função ética. 

Outrossim, em relação à votação das deliberações, com resultado que divide 

opiniões dos membros da Comissão de Ética Pública, o Presidente da CEP terá voto de 

qualidade nas deliberações tomadas entre os membros. Dentre as atribuições desenvolvidas 

pela CEP, destacam-se as funções apuratórias das denúncias. A CEP, pode atuar de ofício, 

ou por provocação, em face das condutas das autoridades que estiverem em desacordo com 

as regras éticas.  

A CEP também tem atuação ampliada para atuar de maneira interpretativa em 

relação à análise do Código de Ética e de Conduta Profissional do Servidor Público Civil 

do Poder Executivo federal, de que trata o Decreto nº 1.171/1994, bem como recebe 

consulta dos cidadãos e servidores indicados para ocupar função desempenhada pela Alta 

autoridade, conforme estabelece o § 2º do artigo 16.do Decreto nº 6.029/2007. 

A CEP possui competência abrangente, porque avalia, julga, orienta as infrações 

éticas que chegam ao conhecimento da Comissão. Pode-se compreender que a CEP é órgão 

central de assuntos relativos sobre a Ética Pública no âmbito federal, uma vez que as 

diretrizes éticas emanadas pela Comissão deverão ser seguidas pelos demais órgãos 

 
159Odete Medauar ao discorrer sobre o controle da administração pública, afirma que as Comissões de Éticas 
atuam por meio do controle interno, preventivo ou a posteriori, sob questões relativas à ética pública. Explica 
que existem códigos de ética no âmbito Federal, e em alguns Estados, como Espírito Santo e São Paulo, sendo 
que neste último a Comissão Geral de Ética tem por finalidade subsidiar o Governador e outras autoridades 
em matéria de ética pública. Segundo a autora o controle da ética está sendo implementado no país, e apesar 
de doutrinadores contrários à possibilidade do controle da ética pelo meio jurídico, sustenta a possibilidade da 
inserção da “moralidade/ética administrativa” em matéria de legalidade, com possibilidade de aplicação de 
sanções éticas cumuladas à aplicação de outros tipos de sanções. MEDAUAR, Odete. Controle da 
Administração Pública. 4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. pp. 66-67; 77-79. 
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federais. 160  A Comissão de Ética possui competência de coordenação, avaliação e 

supervisão do Sistema de Gestão da Ética Pública, cabendo à Comissão aprovar o 

regimento interno, bem como escolher o seu presidente. 

A CEP possui recursos específicos para desempenho da função, previstos no 

orçamento federal, que são destinados aos trabalhos éticos por meio de programa da 

Promoção da Ética Pública. Assim, a rubrica orçamentária destinada ao desenvolvimento 

da Ética Pública contribui para o desenvolvimento da atividade da Comissão de Ética 

Pública, como por exemplo, para a promoção de cursos e eventos, bem como a distribuição 

de material educativo sobre as normas de Conduta Ética.  

O Sistema de Gestão de Ética também se estende às empresas estatais – empresas 

públicas, sociedade de economia mista e suas subsidiárias - nos exatos termos preconizados 

pela política de governança destas entidades da Administração Indireta Federal, nos termos 

da Lei nº 13.303/2016 (Estatuto das Empresas Estatais).  

Conforme o artigo 9º, a empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão 

regras de estruturas e práticas de gestão de riscos161 e controle interno que abranjam: I - 

ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas 

 
160 Destacam-se as resoluções da CEP: “Resolução nº 1, que estabelece procedimentos para apresentação de 
informações, sobre situação patrimonial, pelas autoridades submetidas ao Código de Conduta da Alta 
Administração Federal; Resolução nº 2 que regula a participação de autoridade pública abrangida pelo Código 
de Conduta da Alta Administração Federal em seminários e outros eventos; Resolução nº 3, que estabelece 
regras sobre o tratamento de presentes e brindes aplicáveis às autoridades públicas abrangidas pelo Código de 
Conduta da Alta Administração Federal; Resolução nº 4, que aprova o Regimento Interno da Comissão de 
Ética Pública; Resolução nº 5, que aprova o modelo de Declaração Confidencial de Informações a ser 
apresentada por autoridade submetida ao Código de Conduta da Alta Administração Federal e dispõe sobre a 
atualização de informações patrimoniais para os fins do art. 4º do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal; Resolução nº 6, que dá nova redação ao item III, sobre a devolução de presentes, da Resolução nº 3; 
Resolução nº 7, que regula a participação de autoridade pública submetida ao Código de Conduta da Alta 
Administração Federal em atividades de natureza político-eleitoral; Resolução nº 8, que identifica situações 
que suscitam conflito de interesses e dispõe sobre o modo de preveni-los; Resolução nº 9, que aprova o 
modelo anexado da Declaração Confidencial de Informações de que trata a Resolução nº 5.”. CALDAS, 
Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão de ética pública e o 
código de conduta da alta administração federal. XIII Congreso internacional del CLAD sobre la reforma 
del Estado y de la administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
161 “O gerenciamento de riscos corporativos é o processo conduzido em uma organização pelo Conselho de 
Administração, pela diretoria executiva e pelos demais funcionários, aplicado no estabelecimento de 
estratégias formuladas para identificar, em toda a organização, eventos em potencial, capazes de afetar a 
referida organização, e administrar os riscos para mantê-los compatíveis com o seu apetite a risco e 
possibilitar garantia razoável de cumprimento dos objetivos da entidade.”. Committee of Sponsoring 
Organizations of the Treadway Commission (2007). COSO Gerenciamento de Riscos Corporativos: 
Estrutura Integrada. Disponível em: https://www.coso.org/documents/coso-erm-executive-summary-
portuguese.pdf. Acesso em: 17 jul. 2021. p. 17.  
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de controle interno; II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e 

de gestão de riscos; III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 162 

O Estatuto das Estatais reserva papel destacado ao denominado “Código de 

Conduta e Integridade”, que deverá ser elaborado e divulgado, dispondo sobre: I - 

princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia mista, bem 

como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de 

corrupção e fraude; II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do 

Código de Conduta e Integridade; III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de 

denúncias internas e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e 

Integridade e das demais normas internas de ética e obrigacionais; IV - mecanismos de 

proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o canal de 

denúncias; V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 

Integridade; VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de 

Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de 

riscos, a administradores.  

Dentro da estrutura de cada estatal, sem prejuízo das competências previstas no art. 

142 da Lei nº 6.404, de 1976, e das demais atribuições previstas na Lei nº 13.303, de 2016, 

compete ao Conselho de Administração “discutir, aprovar e monitorar decisões que 

envolvam práticas de governança corporativa, relacionamento com partes interessadas, 

política de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes” (art. 32 do Decreto nº8.945, 

de 27/12/2016). Este Decreto Regulamentar da Lei das Estatais ainda prescreve que os 

administradores e Conselheiros Fiscais das empresas estatais, inclusive os representantes de 

empregados e minoritários, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 

específicos disponibilizados pela empresa estatal sobre o código de conduta (artigo 42, 

inciso IV). 163 

 
162162 As linhas de defesa demarcam os riscos a que incorrem os grupos a serem gerenciados. A primeira linha 
de defesa corresponde à conduta dos funcionários que executam os processos ou funções; a segunda linha de 
defesa é o grupo formado pelos supervisores de risco que tem certa autonomia e independência; a terceira 
linha é formada pelo grupo que realiza as avaliações independentes, tem independência e se reportam ao 
órgão de governança. BMFBOVESPA. Workshop governança de estatais: controles internos. Disponível 
em: http://www.b3.com.br/data/files/F9/E0/39/DE/0AA2F510ACF0E0F5790D8AA8/cartilha-controles-
internos-estatais.pdf. Acesso em: 15 jul. 2021. pp. 9-11. 
163 “De forma a promover a disseminação dos princípios, valores e missão da estatal, bem como compartilhar 
entre todos os colaboradores os comportamentos que deverão ser adotados, o Programa determina que a 
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Compete ao Ministério da Economia dispor sobre “formulação de diretrizes, 

coordenação e definição de critérios de governança corporativa das empresas estatais 

federais” (artigo 1º do Decreto nº 9.745, de 08/04/2019). Dentro desta estrutura ministerial, 

no bojo da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, compete ao 

Departamento de Governança e Avaliação de Estatais “analisar as propostas, orientar e 

coordenar as atividades referentes a atos societários, remuneração de membros estatutários, 

processos de liquidação, avaliação da gestão e da governança das empresas estatais 

federais”. 

As Comissões de Ética de empresas estatais federais encontram-se integradas ao 

Sistema de Gestão da Ética, tal como desenhado no Decreto nº 6.029/2007. Consoante o 

seu artigo 8º, compete às instâncias superiores das entidades da administração indireta: I - 

observar e fazer observar as normas de ética e disciplina; II - constituir Comissão de Ética; 

III - garantir os recursos humanos, materiais e financeiros para que a Comissão cumpra 

com suas atribuições; e IV - atender com prioridade às solicitações da CEP. 

As Comissões de Ética estão organizadas na estrutura interna das empresas estatais. 

As pessoas jurídicas devem criar Comitê de governança, risco e controles. A Comissão de 

Ética é órgão colegiado interno, e independente, e está subordinado às altas autoridades da 

empresa estatal.  

A necessidade de criação do colegiado nas Companhias ocorre porque a área de 

compliance apresenta dificuldades de reportar todas as questões envolvendo integridade da 

empresa, devido à falta de agenda e horário disponível das altas autoridades para 

acompanhar todas as demandas sobre integridade. Deste modo, para otimizar as agendas do 

Conselho de Administração e da Presidência, a criação de Comissão específica é solução 

 
companhia realize treinamentos periódicos, no mínimo anuais, sobre o Código de Conduta ou Integridade. 
Com essa medida, espera-se que a promoção da cultura ética seja reafirmada, ao menos anualmente, entre os 
colaboradores da estatal, superando a mera entrega de versão impressa do Código de Conduta ou Integridade 
quando da admissão do colaborador na companhia – prática comum, porém pouco eficiente – em muitas 
organizações.” BMFBOVESPA. Workshop governança de estatais: controles internos. Disponível em: 
http://www.b3.com.br/data/files/F9/E0/39/DE/0AA2F510ACF0E0F5790D8AA8/cartilha-controles-internos-
estatais.pdf. Acesso em: 15 jul. 2021. pp. 19-20. 
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para compilar as informações da área de compliance, e submetê-la às altas autoridades, 

funcionando o Comitê como órgãos de assessoramento do Conselho de Administração. 164 

Castro e Gonçalves explicam que os Comitês de governança e riscos poderão ser 

estatutários ou não. Os comitês gerenciam os riscos e a conformidade, e representam a 

segunda linha de defesa da empresa, e estão ligados à alta administração empresarial. 

Outrossim, poderá ser criado outro Comitê, o Comitê de Ética, que da mesma forma são 

subordinados à alta administração da Companhia, para atuar de forma a conter desvios de 

conduta e ilícitos e tratar das questões de ética.  

Afirmam os autores que as empresas estatais que têm, coligadas e controladas 

devem criar também área específica ou pessoa responsável pela integridade para realizar 

atividades de comunicação entre os stakeholders e todos da Companhia, promoção da 

capacitação e treinamento dos funcionários, dentre outras atividades relacionadas ao 

programa de integridade. 

As Comissões de Ética são linhas de defesa postas à disposição das empresas, e 

atuam em colaboração com a sua área de compliance, com o objetivo de levar ao 

conhecimento das altas autoridades as suas informações condensadas. Os comitês definem 

estratégias empresariais para monitorar os programas de integridade, previnem os riscos e 

fiscalizam o cumprimento do Código de Conduta e Integridade da empresa estatal, com a 

finalidade de acompanhar os trabalhos para aferir se os padrões éticos estão sendo 

observados, contribuindo para a qualidade da ética empresarial. 

As Comissões de Ética possuem independência e reportam desvios de condutas e 

irregularidades às altas autoridades da Companhia, atuam na prevenção dos riscos da 

atividade empresarial.  

As Comissões de Ética têm a função de receber as denúncias referentes ao 

descumprimento do Código de Ética e de Integridade das Companhias, e diante do caso, 

avalia e sugere as medidas necessárias em face dos casos denunciados.165 Os Comitês de 

 
164 CASTRO, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro; GONÇALVES, Francine Silva Pacheco. Compliance e 
Gestão de riscos nas empresas estatais. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. pp. 28-30. 
165 A política empresarial deve ter mecanismo de proteção aos denunciantes para estimular as denúncias 
anônimas e assegurar o anonimato para os funcionários comunicarem infrações ao Código de Ética: “É 
importante que o pessoal entenda que não haverá represália para o relato de informações relevantes. Uma 
mensagem clara é transmitida pela simples existência de mecanismos que incentivem os empregados a relatar 
suspeitas de violação de qualquer um dos códigos de conduta da organização e pelo tratamento que será dado 
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Ética atuam para assessorar as tomadas de decisões pelo Conselho Administrativo da 

pessoa jurídica, auxiliando na conformidade das normas éticas empresariais internas, e da 

verificação das demais leis a que estão sujeitas a Companhia. Os membros de Comissões de 

Ética empresarial atuam por período fixado no regimento interno, e podem ser destituídos 

pelo Conselho de Administração a qualquer tempo. 

As Comissões de Ética auxiliam as altas autoridades nas tomadas de decisões, e 

nas adequações e implementações de medidas para conter riscos, bem como auxiliam na 

promoção da ética e integridade, uma vez que as decisões serão orientadas para adequá-las 

as condutas dos funcionários de acordo com os valores desejados pela empresa, e pela 

Administração Pública.  

As atividades desempenhadas pelas Comissões auxiliam as altas autoridades na 

adoção de planos, políticas e diretrizes sobre compliance mais eficientes para evitar os 

riscos e conter os desvios de conduta, diante da implementação dos Códigos de Ética e de 

Conduta.  

As Comissões desempenham função educativa e preventiva, pois tem a finalidade 

de incutir a ética nos processos envolvidos, e buscam corrigir os riscos apresentados, 

antecipando o processo para evitar as falhas dos programas de integridade, por meio da 

efetiva aplicação dos Códigos de Conduta e Integridade, colaborando desta forma, no 

combate à corrupção.  

O Comitê de Ética desempenha atividade de assessoria às altas autoridades, bem 

como são órgãos consultivos que estão à disposição das autoridades públicas, e contribuem 

para decisões acertadas das altas autoridades. Essas práticas colaboram para a promoção de 

políticas eficientes voltadas para melhoria dos programas de integridade, diante do 

cumprimento das leis e das normas afetas a cada área de atuação, e para a disseminação dos 

valores empresariais e dos princípios regentes da Administração Pública. 

 
a quem apresentar a denúncia. Um código de conduta detalhado e pertinente, sessões de informação aos 
empregados, comunicações corporativas contínuas e mecanismos de feedback com o exemplo correto dado 
mediante os atos da alta administração poderão reforçar essas importantes mensagens.”. Committee of 
Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (2007). COSO Gerenciamento de Riscos 
Corporativos: Estrutura Integrada. Disponível em: https://www.coso.org/documents/coso-erm-executive-
summary-portuguese.pdf. Acesso em: 18 jul. 2021. p. 81. 
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Também merece registro que houve a criação do Fórum Nacional de Gestão da 

Ética nas Empresas Estatais, resultante da iniciativa de determinadas empresas estatais, que, 

anualmente, promove um Seminário de Gestão da Ética nas empresas estatais.166  

São objetivos do Fórum: I. desenvolver e disseminar, por meio de ações de 

comunicação, divulgação e publicação, por meio de diferentes mídias, o conhecimento 

sobre Ética nos aspectos conceituais, filosóficos, doutrinários, legais e administrativos; II. 

estimular capacitação e instrução dos representantes dos PARTÍCIPES no FÓRUM, 

doravante denominados REPRESENTANTES, mediante ações de treinamento e 

desenvolvimento, em Ética Pública e Empresarial; III. promover o permanente debate de 

questões sobre gestão da ética e dilemas éticos, tais como conflito de interesses, assédio 

moral e discriminação; IV. compartilhar modelos e práticas de gestão da ética, e estudar o 

desenvolvimento de indicadores objetivos de efetividade dos Programas de Gestão da Ética; 

V. envidar esforços para o constante aprimoramento dos Códigos de Ética e de Conduta de 

cada um dos PARTÍCIPES; VI. realizar esforços para que suas ações sejam sustentáveis, 

contemplando além da questão ética, também as dimensões econômicas, sociais e 

ambientais. 

 

3.5 Autonomia das Comissões de Ética  

 

As Comissões de Ética dos órgãos e entidades estão vinculadas ao dirigente do 

órgão, ou da entidade pública. As Comissões de Ética são órgãos consultivos de 

assessoramento, de consulta e de resolução de questões éticas, no âmbito do órgão público 

e entidades da administração pública. 

 
166 Banco da Amazônia – BASA, Banco do Brasil S.A. – BB, Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, Caixa Econômica Federal – CEF, 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – DATAPREV. Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRAS, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – ELETRONORTE, Eletrobras Termonuclear S.A. 
– ELETRONUCLEAR, Eletrosul Centrais Elétricas S.A. – ELETROSUL, Empresa Gestora de Ativos – 
EMGEA, Financiadora de Inovação e Pesquisa – FINEP, Furnas Centrais Elétricas S.A. – FURNAS, Empresa 
Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – HEMOBRÁS, Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB, 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO, Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. – 
NUCLEP,  Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, 
VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. BRASIL. BNDES. Disponível em : 
https://eticanasestatais.bndes.gov.br/etica/quem-somos/empresas-participes/. Acesso: 27 maio 2021.  
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As Comissões de Ética apuram as infrações éticas e determinam a sanção aplicável, 

que, na maioria dos códigos, é a advertência ou a censura ética pública do agente público 

pelo descumprimento dos valores estabelecidos nas regras éticas. O Decreto nº 1.171/1994 

estabelece a pena de censura (inciso XVI). O Código de Conduta da Alta Administração 

Federal refere-se às sanções de advertência e censura (art. 17).167   

As Comissões de Ética são compostas por três servidores ou empregadas titulares 

de cargos efetivos, ou emprego permanente, e três suplentes, escolhidos e designados pelo 

dirigente máximo do órgão ou da entidade, para mandatos não coincidentes de três anos, 

conforme dispõe o artigo 5º, do Decreto nº 6.029/2007. 168  

Ressalta-se a importância da composição dos membros por servidores públicos 

estáveis, porque não estarão sujeitos a demissão por atuação que desagrade a autoridade 

pública. A estabilidade do mandato confere segurança e confiança na atuação dos membros 

da comissão.169  

As Comissões de Ética são encarregadas de fornecer registros sobre a conduta 

ética, com vistas a instruir e fundamentar promoções na carreira do servidor público, 

conforme determina o inciso XVIII, do capítulo II, do Decreto nº 1.171/1994.  

Às Comissões de Ética são assegurados os recursos necessários à sua estruturação 

no âmbito das empresas estatais. Conforme o art. 6º do Decreto nº 6.029, é dever do titular 

de entidade da Administração Pública Federal indireta: I - assegurar as condições de 

 
167 A Comissão de Ética Pública poderá aplicar as sanções de advertência e censura: “(...) Apenas quando, não 
obstante as recomendações registradas de maneira transparente, desvios éticos são submetidos à apreciação da 
Comissão, esta pode emitir ‘advertência’, aplicável às autoridades no exercício do cargo, ou ‘censura ética’, 
aplicável às autoridades que já tiverem deixado o cargo. Tal como os atos condenados, tal forma de 
repreensão a desvios éticos, embora severa, não se reveste de caráter penal. É de natureza estritamente ética, o 
que não lhe tolhe o mérito, pois a Ética é inspiradora do Direito.”. CALDAS, Roberto de Figueiredo; 
AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão de ética pública e o código de conduta da 
alta administração federal. XIII Congreso internacional del CLAD sobre la reforma del Estado y de la 
administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
168 A importância do servidor público concursado é imprescindível para o interesse público, conforme aponta 
Gasparini: “(...) Por ele se afastam os inábeis e os indicados por figuras proeminentes do mundo 
administrativo, social e político, e prestigiam-se os mais aptos à satisfação dos interesses da Administração 
Pública. Pelo concurso concretiza-se o princípio da igualdade.”. GASPARINI, Diógenes. Direito 
Administrativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. pp. 120-121.  
169 “A estabilidade do servidor público civil é necessária para o pleno desenvolvimento de suas atribuições, 
sem medo de admoestações ou ameaças de seus superiores quando, por motivos técnicos ou por razões de 
interesse público, se negar a cumprir suas ordens ou tiver que agir contrariamente a elas ou aos seus interesses. 
Não é, assim, outorgada apenas no interesse do servidor público civil, mas, principalmente, no interesse da 
instituição.”. Ibid. p. 195. 
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trabalho para que as Comissões de Ética cumpram suas funções, inclusive para que do 

exercício das atribuições de seus integrantes não lhes resulte qualquer prejuízo ou dano; II - 

conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética conforme processo coordenado pela 

Comissão de Ética Pública. Compete às Comissão aplicar os Códigos de Ética e de Conduta, 

nos termos do artigo 7º, inciso II, do referido Decreto. 

 Merece aduzir que as comissões de éticas possuem Secretaria para auxiliar nos 

trabalhos, compostas por agentes públicos para desenvolver as atividades afetas à comissão, 

como a elaboração de atas, recebimento de processos, instrução dos autos e 

encaminhamento de documentos, recebimento de denúncias pelo canal de denúncia. 

O artigo 8º, do Decreto nº 6.029/2007, determina que as autoridades dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, deverão garantir os recursos suficientes para a 

manutenção e cumprimento das atribuições das Comissões de Ética, por meio de 

disponibilização de recursos humanos, materiais e financeiros.170  

Contudo, a autonomia financeira seria ampla se houvesse destinação direta de 

recursos à Comissão de Ética, porque deste modo a autonomia financeira da Comissão 

possibilitaria a alocação de recursos para a promoção da Ética, sem se sujeitar a espera de 

repasses pelas instâncias superiores dos órgãos e entidades, e não ocorreria a possibilidade 

de desaparelhamento da Comissão por influências políticas, já que a Comissão não raro 

pode atingir interesses políticos contrapostos ao seu trabalho de apuração isento, imparcial 

e independente. 

As Comissões de Ética, estruturadas e subordinadas às instâncias superiores dos 

órgãos e entidades possuem autonomia condicionada a vontade política das autoridades, o 

que pode acarretar ingerências políticas indevidas, e comprometer a atuação regular das 

atividades desempenhadas pelas comissões de ética. 

 

 
170 A Comissão de Ética que realiza a atividade preventiva de compliance deve ter orçamento suficiente para 
desempenho das funções: “Para se evitar a criação de uma área de compliance cuja estrutura ou orçamento 
não fossem suficientes para exercer suas funções adequadamente, em razão do porte ou da estrutura da 
companhia, o Programa previu um mecanismo de validação dessas estruturas. Assim, a adequação da segunda 
linha de defesa deve ser validada pela terceira linha de defesa, ou seja, a auditoria interna deve atestar que a 
estrutura da área de compliance e seu orçamento são adequados para o desenvolvimento efetivo de suas 
atividades.”. BMFBOVESPA. Workshop governança de estatais: controles internos. Disponível em: 
http://www.b3.com.br/data/files/F9/E0/39/DE/0AA2F510ACF0E0F5790D8AA8/cartilha-controles-internos-
estatais.pdf. Acesso em: 18 jul. 2021.  p. 23. 
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3.6 A Advocacia-Geral da União, e o Sistema de Gestão da Ética 

 

O artigo 131 da Constituição Federal cria a Advocacia-Geral da União – AGU, e 

prescreve no artigo 133 que o advogado é essencial à Justiça. A AGU é instituição que atua 

diretamente, ou por meio de órgão vinculado, para representar a União, judicial ou 

extrajudicialmente.171  

A Advocacia-Geral da União acresceu competências para aprimoramento da 

moralidade administrativa, no enfrentamento da corrupção. Da mesma forma, a AGU 

passou a atuar na prevenção de ilícitos, além das atribuições de detecção e repressão, e 

análise de processos administrativos disciplinares.  

A União Federal é legitimada à propositura da ação civil pública de improbidade 

administrativa, nas hipóteses em que seus interesses, patrimônio, bens e serviços forem 

afetados pela prática de atos de improbidade administrativa (artigo 17 da Lei nº 

8.429/1992). No mesmo domínio punitivo, também restou consagrada suas atribuições na 

denominada “responsabilidade administrativa” e “responsabilidade judicial”, de que tratam 

os artigos 6º e 19 da Lei nº 12.846. Isto demonstra a relevância da atividade administrativa 

federal nos esforços contra a corrupção. Em juízo, a União Federal é representada pela 

Advocacia Geral da União, nos termos da Lei Complementar nº 73, de 1993.  

A relevância da AGU não se limita à sua atuação judicial contenciosa, mas 

também está presente na atuação consultiva. Também é dela a função de assessoramento 

jurídico da Administração Pública Federal Direta. Neste segmento de atividade 

institucional, a AGU é fundamental para o controle de legalidade de processos 

administrativos que tem por finalizada a responsabilização de agentes públicos federais e 

 
171 “As funções de advocacia pública da União foram outorgadas a uma nova instituição que a Constituição 
denominou Advocacia-Geral da União, prevista no art. 131, que, ‘diretamente ou através de órgãos 
vinculados, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar 
que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico 
do Poder Executivo’. Vê-se, pois, que lhe cabe, por si diretamente ou por órgãos vinculados (que são as 
procuradorias das autarquias e fundações públicas (LC 73/1993, art. 17), procuradorias essas que não se 
integrarão na Advocacia-Geral da União, mas simplesmente a ela serão vinculadas): (a) a representação da 
União em juízo e fora dele; (b) a consultoria jurídica do Poder Executivo; (c) o assessoramento do Poder 
Executivo.”.  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 29. ed. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2007. p. 605. 
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terceiros, na temática anticorrupção.  Este último campo tem destacada importância no 

Sistema de Gestão da Ética da Administração Federal.  172 

A AGU desenvolve função de assessoramento do Presidente da República e dos 

Ministros de Estado para a interpretação das normas éticas, e, assim, contribui para a 

prevenção de atos aéticos, por meio da correta aplicação dos Códigos de Ética e de Conduta. 

Mesmo que não referido no Decreto nº 6.029, a análise jurídica pelo órgão de assessoria 

jurídica é condição de regularidade de processos administrativos sancionatórios no Sistema 

de Gestão da Ética.  

Ao lado da atividade de assessoria, merece ainda ênfase a atividade consultiva.  

Ministros de Estado poderão solicitar manifestação técnica da Advocacia Geral da União 

para sanar dúvidas sobre aplicação das normas éticas, e para prevenir possíveis irregulares 

relacionadas a conflitos de interesses, ou outras questões que afrontem a moralidade 

administrativa.  

A Instituição atua não apenas na atividade sancionadora unilateral, mas também na 

atividade consensualizada. 173  Na seara do Direito Administrativo Sancionador Federal, 

existe a possibilidade de celebração de Termos de Ajustamento de Conduta, inicialmente 

regulamentado pela IN CGU nº 2, de 30/05/2017. Esta norma infralegal foi, até o presente, 

alterada pelas IN nº 8, de 16/05/2019, IN nº 17, de 20/12/2019, IN nº 02, de 20/01/2020 e 

IN nº 4, de 21/02/2020, esta última responsável pela atual disciplina do TAC no âmbito do 

Poder Executivo Federal. 

A AGU desempenha papel relevante na celebração de Termos de Ajustamento de 

Conduta, a fim de que os agentes públicos adequem as condutas para evitar sanções 

 
172 “Em sua atuação consultiva, cabe à AGU a análise da adequação normativa de contratos, convênios e 
editais de licitação, sendo sua manifestação conclusiva sobre o tema. Atua na análise de processos 
administrativos disciplinares e assessora os Ministros de Estado.”. SOUZA, Carolina Yumi. Sistema 
anticorrupção, improbidade administrativa e o papel da Advocacia-Geral da União. In: Hirose, Regina 
Tamami (Coord.). Carreiras típicas de estado: desafios e avanços na prevenção e no combate à 
corrupção. Belo Horizonte, Fórum, 2019. p. 116.  
173 A AGU vem acrescendo competências. Recentemente a Portaria Normativa AGU nº 18, de 16 de julho de 
2021 regulamentou o acordo de não persecução cível em matéria de improbidade administrativa no âmbito da 
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal. PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA/ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. Portaria Normativa AGU nº 18, de 16 de julho de 2021. 
Regulamenta o acordo de não persecução cível em matéria de improbidade administrativa no âmbito da 
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal. Diário Oficial da União, Publicado em: 
19/07/2021, Edição: 134, Seção: 1, Página: 7. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-
normativa-agu-n-18-de-16-de-julho-de-2021-332609935. Acesso em: 19 jul. 2021. 
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disciplinares. Os TACs constituem instrumentos para substituir sanções por outros 

provimentos que atendam melhor ao interesse público, ajustando condutas dos agentes 

públicos. Deste modo, os termos de ajustamento de condutas são instrumentos bilaterais, de 

resolução dos conflitos administrativos, por outras medidas que satisfaçam os interesses da 

Administração Pública e do agente público, com a reparação integral do dano sofrido. 

Este mesmo mecanismo consensual – o Termo de Ajustamento de Conduta – 

também pode ser utilizado em processos administrativos a fim de evitar a judicialização de 

demandas, sob a alegação de violação ao interesse público anticorrupção. Desde a Lei nº 

13.964/2019 (“Pacote Anticrime”), a Lei nº 8.429/1992 autoriza a celebração do 

denominado Acordo de Não Persecução Cível, no campo da improbidade administrativa, o 

que só ressalta ainda mais as atribuições da AGU na matéria.174 

Outra função desempenhada pela Advocacia-Geral da União é a emissão de 

orientações para a elaboração das políticas públicas em matéria de ética pública, 

colaborando desta forma para o SGE.  

A AGU atua preventivamente nas orientações técnicas de condução de políticas 

públicas. A participação da AGU, durante os estudos que conduzem às políticas públicas, 

auxiliam os gestores públicos na sua condução adequada, para ajustar as políticas e projetos 

às normas e princípios jurídicos. A profissionalização dos agentes públicos contribui para 

evitar atos de corrupção, porque orienta as condutas para a atuação correta, conforme 

explica Marcelo Terto e Silva175. 

As políticas públicas para a área do compliance público são essenciais para a 

eficiência da integridade pública, e para atualização das normas éticas de acordo com as 

mudanças no sistema jurídico, que demandam revisão para adequação das normas éticas.  

O Presidente da República, os Ministros de Estado, a Comissão de Ética pública, e 

demais autoridades poderão atuar em conjunto com a AGU, para atuar e implementar 

políticas públicas sobre ética. Desse modo, a AGU age como colaborador do Sistema de 

 
174SOUZA, Carolina Yumi. Sistema anticorrupção, improbidade administrativa e o papel da Advocacia-Geral 
da União. In: Hirose, Regina Tamami (Coord.). Carreiras típicas de estado: desafios e avanços na 
prevenção e no combate à corrupção. Belo Horizonte, Fórum, 2019. p. 118. 
175 SILVA, Marcelo Terto. Novo olhar sobre a funcionalidade da Advocacia Pública: prevenção, repressão e 
proatividade no combate à corrupção no Brasil. In: HIROSE, Regina Tamami (Coord.). Carreiras típicas de 
Estado: desafios e avanços na prevenção e no combate à corrupção. Belo Horizonte: Fórum, 2019. pp. 
262-263. 
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Gestão da Ética, participando na orientação das autoridades na tomada da decisão acertada 

sobre planos de governo relacionados à ética pública, contribuindo deste modo, para a 

melhoria e conformação do SGE. 

O Sistema de Gestão da Ética Pública, coordenado pela Comissão de Ética Pública 

e pelas Comissões de Ética dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, tem 

por objetivo aprimorar a aplicação dos Códigos de Ética e de Conduta, e promover a Ética 

Pública. A elaboração de atos normativos demanda a participação de órgãos especializados 

no desenvolvimento do sistema ético público federal. 

  

3.7 Ouvidoria-Geral da União e o Sistema de Gestão da Ética 

 

Por força da Emenda Constitucional nº 19/1998, o § 3º do artigo 37 da CF dispõe 

que a lei disciplinará as formas de participação do usuário na Administração Pública Direta 

e Indireta, regulando especialmente: I - as reclamações relativas à prestação dos serviços 

públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 

avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços.176 

A Lei n° 13.460, de 2017, dispõe sobre participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública. Em seu artigo 13, a lei 

estabelece que as ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em regulamento específico: I - promover a participação do usuário na 

administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuário; II - 

acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade; III - propor 

aperfeiçoamentos na prestação dos serviços; IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos 

e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta Lei; V - propor a 

 
176  A participação social está relacionada à transparência e ao acesso aos canais de comunicação para 
denunciar as irregularidades: “Ora, se uma determinada conjuntura favorecer a participação de pouquíssimos 
cidadãos (pense-se numa determinada comunidade majoritariamente analfabeta ou muito pobre e com 
reduzida instrução escolar) e não houver uma ‘preocupação’ estatal com a divulgação de atos da 
Administração, não é improvável que a publicidade ou transparência tenha por alvo tão somente aqueles 
suficientemente instruídos que, muito possivelmente, serão os únicos que terão acesso aos canais de 
comunicação com a Administração Pública. SCHIRATO, Renata Nadalin Meireles. Transparência 
administrativa, participação, eficiência e controle social: Direito Administrativo em evolução? In:  
ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de; MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; MIGUEL, Luiz Felipe 
Hadlich; SCHIRATO, Vitor Rhein (Coord.). Direito público em evolução: estudos em homenagem à 
professora Odete Medauar. Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 125. 
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adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações 

desta Lei; VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante 

órgão ou entidade a que se vincula; e VII - promover a adoção de mediação e conciliação 

entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 

177 

O Decreto nº 9.492, de 2018,  institui o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo 

federal, que se aplica: I - aos órgãos da Administração Pública federal Direta, Autárquica e 

Fundacional; II - às empresas estatais que recebam recursos do Tesouro Nacional para o 

custeio total ou parcial de despesas de pessoal ou para o custeio em geral; e III - às 

empresas estatais que prestem serviços públicos, ainda que não recebam recursos do 

Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de despesas de pessoal ou para o custeio em 

geral. 

Conforme o Decreto, fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo 

federal, com a finalidade de coordenar as atividades de ouvidoria desenvolvidas pelos 

órgãos e pelas entidades da administração pública federal. Integram o Sistema de 

Ouvidoria do Poder Executivo federal: I - como órgão central, o Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União, por meio da Ouvidoria-Geral da União; e II 

- como unidades setoriais, as ouvidorias dos órgãos e das entidades da administração 

pública federal abrangidos por este Decreto e, na inexistência destas, as unidades 

diretamente responsáveis pelas atividades de ouvidoria. 

A Ouvidoria-Geral da União – OGU desempenha importante função preventiva, e 

atua em conjunto com outros órgãos e entidades da Administração Pública Federal no 

combate da corrupção. As atribuições a cargo da OGU são o recebimento de denúncias, 

 
177 “No fomento à participação popular na administração pública e ao controle social sobre ela, tem ganhado 
cada vez mais destaque a atuação das ouvidorias. Ainda que essa instituição possua séculos de tradição em 
países como a Suécia, de onde provém o termo análogo ombudsman, a difusão de ouvidorias no Brasil é 
fenômeno mais recente, com especial destaque sobretudo a partir da redemocratização ocorrida no final da 
década de 1980.”. UNGARO, Gustavo; CARVALHO, Guilherme Siqueira de. Participação, controle e 
transparência por meio das ouvidorias públicas. In: BASSOTTI, Ivani Maria; et al. Tópicos essenciais sobre 
gestão pública. São Paulo: Unidade Central de Recursos Humanos da Secretaria de Planejamento e Gestão, 
2016. p. 297. 
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processamento e apuração de denúncias, bem como desempenha função de comunicação 

entre o usuário do serviço público e a Administração Pública.  

A Ouvidoria-Geral da União é órgão integrante da estrutura da Controladoria-

Geral da União, e a OGU atua como órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder 

Executivo federal, a fim de verificar os elementos mínimos da denúncia que possam 

indicar supostas irregularidades na Administração, e encaminhar as denúncias para as áreas 

responsáveis. A OGU recebe denúncias de improbidade administrativa, transgressão 

disciplinar, infrações éticas, dentre outros, e encaminha para a área pertinente. 

A Ouvidoria recebe denúncias, reclamações, sugestões, elogios dos cidadãos, ou 

seja, é um canal de comunicação entre a Administração Pública e o cidadão. Desempenha 

atribuições essenciais na prevenção de ilícitos, porque atua na eficiência e na transparência 

dos órgãos públicos, contribuindo deste modo, para o aprimoramento institucional. O 

conceito de ouvidoria é explicado por Gustavo Ungaro e Raphael Rodrigues Soré178: 

Ouvidoria é função que tem por finalidade fomentar o controle social e a 
participação popular, por meio do recebimento, registro e tratamento de 
denúncias e manifestações do cidadão sobre serviços prestados à sociedade e a 
adequada aplicação dos recursos públicos, visando a melhoria da sua qualidade, 
eficiência, resolubilidade, tempestividade e equidade. 
 

A Ouvidoria realiza periodicamente cursos e eventos voltados para a otimização 

dos trabalhos dos ouvidores, promove capacitações para formar e instruir os agentes sobre 

a prevenção dos ilícitos, resolução de conflitos entre os cidadãos e o órgão público, e 

outras atividades correlatas à atividade da OGU, como a promoção da transparência 

pública governamental. 

Para realizar a missão institucional, a Ouvidoria subdivide-se em três 

Coordenações-Gerais especializadas, a Coordenação-Geral de Orientação e 

Acompanhamento de Ouvidorias (CGOUV), a Coordenação-Geral de Recursos de Acesso 

à Informação (CGRAI) e a Coordenação-Geral de Atendimento ao Cidadão (CGCID).  

No desempenho das funções, a Ouvidoria aperfeiçoa os instrumentos preventivos, 

porque atua por meio do recebimento das manifestações do cidadão, conferindo a 

possibilidade de corrigir as falhas apontadas na prestação dos serviços públicos.  

 
178 UNGARO, Gustavo Gonçalves; SORÉ, Raphael Rodrigues. Panorama do controle interno no Brasil. 
Brasília: CONACI, 2014. p. 36. 
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Igualmente, os canais de comunicação da Ouvidoria devem ser simplificados para 

incentivar e apoiar ao usuário do serviço a comunicar e denunciar as irregularidades, uma 

vez que o denunciante poderá desistir de utilizar o canal da Ouvidoria pelas dificuldades no 

envio da denúncia, e desta forma, os processos de melhoria do órgão público não serão 

aperfeiçoados.  

O sistema informatizado deve ser constantemente atualizado, e recentemente a 

OGU por meio da Instrução Normativa nº 7, de 8 de maio de 2019, dispôs sobre o Sistema 

Nacional Informatizado de Ouvidorias - e-Ouv, que é plataforma única de registro de 

manifestações de Ouvidoria, com a finalidade de melhorar a resposta às manifestações dos 

usuários do serviço público. 

A atualização dos sistemas é indispensável porque cada vez mais se verifica que os 

cidadãos utilizam os canais fornecidos pelas Ouvidorias, principalmente os eletrônicos 

para ter o atendimento adequado das reclamações sobre as inconsistências, falhas e 

irregularidades dos serviços públicos. Ao utilizar o canal, os processos são corrigidos, 

melhorando a atuação do órgão público. 

As Ouvidorias são estruturadas como órgãos vinculados ao controle interno do 

Poder Executivo, e exercem função essencial no enfrentamento da corrupção. Segundo 

Edson Vismona as Ouvidorias asseguram os direitos à informação, à qualidade e ao 

controle do órgão, porque estimula a participação social, racionaliza os recursos públicos e 

combate a corrupção. 179 

As Ouvidorias melhoram a interface e a comunicação dos cidadãos com o Estado. 

A confiabilidade e a confidencialidade de casos sigilosos necessitam de proteção especial. 

Encaminhada pelos canais de Ouvidoria, o anonimato da denúncia deve ser mantido pela 

Ouvidoria, nos casos sensíveis a justificar apuração sigilosa. O sigilo permite que 

denúncias fundamentais para elucidação de fatos, de difícil solução, sejam encaminhadas 

ao canal da Ouvidoria. 

As Ouvidorias exercem função preventiva, no sentido de evitar que 

irregularidades aconteçam, e de suscitar a cessação da prática de irregularidade, ao apontar 

os riscos e as falhas no funcionamento irregular da Administração Pública.  

 
179 VISMONA, Edson Luiz. A ouvidoria no Brasil e seus princípios. In: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
OUVIDORES. A ouvidoria no Brasil. São Paulo: Associação Brasileira de Ouvidores, 2001. pp. 14-11. 



156 
 

Da mesma forma, por manter interface direta com o cidadão, a OGU recebe, por 

meio dos canais disponibilizados pelo órgão, denúncias e reclamações sobre condutas 

indevidas a respeito do descumprimento do Código de Ética e de Conduta da 

Administração Pública Federal. De forma coordenada, a OGU atua em colaboração com o 

SGE, ao encaminhar as denúncias e reclamações recebidas pelos cidadãos à CEP e às 

Comissões de Ética Pública, conforme o caso, contribuindo para a promoção da Ética 

Pública e transparência, bem como para a melhoria e adequação do Sistema de Gestão da 

Ética Pública.   

     

3.8 Corregedorias e o Sistema de Gestão da Ética 

 

As Corregedorias desempenham papel fundamental no Sistema de Gestão da Ética, 

porque tem atribuição de averiguar as condutas disciplinares dos agentes públicos, em face 

do descumprimento da moralidade administrativa. São órgãos de correção, de controle 

interno dos atos da Administração Pública, e visam instaurar e apurar as condutas 

funcionais praticadas em desconformidade com o sistema jurídico. 

No âmbito federal, integrando a estrutura básica da Controladoria Geral da União, 

encontra-se a Corregedoria Geral da União, nos termos da Lei nº 13.844, de 18/06/2019.180  

Conforme o Decreto nº 9.681, de 2019, que dispõe sobre a Estrutura Regimental 

da CGU, compete à Corregedoria-Geral da União: “I - exercer as competências de órgão 

central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal; II - fiscalizar a efetividade da 

aplicação das leis de responsabilização administrativa de servidores, empregados públicos e 

entes privados; III - fomentar a implementação e o desenvolvimento da atividade 

 
180 Odete Medauar critica a independência dos órgãos de controle interno, conforme estruturas criadas no 
passado: “No âmbito federal, em dezembro de 1986, por decreto do Presidente da República, foi criada a 
Comissão de Defesa dos Direitos do Cidadão (CODICI), integrante do Gabinete do Presidente, encarregada 
de receber reclamações contra atos e omissões das autoridades administrativas e propor providências para 
solucionar os problemas expostos. Foi criada a figura do Ouvidor- Geral para chefiar a Comissão. 
Evidente que o CODICI e o Ouvidor-Geral, hoje não mais existentes, representaram distorções do modelo do 
Ombudsman, sobretudo por não derivarem do Legislativo e não desfrutarem de independência alguma no 
exercício de suas atribuições. Outras figuras semelhantes foram criadas ao longo dos anos e hoje se tem a 
Controladoria-Geral da União, com nível de Ministério, inserida, portanto, na estrutura do Executivo. O grau 
de independência na sua autuação depende mais das características da pessoa que a chefia do que da sua 
natureza institucional.”.  MEDAUAR, Odete. Controle da Administração Pública. 4. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2020. p. 153. 
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correcional no âmbito do Poder Executivo federal; IV - propor ações de cooperação técnica 

com os demais entes federativos, com a sociedade civil e com as empresas estatais; V - 

formular, coordenar, fomentar e apoiar a implementação de planos, programas e projetos 

voltados à atividade correcional, inclusive com a edição de atos normativos; VI - promover, 

coordenar e fomentar a realização de estudos e pesquisas, com vistas à produção e à 

disseminação do conhecimento nas áreas disciplinar e de responsabilização administrativa 

de entes privados”. 

À Corregedoria-Geral da União também compete: “VII - analisar as 

representações e as denúncias apresentadas contra servidores, empregados públicos e entes 

privados;  VIII - instruir procedimentos disciplinares e de responsabilização administrativa 

de entes privados, com recomendação de adoção das medidas ou sanções pertinentes; IX - 

determinar a instauração ou instaurar procedimentos disciplinares ou de responsabilização 

administrativa de entes privados, de ofício ou em razão de representações e denúncias 

contra servidores, empregados públicos e entes privados; X - propor a avocação e revisar, 

quando necessário, procedimentos disciplinares ou de responsabilização administrativa de 

entes privados conduzidos por órgãos ou entidades do Poder Executivo federal; XI - na 

hipótese de omissão de Ministro de Estado ou de autoridade subordinada diretamente ao 

Presidente da República, propor ao Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União 

que represente ao Presidente da República para apurar a responsabilidade; XII - instaurar, 

de ofício, procedimento disciplinar nos casos de omissão das autoridades diversas daquelas 

previstas no inciso XI; XIII - apurar a responsabilidade de agentes públicos pelo 

descumprimento injustificado de recomendações do controle interno e das decisões do 

controle externo; XIV - realizar inspeções correcionais e visitas técnicas nos órgãos e nas 

entidades do Poder Executivo federal; XV - verificar a regularidade dos procedimentos 

disciplinares e de responsabilização administrativa de entes privados instaurados no âmbito 

do Poder Executivo federal;  (…) XIX - promover capacitações e orientar servidores e 

empregados públicos em matéria disciplinar e de responsabilização administrativa de entes 

privados e em outras atividades de correição; XX - gerir cadastros de empresas, entidades e 

pessoas naturais sancionadas e os demais relacionados à atividade correcional (...)”. 
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A Controladoria tem status de Ministério, e tem atribuições de defesa do 

patrimônio público, controle interno, de auditoria pública, correição, prevenção ao combate 

à corrupção, de ouvidoria, e transparência.  

No Estado de São Paulo, o Decreto nº 57.500 de 08/11/11 reorganizou a 

Corregedoria Geral da Administração – CGA. 181  A CGA realiza correições na 

Administração direta e indireta, de inspeção de contas referentes ao uso de recursos 

públicos, de coordenação do Sistema Estadual de Controladoria. 

As Corregedorias podem atuar de ofício ou por provocação, por meio de 

recebimento de denúncia, e possuem função preventiva e repressiva dos desvios das 

condutas dos agentes públicos. Contribuem para a melhoria do sistema de integridade, e 

tem autonomia apuratória para investigar e apurar as condutas dos agentes. 

Embora o Direito Disciplinar tenha inegável caráter preventivo, as atividades de 

Corregedorias acabam por melhor desempenhar a repressão de condutas, dado a atividade 

precípua de corrigir os atos praticados em desconformidade com o sistema legal. 

Conforme explica José Renato Nalini182, as corregedorias enfrentam dificuldades 

no desempenho da função correcional, porque existe excesso de trabalho, dado a 

quantidade exorbitante de procedimentos a serem averiguados. Da mesma forma, estas 

instituições não conseguem renovar o quadro funcional, porque faltam pessoas 

vocacionadas para atuar com zelo e presteza nas corregedorias.  

Outro problema enfrentado é a inexistência de ação correcional consistente, 

porque as sucessivas gestões não implementam política correcional, e findo o mandato, a 

gestão correcional sofre uma descontinuidade do plano estratégico. Diante das dificuldades 

apontadas pelo autor, as Corregedorias atuam somente por provocação e repressão, e as 

formas preventivas da atuação só alcançam os acometimentos das infrações mais graves, 

 
181 (...) A Corregedoria Geral da Administração destina-se a preservar e promover os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade e publicidade dos atos de gestão e da probidade dos agentes 
públicos e tem a competência de (i) realizar correições nos órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta, (ii) inspecionar, para fins de correição, as contas de qualquer pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, que utilize, arrecade, administre dinheiro, bens e valores público; (iii) coordenar o 
Sistema Estadual de Controladoria (arts. 1º e 2º do referido Decreto). Integram a estrutura da Corregedoria 
Geral, dentre outros, a Ouvidoria Geral, a Auditoria Geral, a Comissão Geral de Ética, o Conselho de 
Transparência da Administração (art. 4º do Decreto nº 57.500, de 08.11.2011).” MEDAUAR, Odete. 
Controle da Administração Pública. 4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p. 63. 
182 NALINI, José Renato. O controle preventivo das infrações éticas. Thomson Reuters, Revista Brasileira 
de Ciências Criminais, São Paulo, vol. 78/2009, maio/jun., 2009, pp. 261-283. 
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dada a dificuldade da promoção de capacitação dos agentes para o esclarecimento dos fatos 

e para prevenir delitos.  

Por fim, aponta Nalini a dificuldade na apuração correcional, porque há uma 

vagueza na lei, e a apuração dos fatos ocorre por servidores que desempenham a mesma 

atividade profissional, e, assim, podem atuar de forma receosa, e até mesmo, podem possuir 

vínculos funcionais de subordinação com agentes investigados. 

Com efeito, as apurações correcionais, por vezes, não chegam a ser convertidas em 

procedimentos administrativos disciplinares, porque há um desestímulo severo do exercente 

do cargo de corregedor de apurar os fatos, e na sequência, sofrer graves represálias pela 

atuação rigorosa e correta na função correcional. 

As corregedorias exercem função essencial para fiscalização, apuração e 

prevenção dos atos de corrupção, no âmbito do controle interno dos órgãos e entidades do 

Poder Executivo. Desta forma, a independência e funcionamento adequado da estrutura das 

corregedorias dependem da autonomia do órgão, porque condutas aéticas podem não ser 

apuradas, por diversas motivações, inclusive política. 

 

3.9 Consultas no Sistema de Gestão da Ética 

 

As Comissões de Ética não poderão deixar de decidir ou opinar sobre matéria de 

sua competência por falta de norma que regule a Ética Pública, conforme Roberto de 

Figueiredo Caldas e José Carlos Soares de Azevedo explicam. Entretanto, se a CEP alegar 

omissão do Código de Conduta da Alta Administração Federal, do Código de Ética e de 

Conduta Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal ou do Código 

de Ética e de Conduta do órgão ou entidade, que, se existente, será suprida pela analogia e 

invocação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, conforme determina o Decreto n° 6.029/2007.183  

 
183 CALDAS, Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão de 
ética pública e o código de conduta da alta administração federal. XIII Congreso internacional del CLAD 
sobre la reforma del Estado y de la administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
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Em suas decisões, havendo dúvida quanto à legalidade, a Comissão de Ética 

competente deverá ouvir previamente a área jurídica do órgão ou entidade, quando se torna 

fundamental a participação da advocacia pública.184  

O Sistema de Gestão da Ética reserva competências específicas para o 

desempenho de atividades consultivas, visando o seu regular desenvolvimento, 

interpretação e execução. Organiza as atribuições consultivas.  

Cumpre à CEP responder as consultas sobre aspectos éticos que lhe forem 

dirigidas pelas demais Comissões de Ética e pelos órgãos e entidades que integram o 

Executivo Federal, bem como pelos cidadãos e servidores que venham a ser indicados para 

ocupar cargo ou função abrangida pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, 

conforme dispõe o Decreto n° 6.029/2007. 

No sistema de gestão da ética, as dúvidas, questionamentos e consultas referentes 

às questões éticas públicas serão submetidas à Comissão de Ética Pública, nos termos do 

inciso VI, do artigo 1º, e do artigo 19, do Código de Conduta da Alta Administração.   

O Sistema de Gestão da Ética Pública disciplina, da mesma forma, a consulta no 

âmbito dos órgãos e entidades da Administração direta e indireta, atribuindo às Comissões 

de Ética a função de instância consultiva dos dirigentes e servidores, no âmbito de seu 

respectivo órgão ou entidade, conforme disciplina o inciso I, do artigo 7º do Decreto nº 

6.029/2007. 

O Sistema de Gestão da Ética dá especial destaque a consultas na temática de 

conflitos de interesses.  

De acordo com o artigo 15, todo ato de posse, investidura em função pública ou 

celebração de contrato de trabalho, dos agentes públicos referidos no parágrafo único do art. 

11, deverá ser acompanhado da prestação de compromisso solene de acatamento e 

observância das regras estabelecidas pelo Código de Conduta da Alta Administração 

 
184 A importância da Advocacia Pública é revelada na Administração Pública, principalmente, na atividade de 
consultoria e assessoria jurídica: “Justamente por isso que na Exposição de Motivos da PEC nº 452/2009 
consta que a relevância da Advocacia Pública faz-se ainda mais evidente, na medida em que são os 
Advogados Públicos que asseguram a juridicidade da atuação administrativa e dos Governos: ‘As políticas 
públicas, legitimamente formuladas pelos mandatários eleitos pelo povo brasileiro, terão constitucionalidade e 
legalidade asseguradas pela Advocacia Pública’.”. PELOSINI, Maria Carolina Martins e Ortiz; RODRIGUES, 
Rafael Prandini. Advocacia Pública Municipal: a importância do trabalho consultivo-preventivo para o 
combate à corrupção. In: Hirose, Regina Tamami (Coord.). Carreiras típicas de estado: desafios e avanços 
na prevenção e no combate à corrupção. Belo Horizonte, Fórum, 2019.  p. 298.  
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Federal, pelo Código de Ética e de Conduta Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal e pelo Código de Ética e de Conduta do órgão ou entidade, conforme o 

caso.  

Todavia, o Decreto prevê situação de consulta obrigatória anterior, preceituando 

que a posse em cargo ou função pública que submeta a autoridade às normas do Código de 

Conduta da Alta Administração Federal deve ser precedida de consulta da autoridade à 

Comissão de Ética Pública, acerca de situação que possa suscitar conflito de interesses.185  

O Código de Conduta da Alta Administração aplica-se às seguintes autoridades 

públicas: I - Ministros e Secretários de Estado; II - titulares de cargos de natureza especial, 

secretários-executivos, secretários ou autoridades equivalentes ocupantes de cargo do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível seis; III - presidentes e diretores 

de agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais, fundações mantidas pelo Poder 

Público, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

As hipóteses legais de conflitos de interesse estão previstas no artigo 5º da Lei n° 

12.813/2013. Este catálogo de atos ensejadores de conflito de interesse – isto é, situação 

gerada pelo confronto entre interesses públicos e privada, que possa comprometer o 

interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública – 

está legalmente qualificado como prática de improbidade administrativa.186 Nos termos do 

art. 12, da Lei n° 12.813, o agente público que praticar os atos previstos nos artigos 5º e 6º 

incorre em improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei nº 8.429, de 1992, 

quando não caracterizada qualquer das condutas descritas nos artigos. 9º e 10 daquela Lei.  

 
185 “Inicialmente, cabe destacar que a posse em cargo ou função pública que submeta a autoridade às normas 
do Código de Conduta da Alta Administração Federal deve ser precedida de consulta da autoridade à 
Comissão de Ética Pública acerca da situação que possa suscitar conflitos de interesses.”. CALDAS, Roberto 
de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão de ética pública e o código 
de conduta da alta administração federal. XIII Congreso internacional del CLAD sobre la reforma del 
Estado y de la administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
186 Para evitar a qualificação de improbidade administrativa o preenchimento do formulário poderá prevenir a 
irregularidade: “O preenchimento pela autoridade do formulário com a Declaração de Informações sobre 
conflito de interesses tem um aspecto didático, que é revelar situações que podem gerar conflitos de interesses. 
As autoridades preenchem a Declaração Confidencial de Informações ao tomar posse e quando há alteração 
relevante no patrimônio. Essa Declaração visa, em especial, identificar e, em consequência, sanar as situações 
que geram conflitos de interesses.” CALDAS, Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de., 
nov. 2018, passim. 
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Nos termos do Código de Conduta da Alta Administração, a fim de preservar o 

caráter sigiloso das informações pertinentes à situação patrimonial da autoridade pública, as 

comunicações e consultas, após serem conferidas e respondidas, serão acondicionadas em 

envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determinação da Comissão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



163 
 

CAPÍTULO 4 - ASPECTOS JURÍDICOS CONTROVERTIDOS  

 

4.1 A natureza das sanções éticas 

 

As sanções éticas estão inseridas no conjunto de infrações administrativas 

integrantes do Direito Administrativo Sancionador. A moralidade administrativa está 

incursa no campo do DAS apesar de doutrinadores entenderem o DAS como acessório do 

Direito penal.187 Este entendimento está superado, porque o DAS possui campo de atuação 

própria e auxilia no controle da Administração Pública.  

A moralidade administrativa se divide em dois sistemas de responsabilidade 

disciplinar, a primeira é a responsabilidade por probidade administrativa, e a outra é a 

responsabilidade ética. Este último sistema de responsabilidade disciplinar foi 

implementado pelos Códigos de Ética na Administração Pública, que imputa sanções aos 

agentes públicos pelo descumprimento das regras éticas, que são os valores da 

Administração Pública. 

As sanções éticas têm caráter pedagógico e preventivo, porque por meio da adoção 

das regras éticas, o agente ao desempenhar a função pública realiza reflexão sobre a 

moralidade administrativa, e decide qual ação adotar diante das possibilidades permitidas. 

A Ética Pública atua na prevenção e evita o cometimento de atos corruptos, porque as 

normas éticas visam conformar a conduta do agente público com a moralidade e o respeito 

ao sistema normativo. A Ética também atua na repressão da conduta do agente no 

cometimento das infrações éticas, por meio da aplicação de censura e advertência que 

sancionam o ilícito administrativo praticado. 

A moralidade administrativa possui um campo normativo aberto, que precisa ser 

explicitado, seja por regulamentos ou pela edição de leis, porque as sanções administrativas 

precisam ser tipificadas e descritas para que o agente tenha condições de compreender a 

conduta a ser evitada.188 Por meio das normas éticas, a tutela da proteção da moralidade 

 
187 OLIVEIRA. Ana Carolina Carlos de. Sanções Administrativas e prevenção da lavagem de dinheiro. In: 
BLAZECK, Luiz Mauricio Souza; JÚNIOR, Laerte I. Marzagão. (Coord.). Direito Administrativo 
Sancionador. São Paulo: Quartier Latin, 2014. p. 47. 
188 A respeito da impossibilidade de prever todas as hipóteses para aplicação das sanções nos contratos 
administrativos e licitações, a jurista ensina que parâmetros sobre a sanção devem ser explicitados: “(...) 
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administrativa é assegurada, porque a ética atua para preservação dos valores jurídicos 

introduzidos pela Constituição Federal no Direito Administrativo.  

Dessa forma, o legislador conferiu uma esfera de atuação mais alargada para o 

gestor público, que deve avaliar, estruturar e elaborar Códigos de Ética e de Conduta, com 

vistas a proteção da moralidade, e coibir práticas corruptas (em sentido amplo) no âmbito 

da Administração Pública. A questão que se insurge é qual a natureza jurídica da sanção 

ética, e se a sanção ética pode ter natureza jurídica, ou se a sanção ética produz somente 

consequências jurídicas. 

Importante esclarecer que ao analisar a aplicação da sanção administrativa é 

necessário compreender o significado de infração administrativa, a fim de verificar a 

presença de elementos para a configuração do ilícito administrativo.  

Daniel Ferreira189 conceitua que: “A infração administrativa é, do ponto de vista 

analítico-formal, o comportamento, típico, antijurídico e reprovável que enseja a aplicação, 

no exercício da função administrativa, de uma sanção de mesma ordem.”. 

A caracterização da infração administrativa deve ser descrita no comando legal, e 

o bem jurídico deve estar prescrito na norma, ou seja, é necessária a antijuridicidade da 

conduta para a aplicação da sanção, e, há a necessidade de que a conduta seja reprovável 

pelo Direito. 

O conceito de sanção administrativa está intimamente ligado com o conceito de 

infração administrativa. Importante neste sentido conceituar sanção e sua aplicação, 

conforme as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

 
forçoso reconhecer que, em alguma medida, a lei confere certa margem de discricionariedade ante a 
impossibilidade de individualizar previamente, com absoluto rigor, todas as hipóteses possíveis de serem 
inseridas nos pressupostos de aplicação das sanções de advertência e multa (especialmente o percentual 
individualizado e o correspondente pressuposto, especificados dentro do limite mínimo e máximo de 
percentual incidente sobre o valor do contrato, que deve sempre ser previamente definido na lei em balizas 
razoáveis), deixando-as para o administrador público quando da elaboração do edital e do contrato 
administrativo e, ainda, para avaliação no caso concreto de circunstâncias atenuantes e agravantes a serem 
sopesadas quando da aplicação das mesmas junto com a natureza e a gravidade da infração e os danos dela 
advindos.”. HARB, Karina Houart. Aspectos controvertidos das sanções aplicáveis pela Administração 
Pública nos contratos administrativos. In: OLIVEIRA, José Roberto Pimenta (Coord.). Direito 
Administrativo sancionador: estudos em homenagem ao professor emérito da PUC/SP Celso Antônio 
Bandeira de Mello. São Paulo: Malheiros, 2019. p. 482. 
189 FERREIRA, Daniel. Teoria Geral da Infração Administrativa a partir da Constituição Federal de 
1988. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2009. p. 231. 
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Sanção administrativa é a providência gravosa prevista em caso de incursão de 
alguém em uma infração administrativa cuja imposição é da alçada da própria 
Administração. Isto não significa, entretanto, que a aplicação da sanção, isto é, 
sua concreta efetivação, possa sempre se efetuar por obra da própria 
Administração. Com efeito, em muitos casos, se não for espontaneamente 
atendida, será necessário recorrer à via judicial para efetivá-la, como ocorre, por 
exemplo com uma multa, a qual, e não for paga, só poderá ser judicialmente 
cobrada. 190 
 

Com efeito, por meio da aplicação das sanções administrativas o cumprimento da 

norma é efetivado, porque a sanção visa desestimular a prática indesejada, que é coibida 

pela Administração Pública por meio de gravame imposto ao agente público faltoso. 

A partir da análise dos Códigos de Ética e de Conduta, verifica-se que a maioria 

dos Códigos imputam sanção pelo descumprimento das regras nele contidas.  

A respeito da natureza jurídica dos Códigos Éticos, Giovani Agostini Saavedra 

discorre: 

 
(...) “qual é, então, a natureza jurídica de um Código de ética ou de um Código de 
Conduta? Tratam-se aqui de normas jurídicas?” A princípio não e, mesmo assim, 
nenhum estudioso ou especialista da área diria que Compliance não implica 
seguir essas normas de comportamento. Nesse sentido, um dos problemas do 
Compliance é que ele lida com fenômenos diversos de autorregulação, desde a 
autorregulação tradicional à chamada “autorregulação regulada”. Tratam-se de 
normas de orientação de comportamento, que não tem natureza jurídica estrita, 
mas que passam a ter “relevância jurídica” ou por força de contrato (por meio das 
conhecidas “cláusulas contratuais de Compliance”) ou por força de Lei (como, 
por exemplo, a Lei Anticorrupção, que atribuiu explicitamente consequências 
jurídicas para aquelas empresas que tiverem Códigos de Ética e Códigos de 
Conduta, ou seja, deixa claro que a existência dessas normas internas passa a ter 
impacto na forma como será aplicada a pena ao caso concreto. 191 

  
O autor explica que as normas contidas nos Códigos de Ética e de Conduta, que 

foram editados por regulamentos não têm natureza jurídica estrita, porque são normas 

orientativas das condutas que se esperam dos agentes para conformidade das regras internas, 

porém estas normas podem ter consequências ou efeitos jurídicos. 

Por outro lado, os Códigos de Ética e de Conduta que foram editados por meio de 

Lei têm natureza jurídica, porque são normas internas cogentes, e o descumprimento da 

 
190 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 
2019. p. 899. 
191 SAAVEDRA, Giovani Agostini. Panorama do compliance no Brasil: avanços e novidades. In: NOHARA, 
Irene Patrícia; PEREIRA, Flávio de Leão Bastos. (coord.). Governança compliance e cidadania. 2. ed. São 
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 41. 
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norma ética tipificada em Lei, poderá ser passível de sanção administrativa, de inegável 

conteúdo jurídico.  

Assim, as sanções éticas aplicadas pelo descumprimento das regras éticas previstas 

em Lei, são sanções jurídicas, pois são sanções estabelecidas com amparo na tutela de bem 

jurídico protegido, no desdobramento do princípio jurídico que é a moralidade 

administrativa.  

De modo diverso, as sanções éticas previstas e aplicadas, com fundamento em 

Decretos ou outros atos normativos administrativos, são normas internas de disciplina 

organizacional e profissional, e deste modo, não são sanções jurídicas, constituindo sanções 

éticas.  

Isto significa que o fato de normas éticas regentes da atividade profissional de 

servidores públicos serem veiculadas por ato cuja produção é regulada pelo Direito – como 

é o caso de decretos e outros atos administrativos normativos – não muda o caráter da 

sanção, que permanece fruto de atividade repressiva de cunho ético.  

É importante destacar que este caráter singular da sanção ética não justifica que 

qualquer comportamento pode ser elevado à condição de infração administrativa ética, pelo 

Direito Administrativo Sancionador, a quem cabe explicar a organização e o funcionamento 

deste sistema de responsabilização. As infrações éticas devem ser perquiridas a partir da 

Ética constituída pelos valores cristalizados na Constituição do Estado Democrático de 

Direito, que separa o público e o privado, na medida em que consagra a forma de governo 

republicana.  

Da mesma forma que as infrações e sanções administrativas, com caráter jurídico 

vão encontrar limites na Constituição, isto também ocorre no terreno da Ética Pública, na 

medida em que a Administração Pública é uma Instituição do Estado, e só pode consagrar e 

desenvolver valores éticos que estejam plasmados ou amparados na Lei Fundamental que 

cria e modela o Estado.192  

 
192 “Esses princípios e garantias ganharam tal amplitude ético-jurídicas que passaram a reger e a orientar toda 
e qualquer expressão de poder estatal sancionador, deles derivando-se legítimos mecanismos, à disposição dos 
indivíduos para contenção do exercício indevido do ius puniend estatal que, sem essas barreiras de proteção, 
fatalmente retornaria às indesejáveis práticas de arbítrio que antecederam o próprio Estado de Direito. É sob 
essa ótica e a partir desse núcleo constitucional que o poder punitivo estatal – dotado de inequívoca unicidade 
– deve ser interpretado, independentemente de se tratar do Estado Administração ou do Estado Juiz.”. 
MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; GARCIA, Flavio Amaral. A principiologia no Direito 
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A Ética governa o comportamento humano na sociedade, ao longo de sua evolução 

social, política, econômica, cultural e jurídica. Dita parâmetros para as relações entre 

Instituições do Estado, bem como entre o Estado e Sociedade, e Estado e agentes públicos.  

Quando o ordenamento jurídico considera certa conduta como ilícita, isto pode 

interferir na Ética. A expectativa é que assim ocorra, na medida em que os ilícitos previstos 

em leis e outras normas jurídicas abstratas e gerais são considerados os comportamentos 

proibidos que se deseje censurar, no campo jurídico-institucional. Todavia, pode ocorrer 

esta sintonia não ocorra. Podem existir infrações éticas que não estão catalogadas ou 

inseridas no ordenamento jurídico.  

Por este modo, entendemos que as sanções éticas, contidas nos Códigos Éticos 

emitidos por lei ou decreto, são sanções jurídicas e possuem caráter coercitivo porque 

advém do princípio da moralidade administrativa, preceito Constitucional que obriga tanto 

o agente público, quanto a própria Administração Pública à fiel observância da Ética 

Pública. 

 

4.1.1 Sanção ética e sanção disciplinar 

 

Existem diversas modalidades de sanções administrativas, tais como sanção por 

improbidade administrativa, sanção por infração de trânsito, sanção por atraso no 

pagamento de tributos. Da mesma forma, os agentes públicos estão sujeitos a diferentes 

tipos de responsabilidade disciplinar, que são normas internas de organização da 

Administração Pública.  

A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 disciplina o regime jurídico disciplinar 

dos agentes púbicos federais, e no Capítulo II estabelece proibições aos agentes, fixa as 

responsabilidades dos agentes públicos no capítulo IV, e disciplina no Capítulo V, as 

penalidades sujeitas ao agente pelo descumprimento do estatuto funcional.  

 
Administrativo Sancionador. Revista Eletrônica de Direito Administrativo Econômico (REDAE), Salvador, 
Instituto Brasileiro de Direito Público, nº 28, novembro/dezembro/janeiro, 2011/2012. 
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Deste modo, descumprido a norma estatutária o agente público estará sujeito à 

sanção disciplinar, trata-se de uma transgressão disciplinar. 193  Podemos compreender a 

transgressão disciplinar como o descumprimento do agente público dos deveres constantes 

no regime legal estatutário, e nas normas relativas ao funcionamento da Administração 

Pública. 

A sanção ética é um tipo de infração administrativa pelo descumprimento das 

normas éticas contidas nos Códigos de Conduta Ética. O bem jurídico protegido é a 

moralidade administrativa, prevista no artigo 37 da Constituição Federal, e por meio da 

edição dos Códigos de Ética e de Conduta, os agentes públicos estão sujeitos ao sistema de 

responsabilidade ética. 

Os Códigos de Ética e de Conduta do Poder Executivo Federal cominam sanções 

pelo descumprimento da norma ética. Outrossim, o Código de Ética e de Conduta 

Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, comina pena de censura 

pelo descumprimento das normas contidas no Decreto. O Código de Conduta da Alta 

Administração Federal, no artigo 17, prescreve que as penas pelo descumprimento das 

normas contidas no Código serão advertência ou censura ética. 

Por sua vez, o Decreto nº 6.029/2007, no artigo § 5º, incisos II e III, do artigo 12, 

assinala que a CEP ao concluir pela falta ética, poderá adotar providências como a 

comunicação ao órgão controlador para apurar transgressões disciplinares, e recomendar 

abertura de procedimento administrativo disciplinar.  

Por este modo, a sanção ética é modalidade de sanção administrativa diversa da 

sanção disciplinar, porque o descumprimento da norma ética acarreta sanções previstas no 

Código de Ética e de Conduta. A sanção disciplinar é aplicável aos casos de 

descumprimento de regras contidas no Estatuto dos funcionários públicos, que disciplinam 

 
193 “(...) sanção disciplinar é a consequência jurídica desfavorável prevista em lei e imposta ao servidor 
público estatutário, após a obediência ao devido processo legal, em razão do cometimento de infração 
funcional a ele imputável pela Administração Pública. A infração disciplinar, por sua vez, nada mais é do que 
uma ação humana que o estatuto declarou como ilícito, por consistir em ato contrário à adequada prestação 
dos serviços públicos.”. PEREIRA, Flávio Henrique Unes. Sanções disciplinares: o alcance do controle 
jurisdicional. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p. 48. 
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as condutas jurídico-funcionais dos agentes no exercício de seus cargos, funções e 

empregos públicos. 194 

A sanção ética está relacionada ao descumprimento do princípio da moralidade 

administrativa, que determina ao agente público o cumprimento dos preceitos morais, dos 

valores da Administração Pública.  

A sanção disciplinar, diz respeito à desobediência das normas jurídicas que 

disciplinam o desempenho da função pública, são regras de funcionamento e de dever de 

observância na organização administrativa. 

Deste modo, são sanções diversas, e o agente que descumpriu a sanção ética por 

desobediência ao Código de Ética e de Conduta, poderá ou não ser responsabilizado por 

descumprimento da sanção disciplinar, consubstanciada no conjunto de normas jurídico-

disciplinares da atividade administrativa. 

Nesse sentido, o agente público pode sofrer sanção ética e sanção disciplinar, pois 

são modalidades de sanções administrativas distintas, aplicáveis pelo descumprimento de 

normas diferentes pela Administração Pública. É que infrações disciplinares podem ser 

regulamentadas pela Administração Pública, mas estas normas secundárias continuam 

sendo normas jurídicas.195 As infrações éticas sempre serão estabelecidas por normas éticas. 

Daí resulta que descabe, em princípio, cogitar da aplicação do princípio do non bis in idem, 

para repelir a cumulação de sanções disciplinares e sanções éticas.  

A sanção ética é um instrumento disponível à Administração Pública para 

primordialmente prevenir e corrigir os atos de agentes descumpridores da moralidade 

administrativa atua de forma a antecipar e evitar que a conduta indevida do agente seja 

 
194 Do mesmo modo que a apuração ética, a apuração da conduta disciplinar tem função preventiva. Segundo 
Flávio Henrique Unes Pereira a apuração disciplinar inibe o cometimento de ilícito: “(...) Previne-se, 
consequentemente, a má prestação do serviço público. O mesmo ocorre em razão de a sanção compelir o 
infrator a melhorar a sua conduta. Vê-se, assim, que o dever de boa administração é alcançado com a previsão 
e a imposição de sanções disciplinares.”. PEREIRA, Flávio Henrique Unes. Sanções disciplinares: o alcance 
do controle jurisdicional. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p. 50. 
195 “É precisamente essa margem de apreciação (ou discricionariedade limitada pelos critérios previstos em lei) 
que exige a precisa motivação da penalidade imposta, para demonstrar a adequação entre a infração e a pena 
escolhida e impedir o arbítrio da Administração. Normalmente essa motivação consta do relatório da 
comissão ou servidor que realizou o procedimento; outras vezes, consta de pareceres proferidos por outros 
órgãos jurídicos preopinantes aos quais se remete a autoridade julgadora; se esta não acatar as manifestações 
anteriores, deverá expressamente motivar sua decisão.”. DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito 
Administrativo. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 686. 
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praticada. A sanção disciplinar é uma transgressão de comportamento, é a punição 

administrativa do Estado pelo descumprimento da lei que disciplina a função pública.  

Como sanção disciplinar e sanção ética são formas de reação da Administração 

pública distintas, cabe apreciar o problema da aplicabilidade do denominado princípio do 

non bis in idem. Sabe-se que, havendo identidade de sujeito, de bem jurídico lesado, e de 

fatos, o Estado está proibido de aplicar diversas sanções, sob pena de cometimento 

intolerável de arbitrariedade, e excesso na sua atividade sancionadora.  

Entende-se que é vedada a aplicação da sanção ética que verse sobre mesmo fato 

já tipificado e sancionado em norma administrativa disciplinar, porque isto violaria o 

princípio do non bis in idem. Mesmo atribuindo natureza diversa às sanções (disciplinar e 

ética), quem as aplica é o Estado-Administração, por meio de diferentes órgãos. Haverá, 

pois, intolerável dupla punição nesta hipótese.  

O Regime Jurídico Único da Administração Federal Direta, Autárquica e 

Fundacional (Lei nº 8.112/90) permite esta conclusão. A lei estabelece o dever de manter 

conduta compatível com a moralidade administrativa (artigo 116, inciso IX).  

Quando disciplina as infrações e sanções disciplinares, todas estão arroladas ou 

delimitadas no próprio sistema disciplinar da Lei, em seus artigos 127 a 142. Há previsão 

de demissão pela prática de improbidade administrativa (art. 132, inciso IV) e corrupção 

(art. 132, inciso XI), além de outros ilícitos éticos gravíssimos. Mas o que se extrai é que há 

espaço normativo para que a Administração desenvolva o conteúdo da moralidade 

administrativa, estabelecendo parâmetros, diretrizes, normas, cujo descumprimento não 

ensejará necessariamente reação disciplinar, podendo eventuais sanções ostentar feição 

ética.  

 

4.1.2 Aplicação da sanção ética e sanção por improbidade administrativa 

 

A Constituição Federal dispõe no inciso XII, § 4º, do artigo 37, que a improbidade 

administrativa tem por consequências “a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 

pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 

previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”.  
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A improbidade administrativa é disciplinada pela Lei nº 8.429, de 1992, que tutela 

a probidade administrativa, e determina o atuar correto e honesto do agente público. A Lei 

de Improbidade Administrativa possui autonomia constitucional, ou seja, é um sistema de 

responsabilização disciplinar independente, previsto na da Constituição Federal.196  

Os atos tipificados de improbidade administrativa, previstos no artigo 9º, no artigo 

10, no artigo 10-A e no artigo 11 da LIA são atos que importam em enriquecimento ilícito, 

causam danos ao erário, são praticados por ação ou omissão para conceder, aplicar ou 

manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem, e ofendem aos 

princípios da Administração Pública. A LIA tutela igualmente a moralidade administrativa 

sancionando de forma severa os agentes públicos que praticam atos de improbidade 

administrativa. 

A caracterização da conduta ilícita do agente público como incursa na LIA 

demanda a prática de conduta dolosa, ou culpa grave, conforme o tipo. 

A LIA está sistematizada no DAS, e a Administração Pública, por meio do 

processo administrativo disciplinar, aplicará a sanção ao agente que cometeu atos de 

improbidade administrativa. Neste sentido, afirmam os juristas: 

 
(...) o estudo sistemático da Improbidade Administrativa cabe, do ponto de vista 
material, ao Direito Administrativo Sancionador. Esta conclusão deriva do status 
constitucional do domínio punitivo, que visa a responsabilidade autônoma e geral 
de quaisquer agentes públicos (e terceiros pessoas físicas e jurídicas responsáveis) 
pela prática dos ilícitos tipificados na legislação de regência, tratada como tutela 
constitucional da Administração Pública no contexto da Organização do Estado, 
na Constituição Federal. 
Certo que o rótulo sanções administrativas não podem ser utilizado para as 
sanções por improbidade administrativa, porque estas são objeto de condenação 
judicial.197 
 

A LIA é aplicada no curso de ação civil pública, já que tutela determinado bem 

jurídico público ou metaindividual. Os entes públicos e governamentais lesados, ao lado do 

Ministério Público, são legitimados para a proteção da probidade administrativa. As 

sanções por improbidade administrativa são de competência privativa do Poder Judiciário, 

 
196 Oliveira, José Roberto Pimenta. Improbidade administrativa e sua autonomia constitucional. Belo 
Horizonte: Fórum, 2009. p. 416. 
197  OLIVEIRA, José Roberto Pimenta; GROTTI, Dinorá Adelaide Musetti. Direito administrativo 
sancionador brasileiro: breve evolução, identidade, abrangência e funcionalidades. Interesse Público – 
IP, Belo Horizonte, ano 22, n. 120, p. 83-126, mar./abr. 2020. 
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ao nível de sua primeira instância, seja na Justiça Federal (artigo 109), seja na Justiça 

Estadual (nos demais casos), cabendo ao juiz competente no curso do processo aplicar a 

sanção cabível. 

As sanções por descumprimento da probidade administrativa estão dispostas no 

artigo 12, nos incisos I a IV. Das sanções previstas no dispositivo, além da perda dos bens 

acrescidos ilegalmente e o ressarcimento integral do dano, o agente estará sujeito ainda, a 

perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil, 

proibição de contratar com o Poder Público, ou receber incentivos e benefícios fiscais ou 

creditícios, sanções aplicáveis conforme a gradação da pena pelo juiz. 

A gravidade da conduta ilícita sancionada, e reputada ímproba, constata-se na 

aplicação da sanção de suspensão dos direitos políticos ao agente público (ou outras 

pessoas físicas responsáveis) que cometeu atos de improbidade administrativa.198 Deveras, 

no Estado Democrático, a suspensão de direitos políticos reputa-se de extrema gravidade. A 

prática de corrupção, em suas diversas tipologias (recebimento de propinas ou suborno, 

desvio de verbas públicas, patrimônios incompatíveis, superfaturamentos, patrimonialismo, 

clientelismo, nepotismo, abusos de poder ou desvio de finalidade etc.) autoriza o Estado a 

aplicar esta severa sanção, afetando o status civitatis de uma pessoa. 

As sanções éticas aplicáveis pela Administração Pública são a advertência, nos 

casos em que o agente público integra a Administração Pública, e a censura quando o 

agente não pertence mais aos quadros da Administração. Tratam de modalidade 

sancionatória que visa tutelar a moralidade administrativa, mas com viés pedagógico. As 

sanções éticas possuem campo normativo de atuação específica, ou seja, a tutela da Ética 

pública, disciplinada nos Códigos de Ética e de Conduta de cada órgão e entidade da 

Administração Pública. 

 
198 “Portanto, o condenado por improbidade administrativa ver-se-á na indigna posição de não-cidadão, em 
face da perda dos direitos políticos. Esta sanção poderá revestir-se de grande eficácia inibitória da imoralidade 
administrativa, na medida em que atinge frontalmente as ambições políticas inerentes aos administradores 
públicos, seja dos prefeitos, dos governadores e presidentes, seja dos seus acólitos mais próximos, como 
secretários e ministros, em regra cooptados na própria classe política e, por via de consequência, muitos 
interessados em preservar a elegibilidade.”  MELLO, Claudio Ari. Improbidade administrativa: 
considerações sobre a lei 8.429/92. Revista dos Tribunais Online. Revista de Direito Constitucional e 
Internacional, vol. 11, 1995, p. 49 – 62, Abr – Jun, 1995, Doutrinas Essenciais de Direito Administrativo, vol. 
7, p. 787 – 806, Nov /2012. 
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As sanções éticas são modelos de sanções administrativas que visam tutelar a ética 

pública, e corrigir e evitar o desvio de conduta pelo agente que fere a moralidade 

administrativa. E a sanção aplicada por ato de improbidade administrativa são sanções 

jurídicas, regularmente tipificadas na Lei nº 8.429/92, que tutelam a probidade 

administrativa. 

Não há óbice para a aplicação de sanções éticas cumuladas com a sanção por 

improbidade administrativa, porque são sistemas de responsabilização diferentes. De um 

lado, a responsabilidade administrativa por infrações éticas, a desencadear possível sanção 

editada por órgão ou entidade da Administração Pública. De outro lado, a improbidade 

administrativa que culmina sanções objeto de condenação judicial, previstas em lei, 

disciplinando o artigo 37, parágrafo 4º da Constituição Federal.199 

Em linhas gerais, é possível o servidor público sofrer sanção ética e sanção por 

improbidade administrativa, uma vez que são esferas de responsabilidades diversas, sendo a 

sanção ética, transgressão das normas éticas. 

 

4.1.3 Aspectos contrapostos da sanção ética e da sanção por improbidade 

administrativa 

 

Nos estudos dos Códigos de Ética e de Conduta analisados neste trabalho, 

verificou-se que a opção do administrador público foi pela edição de códigos éticos 

elaborados por meio de decretos, e as sanções aplicáveis no caso de descumprimento das 

normas éticas é a censura ética, com a publicidade da infração ética, ou a advertência, com 

a anotação em prontuário funcional.200 

 
199 “Este novo domínio punitivo disciplinou ação civil pública de cunho sancionatório singular, legitimou o 
Ministério Público para sua propositura (art. 17), fortalecendo os instrumentos constitucionais e legais na 
atividade de proteção do patrimônio público e social, e da probidade no âmbito do Estado, aperfeiçoando o 
controle externo de juridicidade exercido sobre a atividade de agentes públicos.”. OLIVEIRA, José Roberto 
Pimenta. Desafios e avanços na prevenção e no combate à corrupção, na atuação cível do Ministério Público 
Federal, nos 30 anos da Constituição Federal. In: HIROSE, Regina Tamami (Coord.). Carreiras típicas de 
Estado: desafios e avanços na prevenção e no combate à corrupção. Belo Horizonte: Fórum, 2019.  p. 189. 
200 Hassan argui sobre a ineficácia do Decreto Ético se o Chefe do Poder Executivo não levar a sério o 
compromisso com a Ética Pública: “A criação de um Decreto, que prevê a possibilidade de punição de 
autoridades que ajam de encontro à moral, tenta aproximar – o que para muitos parecer ser impossível – a 
ética da política de uma forma impositiva. Todavia, se o Chefe do Executivo não acatar as sugestões do 
Conselho de Ética, todo esse decreto comentado perde seu sentido. HASSAN, Eduardo Amin Menezes. 
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As sanções éticas são sanções aplicadas pela Administração Pública aos agentes 

públicos descumpridores das normas contidas no Código de Ética e de Conduta. Os 

Códigos são normas internas que visam disciplinar a conduta do agente de acordo com os 

valores da Administração Pública, a finalidade é preventiva e repressiva. Os Códigos 

podem conter sanções pelo descumprimento das normas éticas, contudo a aplicação das 

sanções administrativas, devem respeitar o princípio do princípio do non bis in idem, 

conforme já estudado. 

Da mesma forma, as normas éticas estão sob a égide do DAS e a conduta antiética 

é tutelada pelo sistema de responsabilização ética em face da conduta aética dos agentes 

públicos, com fundamento no princípio da moralidade administrativa.  

Ao contrário da LIA, o sistema de responsabilidade ética está contido em Códigos. 

Em grande parte, foram elaborados por meio de decreto do Poder Executivo, e em poucos 

casos, os Códigos foram editados por meio de lei.  

A ética é prevenção, e a finalidade da Ética Pública também é pedagógica, para 

dissuadir a conduta antiética, não visa a repressão das condutas, apesar da possibilidade da 

aplicação da sanção, e não pode tutelar, do ponto de vista jurídico, a probidade 

administrativa, porque a Lei nº 8.429/1992 disciplina a matéria por determinação 

constitucional.  Desta forma, diante do princípio da especificidade, a sanção ética jamais 

poderá abarcar sanção por improbidade administrativa, porque existe previsão legal para a 

tipologia de atos ímprobos e as correlatas sanções jurídicas imponíveis. 

Como acima destacado, a improbidade administrativa está disciplinada no artigo 

132, inciso IV, da Lei 8.112/1990, e trata-se de transgressão disciplinar que será apurada no 

curso do processo administrativo disciplinar, conforme lições de Sebastião José Lessa: 

 
No texto da Lei nº 8112/90 (regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais), a improbidade 
administrativa foi elencada no art. 132, inc. IV, no grau de transgressão 
disciplinar gravíssima, sancionada com pena demissória. 
De fato, o servidor público – pelo exercício irregular de suas atribuições – poderá 
responder nas esferas civil, penal e administrativa, tudo como preconizado nos 
arts. 121 usque 125. 

 
Comentários ao Código de Ética da alta administração pública do Município de Salvador. Revista 
Brasileira de Direito Municipal – RBDM Belo Horizonte, ano 14, n. 50, p. 43-57, out./dez.2013. 
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É que, na previsão do art. 125 da Lei nº 8.112/90, as sanções civis, penais e 
administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si. É a 
responsabilidade tridimensionada. 
E a partir da edição da Lei nº 8.429/92, abriu-se a possibilidade de responder no 
polo passivo da ação civil pública de improbidade administrativa. 
Neste contexto, no plano da competência para atuação concreta da norma, o juiz 
da ação penal aplica o Código Penal; o juiz da ação de improbidade 
administrativa emprega a Lei nº 8.429/92; a autoridade administrativa, no 
processo administrativo disciplinar, impõe a Lei nº 8.112/90; e eventualmente o 
servidor poderá responder civilmente na hipótese albergada na Carta Política. 201 

 
Destarte, a apuração da conduta ímproba será apurada no órgão correcional da 

Administração Pública, por meio do devido processo administrativo disciplinar – PAD. 

Deste modo, a sanção aplicável será pela prática de transgressão disciplinar ao contido no 

Estatuto. 

De acordo com o artigo 17, do Decreto nº 6.029/2007, as Comissões de Ética, ao 

depararem-se com ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou infração 

disciplinar, encaminharão os autos à autoridade competente para apurar a gravidade da 

conduta. 

Da mesma forma, em matéria de sanção ética, o disposto nos incisos II e III, do 

§5º do artigo 12, do Decreto nº 6.029/2007, estabelecem que a decisão conclusiva por falta 

ética exarada pela Comissão de Ética, poderá ensejar o encaminhamento dos autos para 

apuração do órgão de corregedor, bem como a Comissão poderá recomendar a abertura de 

procedimento administrativo, diante da gravidade da conduta. 

Este dispositivo em comento reforça que a sanção ética não é sanção severa, pois 

se assim o for, as Comissões de Ética não encaminhariam os autos para o órgão responsável 

em apurar a conduta gravosa, sem prejuízos da comunicação ao Ministério Público para 

adotar as providências cabíveis quanto a ação de improbidade administrativa. 

A improbidade administrativa é aplicável nos casos gravíssimos de lesão da 

probidade administrativa, cabendo ao juízo verificar a dosimetria da pena a ser imputada ao 

agente, conforme a conduta danosa, sob a égide do princípio da proporcionalidade. 

Por este modo, as sanções aplicadas por descumprimento das normas éticas não 

impedem o sancionamento do agente por ato de improbidade administrativa, haja vista que 

 
201 LESSA, Sebastião José. Improbidade Administrativa: doutrina e Jurisprudência.  Belo Horizonte: 
Fórum, 2011. p. 51. 
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cada sanção tem campo normativo material diverso.202 As sanções éticas não impedem o 

sancionamento por ato de improbidade administrativa, porque a improbidade administrativa 

tem previsão legal na Lei nº 8.429/1992, e possui campo de atuação próprio. Cada campo 

tem a sua própria forma de institucionalização, perante o direito. 

Por este modo, compreende-se que a sanção ética tem um grau menor de ofensa ao 

bem jurídico tutelado, e é considerada de menor gravidade, em relação a outros tipos de 

infrações ou ilícitos praticados no desempenho de função pública. 

Deste modo, a sanção ética tem finalidade precípua da divulgação da Ética Pública, 

e visa a prevenção de atos praticados, revelando o conteúdo da moralidade administrativa. 

A Ética Pública tem função educacional para dissuadir o agente a praticar atos indevidos 

em relação a ética pública, seja por meio da prevenção ou da repressão. O Estado poderá 

instituir sanções para a proteção da Ética Pública, contudo, a observância do princípio do 

non bis in idem é mandatário.  

A imposição de sanção ética não poderá impedir o sancionamento por 

improbidade administrativa, porque trata-se esta última de sanção aplicável por lei especial, 

a Lei de Improbidade Administrativa. Por outro lado, quando o fato se revela típico nas 

categorias de atos ímprobos, o Sistema de Gestão Ética pode gerar sanção ética, por meio 

do competente processo administrativo. As circunstâncias fáticas e jurídicas se ensejaram a 

imposição de sanções jurídicas gravíssimas, como a improbidade administrativa, apurada 

mediante o devido processo legal judicial, respeitados os direitos e garantias constitucionais 

dos acusados, deverão prosseguir por meio da ação civil pública.  

 

 

 

 

 
202 “Um sistema de responsabilização é erigido pelo Direito a partir de quatro elementos normativos centrais: 
configuração dos ilícitos, delimitação das consequências jurídicas, bens jurídicos protegidos e processo estatal 
impositivo. Deve-se atribuir à compostura destes elementos o fator que responde pela configuração jurídica 
do regime jurídico a governar o sistema material e formal de certa(s) sanção(ões), apartando-o dos demais 
sistemas existentes e com os quais deve conviver dentro da sistemática constitucional.”. OLIVEIRA, José 
Roberto Pimenta. Desafios e avanços na prevenção e no combate à corrupção, na atuação cível do Ministério 
Público Federal, nos 30 anos da Constituição Federal. In: HIROSE, Regina Tamami (Coord.). Carreiras 
típicas de Estado: desafios e avanços na prevenção e no combate à corrupção. Belo Horizonte: Fórum, 
2019.  p. 193. 
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4.1.4 Sanção ética e os termos de ajustamento de conduta 

 

Importante ressaltar que a Administração Pública tem implementado medidas 

preventivas, e formas diversas das tradicionais para resolução dos conflitos administrativos, 

na esteira das formas alternativas de resolução de litígios, que podem ser utilizadas para 

satisfazer o interesse público sob cura da Administração Pública e interesse dos agentes, 

introduzindo o consenso na atividade disciplinar. Uma das razões está em que as decisões 

construídas por ambas as partes raras vezes são descumpridas.  

As formas alternativas foram incialmente efetivadas para evitar a judicialização de 

demandas, ou seja, a sobrecarga no Poder Judiciário, notadamente com o advento do novo 

Código de Processo Civil.203 A mediação e a conciliação passaram a ser realizadas nas 

audiências, promovidas mesmo por órgãos do Poder Judiciário, com resultados satisfatórios, 

haja vista o alto índice de aceitação e cumprimento do acordo pelas partes. A técnica de 

autocomposição utilizada no Poder Judiciário, contribuiu para desafogar o excesso de 

demandas judiciais que se avolumam no campo judiciário sem a resolução célere das 

demandas.  

Diante da experiência vantajosa advinda das conciliações e mediações, as formas 

alternativas de resolução de conflitos, depois de superadas as resistências iniciais, 

começaram a ser introduzidas na Administração Pública.  

A consensualidade na Administração Pública não significa a substituição das 

formas tradicionais de repressão dos ilícitos administrativos, mas cria mais um instrumento 

para auxiliar a Administração Pública na solução de conflitos surgidos no curso da 

atividade administrativa, revelando-se vantajosa, inclusive para a reparação de prejuízos 

causados ao erário. A vantajosidade da consensualidade está relacionada à solução célere e 

menos custosa para as duas partes das relações jurídico-administrativas, que participam e 

constroem a solução mais apropriada ao caso concreto. 

 
203O Poder Judiciário foi o percussor da consensualidade, ou seja, uma opção a mais para resolver os litígios: 
“O sistema multiportas estatal pode ser definido como a atividade do Poder Judiciário empreendida para 
orientar os litigantes sobre as diferentes alternativas para compor o conflito, sugerindo qual seria a saída mais 
pertinente para o deslinde da questão”. TARTUCE, Fernanda. Mediação nos conflitos civis. 4. ed. São Paulo: 
Método, 2018. p. 73. 
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O surgimento de meios alternativos consensuais, em contrapartida à atividade 

repressora estatal unilateral, colabora para uma Administração Pública eficiente, na 

prevenção de ilícitos funcionais. 

O Direito Administrativo Sancionador desenvolve esta tendência recente e 

pragmática de atividade administrativa, com a introdução e expansão de acordos no seu 

terreno de aplicação, substituindo a unilateralidade por outros modelos consensualizados 

que se mostram mais funcionais e eficientes para a moderna gestão pública.  

A atividade disciplinar não foge deste contexto. A Administração Pública 

começou a adotar medidas não coercitivas e consensuais para enfrentar práticas ilícitas de 

seus agentes públicos. As decisões administrativas unilaterais e impositivas tem perdido 

espaço no Direito Administrativo, porque provimentos sancionadores produzidos por via 

única não são eficientes para dissuadir a prática de ilícitos administrativos, nem tampouco 

para obter reparação do dano causado ao erário, que deve ser adimplido na sua 

integralidade. 

Com a alteração promovida pelo CPC, ganha notoriedade no bojo da Lei de Ação 

Civil Pública (Lei nº 7.347/85), o denominado termo de ajustamento de conduta (TAC), 

forma bilateral e consensual de promoção de ajustamento de condutas às exigências legais, 

em matéria de responsabilidade por danos causados a interesses difusos e coletivos. 204 

De acordo com o artigo 1º, as ações de responsabilidade por danos morais e 

patrimoniais são regidas pela Lei nº 7.347/85, sem prejuízo da ação popular. A 

possibilidade dos ajustes, mediante TACs, é fixada no §6º do artigo 5º, pelo qual os órgãos 

públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 

conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo 

extrajudicial. Trata-se da possibilidade conferida a entes públicos para firmar 

compromissos, tendo em vista o interesse público no ajuste da conduta irregular. Por meio 

desses acordos, os interessados verificam a melhor forma de adimplir com os seus deveres 

ou obrigações legais.  

Para ter validade o instrumento deve ser fielmente estabelecido conforme as 

determinações legais. Por este modo, se o Termo de Ajustamento de Conduta não for 

 
204 PALMA, Juliana Bonacorsi de. Sanção e acordo na administração pública. São Paulo: Malheiros, 2015. 
pp. 268-271. 
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firmado de acordo com os parâmetros normativos, ele não terá validade. O TAC deverá ser 

cumprido integralmente, e se houver o descumprimento, haverá a aplicação de multa diária, 

e o termo poderá ser rescindido.205 

Esta atribuição pública, prevista na Lei da Ação Civil Pública, é fonte inspiradora 

de Termos de Ajustamento de Conduta que passaram a ser adotados na atividade 

administrativa de regulação independente, pelas Agências Reguladoras. Também serviu de 

referência para os denominados Termos de Ajustamento de Gestão, que foram introduzidos 

em legislações relativas ao exercício do controle externo (ao nível de Tribunal de Contas) e 

do controle interno (ao nível de Controladorias de diversos entes federativos). Esta 

experiência também responde pela introdução de norma de sobredireito no artigo 26 da 

LINDB, que incentiva a adoção de compromissos no campo do direito público. 

Os Termos de Ajustamento de Conduta são utilizados em regimes disciplinares, 

como ocorre no âmbito do Administração Pública Federal. 

O Direito Administrativo Disciplinar no âmbito federal também sofreu impacto 

com a disseminação da consensualidade, com a introdução de dois instrumentos: primeiro, 

o denominado Termo Circunstanciado Administrativo (TCA), celebrado em caso de 

extravio ou danos a bem público, que implicar em prejuízo de pequeno valor, surgido com 

a IN CGU nº 04, de 17.02.20091; segundo, com a inserção do Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC), por meio da IN CGU nº 2, de 30.05.2017.2 Esta norma infralegal foi, até o 

presente, alterada pelas IN nº 8, de 16/05/2019, IN nº 17, de 20/12/2019, IN nº 02, de 

20/01/2020 e IN nº 4, de 21/02/2020, esta última responsável pela atual disciplina do TAC 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 

Conforme o artigo 1º da IN CGU nº 4, os órgãos do Poder Executivo Federal, 

pertencentes à Administração Pública direta, as autarquias, as fundações, as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista, compreendidas na Administração Pública 

 
205  “A partir da celebração do termo, o compromissário deve adotar as medidas necessárias ao seu 
cumprimento, dentro do cronograma pactuado. Simultaneamente, ao órgão público cabe aferir se as 
obrigações estão sendo devidamente atendidas. Entendendo haver alguma inadequação, é papel do órgão 
intimar formalmente o compromissário, requisitando os esclarecimentos e determinando a regularização que 
considere indispensável, sob pena de iniciar-se a fluência da multa cominatória.”. SUNDFELD, Carlos Ari; 
CÂMARA, Jacintho Arruda. O devido processo administrativo na execução de termo de ajustamento de 
conduta. A&C Revista de Direito Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 8, n. 30, p. 115-120, 
abr./jun. 2008. 
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indireta, ainda que se trate de empresa estatal que explore atividade econômica de produção 

ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, poderão celebrar, nos casos de 

infração disciplinar de menor potencial ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 

desde que atendidos os requisitos previstos nesta instrução normativa.  

O TAC consiste em procedimento administrativo voltado à resolução consensual 

de conflitos. Considera-se infração disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta 

punível com advertência ou suspensão de até 30 dias, nos termos do artigo 129 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou com penalidade similar, prevista em lei ou 

regulamento interno. A sanção disciplinar poderá ser substituída pelo TAC, conforme se 

depreende da norma prevista no Estatuto do Servidor Público. Entretanto, seria possível 

substituir a sanção ética, advertência ou censura ética, pelo TAC? 

O TAC exerce papel fundamental para evitar o apenamento disciplinar excessivo e 

desnecessário a agentes públicos na seara disciplinar. Ademais, os infratores participam do 

ajuste e constroem em conjunto com a Administração Pública a melhor alternativa para 

reparar os danos, e deste modo, o cumprimento da sanção torna-se viável para ambos. 

Conforme o artigo 2º, o TAC somente será celebrado quando o investigado: I - não 

tenha registro vigente de penalidade disciplinar em seus assentamentos funcionais; II - não 

tenha firmado TAC nos últimos dois anos, contados desde a publicação do instrumento; e 

III - tenha ressarcido, ou se comprometido a ressarcir, eventual dano causado à 

Administração Pública. 

 Nos termos do artigo 6º, o TAC deverá conter: I - a qualificação do agente público 

envolvido; II - os fundamentos de fato e de direito para sua celebração; III - a descrição das 

obrigações assumidas; IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e V - a 

forma de fiscalização das obrigações assumidas. As obrigações estabelecidas pela 

Administração devem ser proporcionais e adequadas à conduta praticada, visando mitigar a 

ocorrência de nova infração e compensar eventual dano.206 

 
206 Da mesma forma o compromisso poderá ser revisto pelo gestor público: “(…) Ao constatar que outra 
providência seria mais conveniente e/ou oportuna para atender ao interesse público objeto do Termo de 
Ajustamento de Conduta, nada obsta que o administrador público, unilateralmente, reveja o compromisso 
firmado com o legitimado. Por evidente, a alteração da proposta pela Administração Pública deve ser 
motivada com pressupostos de direito e de fato, isto é, com a indicação do permissivo legal e o conjunto de 
circunstâncias que embasam a prática de um novo ato, em substituição ao compromisso anterior.”. 
MOREIRA, Alinie da Matta. A conveniência e oportunidade aplicada aos compromissos assumidos pela 
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 É certo, porém, que o TAC pode ser utilizado para finalidade indevida, tendo por 

objetivo desvirtuar a utilização do sistema punitivo administrativo para perseguição. 

A utilização indevida dos TACs não ocorre por problemas específicos, mas por 

falhas estruturais do sistema jurídico, que abrem espaços para práticas indevidas. Por vezes, 

as alterações legislativas e os instrumentos postos à disposição da Administração Pública 

não são capazes de evitar a “burla” no sistema jurídico para evitar a aplicação de sanção 

devida pelo ilícito praticado. As tentativas de esquivar-se do sancionamento estatal é 

comum em todos os ramos do Direito, e a Administração Pública está sujeita as tentativas 

de encontrar forma para evitar o sancionamento. 

 A utilização indevida de instrumentos sancionatórios para fins indevidos é 

conhecida pela doutrina como “lawfare”, tendo em vista o desvio da finalidade punitiva 

administrativa.207 

É importante que, como manifestação da Administração Pública, a utilização de 

fórmulas consensuais de atividade observe os princípios da probidade, impessoalidade, 

isonomia, boa-fé, devido processo legal, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

economicidade e eficiência. 

 

4.1.5 Sanção ética e a consensualidade 

 

O TAC somente poderá ser utilizado quando exista previsão normativa para fato 

jurídico. Por outras palavras, o TAC não é cabível para minorar pena mais severa, por 

exemplo, as sanções aplicáveis na Lei nº 8.429/1992, porque de outro modo, serviria para 

abrandar sanção mais grave imposta a agente que cometeu ilícito de maior gravidade. 

 
Administração Pública em termo de ajustamento de conduta. Fórum Administrativo - FA. Belo Horizonte, 
ano 14, n. 157, p. 24-31, mar. 2014. 
207 Os autores apresentam caso Ted Stevens, então senador do partido republicano do Alasca, que mantinha 
amizade com Allen, proprietário da VECO. Allen era investigado por doações ilegais a políticos. Os 
procuradores suspeitaram da atuação indevida de Steven, que foi denunciado por recebimento de presentes e 
descumprimento do Código Federal de Conduta dos Estados Unidos. Mesmo com as provas da licitude do 
financiamento bancário para reforma do imóvel, os procuradores firmaram acordo com Allen para culpar o 
senador. Ao final em 2008, às vésperas da eleição Stevens foi condenado por infração ética, e em 2009, a 
Justiça anulou a condenação de Stevens e o absolveu. Em 2011, a revisão dos documentos comprovou a 
utilização de práticas indevidas, típicas de lawfare para prejudicar o político. ZANIN MARTINS, Cristiano; 
ZANIN MARTIN, Valeska Teixeira; VALIM, Rafael. Lawfare: uma introdução. São Paulo: Editora 
Contracorrente, 2019. pp. 108-113. 
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Trata-se de evitar que o instrumento seja utilizado para beneficiar infrator de 

penalidade de maior potencial ofensivo, que está regulada por lei específica, se beneficie de 

sanção leve, descaracterizando a finalidade da Lei mais severa.  

A Lei de Improbidade Administrativa no §1º artigo 17 vedava a utilização do TAC. 

Contudo, a Lei nº 8.429/1992 foi alterada pela Lei nº 13.964/2019, que permitiu 

expressamente a celebração de acordo de não persecução cível. A Lei nº 13.964/2019 

assegurou às partes a possibilidade de requerer ao juiz a interrupção do prazo para 

contestação. 

A consensualidade vem acrescendo espaço no Direito Administrativo Sancionador, 

principalmente, na substituição de sanções menos gravosas pelos TACs, dado os benefícios 

dos acordos firmados para as partes, e a integralidade do ressarcimento pelo infrator dos 

prejuízos causados à Administração Pública. 

É possível que também a instituição dos Termos de Ajustamento de Conduta Ética, 

no campo de sistemas de gestão da Ética, nas Administrações Públicas. Dependerá de 

previsão normativa própria ou de inclusão no respectivo Código de Ética e de Conduta. No 

âmbito federal, não há esta forma de atuação consensualizada no Sistema de Gestão de 

Ética do Poder Executivo Federal. Entretanto, nos outros Poderes a consensualidade é 

utilizada para substituição de sanções éticas. 

O Supremo Tribunal Federal instituiu dispositivos no Código de Ética dos 

Servidores do STF disciplinando a consensualidade, e as substituições das sanções éticas 

pela celebração de Termo de Ajustamento de Conduta Ética.208 

Ao tratar na Seção IV da apuração da infração ética, o inciso II, §1º, do artigo 26 

prevê expressamente a possibilidade da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta 

ao final do processo apuratório. 

Os TACs estão disciplinados na Seção VI da Resolução 711/2020, e são requisitos 

para a celebração dos Termos de Ajustamento de Conduta: I – infração de menor potencial 

ofensivo; II – reconhecimento da falta pelo servidor; II – compromisso de reparar o dano 

eventual. 

 
208 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Resolução nº 711/2020. Publicada no DJE/STF, n. 282, p. 1-6, em 
30.11.2020. Aprova o Código de Ética dos Servidores do Supremo Tribunal Federal. Disponível em: 
http://www.stf.jus.br/arquivo/norma/RESOLUCAO711-2020.PDF. Acesso em: 25 jul. 2021. 
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O dispositivo reforça a utilidade dos Termos para substituir as aplicações de 

sanções menos severas por ajustes que satisfaçam tanto a Administração Pública, como o 

agente público infrator, tendo em vista o reforço no caráter pedagógico do ajuste. 

Existe vedação da celebração do TAC nas hipóteses de: I – circunstâncias 

justificadoras do aumento de pena (art. 128 da Lei 8.112/90); II – suspeitas de crimes 

contra a Administração Pública ou de improbidade administrativa; II – quando o agente, 

nos últimos dois anos, utilizou do TAC ou apresentou registro funcional de infração 

disciplinar. Neste último caso, se o agente é infrator contumaz, demonstra-se que o Termo 

de Ajustamento de Conduta firmado anteriormente, não apresentou os resultados esperados 

da prevenção de atos antiéticos, e a medida mais gravosa se faz necessária. 

O conteúdo para do ajuste deve especificar a data e a qualificação do agente 

público; os fundamentos jurídicos que ensejam a celebração do TAC; a descrição 

pormenorizada das obrigações assumidas pelo agente; o prazo e a forma de cumprimento 

das obrigações. 

Um dos benefícios do TAC é a suspenção do andamento do processo ético. Desse 

modo, a celebração do Termo de Ajustamento de Conduta Ética suspende o processo ético, 

conforme se depreende do artigo 41. Entretanto, o cumprimento do acordo será 

acompanhado de perto pela Comissão de Ética para verificação do adimplemento da 

obrigação assumida pelo agente infrator. Em outras palavras, a suspensão só terá efeito se 

os termos do ajuste forem integralmente cumpridos pelo agente, porque de modo contrário, 

o processo ético seguirá seu curso até o final, com a possibilidade de aplicação da sanção 

ética. 

O parágrafo 1º dispõe ainda que a chefia imediata acompanhará o cumprimento do 

termo, e caso o ajuste seja descumprido, deverá notificar imediatamente a Comissão de 

Ética para prosseguimento do processo ético, e apuração da inobservância do ajuste pelo 

servidor público, conforme §2º. 

Deste modo, se o ajuste for integralmente cumprido, a chefia imediata comunicará 

a Comissão de Ética para análise do cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta e 

para o respectivo arquivamento do processo. 
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4.1.6 Sanção ética e o devido processo legal 

 

Com o advento da atual Constituição Federal, o Estado brasileiro elegeu os 

princípios a serem observados como parâmetros e alicerces das normas integrantes do 

sistema jurídico administrativo. A Lei Fundamental estabeleceu garantias individuais contra 

um Estado opressor, assegurando aos cidadãos um processo justo e equilibrado, no âmbito 

judicial e administrativo. 

A Constituição Federal é uma constituição cidadã, que protege os administrados 

contra atos opressivos da atividade estatal, assegura a transparência dos atos 

administrativos da Administração Pública, e protege os direitos individuais contra abusos. 

Se o Estado falhar em assegurar as garantias individuais mínimas protegidas pela 

Constituição no curso de processo sancionatório, este processo será viciado. 

Da mesma forma, não pode a Administração agir a seu bel prazer para punir os 

transgressores das normas administrativas, porque há limites punitivos a serem respeitados, 

que são estabelecidos pelo Estado Democrático de Direito, assegurando aos administrados 

as garantias do processo justo para resguardar o devido processo legal, destacadamente o 

contraditório e a ampla defesa. 

O Direito precisa ser compreendido como um todo, deve ser aplicado de forma 

sistêmica com congruência, considerando o ordenamento como um todo sistemático, 

formando um conjunto de normas jurídicas (postulados, princípios e regras) harmônicas 

que pertencem ao sistema. 

A Administração Pública deve respeitar as normas constitucionais, como o 

princípio da dignidade da pessoa humana, e as garantias individuais que foram acolhidas 

por meios de normas introduzidas no país pelos Tratados de Direitos Humanos, aos quais o 

Brasil aderiu, que igualmente asseguram a dignidade da pessoa humana e a garantia de um 

processo justo, vedando ofensas ou prejuízos a imagem e direitos de investigado. 209 

 
209  “Dentre os fundamentos que alicerçam o Estado Democrático de Direito brasileiro, destacam-se a 
cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º, II e III). Vê-se aqui o encontro do princípio do Estado 
Democrático de Direito e dos direitos fundamentais, fazendo-se claro que os direitos fundamentais são um 
elemento básico para a realização do princípio do Estado Democrático, tendo em vista que exercem uma 
função democratizadora.”. PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional 
Internacional. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 92. 
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O princípio da dignidade da pessoa humana é princípio fundamental, porque 

confere garantias ao administrado contra o arbítrio estatal. Por meio dele, outros princípios 

jurídicos ganham força, como o princípio do devido processo legal. 

A Constituição Federal asseverou a efetividade do devido legal no sistema pátrio. 

O princípio do devido processo legal está previsto no artigo 5º, inciso LIV, que assegura 

aos processados, um processo justo de acordo com a lei e em observância com a 

Constituição Federal. 

Existem duas vertentes que devem ser aplicadas no devido processo legal. A 

primeira, diz respeito às medidas para assegurar a tutela dos bens jurídicos que se dá por 

meio da análise processual, ou procedural due process. E a segunda vertente é a material, 

pois a elaboração e aplicação das normas deverá ser substancialmente adequada, 

substantive due process of law.210 

A Administração Pública tem missão institucional de assegurar o bom 

funcionamento e ordenamento das atividades públicas, e de sancionar os funcionários que 

descumprem as normas de organização do Ente Público. A sanção ética é uma competência 

da Administração Pública, que pode penalizar os agentes públicos faltosos quando violam 

os Códigos de Ética e de Conduta, e não cumprem com seus deveres da boa atuação 

profissional. Deste modo, a Administração Pública possui a legitimidade de cominar 

sanções aos seus agentes que cometam um ato infracional no campo do sistema de 

responsabilidade ética.  

No entanto, importante observar que o processo de apuração do desvio da conduta 

ética deve respeitar limites processuais, e assegurar os direitos e garantias individuais, 

porque de modo diverso atuará ao arrepio da lei e o processo administrativo será eivado de 

nulidade. 

Destarte, tanto o Direito Penal quanto o Direito Administrativo estão sob a égide 

do princípio do devido processo legal.  O DAS não pode afrontar as normas constitucionais. 

Dessa forma, importantes as lições de Fábio Medina Osório: 

 
O Direito Administrativo Sancionador não pode ser concebido ao arrepio dos 
direitos de defesa e daí sua importância em termos de princípio constitucional: o 

 
210 TÁVORA, Nestor; ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de Direito Processual Penal. 11. ed. Salvador: 
Editora JusPodivm, 2016. p. 87. 
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princípio da defesa. É uma cláusula constitucional que está em jogo, matizada e 
balizada por outra cláusula inserta na mesma Constituição, a do devido processo 
legal. Os processos punitivos, em especial, assumem dimensões vinculadas aos 
direitos de defesa e ao contraditório. O processo é finalísticamente orientado à 
busca do equilíbrio de forças, paridade de armas e preservação da presunção de 
inocência, ao mesmo tempo em que se volta à apuração das responsabilidades 
cabíveis e imposição das sanções pertinentes. Nesse balanceamento de direitos 
em rota de potencial colisão, os processos punitivos se prestam a valorações e 
escalonamentos diferenciados dos direitos de defesa, aqueles que bloqueiam 
atitudes arbitrárias e permitem uma equação justa dos problemas ventilados. Daí 
a relevância de notas as oscilações, variações tipológicas, aberturas, dos direitos 
que compõem o quadro normativo da ampla defesa, ou da defesa minimamente 
ampla. É no devido processo legal que se legitimam as regras não contempladas 
com anterioridade no ordenamento jurídico, mas que são necessárias à densidade 
dos direitos de defesa. É aqui que os dispositivos resultam combinados, 
articulados e compreendidos em visão sistêmica, ao efeito de criar novos 
significados normativos, capazes de viabilizar conteúdos compatíveis com as 
expectativas institucionais em torno à ampla defesa. Não há dúvidas de que o 
devido processo permite construções hermenêuticas mais ricas e coerentes em 
torno aos direitos de defesa. Não é por outra razão que o STF tem caminhado no 
sentido de aquilatar os direitos de defesa, incluído o contraditório, dentro do 
devido processo legal.211 
 

Com efeito, aos investigados no processo apuratório são assegurados os direitos a 

um processo justo, conferindo ao investigado meios para apresentação da defesa. A 

Administração Pública tem o dever de transparência dos atos, e o administrado poderá 

consultar os autos já documentados na investigação para produzir as provas em face da 

acusação. Assim, a Administração Pública não pode apresentar embaraços e recusas 

injustificáveis para permitir o acesso aos autos de investigação, sob pena de 

descumprimento do princípio da ampla defesa, e do devido processo legal. 

É fundamental perceber que também operam como valores éticos essenciais do 

Estado Democrático a observância da adoção de um processo justo, com a garantia do 

contraditório, ampla defesa, utilização de defesa técnica, motivação, imparcialidade do 

órgão julgador, presunção de inocência, vedação ao non bis in idem, vedação à reformatio 

in pejus, e inadmissibilidade de provas inidôneas. Todos constituem valiosos preceitos que 

devem ser observados na execução e implementação dos sistemas de gestão da Ética, 

sobremodo quando se está em averiguação determinada conduta funcional individual com o 

propósito de censurá-la.212  

 
211 OSÓRIO, Fábio Medina. Direito Administrativo Sancionador. 6. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2019. pp. 438-439.  
212 Pela inobservância do devido processo legal, a nulidade se faz necessária: “Quanto a nulidade do processo 
administrativo sancionador, esta decorre da impossibilidade de ser garantido ao agente a produzir as provas e 
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As sanções éticas podem interferir na vida funcional do agente público. No âmbito 

Federal, o Decreto nº 1.174/1994 estabelece que “à Comissão de Ética incumbe fornecer, 

aos organismos encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os registros 

sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos os 

demais procedimentos próprios da carreira do servidor público”. Este tipo de norma reforça 

a necessidade de observância integral de um processo administrativo justo na imposição de 

sanções éticas, ou qualquer registro sobre a conduta ética de servidores.  

O cumprimento desta exigência de natureza processual vale para todos os 

servidores públicos, incluindo os que estão abrangidos por Códigos de Ética e de Conduta 

específicos, como o Código de Ética e de Conduta da Alta Administração Federal, no 

âmbito da União.  

Neste caso, as finalidades públicas perseguidas pelo Código são: I - tornar claras 

as regras éticas de conduta das autoridades da alta Administração Pública Federal, para que 

a sociedade possa aferir a integridade e a lisura do processo decisório governamental;  II - 

contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos da Administração Pública Federal, a 

partir do exemplo dado pelas autoridades de nível hierárquico superior;  III - preservar a 

imagem e a reputação do administrador público, cuja conduta esteja de acordo com as 

normas  éticas estabelecidas neste Código; IV - estabelecer regras básicas sobre conflitos de 

interesses públicos e privados e limitações às atividades profissionais posteriores ao 

exercício de cargo público; V - minimizar a possibilidade de conflito entre o interesse 

privado e o dever funcional das autoridades públicas da Administração Pública Federal; VI 

- criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento de 

dúvidas quanto à conduta ética do administrador. 

Nenhuma destas finalidades é comprometida ou afetada com a observância de 

garantias processuais. O Código estabelece que as sanções nele previstas serão aplicadas 

pela CEP, que, conforme o caso, poderá encaminhar sugestão de demissão à autoridade 

 
alegações que entender pertinente, de forma que cabe imaginar, já  nesse aspecto, o quão inviável fica o 
exercício dessas garantias em um cenário de extrema desorganização processual, em que diversos processos 
sancionatórios são instaurados apurando as mesmas circunstâncias e autorias a ponto de impedir o agente 
investigado de ter a mão todos os elementos probatórios intrínsecos a cada um deles.”. CHAGAS, Gabriel 
Pinheiro. O “non bis idem” no Direito Administrativo Sancionador. In: OLIVEIRA, José Roberto Pimenta 
(Coord.). Direito Administrativo sancionador: estudos em homenagem ao professor emérito da PUC/SP 
Celso Antônio Bandeira de Mello. São Paulo: Malheiros, 2019.  p. 287. 
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hierarquicamente superior. Esta norma administrativa, novamente, robustece a submissão 

de procedimentos éticos aos valores processuais próprios da Ética Constitucional, 

depreendida da Constituição Federal como norma fundante do Estado. 213  

 

4.1.7 As sanções éticas e os princípios materiais constitucionais 

 

Com amparo na Constituição Federal, as imputações de sanções tanto 

administrativas, como penais, ou civis precisam observar os princípios materiais, ou seja, a 

estrutura principiológica contida na Constituição Federal. No Estado Democrático de 

Direito não há o que se falar em imputação de sanções, sem a observância dos princípios 

constitucionais materiais, destacadamente os princípios da legalidade, tipicidade, 

irretroatividade da norma sancionadora, retroatividade da norma mais benéfica, 

culpabilidade, prescritibilidade e vedação ao non bis in idem. 

Tal como os princípios processuais, referidos no item anterior, todos estes vetores 

principiológicos são normas jurídicas constitucionais, cujo conteúdo se depreende do Texto 

Constitucional, mormente dos direitos e garantias constitucionais inscritos no catálogo do 

artigo 5º.  São valores acolhidos na ordem fundamental do Estado, mas também continuam 

sendo valores éticos próprio ao modelo de organização política do Estado Republicano e 

Democrático desenhado pela Constituição.  

É certo que, no plano das normas éticas em geral, não se descarta a posição 

hierárquicas de valores sobranceiros que demarcam a construção deste marco normativo. 

No campo da Ética Pública, há imperiosa necessidade de consagrar a fundamentalidade de 

determinados valores. Quando esta Ética Pública se institucionaliza, pela criação de 

Códigos de Ética e de Conduta, para o fim de conformar a moralidade administrativa, a 

existência e observâncias destas pautas morais superiores é indispensável para que se 

estruture um conjunto sistematizado de comandos éticos.  

 
213 “A boa-fé e a lealdade, como instrumentos processuais garantidores da moralidade administrativa no 
exercício da competência disciplinar, substanciam elementos objetivos capazes de definir métodos e formas 
práticas de comportamento administrativo.”. BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Parte II – procedimento 
Administrativo. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. (Coord.); FILHO, Romeu Felipe Bacellar; MARTINS, 
Ricardo Marcondes. Tratado de Direito Administrativo: Ato Administrativo e Procedimento 
Administrativo. Vol. 5. 2. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. p. 615. 
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Desta forma, pode-se dizer que as imposições de sanções éticas devem se ater aos 

valores materiais constitucionais da tipicidade, irretroatividade, retroatividade da norma 

mais benigna, culpabilidade, proporcionalidade, prescritibilidade, e non bis in idem. 214 

A tipicidade implica em que, para aplicação das sanções administrativas é 

necessário a existência de norma anterior que discipline a conduta indesejada, com 

elementos suficientes caracterizadores da conduta. Nesse sentido, a conduta deve ser 

devidamente prevista em norma clara, para que o agente tenha consciência e entenda como 

evitar o cometimento de prática indevida. A tipicidade é corolário do valor segurança, e 

oferece previsibilidade sobre o cometimento de ato infracional administrativo. 

A Administração Pública possui interesse e legitimidade para processar e apenar 

as infrações que orbitam no campo de sua atividade institucional. A Ética Pública é uma 

exigência sobre a forma como devem ser estabelecidas as relações e comportamentos dos 

indivíduos em sociedade, relativamente à forma de alcançar e realizar o interesse público. 

Quando o Estado cria um sistema de gestão de ética, com atividade sancionadora 

em seu bojo, está obrigado a observar a tipicidade anterior das condutas aéticas, que 

possam gerar sanções éticas, processadas e julgadas por órgãos administrativos. Neste 

sentido, o Código de Ética e de Conduta deve ser o mais detalhado possível, sob o aspecto 

descritivo das infrações éticas, visto que não se admite uma Ética Pública que despreze o 

valor da segurança e previsibilidade, de quem pode ser afetado pela sanção. 215  

Do mesmo modo, este segmento do Código de Ética e de Conduta será governado 

pelo valor irretroatividade dos tipos infracionais, já que consistiria em arbitrariedade 

exacerbada pretender o cumprimento de deveres e proibições impostos a título de tutelar a 

moralidade administrativa, com efeitos para o passado. Se isto fosse possível, o sistema 

carecia de total credibilidade para atingir os seus propósitos.  

 
214Cf. OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Improbidade Administrativa e sua autonomia constitucional. 
Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 202.   
215 “O interesse público reside, antes de tudo, no respeito à ordem jurídica. E respeitá-la impõe ao Estado, que 
deve buscar a realização do interesse público, atuar com imparcialidade, ainda que seja parte da relação 
também de direito material estabelecida entre ele e um agente seu. E ser imparcial torna impostergável 
assegurar a paridade de armas no litígio, não podendo a Administração Pública, que acusa, processa e julga 
servidor seu, fazê-lo em situação de vantagem ou supremacia com relação a quem acusa. CAMMAROSANO, 
Márcio. Direito administrativo sancionador e os princípios da legalidade, devido processo legal e súmula 
vinculante n. 5, do STF. In: OLIVEIRA, José Roberto Pimenta (Coord.). Direito Administrativo 
sancionador: estudos em homenagem ao professor emérito da PUC/SP Celso Antônio Bandeira de 
Mello. São Paulo: Malheiros, 2019. p. 216. 
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A retroatividade da norma mais favorável deve também constar deste rol de 

valores materiais. Como visto antes, o sistema de gestão da ética cumpre sua 

funcionalidade principal no tratamento preventivo de condutas aéticas. Não é à toa que as 

sanções éticas – quando comparadas grosso modo com as sanções jurídicas – revelam-se de 

menor gravidade, como são a censura e advertência. Todavia, este fato não retira a valia de 

incluir a “retroatividade benigna” no sistema, porque pode ocorrer revogação de tipos 

infracionais e este fato normativo deve beneficiar o agente acusado ou sancionado.216 

A infração ética somente pode ser imposta se houver ato intencional do agente na 

prática da conduta aética. A Ética Pública é um campo normativo para firmar e afirmar a 

responsabilidade de agentes no desempenho de funções públicas. De modo que, sem 

intencionalidade, não há sentido em exigir responsabilidade.  

Entre infração ética e sanção ética, não há como renunciar a necessidade de 

demonstrar a relação de proporcionalidade, pois não se pode pretender tutelar a modalidade 

administrativa com sanções totalmente inadequadas, desnecessárias e desproporcionais, em 

face do caso concreto apreciado no sistema de gestão da ética.  

A diretriz de prescritibilidade é relevante para que o sistema de gestão da ética 

opere com referência a observância de determinados prazos, quando estiver em curso uma 

atuação sancionatória. Em verdade, o sistema de gestão da ética é concebido para reagir de 

forma célere a práticas infracionais, o que aumenta o seu efeito preventivo ou pedagógico. 

Daí que, conhecida a prática infracional, os órgãos do sistema devem agir, de ofício ou por 

provocação. O Código de Ética e de Conduta deveria estipular prazo que, se inobservado, 

impediria qualquer sanção ética, sem prejuízo de que a situação seja apurada e dela possa 

ser extraídos elementos para elaboração e aperfeiçoamentos de normas éticas.  

O valor do non bis in idem é outro alicerce de sistemas sancionadores, tenham 

estes cunho ético-institucional ou cunho jurídico-institucional. Não é possível que, em 

 
216 No processo administrativo será vedado a reformatio in pejus, o que não pode ser entendido como vedação 
da Administração de rever os atos administrativos, conforme explica Tarcisio Vieira de Carvalho Neto: 
“Sustentar a impossibilidade, como regra, no processo administrativo, da reformatio in pejus, diferentemente 
do que pode parecer, não significa sacrificar um absolutamente necessário controle administrativo de 
legalidade assentado em bases amplas.” CARVALHO NETO, Tarcisio Viera de. O princípio da non 
reformatio in pejus e o controle de legalidade no processo administrativo. In: ALMEIDA, Fernando Dias 
Menezes de; MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; MIGUEL, Luiz Felipe Hadlichi; SCHIRATO, Vitor 
Rein (Coords.). Direito Público em Evolução: estudos em homenagem à professora Odete Medauar. 
Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 397. 
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razão das mesmas práticas infracionais, os órgãos do sistema de gestão da ética possam 

aplicar, de forma arbitrária, várias sanções.  

 

4.2 Controle de legalidade da execução do Sistema de Gestão da Ética  

 

O controle da Administração Pública é essencial para o Estado Democrático de 

Direito, porque os cidadãos não podem ficar ao alvedrio de gestores públicos arbitrários, 

que emitam atos administrativos sem a observância das normas regentes do sistema jurídico. 

As sanções éticas são passíveis de controle, porque as sanções aplicadas em 

desconformidade com a gravidade da conduta, ou que não respeitem o princípio do non bis 

in idem, ou os valores antes tratados, são eivadas de vícios.  

A Administração Pública possui autonomia para disciplinar o funcionamento 

interno dos órgãos, e aplicar sanções disciplinares aos agentes públicos, tendo em vista a 

competência regulamentar permitida pela impossibilidade do legislador de tipificar todas as 

condutas. 

Para evitar desvios de finalidade nas decisões administrativas, a Administração 

Pública deve sempre apresentar os motivos de suas decisões.217 A motivação é um valor 

acoplado ao devido processo justo, devendo revelar sua tempestividade, logicidade, 

suficiência e coerência. 

O agente público pode, se querendo, provocar a Administração Pública para 

resolver os litígios administrativos nos processos administrativos, contudo, se entender 

conveniente, não precisa esperar a decisão administrativa para se socorrer do Poder 

Judiciário. 

O direito do cidadão de acesso à Justiça não pode encontrar óbices de nenhum tipo, 

porque o cidadão poderá, antes mesmo de inquirir à Administração Pública, acionar o 

Poder Judiciário para resolver as contendas administrativas. Não há obrigatoriedade de 

requerer à Administração Pública primeiro, para depois interpor ação judicial contra 

decisão administrativa que causou prejuízos materiais ou morais ao administrado.  

 
217 Conforme explica o autor: “O controle jurisdicional abarca, assim, a análise da motivação da sanção 
disciplinar que possui elementos vinculados, e não discricionários.”. PEREIRA, Flávio Henrique Unes. 
Sanções disciplinares: o alcance do controle jurisdicional. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. p. 122. 
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A aplicação de sanções que exorbitem a competência regulamentar do ente público, 

são passíveis de controle e de revisão pelo Poder Judiciário, observado o princípio da 

separação dos poderes. 

Desta forma, os atos administrativos ilegítimos deverão ser revistos pela 

Administração Pública por meio da autotutela, e são passíveis de controle pelo Poder 

Judiciário, tendo em vista o desvirtuamento de finalidade.218 

Do mesmo modo, a Constituição Federal no artigo 5º, inciso XXXV, assegura os 

direitos dos cidadãos de promover ação judicial em face de atos administrativos ilegais, ou 

do direito lesado pela Administração Pública. Trata do princípio da universalidade e da 

inafastabilidade do Poder Judiciário, que assegura a todos o direito público subjetivo de ter 

acesso ao judiciário para resolver as suas contendas. 

Entretanto, a decisão administrativa devidamente instruída, e que julgou o 

administrado de acordo com as normas legais e administrativas referentes ao assunto 

questionado, respeitando as suas balizas normativas, não poderá ser passível de revisão pelo 

Poder Judiciário, porque o processo tramitou na normalidade e ostenta legitimidade. Mas, 

se houver indícios de desvio de poder ou de finalidade, poderá o Poder Judiciário revisar as 

decisões administrativa para corrigir os vícios do procedimento administrativo. 

Em relação ao limite de atuação do Poder Judiciário em face às decisões 

administrativas, Enterría e Fernández219 explicam que os tribunais espanhóis efetuam a 

análise da observância dos limites  administrativos da decisão, por meio de duplo teste para 

verificar a regularidade da decisão, que consiste o primeiro, no teste de racionalidade para 

averiguar a realidade dos fatos, a consideração ou inclusão ou não de fator juridicamente 

relevante, se a administração considerou ou evitou o maior peso ou maior valor concedidos 

 
218 Celso Antônio afirma que os desvio de poder do mérito administrativo maculam o ato por ilegitimidade, 
quando: “(a) contaminados por intuitos pessoais – pois a lei está a serviço da coletividade, e não do agente; (b) 
correspondentes a outra regra de competência, distinta da exercitada – pois à lei à lei não são indiferentes os 
meios utilizados; (c) que revelam opção desarrazoada – pois a lei não confere liberdade para providências 
absurdas; (d) que exprimem medidas incoerentes: (1) com os fatos sobre os quais o agente deveria exercitar 
seu juízo; (2) com as premissas que o ato deu por estabelecidas; (3) com decisões tomadas em casos idênticos, 
contemporâneos ou sucessivos – pois a lei não sufraga ilogismos, nem perseguições, favoritismos, 
discriminações gratuitas à face da lei, nem soluções aleatórias; (e) que incidem em desproporcionalidade do 
ato em relação aos fatos – pois a lei não endossa medidas que excedam ao necessário para atingimento de seu 
fim.”. MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Grandes temas de direito administrativo. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2009. p. 142.  
219 ENTERRÍA, Eduardo García de; FERNÁNDEZ, Tomás-Ramón. Curso de Direito Administrativo I. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. pp. 488-489. 
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eventualmente pelo ordenamento, no caso de mesmo valor jurídico dos fatores de 

observância obrigatória, deve-se observar se ocorreu a fundamentação ou não em concreto 

em face de um deles ou se a fundamentação é eivada de erros e destoa da realidade. 

Realizado o primeiro teste, e constatado que o resultado desfavorece a Administração a 

decisão será cassada, e se for favorável à Administração o magistrado confirma a decisão 

administrativa. Por fim, o juiz pode aplicar o segundo teste de razoabilidade para verificar a 

adequação da finalidade da norma. 

Observa-se, portanto, que o Poder Judiciário poderá revisar a decisão 

administrativa, mas deve-se ater aos limites, e não invadir na competência decisória da 

Administração Pública. 

Este controle jurisdicional deve abranger o sistema de responsabilidade ética, ou 

seja, a atividade administrativa de apuração de infrações ética e de imposição de sanções 

éticas.  Havendo descompasso com os valores constitucionais, o Poder Judiciário poderá 

suspender liminarmente o processo, e reconhecer a sua nulidade, devolvendo a matéria para 

nova análise do órgão competente, no caso, a Comissão de Ética competente.220  

O Sistema de Gestão da Ética confere margens de valoração e de atuação em favor 

das Comissões de Ética, com razoável nível de discricionariedade. Sabe-se que nenhuma 

discricionariedade, no plano do Estado-Administração, é sinônimo de arbitrariedade. Estas 

atribuições devem ser exercidas conforme os parâmetros normativos perfilhados nos 

Códigos de Ética e de Conduta e de outros atros normativos complementares, como 

Resoluções, Instruções, Recomendações, Alertas etc.   

A Ética do Estado Democrático de Direito incorpora a necessidade da separação 

de Poderes, de modo que o Poder Judiciário deve respeitar o espaço legítimo da 

Administração Pública em desenvolver e aplicar os parâmetros de moralidade 

administrativa, que são condensados em Códigos de Conduta e de Ética.  

 

 
 

220 De modo contrário, sustenta Flávio Henrique Unes Pereira: “(...) Uma vez constatado vício material no ato 
sancionador e tendo em vista o processo administrativo disciplinar, o Judiciário deverá, após anular a sanção 
imposta pela Administração, especificar a sanção adequada e determinar que o administrador a imponha, 
desde que, repita-se, tenha elementos para tanto e seja respeitada a prescrição punitiva.”. PEREIRA, Flávio 
Henrique Unes. Sanções disciplinares: o alcance do controle jurisdicional. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2020. p. 159. 
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4.3 Participação social no Sistema de Gestão da Ética 

 

A Constituição Federal de 1988 é considerada uma constituição cidadã, porque 

assegura os direitos e garantias individuais em face de um Estado opressor, e arbitrário, e 

veda qualquer tipo de diminuição das garantias asseguradas pela norma constitucional. 

Dessa forma, a Constituição fixa parâmetros e princípios que alicerçam o Estado 

Democrático de Direito em prol dos direitos individuais e coletivos. O inciso XXII, § 3º, do 

artigo 37 da Constituição disciplina que lei regulará as formas da participação social na 

Administração Pública. 

A Constituição Federal está assentada no princípio democrático, que possui 

mecanismos de incentivo e garantias sociais, para a promoção da participação social e do 

controle dos atos da Administração Pública.  

Assegura, ainda, remédio constitucional a disposição do cidadão contra atos 

lesivos à moralidade administrativa, plasmado na ação popular, promovendo desta forma, o 

controle da Administração Pública por meio do controle social. 

Trata-se de uma constituição garantista e incentivadora da participação dos 

cidadãos como colabores da Administração Pública. A participação popular na fiscalização 

e controle da Administração Pública é ferramenta imprescindível para a devida gestão da 

res publica. Dessa forma, estabelece o artigo 5º, inciso LXXIII da CF, que qualquer 

cidadão é parte legítima para propor ação popular para anular ato lesivo ao patrimônio 

público ou de entidade que mantém relação com o Estado, visando assim, a moralidade 

administrativa.221 

A Lei Fundamental incentiva e legitima a participação popular para controlar os 

atos administrativos fiscalizando e evitando prejuízos ao erário, Se a própria Administração 

permanecer inerte e não adotar medidas para evitar e corrigir o ato lesivo ao patrimônio 

 
221 “O Estado Democrático de Direito se assenta como princípio fundamental da Constituição Federal de 1988 
e exprime a inextrincável submissão que se quer do Estado: à vontade do povo e à vontade da ordem jurídica. 
Como se sabe, com o advento do Estado de Direito, as normas de Direito Público explicitaram sua dupla 
função: a de limitar e controlar o poder do Estado, de modo a coibir os excessos e desvios praticados no 
exercício do poder político em desfavor dos administrados.” MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo; 
GARCIA, Flavio Amaral. A principiologia no Direito Administrativo Sancionador. Revista Eletrônica de 
Direito Administrativo Econômico (REDAE), Salvador, Instituto Brasileiro de Direito Público, nº 28, 
novembro/dezembro/janeiro, 2011/2012. 
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público, o cidadão será legitimado para adotar as medidas assecuratórias da preservação do 

bem público. Demais disso, o Ministério Público – como Instituição independente de 

controle - tem atribuição constitucional para a defesa do patrimônio público e social (artigo 

129, inciso III). 

A participação dos cidadãos também poderá ocorrer concomitantemente com o 

Ministério Público e a Administração Pública, por meio de denúncia sobre atos aéticos, 

atuando o cidadão para evitar o descumprimento das normas éticas. 

A transparência da administração pública é instrumento para o controle da 

Administração pública. Desse modo, a participação social pode requerer o acesso a 

documentos públicos, para o controle dos atos governamentais. O princípio da 

transparência pública, assegurado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), 

assegura aos cidadãos o direito de obter acesso aos dados governamentais, obrigando o ente 

público a adotar medidas para promover a transparência ativa e passiva de informações 

públicas. 222 

A transparência governamental contribui para a fiscalização dos atos 

governamentais, uma vez que descobertos ou apontados indícios de condutas contrárias a 

ética pública qualquer do povo poderá solicitar documentos à Administração Pública, ou 

aos órgãos competentes, para verificação da conduta ética de agentes públicos. 

É contínua a adequação e aperfeiçoamento do controle ético da conduta de agentes 

públicos, por meio da participação social.  

A iniciativa denominada Governo Aberto (Open Government Partnership), 

atualmente com 68 países, mostra a relevância de cooperação entre os Estados na melhoria 

da gestão pública, com adoção da transparência, e promoção da ética. Conforme explica 

Gustavo Ungaro: 

 
222 Uma das formas de controle social dos atos da Administração Pública ocorre por meio do acesso aos 
documentos públicos, para aferir a conformidade da conduta ética. Sobre o acesso explica Renata Nadalin 
Meirelles Schirato: “Sem dúvida alguma, o direito de acesso dos cidadãos é uma das mais importantes formas 
de controle social. Tal direito abrange, por exemplo, os direitos constitucionais e/ou legais de informação (art. 
5º, XXXIII), de certidão (art. 5º, XXXIV, “b”), de consulta, de obtenção de cópias, habeas data (art. 5º, 
LXXII), etc. Aliás, tal relação é tão íntima que a própria Lei nº 12.527/2011 elencou entre suas diretrizes ‘o 
desenvolvimento do controle social da administração pública’. SCHIRATO, Renata Nadalin Meireles. 
Transparência administrativa, participação, eficiência e controle social: Direito Administrativo em evolução? 
In:  ALMEIDA, Fernando Dias Menezes de; MARQUES NETO, Floriano de Azevedo; MIGUEL, Luiz 
Felipe Hadlich; SCHIRATO, Vitor Rhein (Coord.). Direito público em evolução: estudos em homenagem 
à professora Odete Medauar. Belo Horizonte: Fórum, 2013. pp. 126-127.  
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Os diversos e crescentes mecanismos administrativos de controle interno e de 
controle social no Brasil revelam sintonia com o movimento internacional 
conhecido como Parceria para o Governo Aberto, Open Government Partnership 
(OGP) que congrega 61 países em torno de valores universais expressos pelos 
densos vocábulos de transparência, democracia, dados abertos, eficiência, ética e 
qualidade dos serviços públicos, mostrando que a participação e o controle, ao se 
inter-relacionarem em suas múltiplas dimensões, favorecem a primazia do 
interesse público e o fortalecimento da cidadania, contribuindo para reduzir os 
espaços para o arbítrio e para a corrupção, vícios ainda muito entranhados na vida 
nacional.223 

 
Conforme a Declaração de Governo Aberto, a que todos os Estados aderentes se 

comprometem, quando são integrados a esta Rede, destaca-se:  

Implementar os mais altos padrões de integridade profissional em todas as nossas 
jurisdições. 
Um governo responsável exige altos padrões éticos e códigos de conduta para 
funcionários públicos. Comprometemo-nos a implementar políticas, mecanismos 
e práticas anticorrupção robustas, garantindo transparência na gestão das finanças 
públicas e compras governamentais, e fortalecendo o Estado de Direito. 
Comprometemo-nos a manter ou instituir um quadro jurídico para tornar públicas 
informações sobre os rendimentos e bens dos funcionários públicos superiores. 
Estamos empenhados em adotar e implementar regras que protejam os 
denunciantes. Comprometemo-nos a tornar públicas as informações sobre as 
atividades e eficácia dos nossos órgãos de prevenção e combate à corrupção, bem 
como sobre os procedimentos de acesso a esses órgãos, respeitando a 
confidencialidade de informações específicas por parte das autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei. Estamos empenhados em fortalecer os meios 
de dissuasão contra a corrupção e outras formas de corrupção nos setores público 
e privado, bem como em compartilhar informações e experiência.224 

 

Dessa forma, a participação social, prevista na Constituição Federal é um 

importante instrumento de controle à disposição da população para controle de atos aéticos. 

A participação popular pode ser instrumento relevante para a elaboração de atos 

normativos do Sistema de Gestão da Ética, por meio da adoção de instrumentos 

participativos no processo de sua aprovação, seja por meio de consultas públicas, seja por 

meio de audiências públicas, promovendo diálogo com todos os segmentos da Sociedade 

interessados em aperfeiçoar os parâmetros éticos que devem presidir o exercício 

profissional de agentes públicos no desempenho de suas funções públicas.  

 
223  UNGARO, Gustavo Gonçalves. Controle interno e controle social da Administração Pública. In: 
MACHADO, Eloisa (Coord.). Controle da Administração Pública. São Paulo: FGV Direito SP, 2014. p. 70. 
224  OPEN GOVERNMENT PARTNESHIP. Open Government Declaration.  Disponível em 
https://www.opengovpartnership.org/es/process/joining-ogp/open-government-declaration/. Acesso em: 22 jul. 
2021. 
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Nesta última perspectiva, a Lei nº 9.784, de 1999 – Lei Geral de Processo 

Administrativo Federal pode servir de fundamento normativo para a adoção destes 

instrumentos de participação social, contribuindo para a evolução permanente do conjunto 

de normas que compõe o sistema.  

 

4.4 Monitoramento do Código de Ética e de Conduta nos programas de integridade 

 

O monitoramento do Código de Ética e de Conduta no âmbito da execução do 

Programa de Integridade Pública depende do comprometimento das autoridades 

administrativas máximas nos órgãos e entidades que estão submetidas ao sistema de gestão 

da ética, para verificar a necessidade ou não de revisão das normas éticas. Desse modo, a 

edição de código não significa, por si só, que a ética pública foi implementada no órgão ou 

entidade pública. 225  Novas normas éticas demandam internalização institucional e 

consciência ética das Chefias, que devem revelar capacidade de iniciativa, liderança, gestão, 

execução e monitoramento, sobre o cumprimento do Código de Ética e de Conduta.226 

O monitoramento do cumprimento do Código de Ética e de Conduta no âmbito da 

execução do Programa de Integridade Pública ocorrerá por meio de procedimentos 

avaliativos e de acompanhamento da efetividade do cumprimento das medidas éticas. 

A Controladoria Geral da União é responsável pelo monitoramento do adequado 

funcionamento dos programas de integridade nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal, nos termos do artigo 20, do Decreto nº 9.203, de 2017. 

 
225 As estatais listadas nos seguimentos especiais da Bolsa de Valores de São Paulo, são obrigadas a ter 
Código de Conduta ou Integridade, e: “Para além da previsão, no Código de Conduta ou Integridade, de 
valores, princípios e missão da companhia, o Programa determina o estabelecimento de conteúdos e estruturas 
adicionais, de modo a conferir ao documento maior efetividade no enfrentamento de condutas potencialmente 
lesivas à estatal.”. BMFBOVESPA. Workshop governança de estatais: controles internos. Disponível em: 
http://www.b3.com.br/data/files/F9/E0/39/DE/0AA2F510ACF0E0F5790D8AA8/cartilha-controles-internos-
estatais.pdf. Acesso em: 21 jul. 2021. p. 18. 
226 “(...) assumindo a ligação entre valores morais e comportamento, pode estabelecer-se uma relação entre o 
nível de desenvolvimento moral de um dirigente e a orientação social das práticas organizacionais que ele 
define e influencia. A gestão da ética e o desempenho social das organizações pode efetivamente constituir, 
ainda que parcialmente, um reflexo da maturidade moral dos seus dirigentes.”. ALMEIDA, Filipe Jorge 
Ribeiro de. Ética e desempenho social das organizações: um modelo teórico de análise dos fatores 
culturais e contextuais. RAC, v. 11, n. 3, Jul./Set. 2007, 105-125. 
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O monitoramento dos programas de integridade (e, necessariamente, dos códigos) 

exige acompanhamento e verificação dos programas, bem como exige fiscalização e 

investimento em recursos humanos, financeiros e institucionais. A formação constante deve 

ser adotada, bem como o código deve ser divulgado amplamente, para conhecimento geral 

das normas éticas. Por este motivo, o monitoramento demanda esforço e comprometimento 

da autoridade política. Demais, o órgão controlador deve ter autonomia para aplicar os 

planos e métodos necessários para avaliar o programa de governo ético. 

Na União Federal a Portaria CGU nº 57, de 4 de janeiro de 2019 trata sobre o 

acompanhamento, aprimoramento e execução dos programas de integridade.  

Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, deverão adotar medidas voltadas aos programas de integridade, que serão 

realizadas em três fases para a implementação dos programas de integridade.  

Na primeira fase da instituição do Programa de Integridade, os órgãos e as 

entidades deverão constituir uma unidade de gestão da integridade, à qual será atribuída 

competência para: I - coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa 

de Integridade; II - orientação e treinamento dos servidores com relação aos temas atinentes 

ao Programa de Integridade; e III - promoção de outras ações relacionadas à implementação 

do Programa de Integridade, em conjunto com as demais unidades do órgão ou entidade. 

Na segunda fase de implementação dos programas, os órgãos e as entidades 

deverão aprovar seus Planos de Integridade, contendo: I - caracterização do órgão ou 

entidade; II - ações de estabelecimento das unidades de que tratam os art. 4º e 6º desta 

Portaria; III - levantamento de riscos para a integridade e medidas para seu tratamento; e IV 

- previsão sobre a forma de monitoramento e a realização de atualização periódica do Plano 

de Integridade. 

Para o cumprimento do disposto no inciso II supra, os órgãos e as entidades 

deverão atribuir a unidades novas ou já existentes as competências correspondentes a “I - 

promoção da ética e de regras de conduta para servidores, observado, no mínimo, o 

disposto no Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de 

fevereiro de 2007, e na Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética 

Pública – CEP”. 
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Na terceira fase, os órgãos e as entidades deverão executar e monitorar seu 

Programa de Integridade, com base nas medidas definidas por seu Plano de Integridade. 

Nesta atividade, deverão buscar expandir o alcance de seu Programa de Integridade para as 

políticas públicas por eles implementadas e monitoradas, bem como para fornecedores e 

outras organizações públicas ou privadas com as quais mantenha relação. 

A CGU possui competência concorrente com outros órgãos do sistema de controle 

interno, destacadamente CEP e Comissões de Ética, para o monitoramento dos programas e 

códigos éticos.  

Desse modo, a CEP exerce competências de avaliação dos programas de 

integridade e dos códigos éticos, e visa o aprimoramento da ética pública e fixa prazo para 

a implementação total dos programas de integridade. O monitoramento da elaboração e 

funcionamento dos Códigos de Ética e de Conduta, são realizados por meio de ações 

ampliativas na fiscalização da Ética Pública, uma vez que as novas unidades de promoção 

da ética pública têm a missão de disseminar os valores éticos nas estruturas organizacionais 

dos órgãos e entidades públicas.227 

No âmbito federal os Códigos de Ética e de Conduta são monitorados com vistas a 

averiguar o adequado funcionamento do código ético. Entretanto, a efetividade do código 

necessita da formação e capacitação do agente público sobre os valores da Administração 

Pública a serem observados. Os cursos realizados pela CGU e pela CEP são direcionados 

para os dirigentes do órgão ou ente público, melhor seria se a capacitação ampliasse o 

escopo da formação, para abranger todos os agentes públicos do órgão a que estão 

subordinados.  

 
227 “Em maio de 2001, decreto estabeleceu a ligação da Comissão de Ética Pública com os órgãos e entidades 
do Poder Executivo Federal. Foram definidos elementos de ligação nos órgãos e entidades com a Comissão de 
Ética Pública, muitos deles presidentes de comissões de ética. Em setembro de 2001, foi realizado o ‘I 
Encontro de Representantes Setoriais da Comissão de Ética Pública’, ocasião em que se definiram 
recomendações estratégicas. Como consequência dessas recomendações estratégicas, foram montados quatro 
comitês: de estratégias; de educação; de normas e estrutura de administração; e de avaliação da gestão da ética. 
O comitê de educação concebeu o curso de gestão da ética, o curso de multiplicadores da ética e o curso de 
avaliadores da gestão da ética. No ano de 2008 está sendo estruturado o curso de processo ético. CALDAS, 
Roberto de Figueiredo; AZEVEDO, José Carlos Soares de. A experiência da comissão de ética pública e o 
código de conduta da alta administração federal. XIII Congreso internacional del CLAD sobre la reforma 
del Estado y de la administración pública, Buenos Aires, Argentina, 4-7, nov. 2008. 
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A função dos códigos éticos é disseminar a cultura ética, e poderá conter sanção 

para apenar o agente público pelo descumprimento da norma ética, quando os demais 

instrumentos falharam na aplicação dos conceitos éticos. 

 

4.5 Códigos de Ética no Século XXI 

 

Os Códigos de Ética e de Conduta têm função primordial na prevenção da conduta 

contrária aos valores administrativos, e visam a proteção da moralidade administrativa. Na 

atualidade, o Estado Democrático de Direito demanda uma Administração Pública eficiente 

na prestação dos serviços públicos, pois espera-se uma gestão pública atuante de acordo 

com a boa administração. O controle interno da Administração Pública necessita de novas 

técnicas para evitar o cometimento de práticas corruptivas, incluindo formas alternativas de 

solução de litígios. 

A Administração Pública tem o interesse de evitar que as infrações aconteçam, ou 

seja, a Administração Pública por meio da edição de normas éticas visa afastar as condutas 

indevidas contrárias ao princípio da moralidade administrativa. As normas éticas 

conformam as condutas do agente de acordo com parâmetros morais que se esperam do 

exercício da função pública. A Ética Pública é reflexão e reveste-se do caráter pedagógico, 

além do caráter repressivo.  

Não se pode olvidar que a aplicação correta dos Códigos de Ética e de Conduta 

contribuem para a disseminação dos valores éticos na Administração Pública, conforme as 

diretrizes valorativas do Estado Republicano e Democrático de Direito, desde que bem 

elaborados, e funcionando adequadamente, com o comprometimento de todos os agentes 

públicos, desde a mais alta autoridade do órgão, até os agentes públicos que desempenham 

funções ao nível de execução.  

 Medidas preventivas não bastam para evitar que atos indevidos sejam praticados 

em face da Administração Pública, e a aplicação de sanções podem complementar e 

conformar o sistema ético, porque o agente sempre busca evitar que a pena lhe seja 

infringida 

A Ética Pública demanda prática, profunda reflexão sobre a moralidade 

administrativa. Por este motivo, sanções coercitivas aplicadas isoladamente podem não ter 
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o resultado prático esperado em matéria de correção ética.228 O agente pode cometer por 

exemplo infrações éticas, e ser-lhe aplicada a pena de censura, mas não existe norma que o 

impeça de assumir outro cargo público e reiterar a conduta aética, e, consequentemente, a 

finalidade da sanção torna-se ineficaz porque o agente que descumpriu norma ética poderá 

reincidir ou ser indicado para assumir outras funções públicas. 

É certo que as sanções éticas são aplicadas quando as infrações administrativas 

não são graves, como é o caso das sanções por improbidade administrativa. Mesmo de 

menor gravidade, a aplicação das sanções éticas contribui para a tutela preventiva e 

repressiva da moralidade administrativa. . 

Aprimorar as formas consensuais de tutela da Ética Pública é uma das vertentes 

evolutivas que devem ser exploradas intensamente no futuro.  

As sanções por infração de normas éticas poderão ser substituídas por outras 

formas alternativas, como a obrigatoriedade de o agente, nos finais do expediente, durante 

algumas horas, promover cursos e palestras sobre ética em escolas, ou mesmo auxiliar em 

trabalhos da Comissão de Ética, após o horário do expediente, ou de participar de curso 

específico sobre Ética Pública. 

A Lei dos Usuários do Serviço Público do Estado de São Paulo (Lei nº 10.294, de 

20 de abril de 1999), dispõe no inciso VI, do artigo 29, que a finalidade do Sistema 

Estadual de Defesa do Usuário de Serviços Públicos – SEDUSP é assegurar e criar 

“mecanismos alternativos e informais de solução de conflitos, inclusive contemplando 

formas de liquidação de obrigações decorrentes de danos na prestação de serviços públicos”. 

A lei paulista assegura a resolução dos conflitos por meios alternativos e abre caminho para 

 
228 Os autores concluíram na pesquisa que o código somente terá o resultado esperado na disseminação dos 
valores pelas altas autoridades, se houver a previsão de sanção pelo descumprimento da norma, e se for 
utilizado com outros mecanismos de controle. O problema ocorre porque estes cargos são ocupados por 
agentes políticos que não possuem controle moral severo dos atos praticados: “El patronazgo se caracteriza 
como un acuerdo para distribuir los empleos públicos entre parientes (nepotismo) y amistades. Ante este tipo 
de situaciones, las virtudes cívicas que se le suponen a la classe política brillan por su ausencia. La arena 
política (bien en el seno de los partidos políticos como en las estructuras gubernamentales) constituye uno de 
los escenarios donde han aparecido casos de corrupción, con tramas perfectamente organizadas en las que se 
incardinaban redes clientelares, y servían para el desvío de recursos públicos de manera ilícita.”. LÓPEZ, 
María Ángeles Abellan; PARDO-BENEYTO, Gonzalo (2021). Los códigos de buen gobierno ¿son útiles 
para mitigar los pseudoliderazgos públicos? ACADEMO (Asunción), 8(1):77-87. Disponível em: 
http://dx.doi.org/10.30545/academo.2021.ene-jun.7. Acesso em: 22 jul. 2021. 
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a consensualidade no âmbito da Administração Pública, com a possibilidade de adoção de 

decisões bilaterais, com a participação do administrado e do agente público. 

A consensualidade pode auxiliar na aplicação de sanções éticas, porque tem 

afinidade com a prevenção, e as decisões concertadas contribuem para soluções 

administrativas mais adequadas, porque a possibilidade de reparação integral do dano (em 

infrações éticas de efeitos menos graves) e do cumprimento da sanção imposta pela 

Administração, raramente são descumpridas pelas partes que participaram do acordo com a 

Administração Pública.  

A consensualidade objetiva a modernização da Administração Pública, com a 

substituição das decisões autoritárias pela consensualidade, em conformidade com a 

Constituição Federal que determina a solução pacífica dos conflitos, desde o seu Preâmbulo. 

Todavia, é fundamental desenhar a consensualidade de modo a impedir que seja 

desvirtuada por quaisquer formas de corrupção no sistema de gestão da ética. 

No Município de Minas Gerais, a iniciativa de sanções alternativas foi 

implementada pela suspensão do processo administrativo disciplinar - SUSPAD, com 

resultados expressivos e animadores no cumprimento das sanções aplicadas pelo Estado, 

cujas soluções foram construídas com o agente público infrator. Assim, a Lei Municipal nº 

9.310/2006 incluiu o artigo 225-A, no Decreto nº 12.636/07, com vistas a agilidade nos 

processos administrativos, bem como nas infrações de menor potencial ofensivo, a 

finalidade da “autorrecuperação” do agente público. A SUSPAD não é cabível nos casos de 

crimes contra a Administração, nos crimes com pena mínima superior ou igual a um ano, 

improbidade administrativa, abandono de cargo, e servidor apenado com falta disciplinar 

nos últimos cinco anos. A SUSPAD tem duração de um a cinco anos, conforme a 

dosimetria da conduta faltosa, e os condicionamentos são firmados no instrumento de 

adesão pelo servidor.229 

O modelo mineiro pode ser utilizado com adaptações para a aplicação de sanções 

éticas no âmbito dos processos instaurados pelas Comissões de Ética. De igual modo, o 

modelo federal de Termo de Ajustamento de Conduta, em matéria disciplinar, também 

pode ser adaptado para o campo ético-funcional. 

 
229  FERRAZ, Luciano. Controle e consensualidade: fundamentos para o controle consensual na 
Administração Pública. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. pp. 210-212. 
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Os Códigos de Ética e de Conduta precisam editar sanções adequadas à atualidade 

da atual gestão pública, onde se espera uma administração eficiente e inclusiva, com a 

participação do agente público na construção de uma gestão moderna e democrática, bem 

como com a participação de toda a sociedade na construção de uma Administração Pública 

moderna e eficiente. 

 

4.6 Controle jurisdicional das sanções éticas 

 

O tratamento científico das sanções éticas revela pontos polêmicos sobre a 

validade no processo de sua aplicação. A imposição jurídica da sanção ética deve revestir-

se de todos os princípios norteadores do Estado Democrático de Direito para aplicação de 

sanções administrativas, ou seja, legalidade, anterioridade, tipicidade, irretroatividade da 

sanção, devido processo legal, princípio do non bis in idem, dentre outros que informam o 

processo administrativo sancionador. 

Porém, será que a natureza da sanção ética é simplesmente moral, e não jurídica? 

E, neste caso, a aplicação da sanção ética não poderá ser passível de exame judicial? 

Somente a Administração Pública poderá revê-la pela autotutela? O agente público que 

sofrer uma sanção ética (censura ou advertência) lhe seria proibido postular a revisão da 

decisão da Comissão de Ética Pública no Poder Judiciário? 

É bem sabido que a sanção é caracterizada pela punição ao agente público que 

descumpriu as normas fixadas pela Administração Pública para organização do órgão ou 

entidade, o agente público que cometeu uma infração.230  A sanção ética é semelhante com 

a sanção administrativa disciplinar, mas dela difere, porque o grau da penalidade aplicada é 

menor. Por exemplo, a sanção administrativa por infração da Lei nº 8.112/1990 (Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas 

federais), que dependendo da sanção aplicável pelo descumprimento do Estatuto poderá ser 

a demissão a bem do serviço público. 

 
230  Vale a pena o estudo do artigo de Silvio Luís Ferreira da Rocha a respeito de infração e sanção 
administrativa. ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. Sanções contratuais administrativas no Direito brasileiro.  In: 
OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. (Coord.). Direito Administrativo Sancionador: estudos e homenagem 
ao professor emérito da PUC/SP Celso Antônio Bandeira de Mello. São Paulo: Malheiros, 2019. pp. 453-
464. 
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A sanção ética é aplicável pelo descumprimento do Código de Ética e de Conduta, 

a que está sujeito o agente público pela relação funcional com a Administração Pública. A 

sanção ética é uma espécie de sanção de grau menor, mas é necessária a aplicação porque o 

Código de Ética e de Conduta poderia passar a ser uma “folha de papel”, o qual ninguém 

respeita. 

A aplicação da sanção ética se reveste do caráter educacional muito mais do que 

outra espécie de sanção, mas nem por isso deixa de ser uma reação à infração, porque há 

consequências para o apenado. 

A sanção ética é sanção juridicamente processada e editada porque advém do 

princípio da moralidade, que dentre outros princípios fundamentam o atuar do agente 

público e da Administração Pública. Por este motivo, o agente público que sofrer uma 

sanção ética (advertência ou censura), e, como consequência desta, sofrer violação a direito 

ou ameaça a direito, poderá se socorrer ao Poder Judiciário para rever a decisão 

administrativa que for contrária a regularidade do processo decidido pela Comissão de 

Ética Pública. 

A Constituição Federal assegura a todos o acesso à Justiça, que não poderá sofrer 

nenhum embaraço. Além do mais, o investigado deve ter amplo acesso a todos os 

documentos e dos motivos da decisão administrativa, para verificar a regularidade do 

processo apuratório da Comissão de Ética. Ao encontrar algum erro ou vício do processo, o 

agente público poderá acionar o Poder Judiciário para revisão da decisão da Comissão de 

Ética que imputou a pena ao agente.  

Os prejuízos não precisam ser de ordem pecuniária (v.g., pela perda das vantagens 

pessoais), mas poderá o dano atingir a imagem do agente na imputação da sanção ética. A 

alta autoridade, na maioria das vezes é agente político, e poderá sofrer graves prejuízos à 

imagem (perda de votos na disputa de eleição), por lhe ser injustamente (e invalidamente) 

colocado a pecha de agente antiético. 

Da mesma forma que eventual agente ilegalmente afetado por sanção ética, o 

controle jurisdicional também pode ocorrer através de outras garantias constitucionais 

processuais, como a ação popular e ação civil pública, na tutela da moralidade 

administrativa. Com efeito, não se descarta a possibilidade de que, em determinado caso, 

queira a Administração blindar determinados agentes meramente com sanções éticas, 
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quando as condutas ilícitas deveriam ensejar resposta sancionadora mais gravosa, conforme 

disposições de sistemas de responsabilização incidentes no caso (v.g. responsabilidade 

administrativa, improbidade etc.). Nestes casos, é possível recorrer ao Poder Judiciário para 

anular a sanção ética, que constitui um desvio de finalidade na sua produção. 
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5 CONCLUSÃO 

 

1.  Durante muito tempo ocorreu controvérsia jurídica sobre a possibilidade da 

inclusão da Moral no Direito. Equívocos como a terrível perseguição e morte de judeus 

pela Alemanha Nazista, fez os juristas abandonarem o direito positivo estrito, e o Direito 

abriu espaço para a inclusão dos valores no sistema jurídico. No Direito pátrio 

administrativistas sustentam que o princípio da moralidade, que deriva da teoria do desvio 

de poder, possui autonomia constitucional e campo destacado na Constituição Federal.  

2. Atualmente o Direito Administrativo se remodelou, com a inclusão do 

consensualismo e o pragmatismo. Ocorreu a transnacionalidade das fronteiras, e o 

Neoconstitucionalismo assegurou as garantias individuais e fundamentais, pondo fim à 

dicotomia entre regras e princípios, e os valores passaram a ter destaque de categoria 

normativa autônoma. O positivismo legalista perdeu espaço para os valores, que é norma de 

eficácia própria e apta a produzir efeitos. A evolução do Direito assegurou novas garantias 

constitucionais contra o arbítrio estatal, e os princípios inseridos na Constituição asseguram 

as garantias individuais. 

3. A crise do positivismo no Século XX transformou o Direito. No entanto, não se 

pode aceitar que não existem diferenças entre Moral e Direito. A Moral inserida na 

Constituição Federal exige a observância da Ética Pública na Administração Pública, e 

condiciona a conduta dos agentes a parâmetros éticos da Administração Pública 

configurada pelo Estado Democrático de Direito. 

4. O neoconstitucionalismo reconfigurou as normas jurídicas dos Estados, e no 

Brasil fincou laços de supremacia da Constituição Federal elevando os princípios a valores 

constitucionais de observância obrigatória. Desta forma, a legalidade estrita perdeu espaço 

para os princípios regentes do Estado Democrático de Direito, tendo em vista a prevalência 

formal e material dos princípios constitucionais sobre normas infraconstitucionais. 

5. A moralidade administrativa, consubstanciada na Constituição Federal, é 

princípio administrativo que obriga a Administração Pública a adotar providências para a 

institucionalizar a gestão da ética pública. Por meio do princípio da moralidade 

administrativa, a tutela da ética pública é efetivada por meio das Leis de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992), Lei de Improbidade de Pessoas Jurídicas (Lei nº 
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12.846/2013), Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei nº 9.613/1998) e outras componentes do 

Sistema Brasileiro Anticorrupção.  

6. A Moral é norma de conteúdo vago e fluido, e é utilizada no ramo do Direito 

Administrativo para condicionar condutas, porque é impossível tipificar todas as condutas 

ilícitas. O princípio exige a adequação das condutas de acordo com as normas 

principiológicas. Por meio dos conceitos jurídicos indeterminados, abre-se espaço para a 

regulação da Ética. Existem doutrinadores que sustentam que a moralidade administrativa 

difere do princípio da boa administração.  

7. O princípio da moralidade administrativa não pode ser confundido com o 

princípio da boa administração. O primeiro tem campo de atuação amplo. O segundo pode 

conter traços da moralidade administrativa, que diz respeito a imposição de conduta 

adequada, reta e honesta.  

8. A Ética e a Moral são divergentes. A Moral possui vagueza e fluidez, e a Ética 

disciplina as condutas humanas de acordo com os valores que são desejáveis. Por meio da 

Ética ocorre o triunfo do justo e do correto. A Ética está relacionada a atitude moralmente 

responsável do indivíduo. 

9. A Ética implementada na Administração Pública contribui para a qualidade dos 

serviços públicos que são prestados à sociedade, previne o cometimento de ilícitos 

funcionais e das variadas formas de corrupção. 

10. Existe similitude entre as regras morais e as normas jurídicas porque 

disciplinam as condutas humanas intersubjetivas. Os homens abdicam de parte da liberdade 

para viver em sociedade, e a moral disciplina a conduta para o correto e adequado. As 

regras morais são dotadas de foro interno, e a reprimenda pela conduta inadequada é interna 

ao indivíduo.  

11. O Direito é um conjunto de normas vinculantes que disciplinam e condicionam 

a conduta do indivíduo em determina sociedade política organizada. As normas jurídicas 

são gerais e abrangem número indeterminado de pessoas. O Direito é coercitivo, e o 

descumprimento da norma tem consequências sancionatórias para o indivíduo. Existem 

normas severas o suficiente para disciplinar e regrar as condutas dos agentes públicos, e a 

Ética pelo viés preventivo pode colaborar com o sistema jurídico pela aplicação de sanções 

menos severas e com caráter pedagógico. 



208 
 

12. O princípio da moralidade administrativa está previsto no artigo 37 da 

Constituição Federal. De um lado, consagrou-se sistema de responsabilidade próprio, 

conforme dispõe o artigo 37, § 4º, ao tratar da improbidade administrativa. De outro lado, 

ampliou-se o escopo da moralidade administrativa para regular a Ética Pública, legitimando 

a edição dos Códigos de Conduta e de Ética. 

13. O princípio da moralidade possui aspecto objetivo (Administração Pública) e 

subjetivo (agentes públicos e privados). A aplicação do princípio da moralidade 

administrativa exige cuidado pela abstração, a fim de afastar as incertezas do cabimento ou 

não da sanção administrativa, em face de ilícitos que venham a tipificar agressões a seus 

vetores. 

14. O princípio da moralidade é autoaplicável. Tem origem na doutrina francesa 

do desvio de poder em situações de discricionariedade administrativa. O controle da 

moralidade administrativa evita condutas antiéticas, e o ato administrativo contrário ao 

princípio da moralidade administrativa será invalidado. Do mesmo modo, lei contrária à 

moralidade administrativa será inconstitucional. 

15. Como bem jurídico-público, a moralidade administrativa é protegida pela ação 

popular, conforme artigo 5º, inciso LXXIII. Os cidadãos, por meio do controle social, 

tutelam a moralidade administrativa e colaboram com a fiscalização da Administração 

Pública.   

16. Os Códigos de Conduta e de Ética são instrumentos de tutela da moralidade 

administrativa. Por meio dos códigos, as condutas são conformadas de acordo com os 

valores administrativos, institucionalizados consoante os parâmetros valorativos perfilhados 

pelo Estado Democrático e Republicano. 

17.  O preceito constitucional determina a observância da moralidade 

administrativa por todos os que se relacionam com a organização do Estado, pessoas físicas 

e pessoas jurídicas. 

18. Desde a Constituição de 1988, há um processo crescente de institucionalização 

jurídica de instrumentos para atender à necessidade do enfrentamento efetivo da corrupção, 

uma demanda exigida por toda a sociedade brasileira. 

19. As Convenções Internacionais contra a Corrupção (OCDE, OEA e ONU), 

todas convergem na recomendação de que o setor público e o setor privado atuem no 
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enfrentamento da corrupção, em suas diversas formas patológicas. Nesta linha, exigem que 

se institucionalizem programas de integridade, desenvolvendo Códigos de Ética e de 

Conduta. 

20. A Lei nº 8.429/1992 tutela a moralidade administrativa, por meio de aplicação 

de sanções aos agentes ímprobos. Todavia, não disciplinava de forma sistemática e 

abrangente a responsabilidade da pessoa jurídica, cuja temática foi contemplada pelo seu 

artigo 3º. Para conferir maior sistematicidade, foi editada a Lei nº 12.846/2013 para 

enfrentar os atos corruptos praticados pelas pessoas jurídicas em face da Administração 

Pública (nacional e estrangeira). A LIPJ (denominada por muitos Lei Anticorrupção) 

disciplinou a responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas. 

21. A Lei nº 12.846/2013 foi regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015 que 

dispôs sobre os parâmetros que devem ser observados pelos denominados programas de 

integridade, previstos na regra inscrita no artigo 7º, dedicada aos fatores de dosimetria das 

sanções. Os programas de integridade anticorrupção deverão observar os requisitos 

previstos em regulamento, para demonstração e comprovação da sua existência e 

efetividade. 

22.  Os Códigos de Conduta e de Ética estão consolidados em sistemas 

corporativos de controle interno ou programas de integridade criados por empresas privadas. 

No âmbito federal, o programa de integridade anticorrupção no setor privado é 

regulamentado pelo artigo 42 do Decreto nº 8.420/2015, que fixa os parâmetros de sua 

formulação e avaliação. 

23. O regular funcionamento dos programas de integridade pode constituir fator 

favorável à diminuição da sanção aplicável no devido processo administrativo sancionador, 

nos termos da Lei nº 12.846/2013. 

24. Os programas de integridade deverão ser assumidos pela alta administração 

nas empresas, após adequado mapeamento de gestão de riscos, ter órgãos de compliance 

independentes, canais de recebimento de denúncias, proteção de denunciantes, sistemas 

permanentes de monitoramento e avaliação, e Código de Conduta e de Ética efetivos. 

25. Na Lei nº 12.846/2013, a instauração do processo sancionador é de 

competência da autoridade máxima do ente público ou governamental. O processo é 

sigiloso, e ao final, constatado a incursão da empresa na LAC, as sanções serão publicadas 
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no portal governamental. O processo será conduzido por Comissão, composta por 

servidores públicos estáveis para evitar influências indevidas. A pessoa jurídica infratora 

(art. 3º) ou responsável (art. 4º) poderá firmar acordo de leniência, sob responsabilidade do 

órgão máximo da atividade de controle interno, no caso, a Controladoria Geral da União. 

26. A modernização do setor público exige a adoção do compliance na 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional, e a implementação dos programas 

de integridade nas empresas estatais.   

27. A Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016) obrigou as empresas a implementarem 

políticas de gestão dos riscos e programas de integridade. Os Códigos de Conduta e 

Integridade são elementos importantes na estrutura dos programas de integridade, porque 

exige da empresa medidas preventivas para evitar cometimento de ilícitos. 

28. As empresas deverão criar estrutura própria para tratar da integridade e 

escolher compliance officer para atuar por mandato. As estruturas e práticas de controles 

internos deverão estar presentes em três linhas de defesa: I – ação dos administradores e 

empregados, por meio da implementação cotidiana de controles internos; II – função de 

Compliance e Riscos; e III – Auditoria Interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

29. A política de governança pública avalia, direciona e monitora a qualidade da 

gestão pública, e atua em prol do interesse público. 

30. A instituição das matrizes de riscos são fundamentais para o controle interno 

da Administração Pública, pois atuam na prevenção e evitam as práticas ilícitas. Contudo, 

os programas de integridade funcionarão se houver o comprometimento dos dirigentes das 

empresas estatais. 

31. No âmbito federal, a Controladoria Geral da União é órgão responsável pelo 

monitoramento, fiscalização e controle dos programas de integridade. A CGU fixou prazo 

para que os órgãos e entidades implementem os programas de integridade no âmbito federal. 

32. A prevenção é elemento essencial do sistema de gestão da ética, e, logo, dos 

códigos éticos, porque tais instrumentos visam evitar práticas de condutas indevidas, e, com 

esta funcionalidade primordial, auxiliar a combater todas as formas de corrupção. 

33. As pessoas jurídicas substituem a ética informal pela formal, quando optam 

pelos Códigos Éticos. Na elaboração dos Códigos de Ética os temas serão amplos. Os 

Códigos terão linguagem simplificada. A implantação dos Códigos Éticos nas empresas é 
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diretriz propugnada pelo artigo 41 do Decreto nº 8.420/2015 e destacada na Lei 

Anticorrupção. 

34. Não basta somente a existência do Código de Ética e de Conduta, porque ele 

tem que ser efetivo e cumprir o papel de regular a conduta ética.  

35. Os Códigos destinam-se a todos, desde funcionários a colaboradores, sendo 

que a revisão das normas éticas deve ser feita com periodicidade. 

36. As altas autoridades são responsáveis pela implementação, aprovação e 

execução do Código de Ética e de Conduta. O monitoramento e fiscalização do 

cumprimento dos Códigos será feita mediante canal de denúncias. 

37. As Convenções Internacionais Anticorrupção determinam aos Estados-Parte a 

colaboração com o setor privado para aprimoramento e implantação do compliance como 

forma de combater a corrupção. 

38. Modelos premiais, como a iniciativa do “Selo Pró-Ética”, são importantes para 

estimular às empresas privadas na manutenção, fiscalização, detecção e controle da 

corrupção. 

39. Os Códigos de Ética e de Conduta exercem função nuclear nos programas de 

integridade no setor público e no setor privado. 

40. Os Códigos de Ética e de Conduta surgiram na década de 90, com a 

estruturação do Sistema de Gestão da Ética no âmbito federal, através do Decreto nº 

1.171/1994 e Decreto de 26/05/1999 (criou a Comissão de Ética Pública). 

41. Contribuiu para a estruturação do Sistema de Gestão da Ética a política de 

Governança Pública (Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 10 de maio de 2016), ao 

consolidar os controles internos para avaliar, monitorar, detectar e mitigar os riscos da 

atividade pública. 

42. A Governança Pública no âmbito federal foi disciplinada pelo Decreto nº 

9.203/2017, após a implantação do Sistema de Gestão da Ética. A União desenvolveu 

estratégias para implantar e aprimorar o Sistema de Integridade, por meio da política de 

governança corporativa. 

43.  O New public Management levou a retomada das boas práticas na 

Administração Pública. Existe a necessidade de equiparar o serviço público com a 

qualidade do serviço privado, porque este leva em conta a necessidade e a satisfação dos 
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clientes. Os agentes públicos ao integrarem a Administração Pública estão sujeitos a 

direitos e obrigações, bem como devem observar os valores administrativos. 

44. A Ética é essencial para a implementação das boas práticas. A Ética está 

relacionada à conduta, e pode ampliar o campo de atuação. O Código de Ética e de Conduta 

pode ser deontológico ou teleológico. O Código deontológico diz respeito à conduta, aos 

padrões próprios de certa atividade profissional. O Código teleológico trata das 

consequências das ações. 

45. Os Códigos de Ética e de Conduta podem ser classificados quanto ao conteúdo: 

prolixos ou condensados; quanto aos sujeitos: sujeito ativo é o agente público, sujeito 

passivo é o Estado; quanto à forma: escritos ou de forma livre; quanto à edição: Decretos 

(resoluções, portarias), ou leis; quanto à alteração: rígidos ou flexíveis; quanto aos 

destinatários: gerais ou individuais; quanto à eficácia: provisório ou definitivo; quanto à 

constituição ou procedimento: de ofício, voluntário ou compulsório. 

46. No Direito comparado existem Códigos de Ética e de Conduta nos países e em 

organizações internacionais, como o FMI (que auxilia os países em desenvolver a 

Governança e a Ética).  

47. No Brasil, o Código de Ética e de Conduta federal inspirou os Estados a 

implementar os códigos próprios e os sistemas próprios de gestão da ética. Os Estados que 

instituíram Códigos de Ética e de Conduta foram o Estado do Espírito Santo, Rio Grande 

do Sul, Rio de Janeiro, Ceará, Pernambuco, São Paulo, Minas Gerais, Distrito Federal, 

Rondônia, Goiás, Mato Grosso, Amazonas, Alagoas e Paraná. 

48. O Estado de São Paulo foi o primeiro a prever a instituição de Código de Ética 

e de Conduta sob a inspiração da Lei dos Usuários do Serviço Público, mas demorou para 

editar Código de Ética e de Conduta (norma geral) para disciplinar a conduta dos agentes 

públicos.  

49. Alguns Estados instituíram Sistema de Gestão da Ética como os Estados do 

Espírito Santo e do Rio de Janeiro, outros atualizaram as normas éticas como o Estado de 

Goiás, e o estado que avançou na Ética Pública foi o Estado do Paraná ao instituir programa 

de integridade para o Estado, com requisitos semelhantes aos já estudados no setor privado. 

50. Na análise dos Códigos de Ética e de Conduta nos Estados, a preferência 

institucional foi pela elaboração e aprovação por meio de Decreto do Poder Executivo, 
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porém existem códigos editados por meio de lei. O mesmo resultado é constatado no 

âmbito da Administração Federal. 

51. A Administração Pública deve promover medidas de governança pública. 

Dentre elas, está a formulação de Programas de Integridade, denominado Compliance 

público, para obter maiores resultados na prevenção, dissuasão e repressão às práticas 

corruptivas, em sentido amplo.  

52. Por meio da política de governança os controles preventivos e repressivo são 

instrumentalizados por meio dos programas de integridade tanto no setor público como no 

setor privado. 

53. A governança pública foi introduzida na Administração Pública por meio da 

experiência do setor privado. A partir do modelo de governança empresarial, a 

Administração adaptou processos e introduziu a governança no setor público, para 

promover a eficiência do ente público. 

54. No âmbito da União Federal, são marcos relevantes da governança pública a 

Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 2016, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão e a Controladoria-Geral da União, bem como o Decreto nº 9.203, de 2017. 

55. A Administração Pública deve promover medidas de governança pública. 

Dentre elas, está a formulação de Programas de Integridade, denominado Compliance 

público, para obter maiores resultados na prevenção, dissuasão e repressão às práticas 

corruptivas, em sentido amplo.  

56. A governança pública (Decreto nº 9.203/2017) foi instrumentalizada para 

disciplinar os interesses contrapostos internos entre a Administração Pública e os 

particulares. A governança exige monitoramento contínuo dos processos para avaliar, 

detectar, e sanar os riscos da atividade pública. Por meio da política de governança os 

instrumentos para o controle efetivo da corrupção se efetivam. 

57. A Administração Pública deve promover políticas públicas eficientes para 

formulação e atualização da Ética Pública, por meio da institucionalização de sistemas 

normativos específicos. 

58. O Sistema de Gestão da Ética é fundamental para a aprovação de normas 

administrativas éticas, bem como aprovação e emissão de diretrizes, instruções, 
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recomendações e outros atos normativos, visando o aperfeiçoamento do sistema e 

efetividade de sua aplicação.  

59. No âmbito federal, o Sistema de Gestão de Ética do Poder Executivo Federal é 

integrado pela Comissão de Ética Pública (CEP), que faz coordenação, fiscalização, 

monitoramento, e articulação de ações para promoção da Ética Pública, bem como para a 

atualização e renovação dos preceitos éticos no âmbito federal. Integrando o SGE 

encontram-se as diversas Comissões ou Comitês de Ética, nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal.  

60. O Sistema de Gestão da Ética Pública contribui para o Compliance público, 

com suas diretrizes, articulando ações para a promoção da ética pública.  

61. O Sistema de Gestão da Ética compõe o sistema de controle interno da 

Administração Pública federal. 

62. O conflito de interesse é tema sensível tratado pela Comissão de Ética, porque 

diz respeito a interesses contrapostos entre o público e o privado. O conflito de interesse 

está regulado pela Lei nº 12.813/2013.  

63.  Os mecanismos de prevenção no enfrentamento da corrupção foram 

internalizados pelo Decreto nº 4.410/2002 (promulgou a Convenção Interamericana contra 

a corrupção). O Relatório MESICIC recomendou ao Brasil o fortalecimento da Comissão 

de Ética e do Sistema de Gestão da Ética (SGE). Desta feita, o país reformulou o Sistema 

de Gestão da Ética para atender aos organismos internacionais. 

64. O SGE institui diretrizes gerais sobre as normas éticas, promove atividade 

éticas e orienta as atividades. O SGE promove curso e capacitações sobre as questões éticas 

e institui diretrizes e orientações sobre a formulação dos Códigos de Ética e de Conduta. 

65. O SGE é coordenado pela Comissão de Ética Pública para formulação de 

políticas públicas e diretrizes sobre a Ética Pública.  O SGE articula ações e promove 

capacitações sobre a Ética, e sugere políticas públicas relacionadas a ética ao Presidente da 

República. 

66. A Rede de Ética do Poder Executivo Federal foi instituída pelo SGE, e é 

composta por representantes do sistema. A Rede realiza cooperações técnicas e avalia e 

monitora a Ética Pública federal. 
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67. Os princípios do processo de apuração da ética conduzidos pela CEP são 

proteção da honra e da imagem do agente público, proteção do denunciante que solicita 

sigilo, autonomia e garantias individuais asseguradas aos membros das comissões nas 

apurações e infrações da Ética Pública. 

68. O processo de averiguação de infração ética será autuado de ofício ou por 

provocação da Comissão de Ética Pública. 

69. A participação social é estimulada para controle e fiscalização da atividade 

pública. O artigo 11 prevê que qualquer cidadão é legitimado para provocar a atuação da 

Comissão de Ética. 

70. As denúncias dirigidas à CEP, por meio físico ou eletrônico serão autuadas 

para análise dos requisitos mínimos para prosseguimento da averiguação preliminar. São 

assegurados aos investigados o contraditório e a ampla defesa (recomenda-se a defesa 

técnica no processo administrativo). Constatado a transgressão disciplinar de natureza 

grave, os autos serão encaminhados à Controladoria-Geral da União, ou outro órgão para 

apuração e aplicação das medidas cabíveis. 

71. A CEP tem competência consultiva em matéria de Ética Pública, atua para 

fiscalizar a atividade pública, e sugere, desenvolve e acompanha ações voltadas para a Ética 

Pública. 

72. Na falta de norma ética, a CEP se valerá da integração para suprir a lacuna 

regulamentar. Os pedidos e solicitações da Comissão de Ética Pública serão atendidos com 

prioridade pelos órgãos e entidades. 

73. A CEP (criada pelo Decreto nº 6.029/2007) é órgão consultivo do Presidente 

da República, dos Ministros de Estado e dos dirigentes dos órgãos e entidades da 

Administração Pública federal. A CEP promove estudos e recomenda ao Presidente da 

República o aprimoramento do Código de Ética e de Conduta. 

74. O SGE também se aplica às empresas estatais (Lei nº 13.303/2016).  O Código 

de Conduta e Integridade tem papel destacado nas empresas estatais, e o Conselho de 

Administração é responsável pelas políticas relativas à gestão de pessoas e dos Códigos de 

Conduta. 

75. O Ministério da Economia formula as diretrizes gerais de governança 

corporativa das empresas estatais.  
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76. As Comissões de Ética das empresas estatais é órgão colegiado interno e 

subordinado às altas autoridades. As Comissões de Ética representam linha de defesa das 

empresas, e tem por função levar ao conhecimento das altas autoridades as informações de 

compliance. 

77. O Fórum Nacional de Gestão da Ética nas empresas estatais promove 

anualmente seminário de Gestão da Ética. 

78. As Comissões de Ética dos órgãos e entidades estão vinculadas aos dirigentes. 

São compostos por três servidores públicos ou empregados que possuam estabilidade, e três 

suplentes, designados para mandatos não coincidentes de três anos. O órgão ou entidade 

deverão prover recursos suficientes para funcionamento das comissões. 

79. A Advocacia-Geral da União representa a União, judicial ou 

extrajudicialmente. Acresceu as competências e atua no aprimoramento da moralidade 

administrativa, além das atribuições que lhe são inerentes. A AGU exerce funções de 

assessoramento do Presidente da República e dos Ministros de Estado e contribui para o 

aperfeiçoamento do SGE, porque atua na orientação das políticas públicas. A AGU atua na 

consensualização, e atua na celebração de termos de ajustamento de conduta. 

80.  A participação do usuário no serviço público é fundamental para o controle da 

Administração. Por meio da Lei nº 13.460/2017 (dispõe sobre a proteção e a defesa dos 

usuários do serviço público), foram criadas as Ouvidorias para facilitar a interface entre o 

cidadão e o Estado. O Decreto nº 9.492/2018 criou o Sistema de Ouvidoria do Poder 

Executivo. A Ouvidoria-Geral da União é órgão pertencente à estrutura da Controladoria-

Geral da União, e atua no recebimento, registro e tratamento das denúncias. 

81. As Corregedorias são importantes para o SGE porque apuram as condutas 

irregulares dos agentes públicos. No âmbito federal, a Corregedoria integra a estrutura da 

Controladoria-Geral da União (Lei nº 13.844/2019 e Decreto nº 9.681/2019). 

82.  A CGU tem status de Ministério e atua na defesa do patrimônio público, e 

atua no controle interno da Administração Pública federal. 

83. As Corregedorias podem atuar de ofício ou por provocação, recebe denúncias e 

atuam na repressão e prevenção dos atos de ilícitos e de corrupção praticados no exercício 

da função pública. 
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84. As Comissões de Ética suprem a omissão em matéria ética pela analogia e 

invocação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. A CEP tem atribuições de responder as consultas, sobre dúvidas, 

questionamentos sobre Ética Pública. As autoridades devem consultar a CEP sobre 

eventuais conflitos de interesse, na posse de função ou cargo público. 

85. As sanções éticas integram o ramo do Direito Administrativo Sancionador. A 

moralidade administrativa se divide em sistemas de responsabilidade administrativa: o 

sistema de responsabilidade por probidade administrativa, e a responsabilidade ética. As 

sanções éticas possuem caráter pedagógico ao prevenir as práticas ilícitas, e possui caráter 

repressivo, por meio da aplicação das sanções de advertência e censura. 

86. O legislador conferiu ao gestor público uma esfera de atuação mais alargada, 

para estruturar os Códigos de Ética e de Conduta. A infração administrativa está descrita no 

comando legal, e o bem jurídico protegido precisa estar prescrito na norma. A 

antijuridicidade da conduta é imprescindível para aplicação da sanção administrativa. 

87. Ao analisar os Códigos de Ética e de Conduta, constata-se a imputação de 

sanção pelo descumprimento das normas. Ao estudar a natureza jurídica dos Códigos de 

Ética e de Conduta conclui-se que as sanções éticas contidas nos Códigos, são sanções 

jurídicas e possuem caráter coercitivo. 

88. As sanções éticas objetivam conformar a conduta dos agentes públicos de 

acordo com os valores administrativos, processuais e materiais que estão na base da Ética 

Republicana e Democrática que é preconizada pela Constituição Federal. 

89. A Lei nº 8.112/1990 disciplina a responsabilidade disciplinar dos agentes 

públicos federais. A transgressão disciplinar está relacionada ao descumprimento dos 

deveres constantes no regime estatutário. 

90. Os Códigos de Ética federal disciplinam a conduta ética dos agentes públicos, 

e prescrevem as sanções de advertência ou censura. A sanção ética é diversa da sanção 

disciplinar, porque a sanção ética é aplicável pelo descumprimento do princípio da 

moralidade administrativa, no caso a Ética Pública. Já a sanção disciplinar é aplicável pelo 

descumprimento da Lei (Estatuto dos Servidores Públicos Federais). Dessa forma, os 

agentes públicos podem sofrer sanção ética e sanção disciplinar porque são espécies de 

sanções administrativas diversas. 
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91. Entre as modalidades de sanções administrativas, há a sanção ética e a sanção 

disciplinar, que apesar de algumas semelhanças, são sanções diversas. A sanção ética é 

aplicável aos casos de descumprimento das normas contidas nos Códigos de Ética e de 

Conduta. A sanção disciplinar, no âmbito federal, é aplicável aos agentes públicos 

infratores das normas contidas na Lei nº 8.112/1990. A sanção ética está relacionada ao 

descumprimento do princípio da moralidade administrativa. Deste modo, por serem 

espécies diferentes de aplicação de sanção administrativa é possível a aplicação da sanção 

ética cumulada com a aplicação de sanção disciplinar, não havendo infringência ao 

princípio do non bis in idem. 

92. A previsão constitucional da probidade administrativa está prevista no artigo 

37, inciso XII, §º 4º, e está disciplinada pela Lei nº 8.429/1992. A caracterização da 

conduta ímproba, demanda a conduta dolosa, ou a culpa grave. A LIA é aplicável no curso 

da ação civil pública. A aplicação da sanção ética decorre do curso da apuração de 

descumprimento do Código de Conduta Ética realizada pela Administração Pública. Não 

existem óbice na aplicação de cumulação de sanções éticas e sanções por improbidade 

administrativa, sendo a sanção ética sanção menos severa que a aplicação de sanção por 

improbidade administrativa. 

93. Ao contrário da Lei de Improbidade Administrativa, a qual possui Lei 

autônoma de responsabilização com imputações severas, a aplicação da sanção por infração 

ao Código de Ética e de Conduta está fundada nas sanções contidas nos Códigos que são de 

menor gravidade. Por este motivo, a aplicação de sanção ética não impede a imputação de 

sanção por improbidade administrativa. 

94. O TAC tem previsão legal na Lei de Ação Cível Pública (Lei nº 7347/85). O 

TAC é forma bilateral e consensual de promoção de ajustamento de conduta. Os TACs são 

utilizados no Direito Administrativo Disciplinar na Controladoria Geral da União. É 

possível fazer uso do TAC para a Ética Pública. A consensualidade está sendo incorporada 

na atividade de gestão da ética, com variados instrumentos, destacadamente os termos de 

ajustamento de conduta. 

95. A substituição de sanções menos severas por outros instrumentos consensuais 

traz benefícios tanto para a Administração Pública, quanto para os agentes públicos, porque 

por um lado há a satisfação integral do dano causado, e por outro, as sanções são 
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substituídas por instrumentos menos gravoso. Há previsão no Código de Ética e de Conduta 

dos servidores do Supremo Tribunal Federal da substituição da sanção ética pelo TAC, 

conforme Resolução nº 711/2020. 

96.  A Constituição Federal assegura aos investigados um processo justo e 

equilibrado, e confere as garantias individuais mínimas do processo sancionatório. O 

Estado Democrático de Direito assegura aos administrados o contraditório e a ampla defesa, 

e assegura a dignidade da pessoa humana contra o arbítrio estatal. 

97. O devido processo legal se subdivide em duas vertentes: procedural due 

process, e substantive due process of law. O processo de apuração do desvio de conduta 

ética deve respeitar os limites processuais. O cumprimento dessa exigência vale para os 

servidores abrangidos pelos Códigos de Ética e de Conduta, porque os Códigos estão 

submissos aos procedimentos éticos e aos valores processuais da Ética Constitucional. 

98. A Constituição Federal estabelece que a imputação sanção observe os 

princípios materiais constitucionais (princípios da legalidade, tipicidade, irretroatividade da 

norma sancionadora, retroatividade da norma mais benéfica, culpabilidade, prescritibilidade 

e vedação ao non bis in idem. O Código de Ética e de Conduta deverá observar os 

princípios materiais, sob pena de infringência à norma constitucional. 

99. As sanções éticas são passíveis de controle pela Administração Pública, por 

meio da autotutela, e pelo Poder Judiciário (respeitado os limites da separação dos poderes), 

para revisar os atos administrativos que exorbitam do poder regulamentar. Poderá o agente 

público requerer a revisão do processo ético, ou socorrer-se ao Poder Judiciário para 

verificação da conformidade do processo administrativo ético. 

100.   A Constituição Federal no inciso XXII, §3º, do artigo 37 dispõe que lei 

regulamentará a participação social na Administração Pública. A participação social 

contribui para a melhoria do sistema de gestão da ética. Os cidadãos podem auxiliar a 

Administração Pública por meio do controle social, da transparência, e por meio de 

denúncias sobre descumprimento das normas contidas nos Códigos de Ética e de Conduta. 

O controle interno da Administração e o controle social estão em consonância com o 

Governo Aberto, para promoção da transparência e da Ética. 

101. Os códigos éticos devem ser constantemente atualizados e revisados, a fim de 

atualizar os conceitos éticos em vista de alterações institucionais e normativas. As 
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autoridades dos órgãos e entidades devem estar compromissadas com a ética para monitorar 

os Códigos de Ética e de Conduta. A Controladoria-Geral da União atua para fiscalizar o 

monitorar o cumprimento das normas éticas, e dos programas de integridade. A Comissão 

de Ética Pública, da mesma forma, possui atribuições de monitoramento dos programas de 

integridade e dos Códigos de Conduta Ética, e promove cursos e palestras para as altas 

autoridades e para os presidentes das Comissões de Ética no âmbito federal. 

102. A correta aplicação dos Códigos de Ética e de Conduta auxilia na promoção 

dos valores éticos.  Entretanto, medidas preventivas e repressivas não bastam para enfrentar 

a corrupção, e a consensualidade pode contribuir para evitar o apenamento excessivo e 

satisfazer o interesse do Estado na preservação da moralidade administrativa. 

103. Os Códigos de Ética e de Conduta, sob uma avaliação prospectiva, 

continuarão a ser instrumentos relevantes de prevenção de práticas imorais ou aéticas. 

Construídos com a possibilidade de soluções consensuais, ao lado das sanções imperativas 

unilaterais, os códigos podem elevar o grau de conformidade ética no âmbito da 

Administração Pública, promovendo o interesse público, na tutela da moralidade da 

Administração Pública. 

104.  A imposição jurídica da sanção ética deve-se revestir de todos os requisitos 

informativos do processo administrativo sancionador. Aplica-se a sanção ética pelo 

descumprimento do Código de Ética e de Conduta. A sanção ética é sanção jurídica porque 

é extraída do princípio da moralidade administrativa, e por este motivo é passível de 

revisão dos motivos que ensejaram a decisão sancionatória emitida pela Comissão de Ética 

Pública.  
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